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Prestünta - Joao OOuJart tVtse~ 
PJ'ea.Jaeme aa RepubU~w.J. 

VICt-J.lrtSZàef.·t• - Sl'tillddt ApóJb. 
l1lo 681188. 

L • secretãno - 5ena(Uh' t' u o a a 
Mello. 

2. .. Secretáno - senà.dor F te 1 ta~ 
-CavaiCanu. 

s.' secret4rw - senadOr V'lctorlno 
Frel.J"e. 

"-• secretárzo 
:veu....,, 

L• Suptente - Senador M.i.~tu 
'oitfuoi<> 

t • suplente - Senador PrliCo dot 
sanr.oa. 

Uderes e Vice-Líderes 
o~ Mall:rta 

Llder" Lameira Bittetl'ctltJ.rt. 

Vtce-Llaerea: 

tla.sbll.! V~ldió. 

LJma Gtumara.ee. 

tlllb.,...., Máfiniio. 

Lolm~Iia à!tt.l!óe<>utt. 

Da Minoria 
ldder: Jot.o VUla!líoü. 
Vlce-!.dder: RtU Patmeli'•" 

Dos Partidor 
DO PARTIDO stlt:IA.t 

LJEMOCRA I'ICO 

Llder" Lameira BJttencourt. 
DO PARrlDO RÊ!PUBCJCÃ.NQ 

Ltfler: Atttlto Vtvaequa 

DA UNIAO DEMOGRATIOA 
NACIONAL 

Lfder: João VtllasbOaa. 

Vtc .. LJder: Rw Pa.unetra:a: 

DO PARTU.Kl rltABALÍliSTA 
BRASIUfiRo 

Llder: uma Gu.zin&it.u. 
UourA.o Vtetra. 

BaJao Ramoo. 

,SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacitmal aprovou nos térihos do artigo 

66. inciso I, da Constituiçã-o Federal, e eu promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO 

N." 1, de 1959 
AUtotfZil o Pbtler ~xetutftJo a assirilzr a Cvnvenç4o Interna­

cfotltzl reiativll. db JnStilutb lhterthtcional dO Frto. 
Art. 1,._9 - E' o .Poder E,xecutivo _autorizado a assinar a Convenção 

ItJ,terhaciohat tte 1.9 de dézelfibrb tle 1954, relátiVa ao . Iillit~tuto Jntern~· 
cltllal db Í"tio, cel~btlldn pará substituir a de 21 de J\nilio de 192tl, módl­
fltMa eru 31 de mlilb ele 1937. 

Art. 2.9 - .Rev~ttm-sc as dlSilOsic6es em contrâtio. 
Senado 1'\!detal, O!il 31 de ján~iro de Ill!l9 

Senador Apolônio $alies 
VicC-Ptesidertte do Senaéto_ !<'edera1. 

no e:lteitiCio da Pi't>sidêrlt:ià 

DO PARTIDO SOClAJ.J 
PRUOR.ESSiBTA 

L1der: Kerw:ma.~a~:~ bn taltlnU. 

Vlce.Lider: Lloa d.e Mattoi. 

DO PARTIDO t.IB!R'iÁIJtllt 
Lldet: Novata Fllh<». 

Gomissflo Diretora 
APOlour!l sallea - Pl"eatdeote-. 

CUnhe. MeUo 

rreu.u cava1canU. 

Vtotort.Do Freu-é. 

Dom10gos veue.scO. 

Mathtu Olympto. 

PrlS'cO db! Santot:. 
secretario: LUlZ Naouro (0lrtt0i 

~raJ da secretartaJ. 

Gomissoo de Constituição 
e lustie~ 

LOiirlval F<>fllei - í'l'Oiol-te. 
Oa.rueJ Krle~r vwe ... ~n:ada-

te llt 
OUI:JII!tto M&rlll.ho. 
l!êHI!tiltll Villl!tlâl'tl. 
GUI!li Y~l&v. 
Ru:v Ca.roe1ro t2t. 
ArRE"mlro at · Ptgll~G. 
t..una OUtfnái'Áea. 
RUI _ill.imeua. 
Attüio Vtvãr.Qua. 

til SUI>!tltUtdo lelllil"rVVMI""t< 
pelo Ser~altor João VtUU.iftd. 

í21 SubStttuldo tériJbo~!\ritln+W.'i 
pelo · Sc>ne.dor Lamet.ra 81\tnGÜ\lrÍ. 

Jor&e Ma.yo&lG. 

Secret.àno - Odenea-u• oonc&lv~ 
U!tte. 

Reunlôes - QUartas-teH•á&, U lO;su 
bora4. 

. Comissão de EcnMMI;J 
Carlo.s_ Ltndennérg - Presidente. 
Iot.~rH~titlêS tb.vora - Viêt!~l}l.l!S1-

d!btli 
AJO GUÍtnàr!\es 1 lJ . 
Lima relXefrli. 
An~ncast.r. Uu;,m.:.:tfitl~ 
Ãl'ltethltb cte Figutm·etlo '3L 
Juracy Magalhâ~k t4l. 
Leonida!! tlê MDHU 121. 
11, !3ubstituU.tt~ tl:!mpurttrlA.fll~nte 

pelo Sr._ Pú.bJio tlê Mello. 
12> Subttitintlo tellipdl'ilrtaHl!nh 

pelo St. Par$ifaJ Barroso. 
1â 1 Substltutd.O tempO'rà:ià!il~nte 

peJo Sr. Ci\l:ido d~ Linstiro. 
141 Su,b~titutdo teínporà.-riaanente 

pelo Sr. Rui Pailileira 

Secreté.r1a - Mar1a do Ca.nno !tuti­
doo Ribeiro Saraiva 

Reumõee - rêlçttS-fieiiafli, lR 16 
h~as. 

Gomissã., d-'! Eduea~âO 
e CI!IÍIJra 

MoUrl• lf!eir> -· tllf>li~lllll 
PObhó dt M!Uõ ""' Vtft\t.Pres~aenu 
Mem Cko 8ft 
8aUJG R.amüii 
{!:t.eNliM tiDo R<ir:>h• tU, 
1\@tinkltt> !i'@~e ..... 
f l 1 SuhstlfUtl'lo Wntitl'tr-&-:atfttnU 

oelo Sr Àt.Utin \1\Va..,ti\Ja 

S~ret.ane: 01ve Gâfi8Ul 

R.eunu)ee - Seà.t.a.a..~eltliri ai Í'At 
noru. 

Comissão de Flnancas 
Alvaro AàlJlpho - PrtsitlOOtl!. 
Vivãt<lo LliDa - VltthPr~CiétJ.Ct' 
l.Ametra BJttent>ourt. 
Ary Vtance. • 
Luna Gurmarães. 
Oootre Gomes. 
Pa.uJ... FernaCJaes. 
DameJ Kneger. 
Clltlct Llhdt!ttuerc. 
Mathlat3 Olymptb. 
P-a.rSJtaJ 8A.l'to.;õ, 
Juroty M<k•ullfi~!l. 
Jullo l.Jelte. 
Ot.h'·m Mãder. 
Ltt1b di> ~átt<.13. 
Noval6 Pilho. 
Auro Moura AtH:!t~ti.1e. 

stt .. LtN·l'Q 

Gaspar VeJC~t>O, 
Mourão Vte1ra. 
Att11Io Vwe.cqM~ 
Mem de sa. 

Comissão de Redução 
- Ezeehias da Rocha ~rest.. 

dente. 
2 - SeMStião Arcber - V!ce-Pre-

Sidehte 1 •) . 
3 - P-Uouo de M~llo 
4 - Ru1 PaJmeua (,.; • J • 
5 - Sãulo ~àtnos. 

1 • 1 Substituiao, interinai-hf!lltt, 
pelo Se'!a~ Wa!demar Santos 

! • • > Subs.tituíao, tnterliuit~''rllte, 
tJelo Set\ã.ctor DahieJ KrU~get. 

SeeretMia - CElcllia cte Re-!l!htiit 
Martins. 

Reuniões - fêrçã/3-feira.s, às liY 
horal;, 

tomls~âó dé IWaÇiiêã 
i:.xtenores 

Juilb llthil.<b<iãs - i't<~lt!t!:llf 
S.rnatll!! l"illlb "" VllfoJ. ilf@~i!I~.Jio 

te ol' 
fJa};t-gllle ~te Imo. · 
G•lne1·t!l llilt,•tt!IO. 
Benea1cto Vàll~iStrea. 
iÂ)Ufo~ltifJ tt·rt ..t~i, 
G"tm!!i: df Jhve.ira. 
R.úl ~ftlrrltürá 
M IJr!" 't·l1hl1~ 

c 11 suo.~ut.mao t~fiHMtfiHftJ1At-.nt• 
Pf'lo 81 AU.Iho VlWtC(]1Nl 

""'"""'lll - J a IJ!j,,~1"n 
!teuruà\,l - Qüaf\i\J!.fõlr-.. '"' .. ""· noru. ..-, -~- •• .. : 
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Com•ssàc de Saúde Púb••ca 
Beglllaldo Pernanaes - PI'C.:>IOPote 
A:o Uutmaraes - V1ce-Pr~~.uen~ 
Pt'QJ'(' t.UOIIVICO 

EZ~"cllhtt oa !tocha. 
Vlva.do Lima 
Secr~tane. Ul\1~ GaJJottL 
tt.eunJOéb - WLartae>--tctrM, 

"oras 
.. 15 

Comm~ão de Legislação 
SoCial 

Lima Telxetra - Preshltmt.e. 
H-u;y Carnetro Vtce-t'rt::n:.:~~· 

I< I' 
Lame1ra Blt.!.encuurt. 
Prmuo Bf'Ck , <!I. 
Ltr,u Of' Mfllt"'" 
Wa.wt'fllfi/ Sl:ttlfr·-s. 
BYJvlO C••rvo. 
Jo~o t:..rruna 
AflitJd(J H.ortrlgJ'2S. 
'11 Su~Jt;.tlt>..'t·J(J p~lo Sr. H.!t)f'\rr I 

EXPEDIENTE 
OEFARTAW.ENTO DE IMPRENSA t~ACIONAl 

OU~ETOR GlERI\1. 

ALBERTO DE BRITO PERE1RA 
i 

f:tiE~Ii! 00 81!AVIÇO Oe Pt)EU.•CAÇê.aS CMRFG DA OSÇ.&O 08 ".DAÇI.O 

MURILO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO· CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO u 

l,....nrau.o nas Oflclnes do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENiDA RODRIGUES AL 'JES. I 

ASSINATDIIAB 

r Q ,~ao. l 
:J 1 Su1Jft1tu:do pe.o Sr. More1ra REI•An'riCõES I PARTICULAREfl fUNCJIJ~ARIOS 

t1.oo 
H.eumão - Qu.lrta.b-te.ras, a . .s lb Capital e Interior Capital e Interior 

t.ora..'i 
Uec~tano - P .~jro d.t: Car ~a.n · s ~$ • 1 MUller. eme<Att& •••• •••..... \.11- ~u,OO _Semestre •••...... .... • Gr$ t.~OO 

76,00 4uo ••• , •••••••••••• , • Cri S6,G} An~ _ •••• • ·~........... Cri 

Com1ssão de Segurança Exterior Exterior 
NaciOnal 

unotre oornt~c~ - PTesJaent~ .&.no ........... •• ....... Crll 136,00 Ano ....... •.:-••••••••• Crt t08.00 
Vaiado cu: ce.st.ro V 1ct Pres1. 

Ó.?tH.e 
t'eCl'O Ludovtco. 
J'\1oretra i''llho. 
Aler.ca.-,tro Gutmarã.~. 
SUvl(l curvo 1 lJ. 
JOrge Mavnard I 
111 SUD-'<L!Tu!Qo temp.,ràl'iamente 

prto SJ ~ano Mor.ta · 
secrt'tB.na. aum:Jaa ouo..rte. 
ReumOea - Qua.rtaS-lf"&ra.s, às :7D 

b.vru. 

Com1ssto ;Je Serviço Público 
Civil 

PrLsc-J doo Sant<>s - Prestdente. 
Güoerto Martnho Vlce-Presi-

'-etlte 
Mem de Sá. 
Catado de castro. 
An Vianna. 
Car!ctS Lmdenberg. 
Secretãna - !JY Rodrlg-< . .es Alves. 
Reumões Qumtas-twr.t.S, 9.6 

16 nora&. 

Comissão de Transportea, 
Comumcações e Obras 

Públicas · 
Jorge Ms.ynard - Pret->1deote. 
Neves da Rocha - Vice-Prentdente. 
Waldemar sant-0s. 
Novais Filho. 
C .... Imbra Bueno. 
Sec<etâna Marta Cherubina. 

Costa. 
Reuniões - Quartas-feira.=;. às 15 

boras. 

Comissões Especiais 
Comissão de Revisão do 
Código de Processo Civil 

Joê.(, VUlasboU - Presidente. 
oeorgiiHl A v e uno - Vtce~Prestdente 
AttU1o Vtvacqua - Relator. 
FI.Unto Mülle-r. 
secretàrto; José da Silva tJSbOa. 
Reuntões - Quartas-telr6S. 

Comissão Especial Incumbida 
de elaborar os Projetos do 
Código Eleitoral e do Código 
Partidário. 

JoAo VlllasbOSS - Presidente. 
Mem de Sã - Vtce-Pre.stdeDte. 
Gaspar veuoso - Rela.tm elo Pro· 

l•to llo CólllfO Elaltoral. 

- Excetuadas as para o enertor, que serão sempre anuais. as 
assinaturas poder~se-Ao tomar, em qualquer época, por seis meses 
ou um ano. 

- A fim áe possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
ls~larecimentos quanto l sua aplicaçliu. solicitamos dêem preferência 
~ repJ.es.sa por meio de cheque ou vale poatal, emitidos a favor do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos As edições dos órgãos oficiatl serão fornecidos 
aos assinantes sõmdnte med-iante solicitação. 

- O custo do número atrasado será acreacldo 4e Crt l,lO e, I'Or 
exercicio decorridt~. co\rar-se-Ao mafs Cr$ 0,50. 

---------------------------------------
Gomes de 0uve1re. - Retator ao 

ProJeto do Código ParfJdàrlo. 
Lamerra Bittencoun. 
F.-ancl.SCO Arruaa - secret.a.M.O. 

Comissão de Mudan,a 
da Capital 

counnra Bueno - Presidente. 
Pauto Ferttanaes - Vice-Prestdente. 
Attillo VJvacqua - Retater. 
Alberto PaSQUat1n1 tl) • 
LlDo de Mattos. 
(lJ sunsi.Jtutdo temporàriamente 

pelo sr. PrlllltO Beck 
R.euntôes - Qu1ntas-retras. 
secretario: SebaStião Vetga. 

Jetterson Agutat. 
cunna Mello - Presidente._ 
Moura Fernandes. 
Ltcurgo Lelte 
LOurlV&J de Atmetda. 
Raimundo Bnto 

Comissão Especml do Vale do 
, Rio Doce 

1 - Benedtto Valadares - Pf'eSl· 
aente. 

2 - Otbon M ã d e r - VtQI!t.PJ'es:l· 
dente. 

3 - Att111o Vtvacaua. 
' - Jorge Mayna..ru. 
ô - Ltma ·reue1ra. 

secretária: cecllla de R 1 zen de 
Comissão de Estudos do Pro- , Martina. 

Jeto destinado ao Senado 
Federal, em Brasília. 

CUI1ha Mello - Presidente. 
Francisco Gc.llotti vlce-P:esl· 

dente. 
Coimbra Bueno. 
Mourão Vieira. 
Jorge Maynotrd. 
Isaac BNWtl - Consultor Técnico. 
Reumôes - Quartas-feiras, às 15 

horas. 
secretária - Alva LU"to Rottrlgues. 

Comissão Especial de Estudos 
dos Problemas da Sêca do 
Nordeste. 

Gaspu VelloSo - PresicW-ute. 
Reginaldo Fernandes - Vice~Pre .. 

&dente. 
Jorie Mayoo.rd - Relator Gere.J. 
Ruy CarneirO. 
Arlir:tdo Rodrigues. 
Secretário - José GeraldO da 

Cunha. 

Gomissão de Consolidação das Comissão Espeuial de Estudo 
Leis do Trabalho da Políti- . de Produção e 

sena110r•• Exportação. 
Ltma Tetxelra - Presidente. 
Ernanl Sâtlrn - Vtce--PreBlciente. 
RUJ camelro. 
AEeemtro d.e Flguetredo .. 
Kerg1Dn.ldo CavaleanU. 
OtbOD Mãder. 
Aarft.o sr.embrucb - Relator Qer&l. 
Tarso Outra. 

Llma Teixeira - Presidente. 
Fernandes Távora - V1ce-Pre.si .. 

dente. 
Gaspar Veloso - aAlat.or Geral. 
Mourão Vieira. 
Francisco Gallottl 
GUbetro Marinho 
Attlllo Vlvacqua. 

Prlmio Beck <1). 
" .... iiiliii4'' • 

( 1 I Substituído tefn.poràrtamente 
pelo Sr. Gomes de Ol1~ira. 

&.~cretá.I"io José Gera!ào da 
Cunha. 

Comissão Mista incumbida de 
sugerir medidas legJslatívas 
que regulem a organização 
político-administrativa. legis­
lativa e judiciária da futura 
Gapital da República. 

SENADORES 

Cunha MeU~ - l?resl:~cnte. 
•Gtlberto Marinho. 

Jorto VillasbOas. d.·i 
DEPUTAU03 

BraStllo Maeh:ac.o tiP.to Vi~ 
Presidente. 

Adauto Locto Ca.rd<160, 'I 
J·::~âo Macha<lO. 
Secretâno - Mie-elo dc..e Sactoe 

Andrade. 
Au:ulla.r - Alva LUro R'ldrtguq. 

Comissão Mista de Reforma 1 

Administrativa 
Horácio Later - Presldetlte. 
Gients cte Ollvelra - \Tlce..Presl• 

dente 
Gustavo caoanema - Relator. , 
1Uon.so Arlnoa - R-elator. .J 
Btlac Plllto 
BatiSta RamOS. 
fi'llmto MUller. 1 
~~~aldo oen1ltl'a. J 
ArV Vltlnna. · 
C:unna Mello. 
OOlmbra e.ueno. 
Juracy Magalhães. 
l!ertlardes Filho. 

Para apurar fatos aludidos 
por sua Eminência o Se· 
nhor Cardeal Arcebispo do 
Rio de Ja-neiro. 

li'ranchSOO Gallottt - Presidalte. 
ReginaJdo Fernandes - Vice-Pre 

sidente. 
Aura Moura Andmde - Relator. 
Paulo Fernandes. 
Gaspar Veloso. 
Vivaldo Lima. 
Caiado de Castro. 
SecMtRrio - Odenegus Gooçalvel 

Comissão de Reforma Constitu­
cional para emitir parecer 
sôbre Proieto de Reforma 
Constitucional n. 1, de 1956, 
que altera a Emenda Consti­
tucional n. 2. 

.!l.tttllo Vtvacqua - Prestdente. 
lJ.ma Gu1marAes - Vtce-Prestdenl# 

Gilberto Ma.rln.no. 
.R.uy carneirO. 
SaUlo Ramos. 

Gaspar venoso. 

Lour1val FOntes. 

Caiado de CastrO. 

Alvaro Adolpllo. 

AIO Gu!DUU'àes. 

Moreira RUho. 
• o 

Argemlro ele Figueiredo 

JOão Vlllasboas. 
Daniel ftl'teger. 

Mem de SA. 
Llno de Mattos., 

.. 
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~AÇO ~A!!~ QVE O SENADO FEDERA_L APROVOU E EU I'ROMULGO A SEGVIII'n 

RESOLUÇÃO. 

N.0 2, de 1959 

REGIMENTO INTERNO 
TITULO I 

Da Sede e Instalação 

CAPíTULO I 

Da Sede 

Art. l,Q o Senado _Federal tem sua sede na . Capital da Repüblica 
e enquanto não dispuser de outro ediflcio, ou não resolver o conüário, 
Ieumr-se·u r..o 1-'alácio Monrof'. 

Parágr&io úmco. Em C'lS:>...; de guerra, de comoçáo intestina, de cala­
midade públ:ca, cu de ocm·rênd:.~, que impossibilite o seu funcionamento 
no Pah'cio .Monroe, o Senado Feàeral poderá reunir~se, eventu~lrne~te. em 
qvalauer ovtro Jocal. por df't,-'rnJlnac;ão da Mesa ou da Comissao Dlretora, 
a l'eciuerimc-nto da maioria dos SEnadores. 

CAPíTULO II 

De, Instalação 

Art. JQ A stssão legislatJvl1 ordinária será precedida de reuniões pt e­
paratórias, que obedecerão às seguintes normas: 

a) realizar-se-ão às 14 horas e 31) minutos, com quorum m:nimo 
de 16 Senadores; 

b) a direçf.o dos trn.ba:hos caberá à Mesa que houver sido eleita 

C) 

aJ 

e) 

/l 

g) 

para a sessão legislativa r.nterior, presidida pelo Vice-Presidente, 
ou, na falta déste, oor uu dos Secretarias ou Suplentes de Se­

-cretário na forml'l, ctO dispJsto no art. 46, ~ 29; 
na falta dos membros d::~. Mesa da sessã::~ legislativa anterior, 
assumirá a Presidência o Senador mais idoso dentre os pre-
sentes, o qual convidara. para os quatro ~lugares ~e s.ecrctárü~s 
senadores pertencentes às representaçc~s partldánas ma1.s 
numerosas; 
as reuniões prep:::.ratórlas terão inicio no dia 1 de feveretro 
no comi?:o de legish1turt>.: e no dia 10 de mJ.rço nas sessões legis-
lativas subseqüentes à primeira; . 
quando se trat;:tr de início de Jeª'islq.tura, na primeira reumâo 
preparatória se dará a ap,esenta.ça~ dos dJ~lomas dos S~J?a.dores 
recém-eleitos. documentm; que serao publicados no ptano do 
Congresso Nacional. Na mesma oportuni~:1.de, p~estarao o com~ 
promisso regunentnl ~s Eenadores .que mnda . n31o o h<?UV<!ram 
prestado. No cl!a s ~gumtc será realizada ~ ele1.çao do VIce-Pre-
sidente, Secret2rios e Suplentes de Secret;:~.r10; . 
nas sessões lE•gis\ativas subseqüentes à primeira da leg1slntura, 
far-s~>-á a elei ~ão do Vice-Presidente na primeira reunião pre­
parat-ória e a dos dem.a~s membros da Mesa no dia seguinte; 
completada a M.~sa, na forma das alineas e .~ 1, quem oc~t~ar 
a Presidência declarará encerradas as reunwes preparatonas 
e convidará Of\ Senadores para a instalação da sessão legislativa 
do Congresso Nacional. 

Par.igraro omco. No.s se.:;sbe~ preparatórias não será licito o ll'io da 
na'avra. snl\'O pa:·a. decl~.racao pzrtincnte à matéria que nela deva ser 
iratada. 

A•-t. .H- ~\;a sessJo Je;,n::.ü~t;va extraordinária nilo haverá retmiócs 
pre.pa. a1 (•I iP 

C.\PíTULO liJ 

Da Cont\X'arão Extraordinária. 

Art. <';.? Seni.pre que um tf.t ~·.n dos membros d.o senado resolver con­
vv ar t:X!tHL·IliU.all'ttnentc o ccng-rc.o;so Na.cwnal, na conformidade do <tr­
tiet.. J9.,. tJ:lt".'lbl'd!O único, da C:1nstituição Federal, a Resolução será inte­
dlatan,.!lit,-~ IJl•oUcad<.:. e corout;i:-ad.::\ ao Presidente da C-~mara dos Depu­
tados para <•S p1 o"idCncla: l:ccr·::,strias à instala;-ao da sessão 1egis:atiYa, 
no;:; Lêrmot:; do Rc~imento Cormim. 

Tl'I'ULO 11 

Dos Senadores 

CAPíTULO I 

Da Posse 

Art. f<? A posse do S!."n~dur e ato pUblico que se realizará peran~ o 
S~h1 

.. :3o, dlL.:.'--t.o.•<·e u ::;e..;s3.c lc:)~-Jr.uva ordinária ou extraordinária, in~~tÍsive 
em retu.1i-l.J orq.nuatória, devcr.·d1 precedê-la a entrega do diploma rts-
pecti~·o à :.o1:e~a. · 

~ ~" A ab,.1e::entação do diploma tanto pod:'!rá sr::r feíta pelo dlplo· 
m.c.Uo, pe:·,so::.:!iHUil.t, ou por ~lfH'ir_, ao 19 Secretário, coma por interHl'xi.io 
do SC'll uart-J<.io cu de qualqu<>t Senador. 

~ .. ? P!lN.l•~e> o dlplom<~.Clo, o Presidente designará três Sen.·•.rl'Jrt'S 
pat·a lt-Ct~t;e ... o t ultro.duzí-lo na sala das sessões, onde prestará o se,c;·~int3 
compnmu~~~· "?10meto guardrtl a Constituição Fed!."ral e 8S leis do Pitf."', 
dei=tmpenh,lr fli...J e lealmente c· rnancb_to de Senador que o povo me ccn~ 
feriu e His~ent...w· a união, a ilttegridade e a independência do Btasll''. 

f 39 Qua.mto forem diverEcs a ptestàr compromisso, ~mente o prt• 
mciro pronun~iará a fórmula constante do § 29 e os denaaiS, um por um, 
ao se1em t·bama<ios, dirão: "Assim o prometo". 

§ 4\' Durante O cOmpromisso, todos os presentes se m~nterão d'e pé, 
§ 59 o btuador deve prestar o compromisso dentro de 90 d.tas, _(?on-, 

tados da inat-guração da sessão legislativa, <lU, se eleito dur:mte esta.. W.-3• 
tados c:..r~ dip CJmaçáo, salvo motivo de fOrça maior, a juízo do Senado. 

At·t. fll o Suplente convocado para substituição de senador ou p~r& 
o pr ecm·hnnento de vaga ter!J., para tomar posse, ? prazo de trinta .<Uas, 
prorrogável pc..r igual tempo twlo Senado, a requerunento escrito do mte• 
res~o. 

§ 19 o Suplente, uma. vez convocado, deverá prestar o compromissO 
na forma ao art 59 e seus parágrafcs 19, 2\l, 39 e 4\l. 

; 1.? o c.ümpromisso do Suplente só sera prestado por ocasião i!a prl·· 
melra convo~...l.\-.:~o. Nas seguintes o Pre.:;idente comunicara à Casa a. SUl\ 
volta ao cxerc,iuo do mandato c o con7idará a tomar lugar no reolnto. 

CAPíTULO I! 

DI': ExercíCio 

Art. 7.9 o senador àf'Ve apresentar-se no edifício do Senado à. hora 
regimer~tal, para tomar parte nas sessões do Plenário. bem como à nora 
da reu.iliãó de cor:ni::::ão l!e que faça parte, para participar dos 1:espeotivos 
trabalhos. 

Art. 85' Cabe ao Senador, uma vez empossado: 
a> tomar parte nas sessões, ofer.ecer proposições, discutir~. votar 

e ser votado; 
b) . solicitar, por intermMio da Mesa ou dos Ptesidentes das Comts• 

sões a que pert.ença, informr,ções das autoridades sôbre fatos 
relativos ao serviço público Ou que sejam úteis à elabomção 
legislativa: · 

c) fazer parte (!,as comissões, na forma do Regimento: 
d) falar, quando julgar necessár:o. e apartear os discursos, obser• 

vadas as disposições dêste Rr;imento; 
eJ examinar a todo tempo qur.iSquer documentos existentes_ nCJ 

Arquivo; 
/) requisitar da autori.dade corr_petente, por intermêrtio da Me~ 

ou diretamente. provid-ências para garantia das suas imu­
nidades; 

Ul freqüentar a Biblioteca e utmzar os seus livros e publicªqõêll:~ 
podendo requisitá-los para consulta fora das dependências do 
Senado, desde que r.·âo se tr::-,te de obras raras, assim ci&SSifi· 
cadas pela Comissão Diretora; 

h) freqüentar o edifício do Sena :io e as respectivas dependências, 
só ou acomprmhado de pessor.s de sua confiança, nãe podendQ 
estas. entretanto, ter 1ngre-sso no Plenário durante as sess{)es 
nem nos \oca:s privativos dos Senadores; ' 

n utilizar-se dos diversos serviçc.> do senado, desde que para fins 
relaci0nados com as suas fun~ões; 

1) receber em sua residénma O Diário do Congresso Nacional 
e o Diârio O ficia.l, 

~ar~grato único. O Senador sui.:'stit.uido pelo SuJ;lrcnte cnntinuará com 
os direlto:> con:'itantes Gas lct.rr.s e, j, o. h, i e j. 

CAPíTULO IU 

Do No:.ne Parlamentar 

Art. 9.9 Ao assumir o exercicio do mandato o Senador ou Suplente 
convocado escolhera o Jlome paj·Jawentar com qu~ deverá figurar nas ~H.l• 
blicações e l'C'[lhtrcs da Ca.<,a, 

_ § 1.9 o no.:ne par.i.a~net~t.ar não constará de mais de duas palavras 
nao computadas ne~s~ t1umero a>J preposições. • 

~ 'f·'! Ao S~·n:~dur ~ _H~ito, fi, qua;-IQuer temp!1, mudar c seu nome par• 
lamer.:~ar, vara .o que mt1;~na _co:nunccação e.<.:crita à Mesa, vigorando a al• 
teraçao a partir da p.!!JHeaçao dessa comunicação. 

Ci.l.FíTULQ IV 

D~s Jlssentamentos 

A~t. 10. ~a1•crá na Seerf'tarh mn livro em que o Senador inscreverã. 
de pr':p:rio p!UltVl, sell nom{~ [<tl 1:-..mentar, idade, estado ClVll e outras de­
cht:·>lç00S que JU 1 ~!lle conven~cüt• fazer, inclusive a constante do parãgra!o 
único do art. 72. 

Petragruto ún.ícn. Com t)a: ~ nesses dados o I. C? Secretário expedirá a 
carteira de idcnUdade do .SI:fHi.clm. 

CAPiTULO V 

Do su?J~.'idio (! da Ajuda de Custo 

.A:t. 11. O ~(·~1-"ldOL'. terá dm:ito à parte fixa do subsidio d~sde -a ez• 
pediÇ'3·'l dn re:;p.::t.'dVo d~ploma (Ccnstituj-;Zo, art. 48, 1, l>>. 

. Art. 12. A pa:·1c vm_iávçl do subsidio e a ajuda de custo só seião per-
cebidas pelo Senador avos a posse. · 

Art 13._ A aj-~da, d_e custo será .devida. pm s~B5.o lc.;hJ1ativa, sendo. 
paga em duas pa1 ceia~ !guws, 1·e~pectn aroente no princípio e no fim. 

. Art. :4. O St.p.'t>nte convcf;ado perceberá, a partir da poss~ o <oull­
S!d:o e a UJUda üc {'\i.:"W a qee tiYeJ direitp o scaador em exercici;, obser• 
vado quanto a esta, o Cispu.~t.o n<l art. 13. · .. 

' ~J.râr,rafo úniC'O Se a convocação fõr em subst1tui1;ão ._a -senador a. 
ct::nCJ.ado, a ajudu. de cu:.:>to s6 llle será paga uma vez por Sessão legi.SÍativa. 

' ,_ 
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F evereirQ· da 1 Q!i9 

Do Ust. ãa Pa!a'!ffa 

Art. 15. O Senadnr podt-rà fazer uso da. pal~vre.: 

1 - f.:rn. q\latqu?r. t~~e <'.~ SHiSJ:i,Q, &~ J..icl_er da .Maioria. ou ~a ~inJria, 
}l~lP hrazQ ç\ç 9uin~e pllptltQs, Qe 1\COfdo COIJ1 O disposto no art. 59. 

n - Na dh;cuso:;ão c.a a\h <&.rt: 159, l 2.9), pelo prazo máXimo de dez 
minntos 

111 - Em seguida à lr.itl;ra do expeqiep.te (n.rt. 163l pf~.ra a.!'~ cqnsie\e~ 
1·ações que H'H·I.mcier 

IV - Na d1sCtl~'são ele c.Lmic;,uer proposição (art. 261): 

ai em chsc.ussão prcluninq.r, em Qi&cussãa úntca llU. ~fll qeg\tnda 
discussãg; 

a- u urna Vt,z, pela esPMO ele uma fl:ora,; 
a-:n dt:as vêz~s ate o màxlmo qe duas horas, se rel~tqr d[l. 

watêria; 
b) I'a pnmmra dt!:it--ussão: 

b-1) até o máJdmo de duas horas, de uma ou duas vêzes; 
b-2) uté o tnáximll ele tr~s horas, de uma ou duas vêzes, se 

autor, ou teintm da proposição; 
c) na QisÇ'.\.::são esi~f.Ci+\1 q~ eme:n<\as e subemendas (ar~. 27;, paw 

râ~Tíl!Q únk\'.1}, nor m"'~ª Qara, iffiprorrogá.vel; · 
d) na d~:lunssâp dr. reP~cfio flnal utrt. 3Hi>, UilÚ!. s6 vez, du­

rante dez tninuto.s; 
e> na <!isCtlfsão úe PrcJetc de Emenda à constituição <art. 364), 

dut!·mtc <hlM boras. em uma. ou mais vêzes, cábendo ao re-
1!:\.tor Ol!. ao f!1t'Illbro da. ÇPmissãa Especial qQ~ o su\)stituir, 

1.: direiio dA ·replicar, em igual prazo, a cada Senador; 

V - no e~1canllntu•.raento dr votação: 
al Qe qnolquel· prqrm~•çãa. uma s6 Vf!~. durante dez tnfnutos rar-

tl.go !iOõl: · 
b) de Projpto de Etqenda. à constituição, uma só vez, durante 

q"inze minutos \lU~. 3€'~); 
c) Sôbre a manutenção ~Jil slgilo de assunto tratado em sessão 

S('crcta (art. 193, · § 4.Q), uma só vez, (.)Qr dez minutos; 
VI - mn explicação p(ssoaL uma vez, por tempo não e}!:ceüente. de dez 

ntinttt.os, CTU qu.s.Ir:ver t'as·: da se~são, ~ara esclarecimento de fato 
~· QUe C&L~j;:t. {le.'~~o:tiOlentE' lig~Q.a, n~o &enda a palavra dada, 
com essa tinahcuile, a mais de dois oradores durante a Ordem 
do Dm: 

vn - Bara de~t~traçã.o Qc vot-0, por de~ miuutqs improrrogáveis, ~pós 
a proclanwçflo d.o res~Itado definitivo da votação; 

yur - Pela or(fem pqr dez mlnutos. improrrogaveis: 
a) CPl qualqll&' íasc da sessão, para solicitar ipfolJllação sObre 

o :ulçh\-mCtJto dos trabalhas, formular reclamacao quanto à 
cbsHvânPin. Qo Rf.f.imenw. o~ indicar falha ou equívoco E'm 
Ielação ~ 4tf\tél'Ja da ordem do Dia; 

b) ao ser anunr.!ac;~ quafq!ler discussão ou votação para pro­
por a. Qr~entaçã.J a se~uil'; 

c> para suH.-it.nr quef'tãn. de ordem (art. _.13); 
IX - Após a Ordem do Dia, :por prazo não C4Cedcnte de uma hora 

<art. 181>; 
X - Para ~pil.l'Le;ar, ohed{:r.idru:. as !!€guintes nm·mas: 

a> o ap~rte rerá bte\c e dependerá de permissão do orador •. suw 
bni·dinanclo·se ep1 tudo que lhe fôr aplicável às dlspos1ções 
n:lerentes tt.l•S dt"bat.es: . 

{}) Da.o sP.t'á. permWdo aparte a palavras do Pr~stdente, nem pa­
ralelo a di.t;Ct.<l Sl\ ntm a parecer ora], encaiDmhame,lto ~e vo~ 
ta.GâO, dc0laração de voto, explica.çao pessoal ou que&tao de 
o~clem: . 

c) a rí'Gi.tsa. de pçrnlissão para apartear sera sempre co~pre­
endida. ~m Cúrtítu- geral, atnda que proferida em relaçao a. 
um só Senador: te • • 

dl ~c 0 cmctor rem.IS<tr permiSSão para o aparte. êa naa serQ. 
IlUblicado. 

Part:lgrafo único. Nas hipótesef prlvistas nos itens n. IV, V, Vl, ~ 
e VIII dês~.e art~go nao e(:ra pepnttl4Q ao orador ~atar ae assunto es 
tranho à matéria em apreciação ou à f1n;aUdade d? dtspositlyo ·em que te~ 
basear a suf'. cu:tcessão, nla sendc publiCado o dtscurso feito com tno 
servãncia desta ro:nna. 

Art. .. 16. A palavra será dada na ordem em que fOr pedida; salvo insw 
crição. 

·Parágrafo único. Pedindo a palavl'3. diJis ou mais õenador~ stmulta.nel"­
men~e. p!:\-ra falar sôbre a mesma proposição, compete ao Presidente regular 
a precedência. 

A t 17 Haverã sôbre a mesa llvro, no qual se tnscrevera..o os Senadores 
ue q~i.Sereffi usar da palavra na hora. do Expediente, sôbre qualquer ma~ 

~ria da. Ordem do Dia, ou após ·esta, devendo ser rigorosamente observada. 
a ordem de inscrição. 

'Art·. n·. A inscrição :para o E:l.-pecUente e fiara o p~rtod.o posterior a. Or­
dem do Dia será. para cada sessão, podendo ser ace1ta com antecectencta 
não superior a duas sessões ordinárias. 

Art. 19. o. senador no uso da palavra poderá ser interrompido: 

1 - pelo Presidente, nos seguintes casos: 
(t) para leitura e votação de t~querime~to d~ urf!ê':.\~ia., baseado 

no parágrafo único do art. 328 e dellberaçao OObte a matéria 
. :a êle cotrespQndente, se aprovado; 

.l/) · ti.os caSos do ai-t. i77, § 2.9, para ~otaç~o da matéria não sub­
metida no momento oportuno por falta de numero; 

cl para comUl..icação importante ao Senado; ,· · 
d) para recepção de visitante, nos casos previstos no ai-t. 196; 

e) para votação de requerimen~o de llrorrogação da se$.Sã.Q; 
/) em caso de tunlUlto no recmto ou ocorrência- grave no edifício 

do Senado, que recltl~e 1\- &4Spep.sJw da sessão; 
II -por outro Senador, com o seu consentimento; 

a) para aparte ao se\l QisctlrS.Q' 
b) para. questão de ordem a ser suscitada. 

§ 1.9 Se o orador rec4sar peqnl~4Q p~mJ. que outro Senador o Inter-­
rompa &. fim de suscitar questão de orâem, caberâ a.o sol!citante recm·so para. 
o Plenâ.rio, que decidira imediatamente, em votação simbólica, sem enca.mt .. 
nhamento, ficando prejudicado o recurso por !alta de nUmero. 

§ 2.~ O tempo de interrupção serPt qesCO:QtaQo em 'favor do orador, 

Art. 2•J .N'ão é permitido a<' Sen~aor~ em discu.roo, aparte. pare~. 
v-Jto em separ~.do, declaração de voto, pro-poSição ou justíficação ou qual .. 
qLier outra forn-a da mauifestação do seu pensamento, usar de exp.resSÕí!S 
d~corJR~er:. ou il'6ultuosas. 

i l.'l Igqal u.·pib1çãp viB'Of@.l'à para docum.ento cuja Jei~W"a O Sep~dor 
fltça da tríbu~a. O\.l qt.te tncarpor~ ào s~u dJ:;curso, voto, decl{ln~çã.o, ju,&ti .. 
ficaçá.o ou outra fonna de manifestaeão de tt~ll.'~?.-Ulenl4!. 

§ 2.1 A ~e$~ providenciará a fim de que não constem do Diàrto do 
Cçmgresso Nç.tcional e dos J\n~is as expressões consicteraC\as anu-regtm~ntais. 

4rt. ~1. ~~nhtU:Jl Hcnaaor pqdera f~lar ~Qlltn1. Q y~ncidQ, salvo t::Jll de .. 
c·~araçj\c de VPtA ou en). eJÇpltcft.Ç~!l peS§o.al. 

Art. 22. Não serà Uc1to ler da t·ribuna., ou incluir em discursa. ;:marte, 
declaração de voto ou qualquer outr& manifestação PUblica, documento de 
natureza sigilosa. 

Art. 23. O Séflador, ao faz~r uso da p~lavra, se manterá de pé, .salvo 
tc~nça do Senado para se conservar sentado, -por motivo de enfermidade, e 
te diri&h·á ao Pl,·-ootd~nt-e, nãq llle .sendo Ucit? permaPecer de cost;es para & 
Mesa. 

CM'lTULO V11 

Das Mecuaas Di~cipttnare.\ 

Art. 2i- ~ c~s() Qe intração do art. 2·0 deste Heg1Irlenta, P.o curso ele 
qualquer debate, o Presidente advertirá o senador. usando da fórmula: 
"1\lel:lçiiol" 

§ 1.0 Se esta ot,selvação não fôr suficiente, o Presidente dirá: "Senb.o:r 
Senadpr F ............... , atençáo!" 

§ 2.9 Não bastapdo, alnda., ci av1so nominal, o Presidente rettrara. a pa. .. 
lavra ao Senador. 

§ 3.9 ~sistin<\p ~~te e~ a.esa.tender às 1\dvertênctas, o Presidente, me-
4illnte consulta ao S\IDa(\o e aprl3vação da tnaioria. dos presentes, !ndepen­
dentemente de quorum para deliberaçao, C(JnVida-lowá a deixar o recinto, 
o que çteverft. ~er feit.o iflledtataq~.c:nte. 

§ 4.9 A desobedif!ncia 'a essa Uittma cletenntnaça.o cansututrà Clesacato 
ao Seriado, devendo o P-residente &uspenqer a se&aa.o, matutar consignar na 
ata todo o incidente, fazer lavrar o respectivo auto. que encaminhará a Cow 
missão de Constituição e Jus.W~a. a fim t~e propâr as medidas cabiveiS 
no caso. 

Art. 25. Se algl.UI\ Se~~4or prattca.r, <!tmtro do edifício do Senado, ato 
pa&Sivel de repres-são, n f\f,esil qêle conhecera, e a,brtrá inquérito, subptetendo 
o cas.o ao Plen~riQ, gue de4berara em sessl\o secreta. 

CAPITULO VlJI 

Das Homenagens Devidas em C'c;so ãe F!Ilectmenrn 

Art. 26. Falecendo (!.lgum Senador em. periodo cte funcionamento ao 
Senado, o Presidente, após a leirura e aprovaçao da ata, CQJPU~C~(i. o t:éltO 
à Cp,sa e· proporá seja a. sessão do dia de(llcacta a reverenciar a mem(:lrta:. 
do e:.~:tinto, deliberando o Plenárto com .:JHS.\quer Q.úmerp. 

§ 1.0 O Senado far~se·á rei)resentar nas cerimônias fúnebre~ q'.te ~e 
realizarem na. capital da Repúblic::- por uma comissão constitutcta, no mt­
n1mo, de três Senadores, designt!qos pelo Presidente. de oficio ou medtants 
deliberação do Plenário, sem embargo de outras homenagens aprovadas. 

§ 2.9 Na hipótese de ser a Comissào destgoada de ofício pelo PresldP.nte, 
o fato será por êste comunicado ao Senado. 

§ 3.12 O Senado n~a tom.a,.rá inictatlva tle crr1n1.0rua de cara.ter re.ll&:loso 
em casa de falecimento de algum de seus memoros. 

CAptTUW lX 

Das Vagas 

Art. 27. As vagas. no Senado Federal, veríficar-s:o~ão: 

al pelo falecimento; 
b) pela renú.ncla; 
c) pela perda de mandato. 

Art. 28. A renúncia da senatórta ou da suplência deve ser dtrlgtc1s 
por escrito à Mesa, com firma reconhecida, e tnctepencte de aprovação do 
Senado, mas sOmente se tornará efL ttva e trretratavei ctepots de Uda no. 
Expediente e publlcad~. no Dtário do Con~rresso Nacionat. 

Parágra.fo único. E• líçito a quem estiver em exercJcio, senaQor cu 
Suplente, fazer el"'~ l'lepário, oralmeme, a :ma remmcta ao mandato, a qual 
se tornará efetiva e irretratável a partir da sua publicação no Dtárto ao 
Congresso Naciona~ e da aprovação da ata. da sessão respectiva. 

Art. 29. Coushlera-s-: baver renuncia.do: 
1) O Senador que não prestar o compromiSso no prazo estabelecido 

na § ·5.9· do· att. 5.9; 

2) O Suplente convocado Ql.1e nno se atJÍcsentil.r para· totnar posSe no· 
prazo e~belecido no·a.rt. 6.Y. 

Art. 30. o ltnador perde o mandatc1: 
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I - nos ca8os de Infração do art, 48 e ••us parágrafos da COllstituição 
.f'ederal; 

li - em conseqüência da peras. dos direitos· poUticos {Constituição Fe­
deral, art. 135, § 2,9). 

§ 15' A perda do mandato podera. ser prOvocada mediante representa· 
ção ,documentada de qualquer E~~1ador, de partido politico ou do Procurador 
Geral d:1 República. 

§ 2."' Entregue à Mesa a repreEentaçao. l:iern encaminhada a. com1ssao 
de Constitui;ão e Jusli.ça, para aizeo.· se preencne os requtsttos. legais. 

§ 35' O parecer da Comissão de ConstituiçUo e Justiça, depois de pu­
blicado e distribuído em avultõO, com anteced,.:ncia, pf lo menos, d.e 48 horas, 
será sut•mo;;tido a uma única dts~u.;:oao. 

§ 4.<1 o senado poderá n~anctar arquh•a.r, desde logo, a rcpresen~ação 
ou admit1-la para melhor exame. 

Art, 3~. Jl.dmitindo a reprcst:!1taç5.o o &nado elegerá, na forma d·J 
art. 72. uma Cumis~ão de Inquériw, composta de nJVc membros. 

§ l.J A Ccmissão, recebendo da Mesa a rçpret--.entaçf..o e documentos que 
a ncvmpantem. o:g-aniz::trâ. o proce5so, de que remetera cópia ao a.cqsado, 
para responctf'r. por escrito, no prazo de trinta dias, prorrcgável a seu J:êdido, 
até q:unz-e dias, a critério da Comis:::ão. 

§ 2<~ Fmõ.o ê.sse prazo, voltará o processo, cem a resposta ou sem ela, 
a ser exanunad<J pela Comissão de Inquérito, a qual, depois de proceder às 
diligCnc.a~ c:ne er,tender nece.ssárías. de ofício ou re(lucridas emitirá. o se~ 
parecer concluindo por Projeto de Resolução sôbre a procedência ou impro• 
cedêr:r·'.~ cl.l: repres·entação. 

§ s~ Pa.ro. talar sôbre o parecer, ser:l concedida vista ao acusado, pelo 
prazo ti. c dez à1as. 

Art. 32. O acusado poderá assistir pesscalmente. ou por p:-ocurador. a.· 
tOdos o.'i :\tGf e dilig€-r..cias e re1uerer o que julgar conveniente no il1t-eré.s1Se 
de .sua det:esa. 

Art. 33. O Projeto:> de Rew!:lC5.o a que se refen o art. 31, § 29 depois 
de publicaêo e distribuído na forma do ~ 35' do art. 3-1} s~ra sunmetltio ao 
Ple'nár;o, l'f'alizand<J-Le em escrutinio se-creto a sua votação. 

Art. S4. O proces!:o d-e perd:;~. de mandato de S2nador por PI\JC€d!men­
to incü!llP~tlVd com o de·côro pa1 iamentar será iru;ta~lrado por iniciativa da 
Mesa, < u medi&nte representaçf:o fundamentada, .subscrita IJ(lr dez-essei! 
Senadvres. 

Art. 35. A perda de mandr.to de Genaclor penderá de pronunciamento 
Co Senado, para os fins Ua eon;-ocação do Suplente vu eleição. 

§ 1<~ Independerão dêsse· pronunc1amento os casos de opção IX>r cargo 
ou fundlo incDmpativel com o mandato de Senador. 

§ 2Q Nc.<; casos pr~vi.stos no parágrafo anterior, ocorrida a posse no 
cargo ou funçfw incompatível com o mandato, o Presidente dela dará co· 
nhecim-ent<"J ao senado declarando vago o respectivo lugar. 

§ 3"' Da declaração ccnstante da parte final do parágrafo anterior ca~ 
berá re-eurro por iniciativa de qualquer Senador, nas 24 hora.s que .;:e se­
guirem à re~pectiva publicação, para o Plenário, que deliberará d-epou; de 
()UVida a ~mis~ão d~ Constituição e Justiça.

1 
,sobrestando-se nM provldén­

cia.s para o provimento da vaga. 

CAPITULO X 

Suspensão do Mandato 

Art. 36. Suspende-se o exercício do mandato de Senador: 
I -por incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdição. 
li - por condenação criminal que impuser pena de privação_ de liberdade 

e enquanto durarem seus efeitos; 
§ 1o Durante a suspensão do exercício do mapdato terá o Senador 

direito à parte fixa do subsidio e conservará as imunidades que não forem 
atingidas P€10.'l eí'eiWS da .sentença de interdição ou da condenação cri­
minal. 

§ 2Q Serão observadas na decretação da suspensno do exercício do 
mandato de Ser:ador e d-e suspensão d-e imunidades (art. 213 da Constituição 
.Federal) as dis:POsições do Capitulo ant-erior no que fôr aplicável. 

CAPiTULO XI 

Da Ausência e da Licença 

Art. 37. Considera~se ausente o Senador cujo nome não c(lnste d-e 
lista de chamada feita. durante ''· sessão, ou, quando não tenha ocorrido a 
llipótf'SC, não i'igure na lista de corilparecimentil. 

§ lq Não se considera aus€nte o senador que1 fora do Senado, estiver 
n. serviço dêste, em c-~missão externa ou de inqüérito, constltulda. na forma 
regimental. 

§ 2~ 1!: considerado a serviço do Senado o Senador que. no desempe­
nho do mandato que exerça, fa1tar até quatro sessões por mês. 

Art. 38. Sempre que tiver de ausentar-se do pais. ou por mais de 30 
dias, da. Capital da República, ou, ainda, para o exercicio das funções pre· 
vistas no art. 51 da Constituição Federal. deverá o Senador comunicá-lo 
ao P.re~dente, 

A:ct. 39. O Senador deverá oolicitar licença quando a. sua ausêneia. 10r 
superior a 90 dia~, salvil para o exercício das funções de que trata o art. 51 

· da Constituição ilU desempenho de mi.ssão do Senado. 
Art. 40. O Senador deverá tequerer. autorlzaçfl.o do Senado para o de­

-sempenho dB:S· ~is.sões pr.evista.s no art. 49 da Oons;tituição. 
§ 1~ O requerimenro, Jido no Expedierlte

1 
será. encaminhado à Comis.sâo 

eompetente, a fim de emit.Jr parecer. 
1. § 2.0 O wf.eÇe:(· .Q~.l~tá ~,1'-:.prof~;r:-ldo po.l' escrito ou Ql'tÜI11-~t.e, o))-, 
.._!!ervad., o dlsl>O&to no art. :i29 •. n.• n. 

"' Art. 41. o Senado; •lastMo clif élletctc!Q do mandato. \,ão po&rll: 
a) ser incumbidv de_ repreaetttat~lli,: da Casa ou de grupo 

mental; 
b) exercer_m~_.prevtsta·.nó art. 49 da Const'ituiçlo_st~ 

z:l$1> d<> senado. . 
Art. 42. Ao_ senador que por motJro de doença se encontre 

zado.- ou unpo.ssibilitr.do de OOlllParecer. às sessô3:S do S: nado, será 
Jic-ençh para tratamu:~to- c;le fiü.Qe. 
, § 111 O requerlmanto par$. abtenção. da licença 1·egu~ada 
será mstruído por laudo -.de ·-il16teçáó de saúde, subscriW :POr 
a liowça será -conredida :sempre que os médicos que iu:.narem 
tarem Q\.!.e o Senadi>r_. nã~: poo..~ eootinuar no exerclclo aü\'o 
sem f;rave prejuízo pa.ra -sua ,saúde. Quam .. 'o houver p:~~;o~~·~~ts'J::t~~ 
a86im fj'f>f'en<Ja., ou .re<J!le~o do Seflaavr que, dunnte a 
haja gozado da mesma. licença por maY; de 12Q dias, a Mi'":l­
dade de fazer confirm~l' _o JaUt:o por médicos de sua lndicação. 

§ 29 o Senador liOOnctadJ por doença não perc~berá a pa.fte:·: 
do subsídio correspop;dent<e às. sessões de que trata O art. 190; 

Art. 43. A licenca se· contar! do ~ seguinte ao da sua "'I<Ql~ 
salvo se o requerin;le~to ·-fixar cutra de. ta. 

Art. 44. ~ Ii4itxJ .ao Sen:l.dor desistir, a qualquer iempo1 de Jlcenca"'ai 
lhe tenha sic!o conce<Uda~ . 

CAPITULO XII 

Da Substitmção 

Art. 45. Dar-se-á a oonvccaçtí.Q de suplente para o exercfcio do 
dato senator~al no.s. casos de: 

I - vaga (Con.&tituição, arts. 52 e 135, ~ 25'J ; 
li -licen~a por mais de nmenta. dias rConstituição, art. 52);· 

III- afastamento do exercício do ma-r . .,to c constituição, art. 51) 
IV -suspensão do exercício (;o mandato lConstituiçDo, art. 135, § 

Par:igraío único. Não haverá convocacã.Q de supl(nte se, ao ser 
dida a. :!cença, faltamn noventa dias, _oú. menos, para·o términ-o· da 
legisiativa. 

.TiTULO 111 

Da1 Mesa 

CAPITULO I 

Composição 

Art. 4G. A Me6a oo CODlPÕe de um Presidenté, 
da K€pllbJJCa e de quatm Secr€tários. 

§ 19 Pam suprir a· ausência do Presidente, havert. um Vl,oe-Pr..S•D:t<• 
e 1'aro SU).ll'lr E\ dos Secretári06. haverá dois Suplente.s. 

§ 2.o O!: secretários e· c6 Suplentes ISUbstitlll:rMse-ão coo.fonnt~ ·;e!!Ãi~ 
raç5.o ordma.l e, nesta mesma ordem, wbatituirãQ o Presidente, na. J 
Vice-Presidente. 

§ 39 o Presidente convidará quaisquer senadores para su.bsti~'il'<!Jiih.i 
Secretà.r1os. na ausência dos Supl-entes. 

~ 1." .Não a~ achando.presentecs o Presidente e os seus ·~:~t~~~:~~~ 
inclusive 'Çls Suplentes, assumirá a Presidência o se.nedor màis 

CAPiTULO II 

~as Atribuiçóes 

Art. 47. .c'io Presidente compete: 

a) velar pelo respepo às prerrogativas do senado e àS lll'tllllildiiÓ 
dos Senadores; 

b) presidir à sessão, -abrindo-a, encerrandoMa ou S\lS~Iend~n~o,~é' 
CJ -razer Qbsenar, na sessão, a t!onstituição) as 

menta; 
à) convocar as sessões· extraordinârias ou secretas 

sessões legislativas; 
eJ asslnar as atas das sessões, uma vez aprovadas; 
j) determinp.r o destino do expediente lido -de Oficlo ou enl 

menta de resólução e· ~is~tr~ib~u~J~·r~·~as~m;~a~té~r~i""~~às~~1R~~~ gJ 1mpugnar as proposições :tle 
tuição Federal ou a êste 
para o Plenário, que após 
constituição e Justiça; 

h) decidir as questões de ordem; . . 
t) orientar as diScussões e fixar 08 pon-toS sôbre que devam· 

podendo, quando c~veniente, dividir as proposições pata 
votação; _ . 

f> dar posse aos Semdores; 
k) propor a prorrogação da sessão; 

l) designar .a Ordém do Dia para a sessão :'~~~~j~~~;~ téria da OrdeM, do Dia para cumprimento 
de êrro ou omissão no ·avulsl> é ·para- sanar 

tn) nomear 1\S'" Co~SSÕEs. Espeçiais me"Wlonadas. no 
e. JlOS arts .. 211 e 407, bem ccuno os- subst.itiUt-Os .. u"'', """""""' 
das comiss.~es; '_ _ 

n) convocar,- no._-~urso -das sessões legislativas} u sessôe3'<\0'n)IIJiliÍi 
do CongreBSo ·N:actonal <Const.;: art. 41);, · · , ~ 

o> . . conv:oc.ar extrn~mitnàrlamente o Congresso Nacion-;:o!ÍÔ!i.Stiituiji,~ 
previsto p~lo parágrafo_ ún1co do- ar_t. 208, da ,_ 
l'elieral: . ', ' · . 

1'1 promulg\!f_ "!! le~. ~. <!@li•etos l~~islllt\vos,.,nos 
•.t10,•·.~~-1•',-,.,77,lf .• l/.:.. •. 11.';: <~!~•u!JWBJi\Woão••'é ·"''·"'-•)! 
llen&.dó~" .· '. fi<' .. . . . 
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S) 

t) 

nss:na!' os aut6grafos. dos p/ojeto.:o e emendas a serem remeti-. 
CiO'- à C;ue'.lra dos DctJut.adClS, bem como dos projetos àestina-. 
dcs à s::..nç1'w; 
cm:.wJc&r nos cn.sos prt:vist0S na Constittiç-i'io Federal e neste 
fi-çg_.r.lent<l, o Sup1!r.:e U~ ;Jenadür; . 

comu.-tic::lr ao Ttibunai Sup3rior Eleitor:tl, p3ra os fins do pa~ 
ra::rr :o únicu do arti~:v 52 da Constituição Fedej:al, a vaga de 

Sei:aó.or. qü(>.Cd-o não hüja Süpl~nte; 

pramc-,Br a pahiicu:~ão tio~• debateR e Ce tcóos os ~,rabalhos e 
atos l'a S8"nZ:d.o, JmprctmCo a d-e e~';)r:·s·'Õf'<; v:>d::td: .'i J.:Or ~te 
n.(~r!r-,ento, 1nclti3ive quar.do cr-..nstantes de documeni:;, lido pela 
oradcr; 

u) a~sim r a corrE:S!:Oi.ldf!L.cia dlllGi-:ia pelo Sen~do às sagulnt.es au­
torlci -ides: 

1 - á-o Ptesidente da R,<:,úbl ca~ 
2 - ao I'::.:.aslctente da. c~-"man. Cios r~nntados: 
3 - aos Fresid.entcs de ~tFw~mu r.·wJ.:,1nl Ft:de~·e.I e dos Tri­

bunal.<; SUperiores do pa S, entr.:! t:s>;cs incluído o TribUnal 
Ce Contas da Uni~o; 

4 - a::s chetcs cte Go\ ernos estr:',r ~erres e aos seu~ represen-
tui'tes no Bra::iil; 

5 - aas Pres~dentes dr.s Ci~..::U3 d':' Parl3G1í' .. ,1to rio ef:trangeiro; 
6- aJs Gon-:-nactores dcs Ls~aúos e T~,-ritüncs Fer';::rais; 
7 - aJs Pies,dentes das e,.::;;o:;;:·mi.ú•,cs Leg·isJJ.tvas nos Estados: 
8 - a autorit:ades JUdJC~anas, em r2.St:O~rca a psct1:-Jos de m~ 

ü;rma-;õe..; sôbre t~sunws í)erWL'ntçs uo Scn'1clo, no cu:·Jo 
de feitos jucticials; 

tJ) designm· e dispf:ru~ar o pessoal do t.~u r;·ll.::in12te, cbedsci~a a lo~ 
tação aprovad<t pelo ~L•acto, deva-;.do a. escolha C:.os Aux_liares 
de Ga binet.es recair só:Jre fanclc::n.á.ries ;)_~ C:-::;a: 

tv) despac....'1.ar Os req_uerln:cntos ccn~ta.ntes ft..i 9,tt. 211, letras, a. b, 
c, à, e, t, g, h. t; a e b d::> n." l do art. 212.; 

:C) comlicllr o re.:.ator ou o Pr~sidaJ:t~ de Com.1ssao, a .e:;phcar as 
conclusões de parecer por ela pl of~:;:ido, c..ur.ndo ncc~:õs:i.rw para 
esc!arecimento dos trabalhas; 

1/) proclan~ar o resultado das vot.ações, 1ncnciou<:nüo o numero de 
votos a favor cu contra a prcl)OSi.<;tic, QUP.ndo for o cr:.so: 

21 declarar prejucticada qu~ . .-::I.uer proposi~âo .que assim ucva ser 
cons!dcrada, na cantormic:.ade r.;ogl-ment~.l; 

z-1) fazer reiterar pedid )S de informn.ç0es, desde que o soU .. 
citem seus autores t' ctru: uência às autoridades superioreo% 
de não terem sido a ,endidos pedidos já r~iterados; 

z-2) fa:>:er ac Plenário, em. q_1talqu~r mom~nto, de sua cadeira, 
çamuni ;ão de interesse do Senado e do pais; 

z-3) desemp .... tar as votações. nos casos prevtstos no art .. 305. 
Art. 48 O Pres·de:ute só se dlriti.rá no Plen'iria ela cadei~-8. prssif"!.e;ncial, 

não lhe s2n:;lo licito dialog~t cont os senadores, nem os aparteal'. PtJderá. 
entretanto, interromp-ê-tos. para p!eE~a.ção de esclarecimentos de interêsse 
pJ.ra a bo<:i ordem dos tr::th~n10:z. 

Art. 49. Qut.ndo na pre,Ldf·JJcia da scsão, o su!:~stituto eventual d() 
Presidente terá apena~ voto de qualidade n1s vot.uçõcs simJ;Jlicas e nomi .. 
Mis. contat..õo~se pcrém a sua p:re~ ença p-lra efeíi.a de mi.mero. Em es .. 
crutirúo secreto poderá votar ccmo qur.lquer Senacol'. 

Art. 50. Ao Vice·Presidente conpete, além do disposto no parágraf() 
:-mico ct·o art. 213 da constituiçJo Fec·enu: 

a> substituir o Presidente, nas sua!.! faltas ou impedimentos; 
b) exercer as atribuições estr belecid~s no § 4.9 do art. 70 e no pa .. 

rágrafo ünico do art. 20E da Constituiçã.o Federal, quando não 
as tenha exercido o Presidente, c:entro de !8 horas; 

c) presidir as reuniões da Comissf:o Diretora podendo discutir e 
votar; · 

à) ordenar as despesas de ad.minist :·ação do Sellado em geral noa 
limites das autorizações da Col.llssão Diretora ou do próprio 
Senado; 

e) designar c dispensar o pessoal do seu gabinete, obedecida a lota .. 
ção aprovada p~ro Senado, dev.mdo a.. es~rolba. dos Auxiliares 
de Gabinete recair sôb1·e funcionlrios- da Ca!!:t. 

Parágrafo único. &mJPrP. que, como Senador, quiser o Vice~Presídente 
com E>"Xetaicio na Presidência oferece quale;uer proposição, bem como dis .. 
eutir' c ·votar. debmrâ _a direção da.s trabalhos enquanto se tratar do a.ssun~ 
to em que interoter. 

Jlrt. 51. Ao l.o Eecretâ1io 1ncum!J.e: 

a) ler em plenário, na íntegr-a. ou em resumo, a corre.snondência 
oficial recebida pelo Senado, as, c.onclus€1es dos pareceres das 
Comiaaões, as. pr:aposiçõea a.prese.~ltda.•::.,. quando os seus autores 
não as tiverem lido, e quaisquer outros papéi!,; que devam cons. 
tar do Expediente da sessã-o; 

bl despachar a. matéria. do EXpa!i.en1r~ que lhe fór dlstribuida pelo 
I're>idente; · 

c'J assinar- a- CUI:e!tpeD~nCiai do ~ salvo nas- hipóteses do 
artr. 'N. llltl:a "'i" 

ctr receber a correspondência dirigida ao Senado e tomar as pro­
vidências dela decorrentes; 
assinar, deJJ&is dtr Prebiente'; w atas. dns sessões, os projetos 
e emenàa&: a- serem renetidbs à Cllmfl.l"a d'OB Deputados e os 
pwletos- destilmdbs à. sanç~g; 
promover a guarda das proposl.ções em curse.:; 
d&t:et:tn:lhar- a. entrega-, BGs Senaãol'e&, de&- aPU15es Impressos rela.­
ll•os & IU&tévli> di> Ordenr, da Dia; 

h.) encami.n.har os papéis àistribuk!os ãs Contisi'f'-::;; 

t)~ superinter.der os trabalhos da Secretaria. e nsca;Uzar~lhe w 
despesas.; 

j) designar \ dispensar o pessoal do seu gabinete, obedecida a lota .. 
ção aprov;1.da pelo Senado, de·;eudo a escolha do Auxilia.r recair 
sóbre funcionâiio da Casa; 

k> designar r dispensar, medinte Ilroposta dos respecttvos titulares 
e obedecíüa a lotação aprvvac:a pelo Sem•,do, o pessnal a.os gabl .. 

netes dos dem::'cis Secretários e dos Lideres da Maioria e Mlnoria. 
d:ovendo a escolha dos Auxiliar~;s de Gabinete recair sôbre !un .. 
cionáiios da Casa. 

Art. 52. Ao 2.0 Secretário compete·. 

a> r:scalizar a redação das atas e prccea:er~111es à leitura em sessão 
assinando·-a.s depois do 1,? Secl'etário; 

à) lavrar as atas da sessão secre1;a: 

CJ assinar, de:peis do 1.9 Secret3.:ril), os projetos e· emendas a serem 
remetidas à Câ::nara dos Deputados e 03 projetos destinados 
à s::mt;:-ão; 

à) propM ao 1? Secretário a de!,i-gnaçáo e a 6isperu;a da T)essoa.l 
do seu gabinet.e, escolhidu o Auxillar de Gabinete clerítre o: 
funcíonârios do Senado e ob~erva.da a lota-ção apra\lada pela 
Casa. 

Art. 53. Aos 3 ç c 4,Q E'ecretários compete: 

a) fazer a cham~da. dos Senadons, nos casos aetermmaa:os neste 
Reg.iment:l, 

lH conta:- os votes em verüicação de votação; 
cJ auxHi'<l.r o Presidente na apüraçf~o das eleiçõP:s, anotando os 

nomes do.:; \'Otados e organizando as listas respectivas Pfl.ra serem 
lidas ímeji::ltam:.>;nte; -

d) propor r.o 19 s-ecretário a designacão e a dispen!>a do pessoal 
do seu g·a.btnete, escolhido o Auxiliar de Gabinete dentre os 
funcirmá:ios do Senaao e observada a lotaçào aprovada l;lela 
Cs.sa. 

Art. 54. Os Secretários, ào lerem ao Senr..do qualquer documento 
cons:!1 var-se~ão cte pt. 

ParáciTafo ünwo. Ao proceder~m à c::tamada dos Senadores, entretan­
to, pumanecel"âoo senta-dos. 

CAPíTULO m 

Da Etetçao at> Vt..:.e--Prcsidcnte, Secretários e SUplentes Ce Secreté.rios 

Art. 55. o Vice-Fresident~. os secretários e os suplentes de secretário 
ser.1o eleito.'i. pa'".a c::Lda se.;;são legislativa ordinária. 

Pn.rágrafo unlco. :-i o t;U.:.O d& v.a.ga definitiva, o preenchimento far-se-á 

dent1·o de cinco rilas, pe-Ja !(Jrma estabelecida no artigo 56, salvo se falta .. 
rem, menos de .l5 dia.:5 par:}, o iniCio da sess5_,o legislativa ordinária seguinte. 

Art. 56. A eleição do Vice-Pre-sidente e dos Secret:lrios e Sup1entes de 
Secr-etário far-se-á. por esc:utinio secreto e mawna de votos aos Senadores 
pren""ntes. 

§ 1,9. A eki~·:\o, obsE.rvado o disposto no art. 72, far~se-á em 'iuatr~ 
escrutinios, nu segumte ordem; 

I - Para Vice~Presidente; 

TI - Para V' e 2.9 Secretários; 
III - Para 3.9 e 4.\' Secretãrios; 
IV - Para Suplentes de Secretários; 

§ 2. 9 A eleiyã.o para os cargm· constnntes dos f tens n,m e rv do pa­
rágrafo anterior fa1·-se~á com cédulas u:li-nomtnais contendo a m<Ucat;::J{\ 
do cargo a preencho·, colocadab a.s referentes a cada escrutínio ha mesma 
sobreca-rta. 

:N'a apuração, o Presidente fará, prelitninarmente, a separação das eé­
duJas referentes ao mesmo carga e em ~eguida. procederá à contagem. 

§ 3.9 Sempre que resultar eleição p.ara 2.9 e 4,9 Secretarias de quem 
pertença a partido já representedo em h1gar, respectivamente, de 1.9 e 3.'~ 
Secretário, considetar~se-á prejudicnda a, apurada por último, 

t 4:.." N-a hipó~ d.o- 1 3.G poocesar~se·á noVo escruttnío a;pa:1as para 
a. e.tftção prejudicada. com o ~smo iipPI~CUmento da anterior. 

§ 5.9 Se para 2.11 SUplente for eleHa Senador pertencente ao mesmo 
Partido dn 1,9 Suplente, considerar-sa··á prejudicada. a eleição daquele, 
p!OCedendo-se. a novo escrutluíc p.a.ra e~a suplência, com o mesmo impedi­
mento da anterior. 

TtT1lLO IV 

Dos Líderr!S 

Art. 57. As tegreaent34ÕE6 Dartidé.rias, deverão- indicar à Mesa:. no 
dia seguinte ao da instalação da sessão legislativa, em doe.umentD- sllbs .. 
crito pela maioria dos seus oompcnentes, os seus Lideres e vice~I.Jderes. 

Art. 5&. »! da """'V•têru:la <lo L.l4er da Pa.rtld<>; além. óe 0\IJ;!Nl, a.<ri· 
buições rf';gimentais, ~ as te»t'esftntantes.- dfls r_~v:as _..enU.u. .. 
ções nas C<Dmissões. 

Parágrafo imico.. Ausente ou impeW.d.o· a. Lidar; as, SUG6 at.J~ 
serão exercidas pelo Vi<:e-Lfder. · 

1

:, Art. 59. Aos Lid·eres 00 Maioria e· da MinGI"ia. t':"Ifcit@J UBax riJa pataV\"a, 
_ em qualquer fase da sessã.o, mesmo em curso, de votação, pelo prazo de. 

'IU!aze. mmut<>s, ~""'"" ~oo. de _,...,.. ~Aa<~~~~•er. 
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TITULO V 

DãS é:OrilisSõeS 

CAPíTULO I 

Espécies, Medo de Cvnstítuição e D-uraçlto 

Art 60. O ~nado terá C.Jml5;:t,~s permanen~es e especiais 

An til. As Comi.t;!.;ô.:.s Po.::rm.1u~nt-cs .serã.J as st:gLlmt-cs: 

l_a - Dir.:tora; 
2.a - C~n.:O..tltuição e Jus:iça; 
a a - E c L ncmm ~ 
4." - Eaucaçâ(l e CUltura; 
5.a - F·inJ.nças: 
6." J .cg1slação Social; 
V'- hc(:udi.u; 
8." -·· E2lct;:Oes Extêrlcrcs: 
9:' ~~:t:,de PUblico: 

10." g<,u:ar.ça Nachnri: 
11.'' G. t 'JiO Pú.bltoo Ch·il: 
t2." Trancpones, crmun1c::--:s~s e Obras Púb'icns, 

Art G2. As Comiscõcs Pc·m_,;;cntes serão cct;.~t;tuída! an'lalmsnte. r.o 
ccrnêço dL' l.'all.a sessã.0 Je;?:LslJ.ti·;a ordinária. e serv~rã<.. aLe a lll;:,c.>,w~ãv 
da s.:gu:ntc-. 

Pa:·e; ~r~-. f" únicD. No infc:? de lcgi.sl:ltura, ~e h:uver ccnvccação ex· 
tra<'rdli :'1;·ra dJ CcngreE.s.:~ a:):'· d.: Srím;'i;a s'.~sfl.:l lt>(:.!Siath•a ordillárin, 
dS (; l, :~!.(·2-, ;:"-:crmnntntt:s :;e:·flo r. c:;tituíd::ts logo qTJ•= Se mstale..r a sct:sàu 
legisb'_i J, (':<"f,tordinária e prc~·:o. 1 _'~C'l'do ate a segunda orctmar1a, 

Art.. ~:J A~ Comi&<êt:s f.S[.;.;L~::i.:, ::;erãc: 

!nto-rn?.s - d.e3L!._;:->d: · ~l.J c;,;tudo d3 det0i-r:.llnado as:mnto sujeito 
te d"~iiwracão do Sen:J.do: 

t~xtrrn(Ls - com a tnc-mnb::>ncia de repnsen;;ar o .Senado en-• 
C'cn .-:·~ss:Js, soleruda,_::-:.: ou o~Jti':Js atos p•J 1)!Jcos; 

Y~J;;;-.J.s - · para '-'!'.' ··t;· :· (~ elas dua~ C a~ as C'm re:aé!ãO a m.1::::-na 
e:rt ·;·.1r.:;o no Congrc~.JO :'\~_ctcnaJ., ou preparo de proposr~ao que m..: 
d2·,•;o .~2r submetida. n:l r::-rc-lol do disposto no F.egtmen~o Ccmum. 

Art. 6 J.. As c.:missô·:?s Eii?C'tLü~ serão cna.cta.s pelv voto de1 Plenário a 
rf'qucr:r .. ::~;t,l de qu::!lquer s~·:J:J.d-~r ·, u Cúm1.ssão. C{'U1 a mdlcaçà~' da ma­
t~rHt a 1r:1~.1r P. do númert é( s rr !','rtivnF. membros. 'T.SsaJvnOl"' a~ hinô­
teses d:1 ,~!,_.-., 5J d::.. Col;.S~i~:t:r·:"J }'cdcral, 26, 135 e 317 déste fl_;~~:1mf.'nto. 

Art Cê'. E licito au Pr2siclc-cJt(· designar C<:mt~din _esp-ecml para r-epre­
:sentur r·, t::·n.c(n Oú descmM:-c::L~ •.U r..a partídrl. de ))2:-sctwLdade de d:'S­
t-aqur c.;. cc:::í"io pcl!-tic.J inte~n:H J::Pal, em visita aJ Brasil, quandn nã<' 
seja po• sivél. r Jr falta d-e r;ucrun vetar requer'imento nss<::e sentido, de . .:;de 
quf' seis êlr S'lb!'erit~ rela Ocrr:iso:f<J de Relaç-ões ExtPricres ou p<:r Udere-s 
repre~·;n~.:111c' :· 22 Scn.sdorlis. Ncs~(' caso, na p>"im,ii'a ~cs.~ão que se reallzar. 
a seg-:lir. o Pre· idente dad c·: nhrc:1:1:~nt0 ao Senado d:t prcvidênc:a tcmada. 

Art EfL As Gr.misfões e~r-eclc.J.S se extlngu~m a,:, a.~1ngirem qualquer 
das scp:::1t~~ ccndições: 

I conclusão da sua tarefa: 

li têYmino do respectivo pra-:o:o; 

III tlrmlno da sessão legislativa ordim\ria. 

§ 1.0 E' !leito ao Pre.:,idente, ou a qualquer men;bro da C:>mis.sã.o que 
não t.:nha c:mclufdo a sua tarEfa, requerer a prcriogaç&.o do resp-ectivo 
pra~: 

a) no~ ca.<;os do n." II dêste artigo, por rempo certo. não sup:rrl~r 
a um ano, ar1tes c!e sua termir.ação; 

b) no _de n,v III. ao fim d•J. fi€SSâo legislativa ordinária, até o tér­
mino da seguinte. 

i 2." Quando se tratar de. Comitsào externa, t:nda a sua tarefa, o 
President-e oU um de seus rr.embr:::s comU:ilicará ao Senàdo 0 desempenho 
de sua m1são, 

CAPíTuLO II 

cem posição 

Art. 67. A Ccmis.são Dlretcra é ccnstitui-da pelO Vice-Pr.esident~._ 
pelos quatro E.ccretários e dois Suplentes de SecH:tários._ A de Finanças 
terá dezessete mrmbrcs, a de O:nstituicãc e Ju~-.tíça. ct1ze; as d'f' Legis-
1ri.;ã._. Soci3:1, de Reiacõe.G Exte_i-:ore.~ e dê Econoriliá, drVe; a dé Edu-.::ã~ão 
e CuHura, a d.e Szgurança Nacíoiuil e a de Sel viço P'tibllCo Civil, sete; as 
demais, cinc,o membr<:s càda uma. 

Parágrafo únioo, O ffi{mbro da C emissão Ôirét:Jra não poderá f a. 
zer parte de outra Ccmi~são permunente. 

Art. 68, AS ComiGSbes externas teJão, no titáxiíri6, tantos m€mbros 
quantDs f(írem os partidos represcntad-cs no Senado. 

Parãgrafo ümco. A r-e-presentação externa do Seriado txderá ser 
('()metida índividualmente a um Senadçr, quando 0 P1€nári'O, p<lr proposta 
da Me!:-a, ou de qualquer de seus membrcs, a~sim delibere. 

Art. 60. Na.s ComLS.sôes mistas a participação dO Seriado será nume­
ricamente igual à da Câmal'a dos naputadcs. 

Art. 70._ . Serão elelWs cs membrcs das comiss~e-S ihternas, ressalvado 
o dispo'sto no art. 407 e os representantes do Senai:lb náS mistas, exceto 
em se tratando de Comissão para relatar veto Pr{'sidencial; será.Q desig­
nados pelo Piesident.e os membrcs das eXternas. 

Art. 71. Quando se tratar de Comissão para elaborar cu modificar o 
Regimento do Senado cu o R-egimento Comum d-o b-:;ngresso Nacional, 
será d.e.5ignad-o para integrá-la um d-os membros da Comissão Diretora 
por ela indicado. 

Art. 72. Na cord>tituição dB.s Cctnilssõe$. assegumr~se-â, tanto quanto 
possível, a repreS€ntação proporcional dos pRrtidcs. 

Parágraf(l únic-o, Para a o~ervãncla do que dispõe ê~:te artigo, do_, 
assentamenws d-e cada Senador consf:Etrá cteclaraçio de Parqdo, Por: êl.e 
feita por ocasiãv da, poss-e, dc..-end0 s'er eo'múnf~8.d:l, p-ar cscnto, à M.f.:"sa.. 
e publicada no Dià.n0 do Ccng1·üs0 Nic10naí quaique1· moó.iflcação 
pcsterim. 

CAP17ULO ffi 

Da Or[Jcmz:a.ção 

Art. 73. No dia imediat.Q ao em q~:e se cc-mp!etnr a el2i:ão da Mesa. 
reunir-se-ão os Ll:leres dos partic!.Js re;,n·t's:;ntauc:s tu t22:~a~to pa.ra o tlm 
de f4xartm, Ga Icrma da Con.stLU.('~O Pnleral, a p:l!':.:·ipção de cada 
bru,caua nns Lé:·!!ll&::ü:-.s Ptrmaner1t.H •. 

§ Lt: - Esl.:tb·2lccid~. assim. n r2presenta;áo nu~ner1c1. das bancadas 
nas Comissêe.s, u.s Lideres entregarão à Mesa, nas 43 hora::-. subseqúentes 
à ins~alaçã.l· t':l ~es.~âo ifgtslati\a, as r.:::çcc.Jvs.s m:: C:L,:J~:, n.mmai-'>. 

§ 2 ..... Em r;;·s: de não cumpnm~nto ·do disp .. ~to n1 nará;;:af( anterior, 
a eleição ~-e t:~,ré. p0r escrutinio ~e-l!reto. nY2dlantc cedn~a~ c~ntC'nd~) tantos 
ncmes quan::-.:: os :ugares a pre·enrher. senct:. eld:os çs m::-t·:-; v( t:1ds e asse­
gurada, semr::·e n representaçã.a parttd~.ria prvpcrcH:nal, na forma da 
Constit-mç~u e (!:J dispcsto ne:;te F.~gin:er;to. 

§ 3c C.:r:~-lEc~~a a organiz::t(áo c\B C~mfs.<:ôes, po:· t:m tu cutro pr<l· 
cesso, a M:r~ pr.:::!amarã o resu:t::-,Go. 

Art. 74. Ao; C~missões esp.ecir:;s :-;.cr3o ccnstitllld~s: 

ll a.s intem:lS, na sessão scgui.1~.c· à pub!Jcaçáo dJ ato d.1 sUa criação, 
salvo se tór cC!':!-'3iderada m·gente a ::.un crgamzaç5.(,; 

2) as extc~·c.as Imediatamente UFÓS à aprcvação t'.ú rcc;urr;mento que 
der motivo a ':UJ criação, sa~vo o tU.sp:s;~.o ncs ar~s. 26, § 1.~ e 217. 

3> as mLst;~:::. 

al Sf' el-e iniciativa do Sen~.d!:1. ezn seguid3 à pub!icaç:lo da aquieS• 
cé:-1·~--J. ja Cãma;a ct-cs D~;.:vt.:~dos a sua criaç::'lo; 

b) se ~'.:~;:-rlda.s J)€13 Câ~~.:-a d~ s Deputnd-J.), n~ <;-~unca sessão 
que S:} S:ó'guir à aprova-;ão, pelo Senado, da r(·spectiva proposta. 

CAPí7ULO IV 

Da Suplência, das V,lgcs e das SubstiLtiç6:?s 

Art. 75. C.1à.1 partido, salvQ cs rep-res-entadcs r:.o SenadJ apenas por 
um Senad.cr t era rws CLmissôcs P< rm::tnentes sup!::ntes ttn_ nUmero igual 

1 ao d•s lugare'> que lhe caibam, esc::Jhid~s no ato dD preenchlmentQ dêStes, 
de acôrdo cem as normas estab.el:cidas no art. 73. 

Parágr~fo únL::v. Os Iug::u·es d-e suplente cbedecerã.::: a numeraçâJD 
"l'dinal. 

Art. 76. 

aJ 

b) 

Ccmpete ao suplente sub.::tituir 0 mernbrD àa Ccmissão: 

even~ualment~. nos s~u.s i.mpedirrientcs, para ehit.o de qw:>rum 
nas r-Euniões; 
por determinadDs pericdo.s, nas hipôtes-es previs~as nos arts. 
3H. 39, 40 e 42. 

§ lç A convocação será feita pelo PreSidente da Conlfs"são, obedecida. a 
mdem numérica do sUplente, 

§ 2.<? Em caso de vaga, o seu preenchimento caberá ao suplente de nú­
mero mais baixo na clasSificação Orclü.al, ainda que es~eja exercendo subs· 
tituição de outro Senádo"t. 

§ 3\l Sàmente nis sU:bst~tuições da alinea b haverá CÍístribuiçáo de pro• 
jetos aos suplentes pata relatar. . 

§ 4Q Ao reassumir o titular do lugar Díl Comissão, o suplente lhe pas­
sará os projetos que estiverem em seu poder. 

Art. 77. Em caso âe inipecÍímento 04 V3.ga de i"Çiktn~rQ Jl.e Comissão ou 
suplente, se não .ho1z1vêr siJfjlerite a ç:onvl;>càr, Q Presidente da Comissão 
s'àlii::ita.rá do Presidente da Mêsâ do SehâdO a de'sign9.ção do substituto, 
temporârio ou definitivo, devendo a escolha recair êii1 Se':hador do mesmo 
partido do substituidri, sã.Jvo Se Os denütis representanteS d~Sse p'artido não 
puderem ou não quiserem aceitar a desig,ç.aç,ã'?·. Nessa.-f!tp_ótef!~. a substt .. 
tuiçã.o será feítá a ctitêrio dô Pf'ésiderite do 1:3enado, irldepetldentemente de 
filiação partidária. 

Art. 78. Cêssara. O e'Xetdclb do SubStitUtO, é'iit c·asO de iinbedimentf) 
temi)orã.i'io, désde qtie O SübStittiido cOrhPare'Çá à reubião da resP~tivt.l­
Comissão. 

Art. 79. A reilún:cíá a ltig&:t em coniissão far-Se·á ein comunicação es .. 
cri ta à Mesa. 

Art. ífô. QURridO tlver de Se auseriW dá capital da ite_púQlíCa ou es ... 
~i ver itnpossibilitado de comparé_~r . a Q.Ua1ci_uer i'é.i:hião de ComisSW a que 
pertéiiça, o SenadOr dêVl5i'~_ êbliftihlcar _ O f_átb ~o Presidertte da mesma a 
tempo de ser tomada ã tff6>~nCia regimeiital patà a stià. substituíção. 

CA.Í>rl'ULb V 

D4 Direção 
Art. 81. Dentro de c!bco <lias, a _coot~r aa ou~ éOinj?o.Siçi!o, cada Co­

missão permanente ou es_pec1all ..,exceto a D1retorà e as tttistas, se reumrá 
para i.Ítstálar qs trfi.bàÜ:lBS e éieiet. em eSCrutfríid secréto, detttre os sel.fs 
m,n.bru um 'Fresideiite ê illt1 Vid?-Pr€Siélênte. 

f i9 Havendo e:tnpa~, repetir-se~á nõ dia seguinte a eleição. Veriflcan• 
do-se novo empate, será cofimdetâdo eleito o Iilais idoso. 

§ 2.0 _ Em_ caSo df iiOO. Auiffijflfi...ebt.ô . .dO di6lidSto bo t)a.rãg~Qto anterior, 
ficam IJlves~ld~-- il\i l?fe(,!.iJmcfá c 1lice'Ffesideneta "' do!~ mênltiros malll 
idosos, até a respectlvi ê:fétc:'§.o. 
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§ 3Q Quando 3AI trabalhos d~ qua!quer comiss~o não compsrecerem o 
ftesidentc ou o Vice-Presidente, caberá ao mais ido~o a presidência. 

Art. 82. Ao Presid{:nte da Comissão cumpete: 

a) order1ar e dirigir os seus trabalhos; 
bJ dar~lhe conhecimento de tóda a matéria recebida: 
c J designar relatores para a ma~êri.a dlst.ri~uída à Comissão: 
dl reso1~1er a::> questões de ordem: 
eJ ser o órgão de comunicação da Comissão com a Mesa, com as 

outra~ Com1ssües e com os Lideres; 
jJ convocar :cs suas reuniões extracràmárias de oficlo ou a reque~ 

rimento de qualquer de seus membro;:;; 
g) promover a publica;ão das atas ctas ..:euniões n? Diário do Con~ 

g1 e:;~;o Nactonal; 
h> solicitar. em virtude de deliberação da Comi.3são, os serviços 

de funcionártas técnicos p~ua est\}dO de detennlnado trabalho, 
sem prejuízo das respectiYas atividades nr.::> repartições a que 
pertençam; 

O convidar para o mesmo fim e na. forma da letra anterior, téc­
nicos ou especialistas particulares e representantes de entidades 
ou associaçõ~s cientificas ou de clas.'3e; 

1) des:::mpatar as vot?..çõcs, de a.côrdo com o dlSpJs~o no art. 135, 
§ z_o; 

k) assinar o expediente da Ccmissâo. 

drágrafo Unico. QuPndo o Presic'ente funcionar ro>no relato·:, passará 
a Presid(mcit:. ao sUlJstituto eventual, enquanto se discutir o:t vetar o as­
sunto que relatar. 

Art. 83. Ao encel'rer-se a sess5.o legislatjva, o PreFiàcnte da Comissão 
providenciará a fim de QUe os seus m~mbros devolvam à Gec:etaria os P~· 
péis que lhes tenham siC:o distribuídos. 

CAPíTULO VI 

Das At;·ibuições 

Art. 84. As Ccmi.:cõrs perma.n€nte5 cc.mp~~ ,:stud'!r e ernmr parecer 
l!.ôbre os assunt.os submetidos ao seu exame, por ctesp3~ho da Mtsa ou de­
liberação do Plenário. 

Art. 85. A Comissão Diretora corapetcm, além de outras, as seguintes 
atribuições privativas: 

a> exercer a adr.1inistra,.,ão interna do Senado, autorizando as des­
pesas, nos Jimitf:!s dàs ve:·bas concedidas e t(1mando as provi~ 
dências necessirias á re~ularida.cte do trabal:1u legislativo, no 
que depender clessa admi!listração; 

b) regular a pollma mterna; 
c) propor, priv.athranlen~e. ao Ser..ado, em Proje",o de Resoluçfto: 

1- a criação ou a supress.5.o de serviços e cr.rgos no q•Jadro da Secre­
taria, bem como fixação dos v:mcimentor~ do pessoal; 

:il:- a. nomeação, demissão c aposentadona de funcionarias da Secretaria; 

à) promover os funcionarias cta Secret.r,ria nas vagas ocorrentes 
e conceder-lhes ticença, clm ou sem vencimem 'S. tudo de acôrdo 
com o que fôr estabeledd!"l no respectiYo Regt' ::nnent-o; 

e> prover, independentement~ da aprovação do Benado, os cargos 
da Portaria e Garagem. f~inda que de micto Ce caneira; 

j) assinar títulos de nomea~:1o dos funcionários: 
g) dar parecer, que serà ind1spens:'l.ve1, sôbre as proposições que 

alterem êste Regimento, ,53-Jvo o disposto no art. 407, § 2.9, ou 
digam respeito ao serviço e ao pessoal da Secretaria; 

h) fazer a redação final das matérias previstas neste artigo, exceto 
o caso de ser o projeto originé.rio da Comissão Especial a que 
se refere o art. 407; 

i) orgallizar e remeter ao Poder Executivo. no p~-imeiro mês da 
sessão legislativa, e três dias de;_1ois de publicado no Diário 
do Congresso Nacional. o orçamento do Senado ~ fim de ser 
incorporado à proposta do Orçamento Geral da República, sem 
prejuízo das emendas que o Senado oportun~tmente julgue ne~ 
cessárías. 

Art. 86. A CoÍnissão de Conrtituição e Justiça compete: 

~ a> emitir parecer sôbre as proposições relativas às seguintes ma .. 
t téria.s: 

' 

1 - incorporação de Estados entre si, subdivisão e desmembramento 
para se anexar~tn a outros ou formr.ção de novos Estados 1.Const. 
art.igo 29); 

l · ~ - transformação de Territórios em Estado::;, subd;visão ou anexação 
a Estados de que hajam sido desdobrados \Const., art. 3.9) i 

3 - estado de sitio <Const. artigo 5, ffi) ; 
4 - pol1cia tnarítima, aérea e de fronteiras <Const. art. 5", VI!); 

6 - anistia. <Const. art. 5Q, XIV); 

6 - direito civil, comerciai, penal, processual, eleitoral, aeronáutico e 
de trabalho <Const., art. 59, n9 XV, a); 

~ - regime penitenciário (Const. art. 59, n" XV, b); 
8 - desapropriação {CQilSt., artigo 59, n? XV, g): 
9 - requisições civis e militares em tempo de guerra (Const. art. 5.•. 

n9 XV h)· 
' 10 - natura'Uzaç'ão, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros 
1 . (Const. art. 59, XV, n); 
, U - condições de capacidade para o exercício das profissões técnico-
' cientificas e liberais (Const. art. 59, n9 XV, p); 

12 - uso de símbolO$ nacior..ais (C<:~nst. art. 59, XV, q); 
13 - pedido de autorização para aumento temporário do impõsto de 

exportação (Const., art. 19, § 69); 
14 - perda de mandato de Senador (Const. art. 48); 
16 - escolha de magistrados, dependente de aprovação do Senado, Mi· 

nistros elo Tribunal de Contas, Procurador Geral da. República, 
_Prefeito do Distrito Federal (Const. art1go n9 63, I) i 

16 - empréstimos externos dos Estados, Distrito Federal e Municfpios 
(Const. art. 63, Il>; 

17 - transferência da szde do Govérno F'ederal <Const. art. 65, VII>: 
18 limites do Território tfadonal <Const. art. 65, VIII): 
19 - bens do domínio federal e matérias da competência da União 

(.Const. art. 65, 1X); 
20 autorização para· o P.ce~idcnte e vlce~Presidente da República w 

ausentarem de -pais <Const. art. 66, n9 VII); 
21 Poder Judiciário (Const. artigo 94); 
22 Mimstério Publico da União (Const. art. 125); 
23 alienação ou concessão de terras pUblicas com área superior a 

dez mil hectares (Const. art. 156. § 29); 
24 - Yetos do Prefeito do Distrito Federal <Lei n9 217, de 15 de janeirQ' 

de 1948, art. 14, §§ 4Q e 6°); 
25 - mtervenção nos Estados <Const. art. 7); 
?.6 _: fronteiras dos Estados tAto das Disposições Constitucionais Tran ... 

sitória..s, art. (iQ) ·, 

bJ propor ou opinar sôbre a su:;pcnsão de leis ou decretos declr .• 
rado-1; inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal wonst .• 
art. 64l, oferecendo o respectivo proJet-o de resoluçf,o; 

c> opinar, obrigatOriamente, sôbre a constitucionalidade e juridi­
clàade de qualquer propmiçüo sujeita ao pronunciamento do 
Senado, exceto as seguinte;3, em que a sua audiência depende 
de de:iberação do Plenário: 

I - das iniciadas no Sena<to: 
l - os projetos de resoluções compreencuaos no art. õ;:), 1er;r~:~. c .. 

n9 2, e no art. 407; 
2 - as emendas à Con.stitu:.ção; 
3 os pareceres de outras Comissões sõbre escolhas referjdns no 

artigo 63", I, da Constituição; 
4: os requerimentos, nfro compreendidos nos casos em que êste 

Itf·gimento exige o seu pronunciamento; 
5 as indica;ões quando o respectivo assunto esteja com­

Preendido na compet€n<::ia específica de outra Comissão. 

ll ........ das iniciadas na Câmara dos Deputados: 
1 as já apreciadas pela Comissão de Constituição e Just·iça &l 

Casa de ol'i~em; 
2 as de qulê' trata o § 2.9 do art. 102; 

d) opinar sôbre a materia constante do art. 154 e propOr as pro­
vid~ncias que se tornarem necessárias: 

e> opmar sôbre as emendas apresentadas como de redação, nas 
condições previstas no § 2;.9 do art. 232; 

/) opinar sôbre assunto de nature~a jurldica ou constitucional que 
lhe seja submetido, em consulta, pelo Presidente, de ofício ou 
por dE-liberação de Plenário, ou, ainda, por outra Cmllissão: 

gl opinar sôbre os requerimE·ntos de informações nos casos com .. 
preendi1os na parte final do § 1.9 do art. 213; 

h> opinar sôbre os requerimentos de que trata o art. 218, sal'\10 
quando o assunto possa interessar as relações exteriores 
do pais. 

Art. 87. Tôda vez que um projeto receber substitutivo de outra co .. 
missão, irá à êl.c Constituição e Justiça, para se manifestar sôbre a consti­
tucionalidade e juridicidade do substitutivo. 

Art. 88. o proj'Cto qt:e r-eceber emenda em Plenãrio irá à Comissão 
de C\~lJ.stLtui~ e Justiça. paro dizer. se já não o houver f-eito, da consti .. 
tucionahdade e juridicidade dêle, e da en1enda, sem prejuízo do encami­
nhamento à Comissão que do mesmo deva apreciar o mérito. 

Art. 89. A Comissão de Constituição e Justiça examinará também 
quanto a técnica. legislativa. as propos"tções que lhe forem submetidas. 

Art. 90. Sempre que a Comissã.o ele Constituição e Justiça considerar 
in<'onetitucicnal qualquer proposiçã.o, deverá indicar, precisamente, se o vi­
cio é da totalidade ou apenas parcial, mencionando, nesta última hipótese. 
o dispositivo incriminado. 

L" Quando o parecer fôr pela Jnconstitucionalidae.:- não se admitirãp:· 

a) votos com restrições; 
b) ma;:Ufestações sôbre o mé:ritt 

§ 29 Tratando-se de projeto do Senado, a comissao, se julgar conve .. 
niente oferecer~he-á substitutivo integral, escoimafido-o do vício. 

§ 39 Quando originário da Câmara dos Deputados o projeto, a co .. 
missão oferecerá. se julgar conveniente, emenda supress.iva ou substitutiva. 
do dispositJvo incriminado. 

§ 4" Se em Plenãrio fôr apresentada emenda saneau.Ol"a de inconsu .. 
tucionalictade (art. 265, § 29) a Comissão, ao se pronunciar a respeito, 
deverá. dechrar, com precisão, se n. aprovação da emenda escoimará a pro .. 
posição do vicio originário. 

§ 59 Se a emenda saneadora fôr apresentada a projeto do Senado, a 
Comissão, considerando com ela removida a eiva de inconstitut·innalidOOe, 
l'edigirá substitutivo, incorporando-a ao texto da proposição. 

Art. 91. A Comissão d.e Economia compete opinar sõbre assuntos 
pertinentes a·. 

1 - agricultlll'a; 
2 - pecuâ.ria; 
3 - indústria; 
4 - comércio; 
5 - sistema. monetâr10; 
6 - problemas econômicos do pats; 
7 - operações de crédito, capi1;alização e seguro (Const art 59, n. ut:) 1 
8 - produção e consumo (Const. artigo 5.9, n.9 XV, c); . 
9 - juntas comerciais (Const. artigo 5.9, XV, e, 2,!!- parte) ; 
lO - comércio exterior e interestadual, instituições de crédito, câmb.io 

e transferência de valores para fora do pa1S <Const. art. 5?,. 
XV, k); 

t1 - riquezas do subi:iolc, mineração, metalurgia, águas, energia elér 
trica, florestas, caca e pesca {Corust, art. 5.0

, xv; V; 



Domingo 1 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Fevereiro de 1959 345 

12 - medidas (Const. art. 59, XV, m); 
13 - emigração e' imigração (Const. ar.t. 59, XV, O); 
14 - incorporação dos silvícolas à comunhão nacional (Const. art. 5°, 

XV, r); 
15 - aumento temporário do impôsto de export::tção, pelos Estados 

(Const. art. 19, § 69), oferecendo o respectivo projeto de re­
solução; 

16 - escolha de membros do Conselho Ne.cional de Economia (Const. 
art. 63, n; 

17 - alienação ou concessão de terras püblicas com área superior a 
dez mil hectares <Const. art. 156, § 2'?) . 

.Art. 92. A Comissão de Educação e Cultura cornpete ernitir parecer 
sôbre tôdas as matérias relativas à educação e instrução e à culturs. em 
geral. 

Art. 93. A Comissão de Finanças compete opinar sôbre: 
a) orçamentos; 
b) tomada de contas do Presidente da Reptlblica; 
c) tributos e tarifa.s; . 
d) sistema.s monetário, bancário e de medidas; 
e) caixas econômicas e estabelecimentos de capitalização; 
j) câmbio e transferência de valf}res para fora do Pais; 
g) escolha dos membros do Tribunal de Contas; 
h) intervenção federal, nos casos do art. 79, VI, da Constitui;;ão 

Federal; 
í) empréstimo a que se referem os arts. 33 e 63, niJ n, da Consti­

tuição Federal; 
j) aumento do impôsto de exportação1 no caso do § 69 do art. 19 

da Constituição Federal; 
k) qualquer matêria, mesmo privativa de outra Comissão, desde 

que imediata ou remotamente influa na despesa ou na receita 
pública, ou no patrimônio da União. 

· Art. 94. A Comissão de Legislação Social compete emitir parecer sô­
bre as matêrias referentes à organização do trabalho, previdência social. 
relações entre empregadores e empregados, associações sindicais, acidentes 
no trabalho e Justü;;a do Trabalho. 

Parágrafo único. A Comissão de Legislação Social opinará tamb~m 
sôbre os pedidos de autorização para alienação de ternlS <Const., art. 156, 
§ 29). oferecendo, quando favorável à concessão, o respectivo projeto de 
resolução. 

Art. 95 A Comissão de Relações Exteriores compete: 
a) emitir parecer sõbre tôdas as proposições referentes aos atos, 

às relações internacionais, ao Ministério d~s ReJações Exterio~ 
res, e sôbre as matérias do art. 59, XV, n e o, da Constituição 
Federal (naturalização, entrada, extradição e expulsão de es· 
trangeiros, emigração e imigração l e turismo; 

b) opinar sôbre a indicação de nomes para cbefes de missões cU­
plomáticas, de caráter permanente, junto a govel'fiOS estran­
geiros ou a organizações internacionais de que o Brasil faça 
parte; 

c) opinar, a :cqueri!Pr.ntc- de qualquer Senador, sôbre as moções 
previstas no art. 218. o.uando IS€ referirem s. aoontecimenlils ou 
atos públicos internacionais: 

d) opinar sôbre os requerimentos de que trata o art. 40. 

Art. 96. A Comissão de Saúde Pública compete manüestar-se sôbre 
as proposições que disserem respeito a assuntos: 

1 - de higiene; 
2 - de saúde; 
3 - de imigração, no toca.nte às matérias dos itens ns. 1 e 2). 

Art. 97. A Comissão de Segurt}nça Nacional incumbe opinar sôbre 
& matéria de que tratam os artigos 28, parágrafo 29 e 180 da Constituiçâ.o 
Federal, bem como sôbre tudo quanto se referir as Fôrças .Armadas de 
terra, mar e ar, requisições militares, declaração de guerra, celebração de 
paz, passagem de fôrças estrangeiras ou a sua permanência no territóri\> 
nacional e policias militares. 

Art. 98. A Comissão de Serviço Público Civil cornpete, ressalvado o 
dL.o::pcrt(l no art. 85, "c", dêste Regimento, o estudo de tôdas as matérias 
referentes à criação, organização ou reorganização de serviços não subor­
dinados aos Ministérios militares e das relativas ao pessoP.l do serviç-o 
público civil da União, inclusive das autarquias. 

Art. 99. A Comissão de Redação compete, desde que não expressa­
mente atribuida a outras Comissões, a redação final dos projetos de ini­
ciativa do Senado e das emendas a projetos d:t Câmarll dos Deputados. 

§ 19 Qualquer redação final poderá ser atribuída à Comissão de Re­
dação n1êdi:mte rcq-J.erimendo à Mesa. de Comissão que tiver estudado a 
bnatêria, salvo o disposto no art. 313. 

§ ~~- Q Quando no tRxto de proposiç-ão hourer cláusula de justificação 
ou palavrat.> desnecessárias, a Mesa, antes da discussão, o enviará. à Co~ 
missão de Redação, que proporá a emenda adequada para escoimá-la do 
de!elto 

Art. 100. A Comissão de Tre.nsportes, Comunicações e Obras Públicas 
compet<? manifestar-se a respeito do que se relacionar com as vias de 
comunicaç~s e as obras públicrus em geral, bem como sôbre os .serviços 
públicos concedidos a particulares. 

Art. 101. Cada Comfs.são limitará o seu pronunciamento 
emendas à parte inerente à sua competência, .sendo-lhe 
:Permitido con6ignar a omissão de pronunciamento verificad'a 
ria dfl competência de outra Comissão. 

e as suas 
entretanto, 
em maté-

Parágrafo único. A uma Comissão é licito manifestar-se sôbre emen­
da de outra, quando contiver matéria de sua competência. 
1 Art. 102. Quando a matéríe. fôr despachada a duas ou mats Co­
missões, cada uma apresentará., no prazo regimental, o seu parecer, e o 
incorporar!i ao processo da propo.siçã{) respectiva.. 

§ l. Q Quando e. matéria pertencet' à alçada especifica de uma Comi­
lnissão, .sõmente a .ela. será distribufda, podendo esta, se o julgar oportuno, 
sollcitar diretamente o pronunciamento de outras ComisSÕes ~rmanentes. 

§ 2."' Será distribuído sOmente à Caml:s.s.ão de Finanças, s~m '})rejulzt. 
do dl.sposto na parte final do j)(lrágrafo Ju.terior, o proJeto exclm::iva­
mente de crédito, ou que· aut<>t1ze pagam,ent<> de despesa decorrente de 
obrigação legal. · 

§ 3.. IndJÇpende d·e parecer (}e outra O: missão o Projeto de Resolução 
apre.•pntado pela Comissão Dín:~tora enf cumprimeflto do n.u 2 d(t letra "c'" 
do art. 85 dêste Regimento, ou sôbre matéria, que, pelo Regulamento da 

Secretaria, dependa de aprovação do Senado. 
Art. 103. Quando a matéria depender de pronunciam3nto da.s Co­

missões de Uor..Gtituição e Justiça e de Finanças, serão elas ouvidas, res­
pecti\•amente, em primeiro e em último lugar, soJvo o disposto nos art6 . 
344, a 348 e 354 b. 

Art. 104. Não cabe a qUalquer ComisGão manif-e.sta.r-.se: 
I - sôbre a constitucionalide.~e de propo"ição, em contrát'io ., parecer 

de. CQmissf ~ de Constitniçáo e .1ustiça; 
li - sôbre a conveniência, ou a oportunidade, de despesa, em oposição. 

ao parecer da Comissão de Finanças. 
Art. 105. Sempre que uma Comissão j11lgar inconstitucional, dispo­

sitivo d-e proposição ~ujeita ao seu exame, encaminha-Ia~a diretamente 
a Comíssão de Constituição e Justiça, antes de apreciar-lhe o mérito. 

Art. 106. As Comis.sõetS especiajs compete o d.esempznho d~ atri­
buições que lhes forem t'Xpt·essamente defel'idas. 

Art. 107. Quando fôr C(lnstituída Comis.são Especial pare. estudo de 
determinada proposição, esta não será submetida a pronunciamento da 
Comi.ssão Permanente que tenha a competência regimental para .opinar 
sôbre o mérito da matéria, salvo quanto aos aspecws jur1diro-constituci(l­
nal e financeiro, em que ~;r{'. compulsória a audiência das Comissões de 
Cotl6tituição e Justiça e de Finançat>, respec!Jve.mente. 

CAPiTULO VII 

Das Reuniões 

Art. 108. As Comissões se renniião com a ma1orm absoluta do~ seu.s 
membros em salas do edifício do Senado, nos dia.<; estabelecidoo ou me~ 
diante convocação especial para dia, hora e fim indicadoo. 

Parágrafo único. As r:lelibcrações serão tomadaG pela ·maioria d~ 
presentes. 

Art. 109. As rcuniées E:t~rãL,, em regra, públicas, podendo, entretanto, 
ser reservadas ou secretas quando as Comis.sões o decidirem. • 

Art. 110. Os tra;Jalhoo das comissões começarão, salvo deliberaçã.o 
em contrário, pela leitura e discus.soo da ata da reunião antcr!or, e. qua1, 
depois de aprovada, S€rá assínada pelo Presidente. 

A"r. 111. E' permitido a qualquer Senador assiGUr à.s reuniões das 
COmissões, diSCUtir perante M lltt;Sffi'áS o a.S.SW1tO em debate, pelo prazO 
por elas prefixado.,;, e enviar-lhes informações ou esclarecimentos por es ... 
crito. 

Parágrafo único. AJ5 informc.cões ou esc!l.recimentos apresentados por 
escriOO serão m1pre.s13os com . os pareceres, se os seus autor€6 o requererem 
e a Comissão def-erir. 

Art. 112. O estudo de qualquer matéria poderá. ser feiOO em reunião 
con;unta de duas ou mais ComiooôeB, por iniciativa de qualquer dela.'J, 
aceita pelas demais, sob e. presidência do Presidente mais idoso. 

Parágrafo ünlco. Nas reuni(es conjunta.: observar-se-âo as seguinte.! 
norlll36: 

a) cada Comissão deverá estar presente pela maiorta absoluta de 
seus membros~ 

b) o estudo da matéria será. em conjunto, m& a votação das co-­
missões far~se~á separadamente, na ordem constante do des­
pacho da Mesa, obserVado o disposto no art. 103; 

C) cada Comissão poderá ter o seu !\..!ator, se não preferir relator 
único; 

d) o parecer poderá ser em conjunto, desde que consigne o pro" ... 
nunciamento de cada Comissão, ou separadamente, se essa tõr 
a or~entação prefCiida, mencionando, em qualquer caso, os votQ4 
vencidOs, os votos em separado, os pelas conclusões e os con:t 
restrições, em referência a ·cada Comissão. 

Art. ·113. As Comi.x;ões perrmmenWs e, quando couber as especiais 
serão .secretariadas por funcionários da SecreOO.ria do Sena'do, na. form~ 
do Regulamento. 

Parágrafo único. A quem .secretariar a Comi.ssáo compete, nlém da. 
r~dação das atas, a organização tia pauta do dia e do protocolo dos 
trabalhos com o seu andamento. 

Art. 114. Das reunlões das Comissões Iavrar-se~ão atas, datuogra.­
fadns em fólhas avulsas, tôdas rubricadas pelo Presidente·. 

§ 1.1' Quando, pela importância do a.._c;sunto em estudo convier o 
registro taquigráfico dos debates, o Presidente solicita1·á ao 1:,. Secretârlo 
do Senado as providênciru; neces.sá1ias. 

O 2.' D&S atas constarãD: 
a) a hora e local da reun:!o; 
b) os nomes dos membros presentes e os dos ausentes tiJJu t;~m~~ 

justificada, ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias, por assuntos e relatores· 
d) as conclusões dos pareceres lidos· ' 
e) reterências sucintas aos debates; • . 
/) os pedidos de vis!a, adiamento, diligências e outras providências, 

salv<? _quando nao se considere ccnveniente a divulgação da. 
materta. 

3.~ ~ a~~ serão publicadas obrigatõriamente no "Dlârio do Cal).~ 
gTB."'F,Q NaCJOt1al '· Centro das 48 hora.s que 6e seguirem à reut1Ião _podendo 
em C660S e.xcepciOnais, a jufzo do Pnsidente da -eortl1ssão ser' essa h:q ': .-:..-i;:t·;.~·-· 
bllcacão adiada por igual prazo.. · ' - «: "'· -,._J_T.-:~~ 

-.,;;,; 
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Art. 115. As reuniõP..s reBervad6.5 pn..~rão ser a~sistid~~ por Senado-
7!3, Dcpi.!Utdos. íuncion::ír1015 cin cm:.a. etll serviç-o e jornalislJ.s acreditados 
~unto áo S"n<:.do. 

Art. 116. N.1.s re~;l1iõeG serr~t:ffi, além dos membros da COmlSsão, tó 
oorã. admitida a pre.sença de $:"1Ytdor·26 e pe~oas convoc...1:l~s. 

Art. 11 '/. S?rão .c;empre sC'Cr-:'t~ . .<:; as reuni5es parJ ct::-:ib2rar sôbre: 

a> 
bi 
C> 

dl 

el 

d.::c:ar..:.çâo de guerra ou a~õrdo sObre a paz; 
traLados ou conven;Oes cc.m as naçées estran;e1ras; 
c.mc~.,.!..' .. O ou r ·a.Jw c:e p::1.ssagem ou pc ... ~1~..'>ncia àe fJ.rças 
no te:;'Jtorio r ••. ~.onal; 
md.1caçáo cte nomes z:.u' cs cargos a qeê se rcf~re o art. G3, I, 
da c~--nstituiçào Fedr!/Rl e outros p:·ensros en 1:-i; 
p~tí..lt:o de licença para ;1.·ce.sssar Senador. 

§ 1.01 Na,-:, reuruões secreta.'!, servin\ como secr('t:\rio d!:. Comissão, por 
d:'signaçã{l cio P<e.;1de:1te, um d~ .se ll.5 roembrcG. 

§ 2." A ata, uma \'~Z apmvada no fim da reunifw, .será a.~inada p.1r 
kdos os 1:.1emb:os pr::sen~-es, c.r::c:•r;,:ds "'m in•:ói-JCro L·"r.:Hlo, dat~do e 
rubriçado p3lo Prt'Std-ente e p2lo Gecr.ett.l.'io, e ansim n.CJ:i.,ida ao Arquivo 
do S:mado. 

Art. 118. 
f.·cilidade ci) 
e:n nome d.-.. 

r:• facu!tado à Cc.:al:::~o dh"idir-~~<! <:::m ~:1r.t: q, pna ma ler 
ct3:1ldo dns matéri.:-.s. O pat.CC€1, en;reL.n:J s2rá proferido 1 

Con :..ssão. 
Art. 119. Sb:nente con-1 2:1torha ,ão do Presidentl:: d2 Comissão, po~ 

do:r::'t qus1cuer f1T:d')r:fr:o p:.-~!:'rr i!'l~::>:c1~ç)cr.; " ;;,~s.::.-:._-. q·:·,-. nã3 sejn s~­
r: •dm, f'ê::.re propo-slc;ã.o em <1rd3:.~::nto e as-3unVJ ct::~ .... t;do em se~.:.o 
l' ·servada. 

Dos Pra-::os 

Art. 120. O pr:1zo pa..ra pioTJ>-:\'inmento rtrs Ccru 1 ~<õ:>~ .sôhre matérla 
Q.Ie ihe.s se.a d:.str:!níc!a. é de Lr • .J.a d•fls p::ua. ;1.S d:- C:.n~t:tu:çi"to e Jn.s­
t·~a e de .ftll'..Jo""S ') c•e qu~nz.e o..~._. ç>nl ~·<; tl~m-J_'>. 

& 1.<J" S? a c~mlE::3.'J ent"m~~ ... ·:.Jr nlOll\'0 jU<;t.f.c~~). n:o 8:! po.-,::sivel 
p·oret.r o HU pal'<'c-~r no pr:::zo c•\ ,,ui::-:io ne5te a:-ti~·'· i~·-i.o :i. pr·<J~·rofrean 
p 1r igual p-?ricc!o. cl.i:>-sd:: que o r:-s-;1-;: .i :o Pr.-:s:d'ô':tte L".: ··:J:Ü1~Ctmento do 
f:.to a l.iz.,a, pJr e,crito, an~s C::: .~ua ('Xpir.lçl'J. 

§ 2." A cornrm:caç~:o .ae-~.~., s.:-n+~do .c:::-rà 11da no r•:'1·d:rut~ e pnbU~ 
c.1da rt.l D .. cJ~., d; CCLI_r,re~;,o ,-.-~é> .-1. a f',m cte IJroti·:z r c s <::uc; eten0s . 

.. ~ 3.~ Pnst:-.r'or p .. ·orro~v;:.o .:;ô p-:-:i.:-lá ser ê:ne::-~'·i~ pJr d::!Libraçoão 
cl > S:;;-n;.do. 

§ 4.'' O llrJ?:cJ p'l:m <JD>?'mt'1:-n~•'lto da Co~-:1' · ~:"' t::noYa·~ p<';g, 
::Ipen•-emt:JC1<>. de nmrd. k•·<·':ct1:ra. =-~o eur:.:1 d1 m .... ·;.:o ' . .,n;i·L;.t'.lr:l l:ca 
h terromp:dt· pé':o ~·-~cerrar.cn~o c'a ~B-"-;-ão le?:J.slati'.'a. c·.1:~• 1•uando a corr€t 
r 1 M;;ro<io m::oc1 a+n, s.al•;o s~ o'..l 1.~o tór o r2lat:n d"StiJn(_,r\'1 !Bta o Drojet.o. 

§ 5." ro cff'" Q,. pr.'1nunci:tt~J.f!1fO di' umn. rAJm·~::.:;~ 1'nl;ritadi'J dirc­
tlmenH• pr,.· o<.:.rs, conf{Jr11:2 pr?YL~to no § 1.·1 to 8rt. 102, fica sust:ldo 
o prazo d::t Ca•1tis-;1o con.c;nlen+'?, r..omrçando novam~nte a contar-se na 
('ata do t'"<' .. b~:"l""r~Q d0 proj~'l), em r-c:::tüuição. 

Art. 121. O relator t.€m, }XU'l't a apre:...c:1tü.ção do e::;u relatório, a 
r:~etade do praza atribuído à Comisrão. 

CAPITULO IX 

Das E~nenàa-s apresentcdas perante as Com~~sões 

Art. 122. Penm~ ComLo;..,ão J)'Jderá aprescn~ar cr.J.er.da a proposição 
sujeita ao .S('U et>tudo: 

a' em qualquer caso: 
a~]) o relator; 
a~2) outro membro da Comissno; 

bl n projeto de lei orçamentãrta, qualquer Senador. 

Art. 123. Co'JSldcra~se emenda de Comissão a prop::J'>ta pvr qualquer 
de ~us m''inhros e por ela adotada. · 

Paré.grafv único. Nos casos co:npreeudidos na letra a do artigo an~ 
tcrior, a en·('nda não adotada pela Comissão é considerada inexistente. 

Art. 12-L Qna~Jdo R proposição estiver sujeita, na forma dêste Regi~ 
menta, a lX\.rf'c-?-r em Pltmário, o relator. ao proferi-lo, poderá oferecer 
emenda ou subemenda zm nome da Comi.ssê.-O, apenas com a sua assi~ 
natura. 

Art. 125. Estando encerrada a discussão, só é licito à Comissão 
suPeinendar as em~ndas subnietida.c; à sua apr-ecia.ça.o. 

Art. 126. Em cada Comissão, a apresentação de emendaB ou sube­
mend:o~.s é limjtada à .natéria da sua cçmpetência. 

Art. 127. As emendas e subemendas das Comissões obedecerão ao 
disposto no art. 226. 

Art. 12~. ~· _ permitl.do l!. Com!.ssão apresentai' subemenda consoll~ 
dando a.<; d1Spos1çoe.s das ttnendas com parecer favorâ.vel, vedada, porém, 
• inclusão de matéria nova. · 

J:!qs }1el.atores 

Art. 129. A designação de reHftpr 1n4epepqe de reunião da Comissão 
e deverá .ser feita q.entro 4-e 413, 1-}p~. ~ partj.r do r~cebimento do pro~ 
jeto na Cot~üssão. · 

Art. 130. Não poderá funcionar como relator o autor da proposição. 
rarâgrato único. Quando se tratar de emenda oferecida pelo re­

lator elJl Plenário, o Presidente da Comissão designará outro senador 
p~~ ré:iatá·J,a,· s.ep.!lo essa circunstância consignada no parecer. 

Art. 131. Se o relator for vencido, o Presidente da com~s§.o desig .. 
narà um dos membro;; em maioria ~lara sucetler-lhe n~s.sa fw•ç-ão, exceto 
quando o fato ocJrrer !!penas em rellç 5.o a p:-:d:e da propvskio ou emen­
da, cn.so em que pennr:;necerá o me.m1o relator, cottsignnndo-<..~ o vcnc:.­
do, pormenori::-:ad~-nc:--t~ no parecer. 

Al't. 122. O Pre.::.ldente poderá, cxc::-;~iJnalmi.!nte, fun~L .. uar como 
relator. 

CAPíTU:~o XI 

Art. 133. As rr~t~ris.s que, em c.::-.d~ te· mEio devr.>n .sr·r r>11ir>to de 
estudo, constarão de pauta prêviamenl.c m;·r:.rm:acta. se.ncto rc1:tl:'tà.as na. 
ordem em que nela figurem, salvo preferência concedida par-a qualquer 
matéria. 

Art. 134. o r~!ntjrio deverá ser of~rccido por t,m·!tr., F-dvo nos 
casos em que ês~c Hc-::;inH:nto admitt'. po~· l'.oJ'J!l\o justihcaG•J, p..:: .. .:.cer oral 
em Plenário. 

Art. 135. L:.do o relatório, se fêr o c:-~.J. o r€;ator pt>:1?2r'_•·á o seu 
voto. favorável ou ct~~rark à fl':<'.~_:riJ., t, "'i ou p-::rcin~n:..::./:.:. 

~ 1.0 Desde c,,w ? mt .. lo.ria ch.;. r.~t .r. ;r,·,, p,--._·;e:ltt.:s à rcu;J "'.Ll se ma~ 
nifcste c:e acJrdo cotn o re!:ttor, o H.o-·J r --·~J-·t n <!Jn.:-..ihtut f .... t·~er. 

§ 2 9 ~n C:'. '0 c'~ C'mp~te, o P:·f·:,iti"C ,1: r d\0!' ::-··1pat u.r.í 
§ 35' Conheurl:0 o voto rl11 r.:-1;:-t'JJ'. ( :P 10'1,•r m~:"'l1to ~:l ('omissão 

poderá, salvo e1.1 SJ tl"~~audo d" m·•._,étH! nn rP"(i:ne t["O" 1•.-· 11'~ a pedir 
vista do prccess'J pe~o pr~.zo de :S'"!t~ íll:'c;, <:.á rrorrog::·.·cl p'l~ d:.:!it..·e:·ação 
tia Comlsstl.o. 

§ 4~ Vcrlfic(l•1clr a hipót:se nc:•ri<-'3 r>o r .. t l'J!, n r~·-"::!" ··mcedor 
deve ser &.pre~e.1t".clu n'! reu11i':.o cr·•.n .. ~. ir..V'dia~e-. c:..,:,·o : .. ~..-a delibe­
ração da com1s~.io. 

~ 5.9 Os membro;:; da Ccr.üssto que n2;.o ccnc::>~·cta-~c.:l c:: •. t o p2.recer 
r-- -"~,,.·t.J: 

a> 
OI 
C) 

d..,r Y:Jto em s<>pcr::.::lo; 
a:-;s::1ur-~.; v02ncid~ . ~ 
a~sr:.n1 -<>:'! çr,m dLtru--c:$, C' 1 JY::..,::; C'J:":·'!:'t":::"c::, ,--~--.l~·~do o 
di.·p::s~o no S V' C:J e.rt. .,'0. 

~ (i.° Contr::--.-:::r co;:J.O fn:r.:;-::_,·r- s P" ""' p-'.r<: c, .. ,..,.. ou com 
restriç-ões. 

Art. 136 Tc-1---. r--cc~r d"~'t" ~"t ,.,..:-'t:_ ~-.J ::.rn r:--'~:-·o à Jn.l~jria 
a que se rf'feri:·, j_J0·:1 •,J{j(} a c'Jncl••.;."'f) ~Ar: 

al t,:-::>h r;-- .:;:"'\-;'1, to~a1 cu ;":~·~;; 
b) tJ.?'a :. ;. ·;Ztt; 
Cl t,.__:~lll::'é -.·.,~:.~ ~':a-J;:'t.-;J:,::r~') r;.1 ~"'•:2.~Tj'J, c'~ ""·:le (Ta '!)~0-

pos.~~ J V '•1:!;:~:::.1. [!'':''1'.!.0 o;."':l.. u-'· cu .2,:..:L..:.u, C. L ;i::: ;::,nenC:.a; 
à) pel;.1. aç.. _':.:lL!~lo U;J: 

d~1l ry.-u52::.o; 
rl-21 - rcque,·imento; 
d-31 - ::rer.da ou st''Jt'mcnCa: 
d-41 - oric-n~aç~o i', [e,~··~r t:·~;l. r~b:;:?o à. r.~~ ... f;·la. 

§ 1." Consid"!r?..~s~ p<>ta re~ciç.1o o p:lrt.::..or p::;lo a.c']l'i':!"t~~:m~'J. quan­
do se t·eferir t. p:.;r~;,siç.lo leg:lslath a. 

~ 2.o Nas hipót~ses das alinP:>.<; d-1, c'-?. d-3, o pr.rC'Ct>l' r l"-0"Siderado 
justificação da proposição a.p .. :eseu~.r.:i.a, r: ~::.:..1 ler:'i o cm.:;o J:,-c'li-'itO neste 
Regirnento. 

§ 3.o Quando o parecer fór nprr.scn1r..1n si)bre indi<'aç211. 0~1cto, me~ 
mol'ial ou outro dccumento contendo su.;estào ou solic.iaçt.o, e fôr fa­
vorâvel à med.t:.u pronosta ou solicitada, ll q·_tal dep.?-11df'., para <;eu aten­
dimer.to. de plopcr:c:::~o ler;i.sla~iva, (~Ül. cl~-.t ser formulm'."L ~;1 ~onclusão. 

§ 4.o Qua-1do o p::t.recer se r~1:rlr a t::ncndas ou su•::.-.::mc:nda.s, deve 
oferecer conclm:.:.o r..}Ja;;.;:vamcnte a. c.td.! uma. 

Art. 137. A Comissão não emi•jrá pD.recer sôhre err~::nc":l ó1 Plenál'io. 
sem que tenha sido publicada, corn a respectiva jm:tifica;ilo, salvo em 
Se tratando d~ mattria em rcg1m€1 de urgência. 

Art. 138. O parc--ce,r conterá rmco~a indicativa da mrtéria da Jr'O­
posição a que se referir. 

Art. 139. As Comi~sõe.s porler1to, nos seus pareceres, propor seja o 
assunto discutido pelo Senado em s~sJo ~ccreta, caso ern que a respec­
tivq processo será entregue pelo Presidente da Comi~s2:o a'l df) senado, 

com o devido sigilo, para seguir a m:),-1,éria os trâmites regimentais. 
Art. 14{), u~a vez assinados, os pareceres serão enviados à Mesa, 

junta.mente com as emendas relatadas, declarações de votos e votos em 
separ~do. 

Art. 141. Os pareceres só se::ão }idos em Plenáll:io, pubUC:ados no 
Diário ào Congresso Nacional e ::listribuidos em avulsos, depms de se 
manifestarem tõdas as comissões a que ~enha sido despachada a ma~ 
téria, ressalvado a qualquer delas o dire1to de promover a publicação, para 
estudo dos seus membros, ao pé da ata de reunião, ou em avulsos es­
P~~iais. 

Art. 142. Se o parecer concluir pedindo in!o~rnaçõcs, .r~u .. niã.o de 
qqmissõ.es eiP,. coPjurto, audiênCia de ou~ra Comissao, 01~ dlllgencuL de 
oqtJ"&. r1a-.Lqreza, set'á J.!do em Plenã.rio, publlca~o. e em s;;g_mda gespachado, 
pe}o Presidente, ou colocado em Qrdem do Dla, para deliberaçao do Ple­
n'ãrio, éonfoime o caso. 

Art. 143. os pareceres poderão ser proferi<J,os oralmente em Plenário: 

a) nas matérias em regime de urgência: 
b) n$18 matérias incluídas em Ordem do Dla, nos têrmos do ar­

t~go l71, Q:éste Regimento. 
Art. 144. Se o parecer oral concluir peJa atwesentação de requeri­

m~nto, pi-Qjeto ou emenda. o texto respectivo deverá ser rell}etido à Meaa 
por esc~ito, assinacJo pelQ rel~tor. 
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, CAPlTDLO Xll 

Das Diligéncia3 

" Art. 14.5. Para eluddaçiio de qualquer matéria sujeita. .ao seu estudo, 
poderão as comissões, por intermédio dos seus Presidentes: 

I - Propor ao Senado: 
a) a convocação de Ministros de Estado; 
b) a r~alização das diligências que julgarem necessárias; 

·li -Solicitar diretamente: 
c} o pronunciamento ou a co1aboração de qualquer órgão de outro 

Poder, inclusive dirigente de autarquia ou sociedade de eco­
nomia mista, órgão cultural, .institu.içâo de utilidade pUblica 
ou entidade partiouJa.r. 

§ -p Durante a dillgência ou a ccnsulta, se interromperá o prazo a 
que se retere o art. 120. 

§ 2.0 Ao fim do prazo de um mês, será renovado, independentemente 
de deliberação do Senado ou do. comiSSão, o cx.:p~diente relativo à dili­
gência não cumprida, 

Art. 146. Quando as Comissões se ocuparem de assuntos de inte­
rêsse .particular ou procederem a inquéritos, tomarem depoimentos e in~ 
formações, ou praticarem outras diligências semelhantes, poderão, se jul­
lti:!l'(m convenien·.e, permitir às pessoas diret3moote mteressadas, defen~ 
der os seus direitos por escrito ou oralmente. Em tais casos, poderão so­
licttar das autoridades legi13lativas, judiciárias ou administrativas, bem 
como das entidades autárquicas, soc:edades de economia mista e emprês::ts 
concessionárias de serviços púlllicos, os documentos ou informações de 
que precisarem, 

CAP1TULO XIII 

Dos documentos sigilosos 

Art. H'i. Obs.ervar~se·âo, no trabalho das ComisSões, ns seguintes 
normas qu::1.nto aos documentos de natureza sigilosa: 

4) não serâ Hcito transcrever, no todo ou em parte, nos pare· 
ceres e expediente de curso ostensivo, documentos de natureza 
sigilosa; 

b) se o documento sigiloso houver sido encaminhado ao Senado 
em virtude de requerimento formulado perante a Comissão, 
o Pres1doote desta, dê~ c.aré. conbeeimento a.1'J ·nquerenre, em 
particular; 

c> .se -s matéria interessar à Comissão, ser-lhe-â dada a co­
nhecer em 1'ennião secreta; 

d) se o documento sigiloso se destinar a instruir o estudo de 
matéria em -curso no Senado, será encerrado em sobrecarta, 
que o Presidente da CMnissão rubricará e remeterá, em se­
-pB.raao, ao Presidente da Comissão que a seguir deva apre­
ciBr a matéria, ou 11.0 PTesidente da Mesa, quando deva ser 
submetida an Plenário, feita na --capa do processo a devida 
anntac.ão· 

-e) quando Ó parecer contenha ma.téria de natureza .sigilosa. será 
objeto dos Cllidados descritcs na alínea .anterior. 

CAPíTULO XIV 

J).as ComiSBõ.es de Inquérito 

Art. 148. A Comissão de Inquérito tem por fim a apuração de fato 
determinado, constante do ato a_ue der or.i_gem à sua criação. (Constitui­
ção, .artigo li3) • 

Art. 149. A criação de Comissão. de In-quérito poderá ser feita: 

a) Por meio de Resolução de um têrço da totallda.de dos mem­
bros do Senado, nesse caráter 'iormulada, com fundamento no 
art. 53 da Constituição; . 

b) par projeto de re.solução, de iniciativa de qualquer Senador 
ou Comissão. 

§ 1.o Na hipótese da aUnea n o ato, entregue à Mesa cQ114o número 
suficiente de assinaturas, sexá consid-<>rado definitiva, sendo liQo perante o 
Plenário e produzindo os seus efeitos a partir da publicação, independen­
temente de outra formalidade, 

'§ 2."9 1Slos casos da alinea b, a proposição terá D tratamento dGIB de­
mais projetos de reso'J.ução. 

§ 3,9 Em qua.lqu~r hipótese, no .a.to ou no projeto de Cl'i-aç.ão, deVem 
ser indicados o número dos membros da ComisSão, o prazo de sua du­
ração e, com precisão, o faW ou os fatos a apurm. 

Art. 150. No exercício das suas atribuições, a ~omissão poderá de­
terminar, -dentro e fora do :Senado, as diligências que :reputar neeessBrias1 re­
.quPTt:.r a COClvoca.ção de lflinistros de E~;taáO, _t;omar o depoimento de _quais­
quer autoridades federais, estaduais ou mullicipa.is, inquirir testemUll'has, .-sob 
compromisso, ouvir os indiciados, requisitar de repartições públicas e autar­
quias informações ou documentos de qualquer natureza e transportar-se aos 
lugares ónàe se fizer mister s sua preseiJÇa, 

Art. 151. O .Presider.te da Corr.ussão de lnquéritO, por deljberacio deBta, 
poderá incumbir qualque1' doa se-us membroo ou 'fnnciunário da Secretm'ia 
do Sêlla.<io, da realização de qualqt:t=x 6indicância ou diligência n-ecessária 
PDS Be1,:t; trabalhos. 

Art. 152:. A Comissão de Inquérito Tediglrá- relatório, que termina.rã 
por pr<'jeto de resolução, se o Senado fõr comperente po.ra deliberar a 
Jt>S))eitl'), ou por conclusões, em que assinalará. os fundamentos pelos quais 
mão ap!'erenta, afiuaJ, :projeto de resalu.ção, 

Art, 153, Se forem diversos os f a. tos objeto de inquérito, a Comissão 
dirá, em separado, sôbre cada um, podendo ta~-10 antes mesmo ·de finda a 
Investigação dos aemais. 

"rtTULO VI 

Das Sessões 

·CAP1TULO I 

1iiL _NtJ.tur-eza das .SessG.1$ 

AT.t.' 157, 1\S seasó:es do .Senado seráo: 
I - preparatónas, na forma prevista neste R.~;:gimentQ--! ... 

11 - orctmtria:-;, as de qualquer sess:lo Iegi&tattva, Teal.lzada!i -em 'te~~::,;;z'~~l'G~ 
os dias útet:s, exceto nus sábadD"S, à nura fixada no art. l58j 

lU - e:\traordin-á-T.iail, ·as :n!alizw:las Jm1 dia DU .horu. EHversOS dos 
xad!l~ l-'are as ordinárias; 

IV - espt:'r1a.1.:.:, n!' -.rea1fzsttas -para comemor.tl&óe.s ou nome.rul&ens eJceep.·;'{i 
cimmis, 

CAPITULO n 
I•a Sess:'to Plil>rica 

SEç.?iO :t 

na .abertura .e duração 
Art. 158. A &essão ordinéria terá iUicio ..às~ .quatorze horas e 30 _nlt.o'· 

nuto;:;, pC"lo relógio ó:o Plenário, pl·esentes no recmto, pelo menos, 
Senadort•s, e riutarà 'l1Q :máti:m'O -Quatro hm-as, m1>vo -:pror.mgação, 

~ l.Y Verificada, àque1a nora, ineXistência de nomer.o, DDle~~~:~~~~;;JJ 
ocupandc- c.- seu .lugar., ~:á que não _p_oãe haver se&são, ti 
Ordem do D:m J,Jal:a a sessão ..segUinte, 

o 1 o Secretário despachará o expediente. independentemente. de le!~Urà;::d'::'J:>~ 
e dar-Jbe-á tJubli.cidade 110 ".Díál!io do _..Cong:r.esso Nac.ional". 

l 2,'? No· f'xPediente a q11e -se ref-ere a parte final do::::~~::::~!?~~~~!; não podel'á fi.::;urJ.r proposição que depertcta de apreciação 

§ -3."' HaV€lJ.d•, na Ordem do Dia matéria relevante e.ue o _justitiQ.ue, :& 
Mesa poch~".u. ~.gu~sda.r até trinta minutos a >eXistência 111e mí.me.Jl9 JiilrH." .-. -,_,;c,:c~,,:,: 
abertu.;.a da. [essão. 

~OII 

Da Leftvra e AprGVRção da Ata. 
Art. 159. Abertt<. a sessão, será lida e posta en:1 4iscussão a ata m,.,,,.,,,:c ·'~J!~ 

ar.terior. 
§ 1." SCI'á também lida e posta em discussão a ata de reuniio • 

se refere o_§ 10 do artigo a_n.terior. 

. § _2." Na. diBcUSiião, gua,.l.(:p.rer SEnador podt.~ usar da .pa.la.Vl'a. "'"Mani!'l~ 
omtssao ou .êrr.o na .áta, JJ:U l'azew:lo ineerir à.eclar.açao de "roto. 

§ 3.':' As rec1wnações. serão resolvidas conclustva.menr~~;~~~~~~~~~~ § 4.9 .As -oecíamções ~ rec:hmlações -sObre ,a -ata mo 
total.idade, 15 minutos4 lUJ . .fim _dê.ise _prazo, se aincla 
Prestdente dará a ata par -çr:ovada e ULrá inscrever oa .Senadores que 
ela desejem usar drt. palavra para o tempo previsto no art. 1111. 

~ 5.(l Havendo em Ordem do Dia matéria em regime de urgêtlcia; 
têlmGs·do ~Ag.rsto ~ 1laJ art . .32'e, as l'edamaçáeli e dllervatieà '""'D.>'i;:,·;f:o 
a ata oevt:-rao ser formulaBu -..or erertto. 

Art. lõO. Para votação da ata, o qucrum é de dezesseis 

t$(}io n:z 

Ds hora do Expediente 

. Art. 161. Aprovada a ata. ó I.fOt sec~ •~ à .leitura do ""'""••' :' 
diente, na forma dç art. 51, letra a. 

Al·t, 162. Con.t~twem ~ <la Jwra & ~: 

a) a_ apresen~ação de projeto, iadicaoê.o. ~. eu "''l"'"'"""'llto 
DaD .>elaeiolliWio· oom as pro~ões _,_ 
<lo Dm; 

b) as comuDicaçils 'ftl'Yia.6as à Mesa peles Senadores· 
c) os pedidos de licença ·dos Senadores; ~ 
tü os o!fcios, moções, mensagem, 1lelegmmas, cartas, 

rt;.ee~Idos da Câmara do6 Depl!tMies, de otmo ~ Ab """"" .,,. 
publtco, ou de pa.rticulare&. 

Par1.grai "J único. Não "Será lido, Dem. -.abjet.o >de -comunicaçãO, em 
pública, documento de. caráter_ sigil050, -8liservAJiK'i6...se, Q.Qnto ao eX]pe(iíentiõ-.:, 
d~rua natureza receb1dq ~o Secrulo, as seguintetf nonnas: 

G) se o e)Q)ediente s~ ~ melo :oomeUd:~ao:::$~~.! quetlmento -de .,._<io1r, a ..,. -çiie a 
Plen~I'io, o Pxes~.--d& ~a. dêle datá 
l>&t'tlct1iaT, "" -íféili'llle: 

'b) .., a B<llicl~o JI>!W'.II' lliGD .., 
ml!l!nm nesta Blllifi·~ · an 
'brlml'lll ~ ?ret'llleme i/g ,Mesa; 
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cJ se o d)Cu •. wnto se desunar a instr . .ur o estudo de tnaténa em 
curso no 1::lenado, transitará em sobrecarta. fechada, que o Pre­
sidente cta Mesa, ou da Conussão que déle tomar conhecimento 
rubricarã., feita na capa do processo a dHída anotação. 

Art. 163 o t"<:"lll\JO quE- r;e sf'.;u~r à l:Itura dos doclllltentos referidos no 
nrUgo r.nt~t' 1 .)r, ate o fim do prazo previsto no § 1..9, será destinado aos ora­
do:·f';._, ct·., l~JJa d:.i E:J;pediente. 

§ 1.1' Est~1 partt- Jà sessão, que normalmente corresnonderá à I.Sl hora, 
C'..cr.iV<I:l. d>çsde a abertura, será automà:icamente prorrog-ada p:r meia nora, 
se 11ouvcr or;_:ôí'; nn. tribuna, para que conclua o seu d ·.se urso. 

s 2 o Se. porém algum Sen&.dor, r.p.tes do térmi?lo da prim€ira hora, 
soli<.aL~.r d:ot 1\·lt:::a irÍscrição para manLestaçao de pesar, comemoração ou 
comumcação ill:.tdiável, ou justificação de projeto a apresentar, terâ pre­
fercucia ::.õ)}Lc c. cmcior que estiver na tribuna, na hipótese do paragrafo 
ant:;rio:-, pa1a a t•rcnogação, sendo aquéle advertido com cinco minutos 
de n.r11Rcedêl!Ci<t. · 

§ 3."' Ha7C'ndc n1ais de uma inscrição pa~·a o fim pr~visto no paragrafo 
anterJr,r. a Mesa. cividirá igualt:1ente entre os i.r..scrüos o ternv::~ da pror­
rogação. 

~ 4.'1 S.;> os cradores inscritos na fo~ma do § 25', na tolat.d.r·.de, deseja­
rem f:.v:.:c!' "t.U.:> da palavra por prazo infe.:ior ao da prorroga-çáo, a diferen~a 
serâ ccntadc.. em fHor do orador do Expediente, sem interrupção do set; 
d!scurso. 

§ 5 ~ SR c ct·actot da primeil·a hora do ExPed!ente não nucter conclUir 
o seu dísCU130 na prorrogação, poderá fazê-lo depo·,s da Grden1 do Dia, 
com p::cferén·!a SÍJI:1re os demaís inscritos. 

§ 6." Et~ a sessão fôr levantada por mctivo de p~sar, sem que too.ham 
feito UHO da palavra os oradores inscritos, terão ê.-:>tes preferência para falar 
na sessão St'_'4Uinte, na mesma hora. Essa prefe;.·éncia, todavia, só prevn~ 
lecerá uma \'ez. 

§ 75· Havendo na Ordem do Dia, materia urgente compreendida. no 
art. 328, parágrp,fo único, não serão permiti·jos oradores no Expediente. 

Art. 164. O tempo destinarlo aos orac'_ores rio Expediente poderá ser 
dedicado a comemoração especieJ, em virtude de cte:tberaçào do ·Senado 
{art. 196). selldo ~esse caso ob.s~rvadas as seguintes normas: 

a) as inscri'(óes especiais para a comemoração, prevalecem sôbre 
as normhis; 

b) na prorrogação da hora do Expediente, feita automàticamente, 
se ainda restarem oradores paJ:a a comemoração, a palavra 
a eles será concedida preferencialmente a outros; 

c) ao fim do tempo correspondente à prorrogaçã.o, ser.'\ encerrada 
a comemoração, ainda que haja orador na tribuna e Benadores 
inscritos para o mesmo fim; 

d) se o tempo normal da hora do Expediente não tõr co:1sumidi1 
pela comemoração, serão atendidos os tnscntos nor1.:Ul.ls da 
sessão, na forma do disposto no art. 17 . 

.c Art. 165. Terminados as àis~ursos do Expedie-.lte, serão lidos c-;; papé:s 
(IUe exist.irenl sôbrr a mesa para êsse fim, chegados após a fase referida 
nc art. 161 

Pt'.l'ágrafo untco. Havendo, entre os documentos a que se refere êste 
arti~o. rcqueriment.m; a votar, se mais um Senador pee!lr a -pa.\l"~'ra para 
enc.aminho.r a vota~ão. esta ficará. adiada para o fim da Ordem do Dia. 

SEJÇAO IV 

. O r tem do Dia 
a) Do Inicio. 

Art. 166. Finda a hora do Expedbnte, com ou sem prorro,;aç.i.o, ras­
sar~se-á à Ordem do Dia. 

b) Da "finalidade da Ordem do Dia. 
Art. 167. A Ordem do Día é destinada ao debate e à votação das 

matéria.., rr::ogranutda..<: para as deliberações da sessão respectiva 
c) Da Organização e da Divulgação da Ordem do DLt.. 

Art. 168. As matérias serão dadas para Ordem do Dia tr."&Undo sua 
an':.i~uid.ade e importância a juízo do Presidente, observada a seguhtte ordem 
de c01ocaç?o: 

1.9• a matéria de que trata o parâgt·afo único do art. 328; 
2.9) a matéria em continuação de votação; 
35') a matéria em regi.nle de urg.encia, na seguinte torma: 

a) a da urgência da letra b do art. 330· 
b) a da urgência da letra c do art. 33'o. 

4.9) a matéria em tramitação nornial, na seguinte onn:m.; 
a) a matéria em fase de votação: 
b) a em fas~ de discussão. 

~ V' No grupo das matérias constantes ao uan :s.·, a, em taS'! tre V().. 
te.çJ.o. terá precedência sôbre a em di.icussã.o; a. de discussão em eurso 

sôbrc a cte flli;cussãiJ ainda não iniciada.; em igualdade de condiçóes segundo 
a ma.io1· attti~t.iidade de urgência. ' 

§ 2.0 Nos casos previstos no item 4.0 , a precedência será a seguinte: 
1 - redaçõ~.s~ finais, obedecida a precedência Vigente para as rí!spectivas 

l)l"O})OSlÇOCS; 
2 - proposiçõet da Câmara: 
3 ..... tJroposições do Senado, sendo: 

a) M em discurnão única; 
b) as em se~unda discussão: 
C) as em .Drimeira discussão. 

4 - em qualqW grupo, a matéria. ae a:tscussao em cursv terá. pr~­
dênda ~ôbre- a de discussão ainda não iniciada· e, em igualdade 
de condlcõe-s, a mais antiga no Senado sôbre a ffiats re~~nte. 

I 311 Quando na mesma Ordem do Dia figurem proposições regulando 
a mesmn matéria ou ~atérias correlatas (art, 255), a proposição preferida 
peta Comissão comvetente para o estudo do seu mérito anteceaerá as demais 
Q.e maneiJ;a que o p1·onunciamento do Plenário sõbre aquela prejulitUe estas.' 

§ 4.-;- Ac• s!:'r c.Ksignacia. a Ordem do Diu, qualquer Senador pOderá su­
g•~rir au P:·e~tdenl..~ a incluslo de matéria em condições de nela figurar, nos 
t,Crmo;; do art. 170. 

Art. 169. A OrdE:-11 do Dja será anunciada no ato do encerramento de 
uma sessão, para r.. se;;.uinte, salvo na Ultima. será publlcacta no Diário do 
C;mgrcs~o Nadonal c impresso. em avulso.:>, que serão distribuídos antes de 
se Inie!'·.r a se~sãiJ respectiva. 

1:-'aragrato ún~co. Qwmdo se tornar impossivel a impressão dos Avul­
so.:> ct~: •·orct~-n ci•J Dia", poderão ser nümeoE;rafados. 

Art. 17ú. A cu~ teria dependente de pronunciamento das Comissões só 
sen .1.c uída em Gtclfm do Dia, depcis de emitidos todos os parec.<Jres. lidos 
no E,.:pedieme, p'lLllcJ.dos no Diário do congresso Nacional, e di.:stríbuídos 
em a~-uisos. ohtnv • ._d(J o int"l"'f3tício de que trata o art. 273. 

Art. 171. A inclusão e1.1 Ordem do Dia, indepenctentem~nte ae narece&, 
só nvdeli't dtl'.'Ast- tJ:4~ seguí-úes hipôtescs: 

1 - ']Nr ddibeJ :1çào do Senado: 

a) se tn·.:1seorrid'JS os p~a~os regimentais para o pruuunctamento 
d::ts Comissôe:;, esre.s não houverem oferecido os seus pr.receres; 

b) quando se tr·~t;:tt de propociçào de sessão legislativa anterior; 
I! - nvr ato do Prest::tente: 

aJ 

bi 

C) 

dl 

qua:u.i~. tra.ando-sc de projzt.o de lei ãnua, ou de crédito de­
c.orrrul<.' de mensagem do Presidente da República, faltarem 
apc1:"'" oito dias para o enc-~rramento da sessão legislativa: 
Ci~i. n1l<';;Z o a pr Jjeto de Orçamento, quando faltaren1 apenas 
tr:i.nt:> dias para o término do prazo constituciOnal da sua ela~ 
hora.;ão; 
qtw.nl o a veto do Prefeito do Distrito Federal, se faltarem 
cü!.:o d.'as para se eseotar c oeriodo para o pronunciamento 
C.o- Ser.rdo, ou u ses'3ão legishtiva. 
qmmt" a proje~.o que tenhA. por nm prorrogar prazo de lei 
vigente, se fa:tarem d-ez dia.s para o término dêsse prezo. 

§ 1.0 A nu~teria nas CülldicJes previSt·as nas a!ineas c e a !.erá. incluída 
n:. Ordem Co Dia ~om p'·ecedincia sôbre qualquer outra, ainda que em 
re· .ime de urgência e com votação iniciada, salvo o disposto no paragrafo 
único (i(: art .. ~28 

§ 2.9 Sôbre projeto hlclntdo em Ordem do Dia, em qualquer das hipó~ 
t,·:..-es prcvi."lta.s nns ns. 1 e li, as Comi..'isi)es se pronunciarão oralment-e €"m 
P. :mt>.rio. t>e n2ú rweferirem enviar por escrito os seus pareceres ao ser 
ar.unclacta ~- ma.téria. 

§ 39 EPcerrada a dif:cussão de projeto compreendido nas letras a c 11 
df"J n.9 I. com a ap1 esentação de emend::ts voltará. êle às Comissões, para que 
sétJre as nPsmas se pronunciem, retomando o rito normal previsto neste 
RcgimE'nto se não houver emendas, efetuar-se-á im~diatamente a votação. 

§ 4.~ Nus casos das alineas a~ b e à, do n.9 II, o projeto emendado volta 
â Ordem d , Di-:1. na sessão seguinte, salvo se o encerramento da discussão 
fôr nn última se<-:sào da sessão legislativa ou do prazo, caso em que aa 
comi:::sões :Ie\l"ei b.O pronunclti.i- &: imediatamente Sôbre as emendas. 

~ 5." Quando na hipóte..<t~ da letra. a do n." I, o projeto houver sid1 
Clst.r.buido a diversas ComLssões. toodo uma delas excedído 0 prazo re 
gimPntal para ;,eu pronunciamento, a matéria será encaminhada unedia· 
tamente à Cmr..i<>Sâo que se U1e deva seg·utr no seu exame. InclUicta a ma· 
t-!ria oportunamente em Ordem do Dia, sem parecer da Comissão, 1 
esta cumpre manifestar-se oralmente em Pl-enário. 

§ 6.9 Se ao ser chamada a emitir parecer, na forma prevista no § 2.v 
l.. Cc>l'.:'J....SSão que houver excedido o pmzo requerer diligência sendo eatl 
(lefe-rtc.a o seu pronunciamet1to dar~e-·á em Plenário, a.pós 0 éumprimentt 
c.:o requerid•1 

§ 7.0 SP. F-m ca..-.o r.re~·JStO no § !5.0, uma das ComissõeS que rece 
ta o projeto, a &eguir ronsMerar indt5pensável, ante.:; do .seu parecer, 1 
pronun:ciameto da r.u~ l<otner e:r.cedido o prazo, a. proposta nesse sen 
tido suá suOm,..tiú.a ~ dchbt:ri...çf.c do plenário. 

Art. 172. Nenhunl p!·o.ieto poderá ficar sõbre a mesa por mms cte un 
mês. 3::Dl figurar na Ord€tn do Dia, salvo oo que, pelo voto do Plenâd' 
tiverem seu julga.mentu cdiado. 

d) Da Ordem Co Dia coustitulda.. de trabalhos das Comissões. 
Art. 173. Nãú havendo ll"Latéria. com votação iniciada na sessão an 

terlor mí de caráter urgente a ser submetida ao Plenário, o Presldcmt 
poderá. designar, pa.ra a ordem do Dia, Trabalhos das Comissões. 

Art. 174. Nl'l. ültima ~f'S!:âO legislativa ord.inárta de cada Ieg1slaturt 
poderá a Mesa, por dtliberaçã.c do I;)lenârio, no mês que preceder fi 
eleições com que se constituirâ a nova legislatura do Congreso Naciom 
ou por periodos de quinze dias, no prazo de três meses, designar, pan 
Ordem do Dia, Trabalhos das Comis::.ões. 

Parágra.t'o único .. Igm.l orientação podera. ser adotada na prox1m1aac1 
das eleiçi1e1 p"':'eside:nciaiz. 

Art. 175. Quando a Ordem do Dia fôr coostituida de HTrabalhos da 
Comissões", a sessão do Plenário enct:!rrar~se~á ao findar a hora do EJ 
pe-di'trJte ou sua prorroge.çl.o. 

e) Do Quorum. 

Art. 1'76. !\.<; ctc.überaçôr..l do Senado Serão tomadas por maior,a ae yo .. 
005, presentes~ pelo menos 32 SenadoNS, salvo nos casos em que a Con& 
tituição ou êste Regimento exigem Quorum especial e nos de matéria com .. 
preendida r,os ns. I c n Cos azts. 211 e 212. 

Art. 177. Na Ordem do Dla, ocorrendo a falta de no.mero para 
as tlellbera.çõet;, verificada por meio de chamada noruirlal, passar--se-a. li 
matéria em diECtili:iào. 

§ V1 Es,~ot;-lda a matét·!a em discusssão, e ainda fa.lta.ndo número pars 
as votações. a Mesa podet·á no caso de figurar na Ordem do Dia mate~ 
ria que,·· pela !da re1evânt.1a, o JUstifique. suspender a sessã.o pOr praz~ 
não superior a trin,ta minutos, ou conceder a. palavra a. sc:nanor qu4 
j_ela queira fazer ua. 

• 



§ 2.<.> Sobre'!lndo, pc.ster!ormen1ie, a -extstêncla de n'Omero para deJ1De· 
ração, ,·oltar -se-é. à ma.têrie. em votaÇãO, ru'terrompendo-.se o orador que 
estiver na u·Jbt..lla, salvo st eõtiver diScatinOO prdftosição em regime de 
urgên~tc. e a IDJler1a a V"'lt<\1 nâo ê.Sliveí' nês;Se regime. 

§ 3.V Em qua1q_u~1· fos6 dos traballlos, estando no recinto menos Cle 
de:~.esseis Senr.d<l~tt.. sc1~ e ... 1a.rt~àa a testl-o, adiada pa.ra a l!!eguinte tôda 
a matéria re&tante da. Ordem do Dia. 

Art. 178. Noo cas06 previstos no § 1.0 do art. 177, as proposições COilB­
t.a.'Ml"S âB. Ordem ·do Dia que não tmdelt.."nl ser al)reciadas serão incluídas 
na da sessão seguiote. com precedência sôbre outras dos grupos a que perten­

çam, segundo a discriminação do art. 168. 
j J Da Seqüência dos Trabalhos da Ordem do Dia. 

Art. 179. A ordem e.stabcleclda pelo Presidente para as discussoes ou 
dcli!Jemçêes do C:.;a não pode!'á ser alterada senão: 

a> para posse de Senador; 
b) para. leitura de mensagem, oficio ou documento sôbre materta 

urgente; 
c> para pedido de urgência nos têrmos do art. 328, paràgra!o 

único: 
dJ em virtude da. deliberação do Senaüo, no sentiüo de acUamento, 

preferência ou ltlvers!o da ornem. ào Dia; 
eJ pela retitada tle quatquer màtena, 11M-B c-UMVrtlnento do dis· 

posto no art. 47, 1, parte fitut~; 
g) Da invets!o da Ordem do Dia. 

Art. 180. A inversão da Orctlm ào o;a, que d-ependerê. sempre de 
telibéra.ção do Plenário, l"equtrida antes de anunciada a primeira materia, 
'em por firn u aprí:'clação d.ns proposiçOes dela constantes na orueHJ 
m.ver.~ da respectiva colocaçãO. 

Parágrafo único. Só se concederá. a tnversào da Ordem do Dta se a 
nova seriação das matérias nã<t contrariar o disposto no art. 168. 

h) Do tempo posterior à Ordem do Dia. 

Art. 181. O tempo que restar até o fim da sessão, depois de ultimado 
, estudo das matérias da oràerb. do Dla, set•à lràhijue-atm aos oradores 
tJM& êsse fim inscritos, na forma do disposto no art. 1'5, n.o IX. 

Parágrafo único. Não é permitido rn.t:n depois da DrdeM do JJia, se 
t!Stà fôr destinada a Trabalhos das Comissões. 

SEÇAO V 

Do Têrn\'~0 Uo 'l1:nlpo dà Sessão. 

Art. 182. Preenchido o tempo da sessa.o, ou ultimada a Of<tem do Dta 
e '06 d16cursos pos'teriore'S a esta. o Plesid'entle encerraf'ã. a se.sOO.o. 

Parágrafo único. Na priini:Me. b1I1óttte, nãb havemio prorrogação 
é permitido ao Senador que estiver :falan'do, 'Cóntluir o !ieu discurso ha 
sessão sq;Ulnte, com pri<.ridade d~ inscrição, e p-e!o praw a que a.inua 
tiver direi t.::. 

Art. 183. Se o término a.o tempo da _sessão ocorrer quando íntctada 
uma votação, esta será u'!ti!n~C~ 1ndePci1~~rnente dt pe-dido de pro. 
rogação. Tratando·se, porém, de proi10si\lâ'O votetla ))Oi' -artigos ou de 
ememlas etn vota'Çao, uma a uma, e restàndo, aind~ .. maJs de dois artigos 
ou de duas emendas, a votação a ultimar será. apenas à tla pa.Tte anunciada, 
antes de s-e esgotar o prazo da .:;e:,são. 

SEÇAO VI 

Dà Pronogtt:çao aa SE:çã.o. 
:Art l&t. A prurrugat}{),o poderá. ser conted.td-a a~ o momento dO 

término do tempo 1a sessão; 
a) por proposta do Presidente, de ottcio; 
b) a reti~ritncROO de qualttllef sentt.lCiot. 

§ 1,9 Se houver otador na tribuna, b PreSidente o tntJettontperâ para 
consulta ao Plcná.rio sõbre a prarroga'Çi.tJ. 

§ 2.9 A proposta ou u l't!QuerJtnen«:t cte prot~t}Au nâo terà encam1• 
nhamf'nto de \'OOtt-çAro e será votada sempre i}Clo processo 61Jnb61ico. 

§ 3.9 O esgotamento da hora não interrompe a vow,çâo da Pí·Orrogs:ção. * 4,< A íftol'ttll!•~ setl. """'J>re pot Jll'i'zl> fl:!n>, 
§ ~.~ 4nt;es de_ tertn~nacra umà f)l"'!-1'0gâ,~àb, 11D'd-~ ~r reqUettda outra. 
~ 6.'9 concedida a lft'ort"Qgar;ãb, o seu fjfazo Ilftt) lf9\1ei<A. ser restringido, 

sal'9"0 pot 'faftn. de m'àtélia. a. tratar e de nUtneró t)ài'â o llr<$segu:llllento 
d~ sessão. 

Art. 185. Havendo prorrogaçãO e númertl .leg&, vbta.r·se~ãu as maté~ 
rtas tu.ja dtscussà'o eSibeja. e.ttcerrada. caso contràrt.c, fioMâo adiadas as vo­
tações, dispensada a chamada. 

SEÇÃO VTI 

TJ'a .1Sd~/lnota ti St. 

Art. 1!!6. Os 11JhC1on11tlO'S 6a Sttl'l>tafl~ à ~ 1l<\ M<l!!>. assltltlriiO 
àa s~tssões Vlíbli<lls, lles~lnjll!ithol!do n lh~tunbline!!rs que pf!r era lhes toreltl 
eomet!das 

Ah. 1M. Bn te~ públlta S/jl'll•n~ !it!tilo acllnlttdco in> Plenário 
e t1b. sal3. ·aneiril, tttê·m dos SE5l18dares, 'C1S ronot~ em oDdetO de set~ 
VIÇo e os Deputad•Js 1-'ederais. 

§ 1.9 E' ved'à~> ~ St\J'\é11le não -em exercic"1o o ingTes50 no reclnto 
das sessôe<,. 

~ 2." Não é J~.rmuttta. a pl"esei\Ça ta t:an~ada dà ünfri'm.$ durante a 
set'f"fio ac pes.!!fOll. a ela ~ltit.. 

· A.J-t, 188. E' jOOmlttí(lo a <!uatqu.,. i'»SSO, .. BUda i!ecoowmente, assl&- · 
tfr às sessões ptlb1icas do lUgar Qütl lhe fôr. re-servado, . d:escfu que se en .. 
contre desarmada. ~ se eónserve em sllêné'rb, ~ drtr 1f11àtQ.utit "tti\1.1 tte ap1aú· 

· !lfJ t-il tlc r-~.-!'l"~·~•trÇcro 'I'O qtle ~ l)à:8:Sar fia sétSh>. 

de '1959 ,, 349 Fever~(:> 
;~. 

• t 

s~Ao vtn 

Da Dtvutgacao aas sessões pela FotV{/rafí4, Itradiacão, Filmagem e TezttJft'-..40 . 

Art. 189, A calhe!ta de repurtogem fi>OO!!rMWa .., rao!nto, a ll1'tllltb 
çlo sonora. a filmagem e a transmissão, em televisão, da$ OOS$ôes dlt 
Senado dependerão de autor!~o da Mesa, em cada caso. 

CAP1'1'ULO ill 

Da Sestão Extraordinária 

Art. 190. A se3~ão ext.raordmária será convocada de oficio pelo ,Pre• 
sidente, ou poJ· oelUJcra ção .:::a Sttllado e terá. o mesmo rito e duração 
da ordinária. 

-A1 t. 191. N-a ~.s..'i!o extro.otdii:lária o Expediente 11:rá por trkl:ta IRi-­
nut&i im!lrfl.n:ogt.Veils. 

Art. 192. c Preside..'lte prtfL"íará dia, hora e Ordmtt do tJltl- Pl\rlt. a 
"SeSSãe e~trlliOtdihâria, daildo·os e. cenReoer, prevtrunente, ao St:)llà4o tJJth 
sessão, Otl pelo 1Jiâf1o ilo Co--rcsf!O Nacionta. Neste. âltbna 4U~ ._ ... 
ver:á também comtmh~ação teltgráfica aos Senadores. : 

1 J,' Êih ct\,- !lo <•>ttemn urgfliiCia, a tt>hVocoç!o, fêita f<!ra <1 
!;e&sân, poderá .ser c.cmunicada aos Senadores pelo telefone. · 

§ 2;9 Não 'é olt'rtg.fttürm a thc-lusAo, na ()i'dem ào Dia\ de ~o ~X· 
tra.o."'lf'dmfi.tia, de klatérie de se.st~ãe ant:er1or. a.inàa que em r.éaime h: fll'..­

gência ou em curso de vot.a.{§.o. 

CAP11'ULO 1V 

DtJ. S~!r.mo Secreto 

Art. 193. A ..- secreta setà contoca"'- t>el<> Prns!~•Me, 4lk! <lft-. 
elo ou media1:te requerlltlWtu. 

t 1.9 A fina.Ur!ade da oo~Eão secreta deverá figurar e-xpressamente 
no requerimento, ti1a1; nâo ser! divuutada, Msbn COJ1lb o 1rol1tê 'tlo .re.• 
querente 

S 2." ·n.e.cebido u requerimento, o St!fiatlo ~ssllrA h ~Íle.r ~­
mente pru·a a sua disctt.s::;ão (' votá"Çãb. 'Se :tprovntto, a stmSiln 'S~_­
quando não se realize e-m J.f'O~oiSr.guiíhehto, s~râ t:otl\>'oclltla ]j'Mt\ "Ô ~o 
diu.. ou para o dia sccuinte, dcsàe que o requerimento não tm.JI, ~1· 
xado a data. 

§ 3." Antes de se ~niciarem o.& trabalh~. o PreSiden~ tàr5. t'Mt .as. 
salas, das tribull&.'>, ga1erias c res peétívali de\)ebd.tl:Ul:!Utli, tôctas tt.s ~ 
est!'anhM- mctust\ii! fu .. nct9lu\ncs da ·catm.. 

§ 4V No inicio dos ti';tll~llwo, delibe:ar-se~á se o assunto que ~ 
a convocação ctevet'á. ser tnt.t.udo secreta ou pUblioameilte, não poi!Jendo iJ 
debate a êsse respeito f"·::.tc€rtfr- n primeira hora, nem cada oraá.or _q.tG 
nêle tomar partê fá.1àt ml\1~ Je l.lftm. vez, neru f7ot ttuu!! de t'l~z . mmutos .. 
No primeii·o ~aso, prtirsé"guitfw ru ttà.'bàlhos ~c1'1rtà1tre~:~ •. no segundo ·~e­
rão êles lt·vantadC'J pr;,t·u t;.:.:.e o aLStlhtb s~}a ~tiítlruttente submetido 
sessão ])ública.. 

§ 5.9 ·Antes tte GWe"l'l'tU -!e uma sessfi.o secretft 0 Plenério resoJverá. 
por sk .. ~le~ votação e sem debate, se é?verã.e te~ tonserv&do.s em siguo (lU 
~1t.bl,ooúof, o seu reGultado e P ncme <.U nomes d.oB que requ.eNram o St.a. 
convocação. 

§ 6."' ;A 'du:tação rJa ~ão secreta, salvo pro1'!'9gaÇÍ.o, será a -da •Jr• 
dtná.ria. 

§ 7.0 Em sessão s~cJ·Pta, sa~vo se determinada pela ConMilW--- O 
Senact') poderá do?lthec·!"'r sejr~.m o~ debates tomadoo pela Taqulgfafi!t, W'· 
qul'Vànd:O-se o :res!1t'tti\tl t>,panJ;&de, eth cad.tet ~~. jufttattm»te eom 
a ata e llelflài"S &:c~iTlclll'o!;, Nl>"Sl!l. cato Sl?lfl a1lmltid\l j\fti!Jb t. Ma. o 
seu a~ileSsor. " 

§ 85' Nos casos previstos no art. 139, na sessão secreta se i'ês!"IÍiêtã 
se deve ou rtãb btt àal'nl pubhcia~'fl.e à ·súa ~:liberatí:'O e bem ~m 1K.6-
pa.rece~s -e dcrtH.'l'l.s titf.!l."'\'l.tt:>'l""l~ .... s ~ímstan~s 'dt> ~. -· - · 

Art 1·94 'l't'MSiormar-se-â eru secreta a sessão quando o senãdo. o _ 
delibetílt e, ottri{rattl't1attrt'l'l'te rfnanfto tl'vet de {1tl:mtrueat-.. ~ :sôM: 

a) deelara"Ml de guerra; , 
b) acl!ttlo Sõbfe a PM: 
cJ pel'da d1> ru~l'fdàdo de Senatlur, !tOS ~-• dO qm, fi'Mit " l !l.• 

de àf't. 48 ~a Const4tatçãe.; 
dJ escolhas previstas no vt. 341. 

§ 1.9 Terminaua J. de.1hlemçãv_ ou esgotado o tempo da t~o, ~sta 
volt"ati\ " &'t!r ~ilblirra, !)'M'ã ,h&l'lll!!méhtb tiO!; tmb!!.!!los ,;u l!YJI'!t dllsi~· 
nação d~ Otllé!ll llt> DI~ <la B<tMJ> ~tl'nilll1o, """""i1'!!0 ú lllr.!o, 

§ ~.9 0 tempo de!;pel'fd.\\.".0 ~l.. t;e!$ã't) ~Cfe\'t\ h~ ~ ~~ 11~ ......... 
<l.Ufl\!1"":1tl 110tal 11!1. -, -

-:Att. 1'!15. s~ eM S(>'Slf!u secretA ttotret·' ser dMio a t:.mtJeei ao 
Plenário dr;cumento de li.n.t.w·en\ sigilosa. 

tJa Ôi"iai!o tS93e&lh 

Aft, i~ A ll\l!lb >1f, Prt'S4~'1ilil!. IYil ptil' @eU~& '111! -.Arlo, a 
MlUel-imellt• '!lê, f~q M!1ot·•· S~;!t. ~. 9 - jlf;llm ,_""" 
~ ~""'"'·ai, lAl l!ft<>l'fflll~f>t!f t>l'll!b11!1!1, l!!'ft ~-"'16<) 011 I'IJtCt>-
~ãô <te àla~ ~-11\!&.ldi'S. , 

§ 1.9 A sessão i!si:iedal iadóper1~ ')e 11Urttei·o e serà t:Oil\"ot.ada .por 
meio de comunicacão do Prf1\id"é., te ao Plenário ou publicaÇão no -Dzá'rio 
do Conqres;o;o NGc{nnal. 

§ 25' Na sessào N:pe~raJ sõ poderão !alar os oradores p;:Cviameme , 
designal'ios pe!a Mf"..sa, 

§ 3.9 A SC!;Sáo referida nerotç artigo poderá ser realizada ne -edif~e!o-_· . , 
Uá OCllb!'A'l\ tiOii l!l!!palil,M! ·-~i<t -" ~ ~ 4).\lei,::;; '"' .. ~~;: - , .. 
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esta celebl't:' p8!'t>. <1 nu·smü fin~. mc"liantc entendimento entre as respeo-­
t.l:va.s Mesas. 

~ 4.? o parl:lnwnlar ('~.lr;uweirc S':!r§. r~cebido em Plenário se o Par­
lamento do seu pais der tratament.o i(!.'ual aos congressistas brasüeiro.s 
que o visitem. 

TITULO VII 

Das Atas e los A11ais 

CAPnULO I 

Da~ Atas 

Art. U)7. De cada. sessão do Sena-do, e'<:CJJto as e6perfai6, lavra.r-Be-á 
ata sucinta, que d(~Verá cont.(>r o no:ue de quem a tenha presidido, o nU­
mero de Eenad(1n•s pre&cr;l(~.- e &use':ltes, e uma. súmula dos trabalhos e 
do expediente lido 

s l.Y A ata será sul::metida à deliberação do Plenário na sessão ordi­
nária ou extm,ordinária H'gUintc, salvo o disposto no art. 203. 

...,. § 25' Depois de awoYacta. a ata será assinada pelo Presidente, 1.9 e 

.,.. 2.9 secretários. 

§ 33 Nlo haveno.o Pcssão por falta de número, lavrar-se-á ata de. 
reunião, llJCHcion:;..nc\o-~e os ltiHT,e::-. do Presidente e dos senadores que 
comparecerem, bem COi!W o cxpecttente despachado. 

Art. 198. E' pamitido üw.er inserir, em resumo, mt ata sucinta, de­
clarar;âo ele yoto de qualquer Senador. 

Art. 19~·. Será também eJu.boradu. de cada sessão e publicada no 
Diário elo L'ongressa Nacio1w.~ ata cil'cunstanciada, contendo os incidentes, 
dPbates, declarações do P:'ê;,,ficllte, listas de presença, <:>.usência e cha­
macla, e tt~~uo da'> tnaiér:;:as !:das ou \'Otadas. 

Art. 200. Os discufsvs serão publicados, em regra, na ata impr~ssa 
da se:s..c:;ão em tJUe tf".nham sitio proferidos. 

§ 1.0 Quando, requisitado o di.scurso pelo orado1·, nara revisão, não 
seja re.-:t!tuid:o i! tt:ll.po J~~.: .::.c· mclu:cto na ata impre.:sa U:\ ,essâo ;esR 
pectiva, nesta flgJ.ttal'á, l!o lugar a êle correspondente, n:Jta explicat1va 
a l'espcita. 

§ 2" Se ao fiul ele tri~1tn. dias o discurso não houver sido restituído, 
a sua l-•l.'blicação .:'e fará pela côpü1 arquivada nos serviços taqui_;1·áficos, 
com a n0ta c:c t;.ue não foi ren~:.to pelo orador. 

Art. 2{)1. Da a~.l. J.uiliicada no Dilirío do Congresso Nacional coas­
tarào: 

I - pur t.•xtcnso: 
t.t) as n~ensagctts ou oficios do Governo ou oa. vaun1.ra uos 

Dt•putadcs, s&Jvo C>~lando relativos a comunicações de san­
ção de projetos em devolução de autógrafos; 

b) (1<; vé'r,C'S do P::.•eff'Jto do Distrito Federal; 
C) ns proposiçôi!S legu.lt~.tivas, informações oficiais, discursos e 

decla.rar;õf's de voto. 
II - em súmula, todos <-·s ctemais papéis lidOG no E~:p.::dlente, salvo 

deliberação do Senado ou determinação do Presidente, se a L'e­
levânci..l. tio assumo jlJ.F,tificar a publicação integral. 

§ 19 As 1nfmmatões e documentos: de carãter sigiloso não terão pu­
blicldaae. 

§ ~i;J E' pumitido ao Senador quando houver de falar no EXpedü~nt:e, 
ou no Lt.J hl•no us. sessão, em cir;claraçáo de voto ou em explicação pe~soal, 
enviar à Mesa para publicação no Diário dq Congresso Nac~o1tat e inclusão 
IlOS Anais, o l.iiD(..urso que defl'~ic proferir, dispensada a sua leitura. 

§ 39 QuarHJO o esclarecimento da Mesa sõbre questão regimental ou 
{'I disc•uso úe a.g,um Senador fotem lidos coru;tará, da ata impressa a. indi­
caç&o ele o Ltn.m sido. 

§ 49 A ata impres.sa referl!"á. em cada momento, a substitUição ocor­
ridll em rel.,.ção â. presidência dt\ sessão. 

' Art.. :.r.2 I! transcrição de documento não sigiloso na seção referente 
ao Ecr .. aao Federal do Diário do Congresso Nacional, é permiti-da: 

1 - quancto constituir parte integrante de discurso de senador; 
2 - qüando aprovada pelo Plenãrio. 

Parág,·Mo unico. Se o do<>l.'mento corresponder a mais de cinco p{L. .. 
glnru, elo D;a, ,o do Congresso Nacional, o espaço excedente dêsse limite 
de\ferá ser C"ubtc.ado pelo orador ou requerente. · 

Art. 2(•3 A ata da última sessio de qualquer sessão legislativa. &er:\ 
sul::nnethla- t. aprovação da Casa, com qualquer número de presentes, ante~ 
de JevarUida a sessão. 

Art. 21..i4. A ata da sessão secreta será. redigida pelo 29 SecretArio, 
aPtO\•ada cc.m qualquer núm,~r-o antes de levantada a sessão, assinS~.d<\ 
pela L\'ie::.a, fc.Lhada em invólucro lacrado e rubricado pelo 19 e 29 Secretá ... 
rlos, com a data da sessão e recOlhida )"-O Arquivo do Senado. 

Parágt afo unico. Será permitido ao Senador que houver participado 
dos de.:ot>et:.: em sessão secreta, reduzir a escrito em prazo não excedentl:! 
de 24 horc..s. o sw discurso, para ser arqUivado com a ata e os documentos 
referentes à sessão, em segunda sobrecarta, i.lntalmente lacrada, a. qual 
se anexará. a.o invólucro mencionado neste artigo. 

CAPITULO 1I 

Dos AhaiB 

AJ1, ~t5. 0& trabalhos da.; sessões serão organizados por ora.em cro­
IJ.Ológlc~ e:ru. Anais, para ®itribuição aos Senadores. 

TITULO VIII 

Das Proposições 

CAPITULO I 

Espécies 

Art., 2G6. Consistem flS proposições a ser(~m objeto de deliberação 
do S<eild.<lo em: 

! - Projetos; 
11 - Hequerlmentos; 

lU - Indicações; 
IV - Pareceres; 
v- Emendas. 

SEÇAO I 

Dos Projetos 

Art. 2G7. Os projetos compreendem: 

a) projetos de lei, referentes a matéria da competência. do 
Congres&o Nac:wna.t, com sanção dn Pre">irlente da República 
<Cow>tituição, mt. 65); 

b) projetos õe c:ecret~1 legislativo, contendo matéria da com .. 
petênci[, e:xe:lustnt do Congres::.o Naeiona! (Constitti.içã'J, artigo 
66 e nrt.. 77, ~~ 19 e 39); 

c) p~·ojet{)S de resolução sôbre matéria da co1npetência privativa. 
do Senado. 

SEÇAO li 

Dos Requerimentos 

a> Dir.posições Gerais. 
A~l) Dos teqnerin<E'11tos em geral. 

Art. !WS o requeriment;o poderá ser oml ou escrito. o prtmeJro 
indepeEd~ r.~e apoiamento e tem solução unecua,ta. 

Paragl'a 1 o unico. E' !leito, entretanto, ao Senador, formular oor es ... 
crlto reqU,.íiWPnto que, regimentalmente, poss:~ ser oral. Nessa hlpótese 
o reqncrimmJ ~o não fica sujeito :3.3 exigencias estabelecidas para os as~ritos. 

Art. 2t.9 (' requenmento escrito, quando nao sujeito a discussB.o, 
pode ser fum.amentado oralmeut€o mediante previa inscrição, na forma 
do disposto 11') art. 17. 

Art 210 R" nenhum Sen:u:tor será permitido fazer seu o requeri-
mento de ou110 depois de retirado. Querendo reproctuzu· a matena, usará 
da imciativa QUf lhe compete. 

A-2~ Do r€:ql'Crimet1fü oral. 

Art. 211. Será oral o reque!imento: 
1 - despachado pelo Presidente: 

a) de pos:ce do S( nc.c!or; 
b) de leitura de q:.1::~lQuer matéria ~.ujeita ao conhecimento do 

Plenário; 
o> de retU1cação da A~t~; 
àJ de mserção de cif:'Clara('io de voto em al.a.; 
e) de ob~ervãncia dt> di::ipositivo regimental; 
j) de tetirada, pelo Pntor, de qualquer requerimento; 
g) de pn~em:himento d~ ~,<tga em cor.:lissào; 
hJ de inclusão, em ornem do Dia, de matérla em condições rcgf ... 

mentais de nela figurar (art. 170) :. 
O de ~nformações sôbru a ordem das trabalhos. 

II - dependente àe votaçtto ae 16 Senadores, no mínimo: 
j) de prorrogllr_:ão 11a lJOra do Expediente; 
k) de prorrogação da hora da sessão; 
l) de permissão para falar .sentado. 

Ill - dependente de votaçao pm 32 Senadores no mínimo: 

m) do pr·orrogação de prazo para apresentação de parecer; 
n) de dü;pcn~t~o de i"lLi.;~sticio e prévia distr!b'l;ção de .w.tlso para 

tnclusão de determinada matéria em Ordem do Dia; 
o) C:e pronunciamento dP. Plenãrio sôbre decisão da Mesg. em 

questão de ordem; 
p) de dispensa de publicação de redação final, para imediata 

apreciação desta; 
q) de Senador ou Comissão, no sentido de se solicitar de ór~ão 

e~t.ranho ao Senado a remessa de documentos, 
A-3) Do requerimento escrito. 

Art. 212. E' escrito o requerimento: 
I -Dependente de despacho cto Presidentt:: 

a) de Comissão ou Senador, solicitando informações oficiais; 
b) de Comissão ou Senador, solicitando a publicação no Diário 

do Congresso Nacional, de informações oficiais; 
n -Dependente apenas de votação por 16 Senadores, no mtnimo; 

oJ de Comissão. pedindo audiência de outra, sõbre qualquer 
assunto; 

d) de Comissão, solicitando reunião em colljunto com outra; 
el de inserção em ata de \·oto de pesar; 
/) de levantamento de sessão por motivo de pesar; 
g) de não realização de sessão em determinado dia; 

lli - Dependente apenas de votação por 32 Senadores, no min!mo; 

h) de licença de Senador; 
i) de remessa a determinada Comissão de matéria despaChada 

a outra; 



"""'omingo 1 DIARIO DO CONGRESSO NAC!Oi\lAL (Seção 11) Fevereiro ·de 1950 3M 

j) de audiência de uma comissão sôbre determinada matéria; 
k> de discussão e votação de matcria por t1tulos, capitUlas, aeçõ~, 

grupos de artigos ou de emendas; 
l) 

m> 
de adiamento de discussão ou de votação; 
dP. encer1·arnento de discussáo; . 

\ 11) de votação por determinado processo; 
votação em globo, ou parcelada; ol 

pl 
ql 
T) 
8) 
t) 

de prefE>r€ncüt; 
de inversão da Ordem do Dia; 
de urgência; 
de retirada de projeto, indicação ou emenda pelo autor: 
de destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição 
ou constituir projeto em separado; 

u> c:ie destaque de disposição ou emenda para votação em ss~ 
parado; 

v> de audiência de Orgâo estranho ao Senado sôbre matéria cujo 
estudo interesse à Casa; 

W) de prorrogl'tção de pmzo de posse de senador ou Suplente; 
x> de audiência de ót'S!;âo estrm111o ao Senado sõbre matCrl.a não 

constante da Ordem do Dia; 

IV - dependente de apoiamento, discussüo e votação com a presençtl, 
. ·no minimo de 32 Senadores; 

11> de publicação de documento no Diário ào Congresso Nacional 
e transcrição nos ••Anais do Senado''. 

z) de comparecimento de Mmistro de Estado para prestar infor­
mações; 

z-1) de inclusão em Ordem do Dia de matéria que não tentta 
tJdo parecer no prazo regimental; 

z-2) de retirada de matéria da Comissão que não tenha ofere-
cido parecer no prazo regimental, para remessa a outra; 

2-3) de constituição de Comissão especial ou mista; 
2-4) de repr_esenta.ção do Serlado por Comissio externa; 
2-5) de sessso extraordinãria, especial ou secreta; 
a-6) de transformação da sessão ordinária em secreta ou es­

pecial; 

z-7) de voto de aplauso ou semelhantes; 
z-3) de tramita<;ão em conjunto de prop::>stções sõbre matéria 

idêntica ou correlata; 

z-9) de prorro;;ação de prazo de Comissão Especial, Mista ou 
de Inquérito; 

z-lQ) de remessa de documentos a órgão estranho ao senado; 
b) Disposições especiais; 

b-1) Do reqnerimento de informações. 
Art. 

~nnas; 
213. O requerimento de informações obedecerá às seguintes 

', 
ai só será dtrigldo à_ ~n:toridade que possa ser objeto de p.ro~es.so 

de respo~l~<J.biiJdao.e pe!o wu nio atendimento1 salvo em 13e 
tratando de pediôtJ de pronun:::iamento sôbre proposição em 
curso no Scmaao on de subsidltls para o estudo de qualquer 
n,atéria; 

b) só se referirá r.. nto de outro Poder, no exercício de suas atr1 .. 
buiçôes constitucionais ou legais, suscetivel de fiscalização pelo 
Poder Legislativo; · 

c) não poderá conter pedido de providências, consulta, sugestão 
cou.&~ll?-~ ou interrogação sóbre propósitos da autoridade a quejr{ 
se dirlJR. 

§ 1" Indç-ferido o pediclo, ou nfio publicado no Diãrio do congresso Na­
cior:al o despacho até 72 h.:.raB depois de formulado o requerimentO, P·:>derá 
1eu au-.:or renová-lo para deliberação do Plenário· depois dt~ ouvida a co~ 
missão ae- Ccnstituição e Justiça, ' · 

§ 29 Recebida~ a::. m!c•rmaçõt:s, publicadas no "Diário do congresso Na­
ci~nal". em resumo ou por extemn. a juizo da Mesa, serão arquivadas, de­
pois dç dadaG. a oonhece.r a:> requerente a quem se fomecerá. cópia, ~ o 
des~j~r. Quando sé destinarem to. eluclcts.ção de matériB. pertinente a pro­
POSiçao Cln curso nu Seimdo, serão incorporadas ao respectivo processo. 

b-2) - Do requerimento de ]J.omenagem de pesar. 

Art. 214. Votn de pe.sfl.r só é admissivel por motivo de luto nacionlll, 
decretado peJo Poder ExecutiVl"l, ou por falecimento de: 

1) - pessoa que tenha exercido o c:lrgo de Presidente ou Vice-Presi­
dente d't República. 

2) - ex-membro da congrl'!s.% Nactonal; 
3) - peso..O<t quC' C}.e~ça ou tenha egercido o cargo de~ 

PresidentP O'J :Ministro do Supremo Tribunal Federal: 
Presidente de Tribt:.nal Superior da União; 
Presidente do TribU11al de Contas da União; 
Mtnistt·o de Esta do; 
Governador, P:esictcnte de Assembléia Legislativa ou de Trlnuuul 

d, Ju..~tlça estadual; 
Governador de Território Federal; 
Prefeito do Distrito Federal. 

4) - Chefe de Estado ou de Govêr:rto estrangeiro; 
5J - Chefr! de missão dlpwmAtica de pats estrangeiro acreditada jun· 

to ao Govêrno brasileiro; 
6) - pp:·sonnlidade de 1·elêvo na \Tida politica administrativa Inter­

nacional. 
Art. 215. O levantamento da sessão por motivo de pesar sõ se d~ã. 

em caso de falecimento de Presidente ou Vicc~Presidente da República ou 
de MemPro do Senado e da Câmara dos Deputados. 

Art. 216. o requE:rimento referido no art. 214 den:rã ser assinado por 
dez Senadores, no mínlmo, ou, se couber, pela Comissão de Relações :mx~ 
teriores. 

·f Art. 217. Ocorrendo, em dia em que o Senado· -não funcione, ou de~is 
ilo terminada a .sessão, faiecim~nto de pessoa compreendida no art. 215, 

o Presidente designará C<lzn:is.são de três Senadores para acomp.anhSlr M 
tunerais, se êstes se realizarem !13 capital da República, antts qur. seja. 
possível ao senado deliberar a r-espeito, dando opertunam~nt.e cot.heci• 
mento da pro-vidência ao plenário. 

b-3) Do requerimento de voto de aplauso e semelhantes. 
Art 218. O requenmento de voto de ap~auso, reg06.1jv. louvor, oon .. 

gratulações ou semelhantes só será admitid-o !·eta.Uvament.e a ato tJúbiiCO 
ou acontecimento um e outro de ~alta signífica-çã<-' nacional ou· internadonal 
e dependerá de parecer da cvmis.são de constituição e Justiça _ou dt1 IW• 
!ações Exteriores, conforme o caso. 

§ 1.~ o requerimento soerá incluído na ordem do Dia da seSGã.o 1mte• 
dlata àquela em cujo expediente fõr lido o respecti-vo par{cer·. 

§ 2.0 Aplica~se a.os requeriment.cs dessa natureza o dispcst~ no a:rt. 212 
n.0 Ill. t. 

c) Da associação da Mesa a manifestações do Plenário. 

Art. 219. A Mesa ~6 se as.socí:uá a manifesta-ções de regosijo ou pesar 
quand-o votadas pelo Plenário. 

SEÇAQ III 

Das Indicações 

Art. 2z,ry. Ir.dinçãl} correspcnde a sugestão do Senador ou Corni.Sái() 
para que u a.s.:.untc nela t'{)calJzado seja objeto d-e providência ou estud<J, 
pelo órgão c..:.mtJet-ente da casa, com a Hnalidade do seu es-cla:ree1ment&~ 
ou formuhlç~~{J de propc.sição legislativa. 

Art. 221. A indks.cão nãn será diScutida nem votada Pelo Senado. 
A d<:hbe"<>çJ.:..; tc-~nará pér 'CJ.Se a c-cnclu.são d.o Parecer da pornls.sào a que .. 
fÕl' disêrJ.buida. 

Art. 222. A indicação não p.c<l.erá conter: 
I - consulta a qualquer Çomtssao sêbre interprctat;a.v ~ apucaça.o 

de hi; 

11 - consulta a qualquer comissão sõbrc ato de outro Poder, ·ou de 
seus órgãos; · 

nr - sugestão ou C{lru:elho, a qualquer PDder, ou órgão se~. n~ stm• 
tido de realizar ou deixa.r de reaU:.~ar ato de determmaóa ma-
ncira, 

Art 223. l·ida e, se fôr o caso, submetida 
rerá tnc._,m..s:ü'l?.lla à C~nrn.}S.!ão respectiva. 

SEÇAO IV 

Dos Parec-eres 

a apoiamento, a lndicaçào 

• 

A.rt. 224.. constitui proposição o P~recer qne neva ser tt1scut1<to .e -vo .. ' 
tado pelo Plenário, em suas conclusões. quando estas . n~.a se corporiftquem~ 
em pl-oje:::>, rcque:-in1ento ou emenda a outra propostçao. ,~._ 

Parágrafo único. Para. discussão e VQtação, o Paiecer .será incluido em 
Ordem do Dia 

SEÇAO V 

Das Emendas 

Art 225 1t admitida a apresentação de emenda a proposiç~. depen• 
d-ente de pronunciament-o do Senado: 

al na tasc de estudo da materia em Comissao, segundo o dispoSto 
nos arts. 122 a 128; 

b) ctumnte a discussão em Plenário por qualquer Senador ou .CO• 
missão. 

Art. 225. Não se admitira: 

I- emenda: 
a) sem relação com a matena aa mspostçao emenaacfa: 
b) em .sentido cOntrário à pr.opasição, quando se tratar de pro,. 

jeto de lei; · 
c.l que diga respeito a mais de um dispOsitivo, a nã,c. ser que 

se trate de modificações correlatas, de sorte que a sua apro .. 

vacão, relaHvamente a um dispositivo, envolva a necessidade 
de se altt~raxem ()Utros. 

II - st:bemenda com matéria estranha à da resp~cliva emenda. . . 
Pa::oágrafo único. A subemerc!a oferecida por Comissão, após O en'cer­

ramento da discussão, não poderá; 
a) àlterar dispositivo não emendado do projeto; 
b) ampliar os efeitos da emenda. 

Art. 227. Nos casos tF·cvi:c::to,! no parágrafo úni~o do art. 123, é )leito 
ao autor da emenda mnovâ-la em plenário, na diEcussão da propoSição 
pl·incipal. 

Art. 22s. Nenhuma emenda será aceita em Plenário ou encaminha.dB 
por Comissão, sem que o nutor :.. tenha justificado, por escrito .ou-· Ol'al•. 
mente. 

Paráar:ifo único. o tempo gasto na justificação de em-enda é. de.scon• 
tado no Prazo de que o autor dispuser para diocutir a propOOição prillc:ipa.1, 
não podenào excedê-lo, ainda que sejam vârias a justificar. 

Art. 228. A emenda oferecida em Plenário, salvo a de COmissão, sf:['â, 
submet-tdz. a apOiamento), na forma do art. 247. •, 

.Art. 230. A emenda t(•jeit&.ct•.t na. Primeira discussão, quando não o fôr 
por mconst.it!U)ionalidade •. poderá ser renovada na segunda, subS~rita por 
cinco Ser.a-dores. 
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ArL 2131, É ·Jimtc,• apPesentar em-enda a r.~q.ur:ri:mento ou indir.açáto. 
Ar:t. ~~ A emenda que na{l "at•ere a Sl!iJslá.Hcla da ru--opJI.iiçflo m.a.~ 

sp:mes a ~tecta.çf.o, será 6Ui3,neHC.3 àS n~esmas formali,:ta.des re~imentats cJe 
(jUf:! Uer:.~cmier:-e.'1t RI> iJe~t.n.:mte-~'i ao m ,i'J,B. 

~ 1 ... 1ndef:13U(f2H~- de pa-recer a ernexwa Qfereçidu. na forma do dlt"l}OS· 
rto no § 2." do· art. 99. 

§ p Qu·nw-o nout'er dUvida ~óhre ~~ em ~nda ap~·:>c:~lVi\dB. como 1e TC­
(!açá , at·nge "a snh.stânc\i\. cta pr.p.po.<i ~fio. oU\' Ir-se-á e,. ColUlO""aa d.e üons­
titui~;2.o e JU~i~a. 

CAPiTULO I! 
Da Apresen:açáo das Pron~sições 

Art;. 233. A ~prr.uent;w.ã~ Qe proP·"->'i!}i'\.P pode ser: 

I - perante Comt:.;Sao competente para o estudo <ia roat~rt~ respecttva 

Il 

quanuo se tr.atar ue: 

ai 

bl 
CI 

-em ., 
p, 

proje:.O, requerimento ou. cnsnQ.a, se de iniciat-1 >'P cta próprta 
Comissfi:o; 
emsuc;a proposta de acôrdo com o estatuido no art. Wá; 
parecer; 
Plenari·;, nos segl_\ill.tes casos: 
na a1.~cu.sscw aa ata: re(,tuerimento constante da aunea c do. 
at1t. au; 
UCJ ftor<~ cto E~PeàHmte: 

0~11 proJeto; 
b·2l requerunento pr:evist:o P..as alíneas à.;, m, p, ~. tlo art. 211; 

a !l, f!, e .. 1. n. l, 1. r. v UJ, :r.., y. ~ . .e-1, ::--~. z~!:$, z-4, z-5, 
z-1 z-8,_ z-9 e z..,to, do art. 212: 

b-3l indica<.;ão; 
b-4l emenda a mattria a ser votada na hora. do Expediente; 

C) na Oràem cto Dta: 
c~l) requerimento compreendido n~s alíneas d; i, 1. k e q do 

art. 212; 
c-2 l em.~nda. a projeta ou requerinw~tfl em dtscu53âa. na Or­

dem do Dia; 

à) àepoi~ di( Ordem. tW Dta: requerimento comnreend1cro nas all· 
n~ h e k do art. 211; 

e> tanto na hora do Exvecuente como d.epot:; cta uraem ao Wa: 
raquertu1ent3 <ta aUnea g do avL 212 ~ 

/) na rasP. t!.a sessao em que a mq.tzna respectwa tõr suvmett4a: 
rcquerim~nto mencionada nas alíneas f do art. 211: l, m, n, o, 
s, t, e u do art. 212: 

g; em quaiquer tase da sessao: requerimento compreenc:Udo nas 
alinea.R a, b, e g, i. l, a, do art. 211 e z-6 do art. 212. 

Parágrafo único. O projet.o ou requerimento de comissão sô tem o 
seu aurso inicia-do após a 1eltur-a ~ Expediente da sessão do Plenário. 

Art. 234. o r-equ~wimc;uto rompreendido nas letrll-8 m do art. 211, c, 
d, i. i. v e x dn art 2!2 ~ode set· apresentado sem que a matéria esteJa. 
DI:\ Ordem do Dia c, 1\!iSSC llf!M, será votado na. hora. do Expediente, 

A1t. 235. O requer1mento compreendido na letra Y. do art .. 212, depen­
derá d-e parecer da Comif,são Dir-et.ora.. mstruído com orçamento do custo 
da publicação, no& caso; p"!'cvistos no paràgrafo ú.nico do art. 202. 

1\.rt 236. O rP.querunento compreendtdJ nas Ietms r, z, z-1, z-2, z-3 
üessalvado o disposto no § 5.9), z-4, z-5, z-8, z-9 e z-10 do art. 212, lido na 
hora do- Expediente será st:hmEUdt· ao Plenário no final da Ordem do Dla 

f 19 Se a Ordem do Dia fõr destinada a trabalhos das Comissões, o 
requerimentt. se-rã incluh::i•' na que se lhe seguir. 

§ 2Q Quando algum Senador pf'dir a palavra, para discussão ou enca..,. 
IDiflher~Jeuto de votação, sôbril o.s requerimentos a que se referem as letr~ 
r (no t.ocante às Ili.·oposições .:leque trata a alínE'~ c do art. 3301, z. z-1, z~z, 
z-3. z-8, e z-lC do grt. 212, a matéria ficará adiada para a Ordem do Dia da. 
sessão seguinte, sa1V') st: o fato ocorrer na última se;;são do periodo le~ 
gtslativo. 

~ s.o O re-querimevto ccJ)Stante das letra,o:; z-4. z-5, z-9 do art. 212 po­
(l-erá Sf'r discutido e votado imeçEat.amente na hipi.)tuse pN::vista no parágrafo 
anterior. , 

i 4 o No.s.,.. casos ccmiJl':'lendidO;s p.a letra z-4, se a Com:5Sâo tin.,'"r finali­
dade idêntica à dos vol.Qs dA o.ue trata o art. 218, observar-se-ão, no to­
cante aa req;Jerimento. a~ nurma.r. para êles estipuladas. 

§ 5.9 O requerimento de eriac.ão de Comissão Mis~a será submetido a. 
deUteraç.ão do Plenário, depois de instFuido com parecer da Ccmissão per­
lllanente que tiver cnmpet.ênc!a. re:gimentai para opinar sôbre a matéria. 

Art 237. As proposições c:.P"t"em ~~r e&critas em têrmos conciSos e cla­
ros: divididM, s~mpre que posslvel, em artigos, parágrafos, número~ e 
lllincos. 

Art. 238. Os projetos e indicações devem ser enCimadas por ementa. 
Art. 239. As propm~içõf's, salvo os requerimentos, devem ser acampa .. 

nhada.s de ju.stificaçZo. que poderh ser feit.a oralmente:. 
a> nos prazos previ~tos r:o -art. 163, quando a apresentação ,se 

fi:.:!:er no EA"Pediente: 
b) no prazo a QtlC o r.~.:.tor tiver direito para discutir a. matéria, se 

se tratar de emenda a p~·oposição em fase de discussão. 
Art. 240. Qualqnf>r propo.slçf,o autônoma oferecida será sempre acom­

panhada de transcrição, na integra, ou em resumo, das disposições de lel 
•ttvocadas em seu Lext.o. 

Art. 241. Nt.o é pern:itida. proposição autorizando despesa tlimitada. 

Art 242. Considera-se a~.:.tor de propu.sição o seu primeiro signatário, 
quando· ela não seja de iniciativa da Câ.mara ~u de qualquer Comissão. 

Ar_t. 243. CQ..~sidera-sc de ConJ;issão a proposição que. com êsse ·caráter, 
fêr· por· elli' aP!e:SCutadâ. · · · · 

Art. 244. A propB$tçâo de Conüssão deve .;-,ã" as,siuai:ta pelo Presidente 
e membrgs da. Cemi::;<oao. totahzando, peto menos. Q maioria da sua compo .. 
siçfio, salvo nas mn.té-na.c; em regime de urgênata, quando a a.p.resenr.açã.o 
se fa1.·a em Plrnário. casv em que pode rã. se1• assinada apenas pelo relator. 

At·t 245. A pmpo.si:;ãn. cte Com~ssàa t.eq1 o ritQ. normal aa apresentada 
por qualquer SctHK .. )r. tessa.vad!'l o dispost.o no art. 24'i', parâgra.to úniCO 
número 1. 

CAPiTULO IH 

~-
Art. 246. As prorJoBiçõe." serão nu.'tleracta.s Q.e acõrdo com as see:uintes 

nor:{llas · 

l ~ Terão muneração anual( em s~ries especificas: 
a t os Proj~tGs de Emenc.a à <:Jan~tituição; 
b J ,1s r~1•ojer.o.o; .Qc LE:I ctg Câmara.~ 
cl rn; Ffojt::IO.S cte l·ci cio Senado; 
d 1 os Projetos de Dec.~·etJ; Legislativo da Cã.ma.ra 
el os Projetos de Decret-o LegjsJatiVQ do senado: 
j) os Projeto.'> de Hc>solec~q; 

gl os Requerimentos: 
hl as India~ções; 
i) os Parecfres: 

I> os vetes do Prefeito do .Dls.ttu..tJ ce-ueFa1. 

II - Nas publicações reterentes aos prOJetos em revisão menctonar-se-a., 
entre parênteses, 9 t·espectiVQ nilmero na casa de origem, em .se .. 
gulda ao que lhe couber no. senado. 

ID - As emendu &~âo ~up1erad~ em set"ies corre.spondentes a cada 
turno. a que esteJa suJeito o re&IJectivo projeto. 

~ 19 Para efeltp _de num.el'ação, as emenda.s serão classificadas, em co­
miss~ e em. P~enano, na ordem dos artigos de projeto, guardada a se­
quê~C~fl determ1na~a pela sua natureza, a saber: supr.essivas substitutivas 
modztwatJms e aditiv-llS. ' ' 

§ 2~9 Ao nú~~r~~ wrrespondente a ca.cta. emenda de Comissão acresceu~ 
tar-se-a('o as ilUc1at:. da Oemir,~üo entre parenteses. 

§ 3.9 • A. ~u~emenda da Cmmss5o figurara ao fim da série das emendas 
de sua 1mcmtnra su.Qorç!lnadas ao titulo ~·subemendas" com a indicação 
da en1e~da a Que cm·responda. Quando à mesma emenda fQrem apresenta­
das vánas subemtnd~s. tta,tQ.S terãc numeração ordinal em relação a emen­
da respectiva. 

§ 49 Os s':lbs~itut!vos h1te~re.t~ do S:enacto ser~o numerados em séries à 
parte, com a mdiCaça(' da on;::-em em Comissão ou em Plenário. 

§ 59 As en:endas da Câma..··a. dpl':; Deputados a projeto do· Senado serão 
anexadas a.o projeto prilmEvu e ttansitarão com o número dêste. 

CAPíTULO IV 

Do At•piam.cnto das Praposiçõ~ 

art. 247. A pr<>posic.~ ap;resw.tada, em Plenário será Sllbmetida. e. 
apo1amento de. pelo m~nos, cinco Senactores se -'não contiver êss~ nú-
me-ro de- :l.•;sinatura:;. ' 

Parágrafo único. Independe 00 aPoiamento: 
1 - a proposição de Comissâo· 

I! - o rrquerimento para o quàJ êste Re~mento expr~sa.mente não 
exijo essa. formalidade. o 

Art. 248. Hawr~do mais de uma emenda a. ser submetida a apoia .. 
menta, éste Pod-erá ser em conjunto, salv0 d~ta.que requertdo Por qual­
quer Senador. 

Art. 249. A votaçá{) de apoiamento não será encaminhada salvo se 
algum Sena<Jor ped)J a palavra para combatê-lo. N'flsse ca.sQ. 0 enca­
minhamenttJ 48. vabçâ.o tical'á adstrito a um Senador de cada Partido, 

CAP!TlJW V 

Da Pul:llwaç.ão das Proposições 

a) da mtblica<:âo no órgâP. o ttcial ãa Casa . 

Art. 250. 'rôda rroposiçflo apresentada ao Senado será publicada 
no órgão oficial da Casa. na integra, ac.ompnnbada quando houver da. 
jUBtificaçã.o e da legislaçã-o citada. ' · ' 

Q) da publicação em Avulsos. 

Art. 251. Será. i~u::Imente, Pl.l.blicadoA em avuls.oa,. para distribuição 
a{}S Senadores e Com1ssoes. o texto de toda proPQ.sigãn apresentada ao 
Senado. 

Parágrafo ú;lico. Ao fim éln fasa de instrução, serão publicados em 
avulso cs Pareceres proferiàos sôbre a proposição principal QU'e t1-inda 
não o tenham sido, nêles se incluindo: 

o texto das emtndas, caso não tenha.m sido publicadas em avulso 
especial; 

os votos em separado: 
as informaçõeS prestadas sôbre a matéria pelos órgãos consultados 

estranhos ao Senado. 
os. reJa terias. e .aemais dccumentos referidos no i 1. o do art. 256. 

CAPITULO VI 

Da lti.strução das froPosiçõe~ 

Art. 252. A proposição a ser objeto de· ·ctelibE!raçãO dQ 5ena.do .serA 
submetida a parece!' das C<>nm:sões competentes para ·o estudo da res­
pectiva ma*éria. 
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Farágràfo única. Excetuam~sé da formalidade constante dêJ:te artigo: 
«) os requerimentos eompreendidos nos arts. 211 e 212, ressalvado 

quanto aos das letras h, y, z-7, do art. 212 o disposto nos arts 40, 
§ 1.0

, 23!' c 218, respectivamente; 
b) os projetos de que trata o 'S 3.9 do art. 102. 

CAPiTULO Vll 

Da Retirada de Proposições i 

Art. 253. A r~tirada de :p.tor.osição em curso no Senado ê permitidn: 

a) a de um nu rt1a~s .senadores, mediante requerimento do f.eu 
único sigmüálio o:1 crcJ primeiro dêles; 

'b) a de Comi<;folão, merhnnte requerimento do seu Presidente, com 
a declaração e';pnss,l de que, assim procede, devidamente lLitU­
rizado. 

§ 1. 0 A retlrada só é possíve1 quando a matéria estiver em Ordem 
do Dla e antes de li rc:adA. a v0teção, sa!v0 se achan:io-se em estudo na 
Comlrsão de Constl. tr'Çflo e Justiça 0 relator se pronuncrar pela sua m­
constitucionalidade, f;csse caso, é Hcito ao autor requerer perante a C'J­
missâo a r~tlrada ::>_des de profenct0 parecer definitivo. O defcnmer.to 
do pedido ce retir<tra serf_ Cümlmicadn à Mesa Por meio de 0fici,1 à,1 
Presider;te da Comissão, para as Q~vidas anotações no.s registr.os refe­
rentes à pro:::'oSiçic. 

§ 2. c A retirada da p1'oPo~içã0 prejudica a.s emendas e sub.stitutivvs, 
se houver. 

~ 3. o E' permltid<. ao l'€lator de matéria eujeita a parecer em Ple­
nári(l requerf"r a retirada d..'\ emenda da res;.~ectiva Comissão. 

§ 4. o Depende de d{ :ibt>raçâo dn Senado a. retirada de projeto ou 
'emenda, satvo o disposto nd' :parágrafo 1.0 ; e de despacho do Presid~ntc-, 
a de requei·jmento ou indicação. 

CAF!TULO Vlii 

De E:rtstencta de Mais áe ~·ma Proposição sôllre a mesma Matéria 

Art. 254. Cada proposição, salvo emenda, terã curso próprio. 
Art. 25b. Havendo duas 0u mais proposiÇÕêS do Senado ou dn Cfl~ 

mara do~ Deputados, regulando a matéria oU matérias correlatas, 
!erâ lícito· 

a) transfm-mou em e.'11E,nda a uma delas, a matéria das dem~js; 
b) promover a tramitação delas em conjunto. 

§ 1. o A 1mcmtiva no sentid(t do dispo.st.o neste artigo Podel'â ser: 
1) - da Cornis::;ão que houver de estudar as matérias. ou de qualquer 

Senador, ua hipótese da letra a). . . 
2) - de qualquer Comi..~ão ou Senad:CJ', me~rante reqUt~nmento E.ffi 

Plenário e deliberação d? &ua.do, na hipótese da letra b). 
f 2. o Em qualquer caso. cada proPQSiçã0 receberá parecel' e será 

lncluid::t, coiP as demais, em Ordem ·do Dia na mesma sessão. 
~ .a.o Na hipótese da letra a), aprovada a primeira propqsiçã_p com 

a emenda consub8tanciamlo a matéria das demai.s, estas I1carao pre­
judicadas. 

CAP:ITULO IX 

Dos Proc~?ssos referentes às Propostçõe~ 

Art. 206. O processo referente a cada proposiçáo, salvo emenda, 
aerá organizr,do di! acôrdo eom as seguintes n<>rmas: 

a) será autuada. a proposiÇão principal, consignando·se na res-
pectiva capa, no ato da organização do processo: . 

- a. natureza da proposição; 
- a. Casa de origem; 
-o número; 
- o ano de apresentação; 
- a ementa completa; . 
- o autor <quando do Senado): 

,- b) em seguida à capa figurarão: 
I - Nos projetos da Câmara: 

- o oficio de encaminhamento: 
-- o autógrafo recebido; 
- o resumo da tramitação na Casa de origem: 
- os documentos que o tiverem acompanhado; 
- um exemPlar de cada avulso; 
- a.s demais vias dos avulsos, e de outros documentos. em sobre .. 

carta anexada ao process.;. 
ll - Nos projetos do Senado; 

- o texto do projeto; 
- o recorte do Diário ão congressoi oom a justificação oral, quando 

houver; 
- os documentos que acompanharem o projeto; 
- as duplicatas e demais vias da documentação; 
c) o Serviço de Protocolo numerará e ru)4ricarâ as peças do pro­

cesso antes do seu encaminhamento às Comissões e anotará Da 
respectiva capa: 

- a lista das comissões a que houver sido despachado: 
- a primeira. comissão a ser ouvida e a data da remessa; 
d) serão ainda registrados,· na capa do prócesso J)elo functonârio 

competente do órgão ou serviço por onde pas~ar: 

· ~ as ocorrências da tramitaçào el)l cada comi.BSão, -o encaminha-
mento à seguin:te e. finalmente, à Mesa; · . . 

- a trllOPtação em PlenárJo; . ·:·""...., 
-o pronunciamento do Senado sôbre a ma~rta; 

- a sua ~Oriúação e:lt lei__ .com o ~úmero -e-· a data· 
-~houver veto, oo oeonêtu:ias- a ·êle relaclonM.'âs," _;,.--,,. •. , 

caso; . 
- o despa.cho do- arquivamento- ·definitivo: 
- posterimes desa.tquivamentos e novos incidentes;-
e) a anexaçãO ou. desanex.açáo de qualquer pe_.ça 

registro ~ tapa. pelo funcionaria que a fizer, com 
da numeração_ das paginas, sendo estas rubrwadas~ 

j) o Serviço de Protocolo ao receber o processo, em 
tunidade.- atualizara a- numeração <ias pa.giilas, 
que neeessital·em dessa providtncia. · 

§ 1. 0 Serão Jltantjdos noo _ Proce&scs 0 s re]a~órios que 
a se t.rans!ormar em pareceres T.!em em votos em separado, 
estudos c c;ocuruentQs sôb-rc a matéria respectiva, apresentadOs 
Comi&õzs. . 

§ :::. ·• A anexaç~o rlt:: documentos n0 procr&0 p.odel'á sei 
ai peJo ServiçO de ·Protocolo; 
b) pelo órgão ineUirtbitlo nos serviços auxiliares da 

ordem do respectivo Presidente ou Relator; 
c> pelos serviços auxiliares da Mesa, de ordem desta. 

§ 3.Y Qua.ndo peJo Senado ou por ComlSSao, a requerimento 
de qualquoo"r-. SC'nad.or: forem solicitadas intormaçocs a autoridades 
ao Senarlc, sôbre t:-roposição em curso, a~ processo se anexará o 
n:;que~Imootos rettpectivos e de sua justütcaçãt:· .. se houver, ainda 
oratment·.! em PlemUio e as informações pr~stadas, destas 
conhecimentf' at. requerente. 

Art. 257. Relativamente aos documentos de natureza 
var-se-ão as not~1J.:t..~ constantes d.~ at-·tlgos 147 e 162, !~'~;~t;~t~~ b e c, s.t-ndo os mesmoi depois de terminado o curso 
ao arquivu e~occial dos documentos com êsse caráter, em 
rubricada pelo PresideJ~te dú 1',1esa, feita na capa do 
anotaçã.ü. 

Para.~;rafo ímico .. O desarquivamento aesses aocumentos ~ 
ser feJtf .. mediante e requisição do Presid.ente ou do 1.\' Secretàrlo, 

Art. 258. As !·eprescnt.ações de qualquer natureut cGntend.o 
.mgestões ou solic!tações sôbre proposições em curso no senado 
M>esa. depoiS de lidas no Expedjente e em mmula ou 
se fôr o caso, 110 Diário do congresso 
mi&sões. delas se dando conhecimento aos 
processo especial, que ficará em poder do órgão 
a.uxiha~·~s das Conussões, para consulta dos respectivos membrOS, 
figurar sôbl o a r~1esa durante as reuniões em que se tratar das 
respectivas. 

~ 1." E' facultado aos senadores encaminharem •as~.,{~~~~~t:~ 
receberett ao órgão competente, para anexa.çáo ao tl 
és te artig-o. . 

§ 2. Y ll:sse processo acompanhará o da proposição quando 
e co:-t;. êle serft. a.rqu!vado afinal. · 

§ 3.'1 Ao .&r arquivado o pro-jeto ser-Jhe.-á anexada 
avulso:; publicados para instrução do seu estudo no Senado- e 
quando fõr o caso. 

Art. 259. A decisão do Plenár.to apoiando, aprovando, 
proposição Otl destacando emenda para constituir projeto emc_~CJ'·~i>ii~J 
an >tana com a. data respectiva, no texto votado e assinada 
que dirigiu 0'3 trabalhos da sessão. 

Art. 200 . O proeooso relativo à propw;ição ficará sôbre a 
tramitaÇão em P~enário, cabendo ao funcionârio competente 
restitui-lo à Secretaria. 

~rt. 261. Ocorrendo o extravio de qualquer proposição, a 
dencmra para a .sua reconstituição de oficio, ou mediante 
qualquer Senador ou Comi&:iáo, independentemente de 

§ 1.9 Qua.ndc 5€ tratar de projeto da câmara dos 
so~icitará Ca Ca~a de -Origem a remessa de eópias 
tívós antógraft•s c documentos que os tenham 

§ 2,o;o Os pareceres já proferidos no Senado 
processo €Ul cópias autenticadas pelos Presidentes das 

Ar~. 262 Qmmdo a,_ Comissão no 
proposições autônomas. o original dêJe insií:Ui:râ 
por ela conr:derada »referencial, sendo 
cadas pelo ~tivô Presidente. 

CAPITULO X 

Das Sinopses e Listas de Proposiçõe8 para PUblicaçt!o 

Árt. 263. A Mesa !ará publicar: ... 
I - no. J?rincfpio de cada sessão legis1&tiva, a: sinopse de tôda& · 

poSiçoes em curso ou res~ida.s pelo Senado na sessão 
n - até o dfa W de cada mês a resenha das matérias- · 

anterior, à sanção, à promulgação e à Câmara dos 
como das :rfjeit,a4as. 

TITUJ,O IX 

Po' Trabalhos do PJenar19 

i;. CAPlTULOI 

' /)aS Dlsci.sfiies e Votaçoes 

.Mitio1~ SEÇÀO I \ 

Doo Turnos ~ que estão suíeltas as · Pr<ipos!Çôéo • 

. - a sua remessa à sanç~ ou à -Cãinata dOS' Detmtados! 

• 
um ~t;.}~ÍO ''ª. rt\.<t!.i§.~.· .•· . . ·." ÇiJ.·e.to,<l,~>Jel ill(ol~6 n~ 1re~9 ~! ... ·.-~. "> ~ ' .-.· ' ~~ 1f~f(W~~ o 11<<1leto de lei o:r!UIId0"4~ · · • 

··-· J 
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~os Dq>utad;-~·;. as emenda-s da Câmara. a. projetos elo Senado, o pt·oleto do 
~"ü~uçilv do..! Scnhdo, r.s emendas, os pareceres, as reaaçoes ü.nat.s. CJS veto.s 
do Pteft."ito r.o Di::;!.rito Federal e os re·:tuerimentos. 

§ 1." c~-u~l ru~!.W colli'.ta!'á de di.sCUffi'lo e vot.a~ao. 
§ 2.0 Nao ~e:..·ã 1·eaiizado mais de um turllo na mesma sessiio. 

SEÇAO II 

Da Pi~cw:são Preliminar da Constituciona1lL1ndt 

Jl.rt. 2C5. l!JVErá ap-reciação preliminar, em Plenanc, da const'.tucio~ 
naltd.~~r .. e. ~Uf.tJl(: C:t;l" a Com!ssâo de CoJlStÜUiç:.tO e JustiÇa argutt a propo~ 
lH-ÇLO d~~ H~t ;.;.J~ "it:.r:lf'U?.llCl~d~. 

§ 1 Y A Ql;:,\.!·J~'i&c a qu.e se re~~re ~~-re a;:-t'_go é parte inte<?;rn.nte da pri­
m:!u-.~. n:.:::. rw•.-..eua:::. d.e C:.ois turnos e ti~ d.iscu:.ssàa unir~\ nas dependentes 
<I e um so t1tn10. 

~ 2:• t:c~ta r;a:te da. Cli.c;~.:.:f:f'fw. só se!'ào ajm.:ti.:'IDS as emendas que tivew 
l'em pc' hn1 t>s::-.o,.'1Hil ü p.tojelo do v~Co «lc mcckitltUClOr,a.liC.aCie, sendo vo­
ta::ia.,, as e::.-:1~11<::'.8.<> de Flenário, d<>p'Jis de i~·e:.n à comt;·,lo pr..ra. que c;;ta 
prctlr:1. f',O\o parecer. 

~ 3: t.•, t1 t:n:::.d~ apro'.'S.r o pu:-ccer da Comissão de Constitulç:.âo e 
.l•lstl':'P põ>m mc~.m."'t;tucjonalitiade to::11 cta p~·cpc . .npo, est3. se:..·á conside· 
l":l.Ch ll"(-'ltf.j;l • 

; 4~·J H!l\'l'l1do substitutivo integ.ral d<t Cumissao de Uonstitui<;ão e 
J:.t.ot:~~. :;:):. tL'!.10;; r':> :lrt. !:!0, $ 2", u nJ:;,:;_r;f.n t.•q•.:;_;-2. .~·i').'2 êle. Se aprow 
vaoo, se::-a al-.:D.nacna.1o o ptojcto inicial. Se rejeitado, \'ttar~se~á o projeto, 
quanLIJ a crm;,t;~,,._,_,·,nalidg.:le, 

-§ 55' G-}.G~n.;to bf tratar de projt'to da CLmara, se me fOr o:erecido 
;sulJs•_.l1UU\·\' 11:1 oiJs~·..::ssão pi·eliminar, prosseguirá ele no seu curso, sendo 
votB'io anus h e::t\:1v do mérito. ~ 

~ 6 o fla'I;,:U(lt emt:nüa su•_.t--.::sívv ou modificativa, vcLal'-sc--:5. a c-c11· 
clu:;::..o de pmec('r da Conüssão de Conl5ti<.uiçao e Jm:ti';:a sObre a sua ação 
.sane:~Qf,ra tu ni:o do Vicio argUicla. Aprovac.o o p9.i'€cer, cnt2ndcr-se·á. 
e_dot.:l.rla P. emer.da.. se fa\·orave!, quanto a êf'Ee liS!'}ecto, o pronunci.e.w~nto 
da co 11t-;s~·o. Em cr.[;{' contráno, estai á rejeit.ado o p!'OJ€\o com a eracncta. 

§ 1." Rec-)Il.h~C'Ida, Ptlo voto do Plenario, a coru;tlt-Jt:ionalictade do pro .. 
jeto. não m:::t.s p.derá ser argUid.a a f>Ua mcor.stituclGnalidad-e. 

§ 8." Sút;U'l~tf· clepois cte vnta.d~ a pr~Hm.inar ctH co!lSUtucionalidade 
poctera o pro~eto, se fGr o caso, ser cUstnbuida a outra Com.issao. 

§ 9.9 Quanó<· fôr Rllrovada pelo &m~t!o e~m:ncta ctest.Inacta a retirar 
de I•wpn.si':3o t 1.a f'àm:tra .a elva de incGnstitnciO:J.a:idacie, essa circunstãncia 
OtH/erá ::;et cumumc~t-dr:., expressamente à Casa de origem. 

Art. 25-6 . A discussão 
junto cl.a proi_:n:..·t.ao cQrn 
durru:H-e ela ofer~~idas. 

f)>ÇAO UI 

Dr Discussão do Mérito 

pn .. "nc1ra, Segunda. ou única ...... ~crá em con .. 
as 'i!mcndaQ já apresentadas, se houver, e d?...S 

Art. 267. Anunciada a matéria, serão lidas as em:::odas ~'xistentes sô~ 
bre a. ;;:,er:.a, as quais. se fôr o ca&J, terão submetid-as a apo.: ... u1et1to, sendo 
a seguir daàa a palavra aos oradores, na Seguinte ordem: 

a) aos que dese)arem jru.tificar oralmente emendas: 
b) aos demais inScritos para. a disc_ussão, obedecido o disposto 

nos artigos 15. n.'1 I\i, 16 e 17. 

Parágrafo único Termmaca a justífl-car;fio orai d.1S emendas que de· 
pendam dessa fonnalidadt>, serãc submetidas a apoiamento, se dêle carece .. 
rem. 

Art. 268. Iniciada a d.ls-::U$',:::-fo de qualtlueT makr-;a, não será inte~-romw 
pida par.a se trotar de outra, na mesma ses6ão, salvo: 

a) p~ra formulação de questão de ordem c respectiva solução; 
b) admtnento }:)(lra oo fins previstos nas alír:\eas a, c d. do ar-

tigo 274 e no art. 275; ' 
c) para se tratar de propOSição compreEndida no parágn.Uu úni .. 

co do art. 328, e D~ r..~'< I do art.· 329; 
à) nos casos :Previsto~ no § 2. 0 do art. 177. 

tlEÇAO IV 

Do Ettrencmtnto de Disr.ussãO 

Art. 269. Encerra·se a dU~Ju..:,:,ão: 

a) pela ausência de oradores; 
b) por deliberação do Plp.nãrio, 

Phtâgrafo ünico. 1!: permitido a qualquer senador requerer o encer· 
ramento de discussão de matéria em debate, nos seguintes casos: 

a) na. discussão prelímina.r sõbre constitUclonaHaaae-, na prl­
meira discussão, na discussãO especiM, na discussão suple­
mentar e na discussáo de redaçáo finru, quando já Uverem 
falado, pelo menos, três senadores. filiados a partidos difew 
rentes; 

b) na discussão única e na segunct.a discussão, ctesde que o 
assunto tenha sido debatido em duas sessões. 

lbEÇAO V 

Da Proposição Emendada durante a Discussão 

Art. 270. Encerrada a tUscmssáO com apresentação ae enen.::Jas, 11 
matéria. volta às Comissões a ·fim de sObre elas se manifestarem. 

Paràgrafo 'único.' Lidos os pareceres no E:XpetUente, publicados no 
"'Diário do Congresso Nacional" e d1str1bu1dbs em avulsos, estará a ma­
téria em condições de figurar na Ordem do Dt.a1 para votação, paasanclo 
o interstício a. que se refere o artigo 273 •. 

flEÇAO VI 

Da Discussão Especial sôbre E~J?~endas e Suàe-mendas 

art. 271, Quando, apos o encerramento da discussáo, as Comissões 
o~cr~~Nem f:uberr:.{'ndas a emendm. anteriormente apres.entadas, ao chega.r 
a warént. ao p!eu:áno, abrir-se-á dU>cmsão Cspecml sôbre as ~mencta.s 
sttbemt>~ldarl'lS f! rP~pectivPs S'!i·H~!nendas. 

Patâgrafo único. ú tempo p::~.ra a discur.sào especütl será metade do 
e;;tabelecldo para a segunda discussão, sendo vedada. a apresentaçao àe 
novas emend~s ou sul:lemcncta.s. 

f5EÇAO VII 

Do Projeto Dep~naente Clté: Segunda Discussão 

Art. 272. Aprovado em primeira dL:cussao, o proJeto ficarã sOIJrc a 
mesa. a i:ü.n r;e <>~1· incluldo ern Ordem do Dia pal'a a segunda, após o ~n· 
terstícJo regimental. 

CAPiTULO II 

Da Intersticio 

Art. 273. ~ de 48 horas o intersticio entre; 
1) - a distrlbu:çn..o C.o avulso com os pareceres das Comissões 

competent·~s e o itúc~o da discussão ou votação con·es .. 
pendente; 

2) - a ap-..:m--aç.&o de m~téria, sem emenctas, e o inicio da dis· 
cussão seguinte. 

l:'arágrafo único. R€querida dispensa de interstício, para inclusão em 
OrC.em do Dia. de matt~na cmn pa1·eoeres já lides mas ain-da oão [JUbliw 
cados, o Presideme, Rprovculo o requerimento, indicará o praw neces~ 
sário à organizaçã-o da vot.ação, se não lhe parecm· possível rea1izá·1a na .. 
ta a sessão seguinle. 

CAPITULO m 
Do Adiamento da Discussão ou Votação 

Art. 274. A discussao ou votação poderâ. ser adiada, mctU::mte 1'&-
querlmemo. para os se6uintas fins: 

a) audiência de uma ou mais Colnissõea; 
b) discussão ou votação em dia determinado ou por prnzo fixo; 
c) preenchimento de formaltdade f:!ssencial; 
à) diligência considerada unprescmoxvel ao esctareclmento da 

matéria. 
1 1. 9 o requerimento de adiamento, para qualquer dos fins das te ... 

tras a e õ, serâ. apres~ntado e votado como :preliminar, ao se anunciar a 
matéria. 

S 2.0 No r:aso da let.rn. b. o adiamento não pode ser por mais de dez 
dias, só podendo ser renov&.do uma vez no mesmo turno, por pra-zo não 
superíor ao primeiro, desde que aproyada D. renovação por dois terços 
dos presentes. 

§ 3Q O nquerimento de adiamento, para os fins das letras c e d, po~ 
derá ser apresentado e votado em qualquer fase da discussao. Tratando .. 
se, porém, de adiamento da votaçá.o, para os mesmos fins, o requerimen­
to deve ser apresentado e votado corr_o prelUnmar. ao se a..""tunc1ar a vo­
tação da, matéria. 

§ 4. Q Não será admissível requerimento de audiência de Comissão ou 
outro órgã-o que não tenha competência regimental ou legal para se pro .. 
nunciar sõbre a matél'ia. Da recusa caberá recurso para o Plenârio, 

§ 5 . ., Quanào, paJ-a a mesma proposiç.ão, forem -apresentados dois ou 
mais requerimentos de adiamento, será votado em primeil'o iugar o chJ 
prazo mais. longo. 

§ 6.9 Não havendo nUmero para votação do requerimento de actta .. 
mento da letra b, fica ête prejudicado, salvo se de iniciativa de comis­
são, caso em que a votação fica adiada, sobrestando-se a discussão de 
matéria. 

§ 7. 9 Independentemente de requerimento, a Mesa podera retirar ma• 
téria. da Ordem do Dia, para os .fins indicados 110 art. 47, letra z. 

CAPITULO IV 

Da interrupção da discussão 

• 

Art. 275. Nos projetos em rito normal, sendo apresentadO suostttu­
tr vo integral, uo cursa da discus~ão em Plená.rio, ficará ela interrompida 
até o prazo de 48 horas, para J;:Ublicação, no Diário do Congr~sso Nacio~ 
nal e em avulsos, do mesmo substitutivo. Relnidada a discussão, não 
serã licita a apresentação de novo substitutivo integral em Pleràrio. 

CAPíTULO V 

Da Votaçdo 

SEÇAO .I 

Da• ModaZlàaãea de Votaçlio 

Art. 276, A votação poderá ser: 
a) ostensiva.; 
b) secreta; 

Art. 277. ser• ...tenslva a votação das propo;tções em 11era.1, exceto: 
a> n(Mj casos em que a constituição ou eite Reiimento detel'Ill1nem 

o contrá:Ho; 
bl quan!IQ o 6eMtlo o dl!l)~erar,, 

• 
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Art. 278. Será secreta a votação: 
U) 'QUando o 8enadu tiver que üeUberar sôbre: 
a-1 formação de culpa de senador, no caso de flagrante de cri .. 

me inafianç.âvel cconstituiçâo, art. 45_, § 1.9); 
a-2 licença paro. proce.:iliu cri.rninal de Senador <.Constituiçáo, 

art. 45); 
a-3 contas do Presidente da República <Constituição, art. 66, 

n,9 VIID; 
a-4 suspensão durante estado de stuo, de imunidade üe Se­

nador cuja liberdade seja considerada manifestamente 
incompatível com a defesa da Naçâo ou com a segurança 
das._instituições poli tiras ou sociais (Constituição, art. 213 J ; 

a-5 perUa de mandato de Senador (Constltuit;:áo art. 18 
S~Llfe2.~';; ' 

a-6 escolha de Magi~:>tl'aUos, Procurador Geral da República, 
;.nrustros do Tribunal de Contas, Prefeito do Distrito Fc­

derr-1. l\'l':'mbro:c> do Con:.:elho Nacional de Economia e Chefes 
de nli~;são diplomática de caráter permanente (Constituição, 
art. G3, nY ll; 

·a-7 vecos do P1·efeito do Dis~rito Federal: 
a-8 propc.slçJ.u referente a intcrêsse de senidorcs públlcos~ 

b) nas e~ei~ih:';; 
c) quando o Plcn:íl'io o det~r!lliuar. 

Art. 279. Se•·ão aJotados os seguintes pro2essos de vctaçtto: 

I - Nr.. vota~·ão os•_:::mlva: 

a) o prccesso simból~co; 
bJ a vo~n~.áo nor.u~1al de acô1do cJlll o disposto no art. 281; 

li- Na vot:.t-;fio s~·c:-ct:l: 

a) a vot::tçf:o elrtt·ica; 
b> a votaç.:;.o por melO de cédUlf!.<~; 
C) a votaç.-~a por melO de esfei:ls. 

A) - Do. vuta;::'-~ sintb:Olica c sua vcrlfic?..ç~,(). 

Art. 280 A vnt<.1 :.·---~o simb0lica s:> pmticará c::mse:rvnndo-se sentados 
os Senadc-1·cs qae nptovnrem a materi::. e lev-antan'-!o-sa os que a rejei ... 
taretn. 

§ 1. 9 Se o 2';::r.1lt~:~o fôr tto m::r..itcsto que !1. rm~n:::i>.-a Vl5ta, se co ... 
nheça. a m<:.ioria, o Pre::idente o proclamc.ra. ' 

§ 2.9 Havendo düvid::t, os Sec!·etarios contarão os votos. 
§ 3 _~,~ Se :.üGum sena';!or requerer vt-r\Hca:çao, repetlr-~t~-á a votação. 

com a contagem dos vow::; pelos t:)ecreU\nos, para o que se tevantarao pn­
m~iro os Serta0cres tavorá.veis à proposição e em seguida os contrarias, 
.. alvo o drspo.<u no o.rt. :!::::3, b. 

§ 4. 0 :N3c setá t".ümi.Udo requerimento de veri!icação se: 

aJ a}:sum Scnactm· já houver usado da palavra para Cleclara­
cao de voto; 

b) a 1.'iesa ja. houver anunc!.c.do ~ matéria. seguinte, 
§ 5. ~· Antes de anunl.!iado o resunao.o, sera Hclto computar-se o voto 

do Senador que penetrar no recinto após a votaçao. 
~ 6.· i'iào h·J.H_·nd-o número, tar·.se-á a chamada, diC conLrmi<lade com 

o disposto no art. 231. 
§ 7. 9 Confirmad::t a falta de número, ficara adiada a votaçâo. 
§ 8.9 Durante a votação, havendo dUvida sObre a existência de nü­

mero, o f'r.c:bJdw.;e. de oficio ou a requerimento, tnundará fa.rer a cha­
mada, ressalvado o disposto no art. 177, § 3.V. 

B) Da Vot:vão h-'J1.'1tnUl 

Art. 281. Fal.'-se-á e. \-":}taçãc nominal quando o deliberar o senado, 
a. requerimemo de c;,u:1ique:· Sl·nador. pela chamada dos Senadores, que 
responderáo "sim'• (>U "não", conforrne aprovem ou re;ettem a proposi-. 
ção. Oc Se:!retárins anotarão o::; votos, sendo, afinal, lidas as listas dos 
favoráveis e c.ont.rã.rios. 

C> Da vota1,'t.o elétrir:tl 

Art. 282. A votação elétrica será utilizada: 
aJ na votaçã-o secreta., salvo na.s eleições; 
b) quando o deliberar o Senado, por proposta da Mesa ou de qual­

quer Senador. 

Art. 283 Anunciarla a votação, o Presidente convidará os senado­
res a ocuvtu·em os seus lll'!,ftres e a acionarem o dispositivo próprio do 
equip;uncmto de votução. E!H seguida, anunciará a fase de apuração: 

Art. 284. Havendo falta de nú.n1ero, proceder-se-á à chamada. Se 
es~ a-cusar a t:Xl"itência dú quC1ru11;z-. repet~-se-á a votação uma so vez. 
Se, novamente. ocorrer falta de numero, ficará adieda a votação. 

Art. 235. Para .:t ,.otnção nominal pelo processo elêtrloo cada Se• 
nadar terá lugar fixo, l.i.'Jllll't'Ddo, que deverá ocupar ao ser anunciada 
a votação. 

O> Da. \'yofaçdo JlOr meto de cédulas 

Art. 286. A votação, por llleio Ce cédulas, impressas ou dactilogra­
fadas, tr:.r-sc-á nas eleíções. 

§ 1.9 Nn "Votação pm· céd\.Jlas, o presitl.ente, no ato da apuração, 
as lerá em voz alta, uma a uma, passando-as ao 29 secretârio que ano-
tará o resultado da votação. ' 

§ 2.9 R.e8lir.anJ.chse a Htn\çá-:> com mais de uma cédula, na mesma 
sobrecarta, o Presidente, ~o 1 eceber do secteté.rio o conteúdo de cada 
s:brccat ta. poderá proceder à separação das cédulas, segundo as matérias 
correspondentes, findo o qne se efetuará a contagem. 

E 1 Da t'otaçlto tmr mdo ae esferas 

Art. 287. Fe.r-se-â a votação, -por meio de esferas: 
al 

bJ 

na votação secreta, salvo as eleições, quando o equipamento de 
votação elétrica não estiver é'm condtçôes de funcionar; 
quando o Plenário o determinar, por proposta da Mesa ou de 
qualquer Senador. 

t~s 
Art 288. 
norh1as: 

Na. vota.çiío, pOr meio de esferas, QbservarwSe-ã.o as Segilfn. 

a) utiliZar-se-ão esft:rti.s btaheas é pretas: as prtmetras. represen­
tando votos favoráveis e as últl.mas, votos contrários· 

b) a Mesa pro1'idertcia:rã para que, no fornecimento de' esferas &Os 
Senadores, para V"o1itU]ãO, S€J8 garari.tido O SlgllO do VOto: 

C) a esfera que fôr utilizada para exprimir voto será Iáhça~ én1 
uma urna e á que nãc. fôt· llSada, em outra, que -servirA para. 
conferir o resultado da votação. 

Fl Da cooeta fJ:Js t'Gtns li:Js Senadores presentes as reuntt5es dt&s Cq .. 
missões 

Art. 289. NoS CS.S()S de votação simbólica ol\ nominal e _ni.S elei­
ções, os votos dos SenadOres presentes às reuntl:les dat. com1ssães; ~ 
n~at.cria em apreciaçao no r'lenário serão tom!ldos p8~:;s resp~ctivos p_J;e .. 
s1dentes e por êstes cornunicad.os à Mesa, int<::nompe ... 1dv-.Ge para êsse tfin 
Oi, tr9.3ath.~.\S da.s COimóSÓ1:'S. 

G J Da 'J.''~'Oclauw.çàu rtos 1 rszdtar!os da t'ot.a.çâo 

Art. 290. Tcrmmhda c. ep:trt<.-çâo, por qualquer dos processos, o Pre­
siden·.·~ procl·liDará o _r€sult.:tdo, pela ap.rovac;ào ou re}2lr;ão da matér-là.. · 
ernpa~e ou talía de nur..wro, e:-pec1flcando os votes f a tora.velll, conti·al'ló5• 
e.n branco ou nu~os, 

H\ Das votacoes st~J"HtUâ:neas 

Art 291. ffa\'t'Hdo n:uis dt> urna votttcão por meio de cédulas ou 
esferas, será. pc::ruitido fazê-:as s:mu:tfuleameríte, 

11 Do:; roto . ., t.'l."- l:<-re1h:o 

Art. 292. Os votos em branc'J, que oc::.rrcrem nas vot.a,ções cOm Dê. 
dula!'; oil pelo proce.s€0 e.létuco . .só ~.rã.Q ccrupuiaC:cs para efeito de q~ ... 
ru.:n de \Cf.a1;ilo. 

. Art 283 Vt':dftcndu G.l:e c-.s \-"otos em branco B.Hngiram número c.or-~ 
respulldet.te _a n~n qt!ir•tü <lu-,. present'<!s, repet.tr-s{!-(\ a voHt::;.ão na ses$&o­
seg\ÜfHi'. q,uando <-•~ ~ahzara, em tlefmn.iso, set1do. se possl'<e~, utuua'l\o 
o processo de que traff\ o rtfl. 282, 

SEÇAO !I 

Do Pr:.;cetsc..rnento Ca l'cta~âo 

Art. 294. A votação tea.1:.l!u.r-se·â: 

lJ lniediatatncnt\?" apos u drscussão, se durante esta não tiver ha­
Vido HptesvJl1açào d3 t:ua.~ôa~ ou se êste Regimento não d18P'l ... 
ser nu'Jtro ::;enticio. 

2l Apos o UiSl-JOStO hO partlt;T:lfO Unico do art. 270, caso tenha sido 
emendada ua di<wus.süo. 

Art. 295. Vota.r-st:!-a t'.~n Piüuetro lugar o projeto, ressalvados os diB­
taques d.ei.t: tcqü~nàc~ e a.o t:rrH~l.das, obSer"ado o disposto no art. Joé. 

§ Lú A tot.açáfl do proJetv será em glObO, exceLo se o Plenário d$­
liberar se faça tJrucúlade.mente, artigc, por artigo, e ressalvado o dispOSto 
no art. 47, letra i. 

§ 2.\· As t•t.u:ndM que tenham pareceres concordantes de toda8 ~ 
Co!llissú~t>. favarável5 ou contrários, serão votadas €nl grupoo. seguntló -'0 
sentictc dvs pareceres. t'0~:;ulvridl;.~ os destaques. As demaiS e· as destaca­
das serâu votadas uma & uma, cla--<>Stficadas segund() a ordem dós aispo .. 
si.tivos do projeto, e, em rcJaçJ,o a cada dispositivo, n~ ordetn estab~ 
no art. 246, § 1.9. 

§ 3." No grupo de.s t:m·endas de parecer favorável, incluem-se M de 
Comissão, quanc o sôbre e\.J,s nãu haJa manifestação em contr&rio d~ Uu­
tra 0om1SSao 

§ 4 Q .Serão im:Iutctas no grupo das e-rnenda.s de parecer contrArio 
aquelas sôbre as quais se tenham manifestado pela rejeição as GOftlltii!Oel 
cornpetellh~ para b c:-::alr;e do merlto. embora. consid-erB.dftS constitucionats. 

§ 5Y As emcndU5 com subemendaõ poderão ser votadas em grUpo lSe 
assim o resolver o Plcllá1'io, por ptopostQ de qualquel' Senador ou bo­
tnissão, re~salvados os df:-'str.:.ques. Nessa hipótese, se aprovado o grupó, 5&­
rão consideradas aprovadas as emendas nêle compreendidas, com as mo ... 
dificações con~taut<'s das respeC'tiva.s subemendas. 

§ 6.9 o Plenário \lOdertí concedet, a requerimento de qualquer se .. 
nador, que a votação -das t'mendas se faça destacadalnente, ou uma a uma. 

§ 7 .'>- Serão votadas desta.cada.mente as emendas com parecer para. 
consti~uirem projp,j·ó ~ SC\l&t&õo. 

§ 8.0 E~ist.lnd:o várias emendas da mesma naturem, à tnertna d:lâlkl· 
stçã.o, terão preferênch na \'ctar_.ão; 

a) as de Comissões sõbre as de Plenâ.rio; 
b) dentre Bs de comls:3ões, as da que tiver compet-ência especifiCá. 

para se pronunciar sObre a matéria. dk dispostçãô emt!nda-da. 

t 99 o :th>POOitiTO destacado d-o pra~!to para votaçãO em sePMád.o 
precederá, na votaÇAo 86 emendas SuJ)ressivas, e indetJenderl\ de \*recer. 

§ 10. A emenda que tiver subentenda, quantlo tota.da separaQammte • 
se-lo-á antes e com ressalva Qesta, exceto nos seguintes casos) em qu:e 
a l.:.ltbetnendà t~râ. preced@hat&: 

a> se a subemenda fÔr supressiva; ~; "~~ 
b} se fór substitutiva de todo texV) da emenda; 
c) se. fôr substitutiva de at-Ugo dn emenda e a votação desta se 

fizer artigo por artigo. 

I 11. Se a. votação do projeto se fizer artigo por artigo, serã votado. 
priiHeiro o seu texto e, depdts ru:; ementlas, sal\fo se e$tl\6 foretn supth<:>ivas 
ou suiJstituth'BS de artigo. 

§ 12. Em qualquer caso, havendo substitutivo integral do _ p.to,ieto. 
terá o n:t.:.!.õmo preferf:ncia. para a votaçá(\ salvo ee o Plenârio dêlibere:r 
o contrário. . · 

~ IS. Havtondo mais- d:e um substitutivo lntegml a. prei!ed@nclQ. será· 
regulada Peb ordem iti~erta d.!ii apresentação; ressalvado o d.is~to no 
§ 8.o, €fi relaç~ aos das Comissões. 

~ 14 O sul.mtitutivo ihtegi•at sérâ votado em globo, Salvo l!lé o .PlenA. 
ria delibc1·ur qLte o seja parceladamente, · .. 

/ 

' 

' i -:;: 

... 
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§ 15. A ['.,)~ cvação do svb~lítutívo integral não prejudica a vot:wã.o 
de emenda que uêle não este;11 .1.tendida. e não colida. com as suas Cils­
pasições, 

~ rt 2.96. ') ; E.o.uerimcnto sei' á votad<J ar1t~ das res.peciivns enw:ttlas. 
salv(l o tiisposb no § 12 do artigo anterior. 

Art. :Jf!7. A rejeição do projeto ou do requerimento prejudicll as 
ernendas, r,ind~ que jé. aprovadas. · 

Art. 2fiS. a rejeição do anig0 prün-eü·o do projeto votado, artígo 
por a.rt1go. p-rejudica os óemaiB 

Art. 299 A e111enda da Cúmara dos 1Jel)utaélos a projeto do S(:'lado 
não é s.x1.1~eotíve; de modíficaÇ'áo por meío de subemendas. A disCL'.s:::âo 
.-, vota.::ão trú·~se· ão em globo, e'~ceto: 

U} se qt!'3.lquer Coml&.::,ão em seu parecer. se manifestar favoràvel­
mente a uma e con~!"à!"!.amente a outras, caso em que a votaçâo 
se t~xá. em grupos, segundo os nareceres: 

b) se fôr aprovado requernnento p.!n·a a votação cte qualquer emenda 
d~st'J.ç.ati.a.mente do grupo a que pertença. 

Part,.grafo muco. A emenda da Câmara só polierá ser votad:l r-m 
partes. se o ~f'U texto tôr suscetível de divisão, constituindo cada D~·rt.e 
Pt opo;;ição ~.~l~õnoma. 

Art. ano o suostitutivo ~a Câmara a pt·ojeto do Senado será consi­
deraClo ~erie de emendas e votnd~. separadamente, po< art.1gos. p:ir!\\:!l'ü::os. 
l1\U~leros e IC'tra.<.., em correspondêncüL aos de. projeto emcnctaco. salvo 
requerimt::n\..o de> \oto..çâo e;n globo ou por !;rupos .d~ di:.pos1tiv.os, i\ptov:a.cto 
pr •• 0 J?leu!lr;'l, ab~d~Cido o dbpt•~.tc !.1o Para~rafo unw• do 'arlH1;n ~\n'e .. -.f)r, 

§ P ~er,l.lJ! (' que o Senado receoer sub.stltutivo oa Càma:a a ~·:o}~to 
Ctl sua m;.cir:,:-.:va. fará a publica<;.ão paralela. das du&.-s proposlções, a tlJn 
de que, a cRD<:t d'sposição Oo pro2Pto c::tl'e.spoi1da, tawraJmen:e a do t;l.lbs­
tttutivc. f',...-:, 'hsposições aditivas serão publicadas na ordem em que fJg~.l­
rarem no ~:mbf1tin .. tivo e as supressas na sua ordem n.atura1 de col~)~ap.o 
v 0 Drojct.o A. n5.o reprodução de dispositivo do proJeto no subs~ltut.tvo 
sera consideraG.::t emenda supressiva da Câmara e como ta\ votada. 

~ '2? Qut\no.o o suhstitutivo da Câmara dos Deputa~os reproduz:.t 
c!i~posiÇões do Pt ojcto do Senacto, nào serao e~as submettdas a .,rot.os, 
limitanclo a vo1a~ão às modifica~ões da Casa reVIsora. 

Art. ;!tiL Tr~tando~se de projeto diVitl1do em títulos. capitulas e se­
ções. qu<' em'(livs.m matérias diversas, o "F-residente ~roporá e o Senado 
deliberará o p~·ocesso a seguir na discussão e votaçao. 

Art. 302. ~Sempre que fôr aprovado substitUtivo e?l seg~unda discnfõ~'âo, 
01.1 em di.&cussan única, a projeto do senado, t1averá clmcussao suplemen~r. 
d:.~rnnlJe a qual, poderão ser o!·erecidas novas emendas. 

§ 1~ Com as emendas seguirá o sub::;titutivo à Con1issão ou Comis­
Si";es t.Olnpet.entes, para parecer, que náo poderá concluir por novo s~JlJs-
tituth·o. . . 

§ _ 211 Não havendo emendas será o su0stit~tivo dado como dcflmU­
Yarn-::.ntc adotado, independenternf:nte de votaç.a.o. 

Art. ~(}3. A votação não se interrompe senão por falta de n~nae:to 
le:ga.l de seuad-JrPs. pela termi.:.\açâ.o da sessã.o, tobs.en·.ado o di&posto no :tr­
tigu 183> ~: nos t'«.SO.S previsto.<: no art. 32B, pa;àgraf<l UtlJCO, '329, n.0 1 e 33Q, 
l~tra a. 

Art. ~04. Nenhum Senador preseni~ poderá escusar-se de votar, 
&al"'iO em é<~S\ll!t0 em que tenha interés~ individWll, 

Parágu.to {mico. Nesse caso, cumpri:rê. ao Senador declarar o ~eu 
impedimento antes da votação, sendo a sua pres'ênça computado. para efe1to 
de q;wrttm. 

Art. 305, Dando-se empate numa votação, o Presidente dc'5etn­
Patará. 

Parágrafo Ur1ico. Enl caso, porêm, de esc~utinio !!;.e.Creto, s.e 9-mJVer 
em}Jate. a votação se renovará, na scs;,ão segumte, ou nas subsequeutes, 
se necet-.rã.no. att: que se dê o desempate. 

SEÇAO In 

Do Encaminhamento da votaçl1.o 

Art, 30{). Anun.c\ada a votação de q11alquer matéria, é licito a. o oe­
hador obtfi a palavra, uma ve;!:, de acõtdo corn o disposto no art. 15, 
n~ V, a. c n9 VIU. b~ Data: 

a) propôr o método a ser se~uído; 
b) encaminhá~la. 

Parágrafo único. Repetindo~se a. votação, será licit-o renovar~se o en~ 
cm"1inhamento. 

Art. 307. Não terão encaminhamento de votação os requerimentos 
eompn.endidos nos ns. II e III do art. 21.1 e nas alíneas a, b, h, i, k, de 
art. 212. 

Art. 308. O encaminhamento da. votação é medida preparató;ia 
(testa, que só se consídera iniciada após a sua terminação. 

&"t;:!.O IV 
Da Prejerênt:ia 

Art. 309. 
nãrto: 

conceder-se~â. preferência mediante deliberação do Ple-

'1) de proposição sôbre 0 utrs. ou sõbre as demais da Ordem do Dla., 
dt>sde que compreendidas no mesmo grupo da discriminaçã.o no 
art. 168; , 

2) de. em.euda. ou grupo de emendas sôbre as demais, oferecirlas à 
mESma proposição, ou sôPre outras referentes ao mesmo assunto. 

. Par{l.gra.fo único. A preferência deverá. ser requerida: 
cO antes de anunciar a proposiçãO sóbre a qual deva ser concedida 

na hipótese do n.9 1; 

b) antes de -.se tomarem os votos quanto à emenda ou ao grupo 
de emendas sõbre que deva ser concedida, nos .casos prel'jStOI!J 

:rao n.~ z. 
SEÇAO V 

Do Destaque 

Art. 310. :E:: pcrnütido de>stacar parte de qualquer proposição, !1ent 
co·:11"J ctncnda do g:i·upo a qac pertencer, para: 

al YOtacão e:-:1 SC})a! aclo; 
91 flll:·ovaçáo ou rcjE'.irJáO; 

Art, 311. E:n relação ao:; destaques obedecer-se-ão as seg:.1mtes 
norma<:: 

l. - O requcrimonto de1.•e ff'r formulado: 

a> aLe se;.· (~!l1.1nclr é!u '1 proposição se o destP-.que atlngir alguma 
de suas partc.s: 

b) até Sl:r _ a.uundado o grupo das emendas, quando o dest~qu~ 
se refenr ::t C!UttJc:uer delas; 

c> até ser anur.ciada a err.enda, se tiver por tim ,se!)aro.r alguma 
de suas partes; 

n - Não s~rá permitido .d~;;;tr\que de expressão ruja retirada. inre:rta 
o sen1.:1_do da pwpos)çt~o utl a modifique subEtancialrrtentc: 

Ill- Cou?~~tdo _o _destaqne. snhmeter·se-á a votru, primaimmer..t~e. s 
materm pnnc1pal, t~, em f:of·guida, a parte destl{.cada. 

IV A V_?taç~o de requeríniervo de destaque só envolt•e pronuncif'. ... 
rne.'ltO !}obre a p:;ut? e. c!c.~tacar se a finalirl:lde do desLV1Ue fôr 
expressatnente nLent::HHl.mlu no re':}uerimento. 

V- Não .se admitirá :.equerimento de destaque: 
l> Para ap~·ova.çl:lo ou Tc;0ição: 

a) de dispositivo :-:. que houver sido aprcsenütda emend~: 
b) d~ emendas que, regimentalmente, devam ser votad:.1.s seoa­

rl,d&mr.·nte; 
c) de tôda.<:> as cm(nda.c; oferecidas a uma p!'~)posição; 

2l de emendas, para constituição de grupos díferentes daqueles 
a que, regimentallnertte, pert~nciam. 

VI - o_ ~rojeto 1 e.;.ultante de c:('staque terá a tranntação de prll,Po.'3i'ç.ão 
llllClal. 

VII - Em proje_t.c~_ da Câlnars. dos l)eputados não s~ admit.lrá destaque 
de dispos1ç~o par~ pr(JpO."iÇ.§o tan separado. 

VIII - Destacada uma r·m€:llda, :Sê-Io-ão, automàtica:nente, n.s c;,ae com 
ela tenham rc1acâo. 

IX -- O destaque par<l: pJ·oJeto em ~eparedo, de dit:.r;ositivo ou ctnenda. 
pode stcr concedtd•l pelo Plenano, se propostc; por com.issã<J em 
parecer ou t'eqpcrlmento. 

X - Havendo proponta de t!e!'.ta4.ue para projeto em scpar~\.do, con ... 
suitar-se~á <1 Plf·llárjo, preJlmjnatmente, sôbre êle~ só se fazenda 
a votação <la matéria. 1~e.ra aprovação ou reje-ição, ~~ fôr netl;ttõo. 

XI - O déstaque para projetf: an separado só pode ser submetido a 
votos se ~. matéria a de:>tac.ar fôr suscetivel \te constitnir propa ... 
slção de curso sutônom(l. 

:XU - Concedido o c.estaquc, o autor da proposiç3o desta('.ada. terá o 
prazo de 48 hol'as par~ Oferecer o texto com nue deverá. tl'atnita.r 
o novo proJeto. · 

CAPíTULO VI 

Da Rerfação rto Vencírto 

Art. 312. Termlnada a votação de qualquer projêto, êste in\ à co .. 
missão comp~tente, a. fim à':! n:cUgjr o vencido. 

Parágraf·) úníc·.o. Essa redação será dispensada, salvo se houver vir:;io 
de lingW'I.JCIT.., defeito de redação ou êrro manifesto a corrigir: 

a) 110 prVJeto do Senr.do, em Begunda discussão, se a-provaõo 
sem mocilficaçõcs, ja tendo sido feita redação do vencido em 
prh:1 ~ira õiscuss~o; 

b) 110 prtljeto dr Senndo aprovado em primeira discussão sem 
e-mendas; 

c) 110 p:ojct~J da Câmara dos Deputados destinado à s.anção. 
Art. 513. 1!: privativo d:l Com.Jssão especifica _para estudar a mat-éria 

da. proposi<;áo __ n:di~il· o vencido para. a segunda discussão e p~a 
rem~rsn à C:unntu. dl)'i Deputados, à sanção ou à promulga~ão, 
nos ca~os de: 

I --- refm·r.la tio RegimentJ Interno; 
II - t;menda ao projer-o de Orçamentt., 

III - pro.Jeto de c5Ciigo, ou de sua reforma. 

Al't. 314. Nos p:·ojetos c'!a Câmara emendados pelo Senado, a uaa­
ção final limitar-se~d. às e.:ucnoa~, destacadamente, não se incorporaudo 
ao texto ela ptopOfiição, salvo quando se tratar de emendas que apenas 
corrijam dcfeit-=s ~::vit!ent(.s de forma, sem atingir, de qualquer maneJta, 
a sub::;tâ11cia do PtOJeto. 

Art. 315. Lida no Expedi~nte, a redação final ficará sôbre a mesa 
para opor•:tu1a inclm ão em Orclem do Dia, após a publicMão no "Diá.rlo 
do Congresso ~e.cional'', a distr~buição ero avulsos e o interstlcio regi­
menta\. 

Art. '315. A dist~üssão e a vutação da redação final poderão ser tei .. 
ta~ irnedto.ta.mente R.pós a Iciturn, desde que assim a delibere o Sens.clo. 

§ l, 9 Na. discussão di:\ redação final só são adnlissíveis emendas r,ue 
não alterem a. whsiânc:a. <la ptoposição . 

§ 2.? Quu.n•Jo a. redação fiifal fôr de emendas Clo senado n. projeto 
da Càma~<.t, não f~ admitirão emendas a dispositivo não emendado, saJ. ... 
vo ettL decorrét1cül de em.enda.s aprovadas. 
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§ 3. 9 As emendas cte redação dependem de parecer da Comissão q11e 
houver elaborado a reei ação final, sem· prejuizo do disposto no art. 2~2. 

Art. 3.17. Semp:·e t(ne houver sido aprovado suh:;titutivo integr.::ü óo 
Senat'o a projeto da Câmara, a Comissão de Redação dar-lhe-á feição de 
série de emenda'5 à proposição da casa de origem, observada a ol'ieuta­
ção comta:te do art. 300. 

Art. 318. Quando, em texto já apr,:vado, fôr verificada a existência 
de êuo, p~·ocerler~;,r.-á da sêgu1nte maneira: 

a> Tratnndo-&e de C'Jntradição, incoerência ou prejudiciaUdsde 
em projeto já aprovado em definitivo, mas ainda não remet.f­
do à sanção ou à CB.mara dos Deputados, a Mesa enca:n.i­
nhará a matéria à Comissão competet~te para apreciar-lhe o 
mérito. A Comissão emitirá parecer, em que sugerirá, <;e tôr 
o caso, a m·ientaçáo a segtür para a retificação do êrro. Em 

seguida, a matéria ir:i à ComiGSã.o de ConGtituição e Ju.s~iça, 
que se p:·cnunr.ir.r~1 sóbre a proposta, que, finalmente, r:t:rá 
submetida. à deliberação do Plenário, incluída em Ordem do 
Dia. 

b) 'l'l'at~.mlrJ-se de i~cx:>tidão material, lapso ou êrro mant!es­
to em texto já r..promdo em definitivo, será a matéria enca­
mjr.l,ada à Co1nissão de Redação para escoimá-la do vici:J. 

c) Se, nss hipóte~;rs da alínea b, a proposição já houver ~ide 
remP.tic!a à .s:n~ç2.o, mas ainda não estiver convertida em lPJ, 
oa à Càmar.t dos Deputados, o Presidente dará conhecimento 
à Casa do êrr0 ocorrido e proporá a sua correçã.o, a qu:11 se 
cNb!Oeiar:'t autoriza-ar se não houver manifestação em con­
trá_rlcJ Havend'-' impt:gnação, o assunto será submetido n Jo- i 

taçao. Se o Plenário concordar com a retificação, será ela 
comumet<.da ao Pre~!dente da República ou à Câmara dos 
Depntactos, c:om a. rerr.essa de novos autógrafos. 

Art. 319. Quando, em autógrafo recebido da Câmara, for verificada 
a existência d~J inexatict<'.o mat.c:iai, lapso ou êrro manifesto, não esta!l• 
do aínda a p·_·o;xJ.'>lção aprova'!a pelo senado, será sustada a sua aprecjaA 
ção, parn. consulta à Casa de origem, cujos esclarecimentos serão d~.dc.s 
a conher:er a:J Senado ant .. ~s da votação, voltando a matéria às Com··.s· 
o;;ôes, para novo pronunciamcmo, se do vicio tiver resultado alteração de 
sentido do texto. 

Parágraf<J único. A Cámara dos Deputados a Mesa pedirá a substi .. 
tuição do autógrafc, quando juir.ar necessária. 

CAPíTULO VII 

Dos Autógrafos 

Art. 320. A propos'lÇao, aprovada em reu texto definitivo pelo Senado, 
~rá enco.mlllhada, em autógrafo, à sanção, à promulgação t:U à Câmara 
dos Deputados, conforme o caso. 

Parãgrafo único. O projeto da Câmara, ainda que não alterado na 
zua substância. será clevoh:cio à. Casa de origem, se emendado, de acôrdo 
com o previsto no § 2Q do art. 99. 

Art. 321. Os autógrafos de emenda do Senado a projetos da Câmara, 
tnclHstve as de que trata o l 2.'? do art. 99, serão, a}.;1mas, do te:üo ctefi.~ 
nitiv0 dessas Emendas. 

§ 1 o Os autógrafos serão assinados peJo Presidente e por do.is se­
cretário.s. 

Art. 322. O autógrafo procedente da Cãmarn. dns Deputados ficara 
arquivado no Senado. Emendada a pr-o·pDsiçâc, dele se remeterá cópia 
autenticada à casa de origem, salvo se houver segunda via, caso em que 
esta será devolvida. 

CAPíTULO Vl!I 

Da Tramitação de Pro.posição com Discussão Encerrada em sessão 
Legislativa Anterior 

Art. 323. A p:rc;poSiC?ão com di.scu.ssão encerr'ada e não resolvida na 
sessão Iegi.slativa patsará para a seguinte, C{)ntinuando ncs térmos em 
que .se achar e sujeita aos trân:ites regimentais ainda n§.o percor~·ldos. 

§ 1.0 Ao fim de cada legislatura. serão arquivad<s os projetoo de lei e 
de re.solU';âo do Senado em primeira discu._<;Sã'), cabendo a qualquer Senador 
ou ÇcmlS':à,o requerer o seu d~sarquivamento em Plenár:o, até o fim dra 
primeira S{';c;sâ.J Jeg'slativa ord~nária seguinte, quando se c~nsiderarã de­
iinitiv.o o arq' .. livnmento. 

* 2.0 Os projetos orip.:in8rio~ da Câmara, os de decreto legislativo do 
Senada e os de lei do Senado em s::gunda discussão prc5:~eguirâo o seu 
cursu, rcabrind::-se as discufsões encerradas. 

~ 3? Os projetos referidas no part.~rafo anterior, que não tenham fi­
gurado em Ordem do Dia nos últimos dois anos, 6erã.::1 submetidos ao 
Plenário, indep'P.nd2ntemente de parecer, na primeira sessão legislativa 
ordinária da nova legislatura, a fim de deliberar s-" devem ter prosse~ 
guimento con.,ideraodc·se pela rejeição o pronunciamento contrário a 
Essa pNviàência. 

CAPíTULO IX 

Da Prejudicialidadb 

Art. 324. Será oonsiderada prejudicada matéria. dependente de deu. 
beração do Senado: 

«) por haver perdido a orportuni.dade; 
b) nn virtude de seu pre.julgamento peJo Plenário em outra 

d-eliberaçã-O. 
1.9 A decJ:uação de estar prejudicada a pr-oposição será feita em 

Plenário, incluidft., para êsi<.e Hm, a matéria em Ordem do Dia quando 
·nela não figure, ao se dar o· fato que a ~nha prejudicado .. 

I 2.° Cabe ao Presid<!nte_, de oficio ou a requelimento, declarar pre• 
judicada qualquer proposição, ressalvado recurso para o Plenário. 

§ 3.0 O recurso de que trata o parágrafo anterior será resolvido 
a.pós audiência da comissã-o competente para estudar a matéria quanto' 
ao mér1to, salvo se a prejudicialidade, declareda oo curso de votaçie, 
disser respeit-o a emenda ou disp-csiçâo da matéria em apreciaçâ<l. .Ness& 

caso. a. vota{:ão não se interromperá e o pronunciamento da COU\issâ,O 
poderá ser dic;pc:&!sado quat~do nãf, possa processar-se ora1mente, de pro.utO~ 

§ 49 Será definitivamente arquivada a proposição prejudicada, ·salvo 
em se tratando de proposição principal que o tenha sido em virtude da 
aprovação de substitutivo suscetível de ter curso autônomo. 

CAPíTULO X 

Da Sustação do Estudo das ProposiçõC$ 

ArL 325. O es:udo de qualquer propC~>ição pcderá ser sustado tempo• 
ràriamente, a requerunento de Gcmi.ssá.o ou senador pítrà aguardar: 

1) a decisão dCl Senado c.u Q estudo de Ccmis:ão sôbre outra 
propt..sl<;a.o qui: c,;:m ela tenha ccnexao; 

2) o r-e.sultad-o de diligência; 
3J o recebimento de outra proposição sôbrc a mesma IThltérla, 

em curso na Câmara dos De1putactos, ressalvado o disposto no 
art. 43 do Regimento Comum. 

Parágrafo Umco. Quando a medida c.onstant,e dêste artigo fõr te• 
querida em Pl<!nário, a sua vctaçã-o será precedida de parecer da Comissão 
compertrnte para o estudo da matériu da prqJOSlÇá\l, .ea1v0 se fôr ela r. 
autora do requerimento. 

CAPiTULO XI 

Da Urgência 

Art. 326. A urgência diSipen.sa, durante tôda a tramitação da ma .. · 
téria, interstícios e formalidades regimentais, salvo parecer das com1ssões 
e quorum de VDtação. 

Paràgrafo Unico. A existência de matéria urgente na 01·de-m do Dlá. 
não implica prcr-rúgação automática da sessãO. 

Art. 327. A urgência pede ser proposta: 

«) 
b) 

C) 

d) 

pOr Ocmissã<l, em qualquer caso; 
pela Me.sa, por lideres de partid.vs representando, no mfnimo~ 
um oitavo da compo.siçãc do senado, ou por oito senador-e&, 
nos casos do parágrafo único do art. 328. 
por líderes d~ tm-rttd<::s, l'epres-entando, no m\nimo, a. metade 
da cumpos1ção ·do senado, ou por 32 Senadores, nos cas<Js da 
alinea b do art. 330; 
por 1idere.s de partidQs representando, no mínimo, um quarth' 
da composição do Senad<J, ou por 16 Se-nadores, n<lS ea..we. 
da alínea c do art. 330. 

Art. 328. o r-c:querimento de urgência, ainda que lido na hora d.o­
Ex:pedJente, será submetido ao Plenário no final da Ordem do Dja da­
mesma. sessã<l, Nos casos da alinea c do artig-o 330, se algum senador 
fiolicitar a palavra, 0 requerimento passará a ~i~urar no ini~i~ da Ordem 
do Dia da sessão {lrdinária imedia.ta; sem preJUIZO das matenas tm f* 
de votação. 

ParágrMo único. Quando, 'P'-rém. a juizo da Mesa, se tratar .. de .ma­
téria que envolva perigo para a segurança naci<onal ou providências para 
G-tender a calamidade pública, a urgência será imediatamente submeti'tia. 
à ~·{..taçã0 do Plenário. • 

Art. 329. Serão considerad>es urgentes, independentemente de req~e­
rimento: 

1 - com o rito previsto na a11nea a, do art. 330 a matéria que objetive:, 
a) autorizar o Govérno a declarar a guerra ou fazer a paz; 
b) conceder ou negar passagem ou permanência a fôrças estran• 

geiras no território nacional; 
c) declarar em estado ·de sitio um ou mais pontos do ferritório 

nacional; 
d) aprO'iar ou suspfr.det· sitio decretado pelo Presidente da R1~p'ú.• 

blica, na ausência do Poder Legislativo. 
II - com o rito estabelecido na alínea b, do art. 330, a materia que obje .. 

tive aut>:rrização: 
ai ao Presidente ou ao Vice~Presidente da República para se au ... 

sentar do Pais; 
õ) ao Senador para o desempenho de missão prevista no art. 49 

da Constituição. 

Art. 330. A matéria. para a qual o Senado conceda urgência será. 
submetida ao Plenário: 

a) imediatamente, ainda que com interrupção de discurso. discussão 
ou votação, em qualquer fase dos trabalhos nos casos do pará· -
grafo único do art. 328; l 

õ) em seguida à Ordem do Dia da mesma sessão em que a urgência 
fôr concedida, se o Plenário ente..f'J.der que se trata de matéfia 
que ficara prejudicada se não fõr desde logo tratada; 

c) na terceira. sessão orámária que se seguir à concessão da urg!n"' 
ela, nos demais ca:;os, figurar.tdo a matéria no início da. Ol'd«!Ul 
do Dia, sem prejtJ!zo de outHl.S, em igual regime. e em idêntica. 
fase de tramitaçã<o, que nel:.;. devam Ser i.;).cluidas. 

Art. 331. Os parecerea sóbre as r..roposições em regime de -urgência: 
devem ser apresentados: !-

1) imediatamente, nas hipóteses ·das- aUnea.s a e b do art. 330, po..­
dendo os Presidentes das ComiSsões, ou o.s relatores, sol~citar prazo_ . --~-·' .·,.-_· 

excedente de duas horas, em oonjurttoi -
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2) no prazo compr.eendicto entre a conc,;>.s~;'~o da :J.rg§ncla e o dia 
fU".,t.erwr no d::t s~r~o ~m cuja Ord-~m do P1a àf·va :1 matéria fi~nmr. 
qw.ando s~ trauu· c:e c-::.::o previsto na alin~a o C.o c:.·t. 330, &endo, no f:m 
~~ pru~o, en\'!'l1a à Mrsa a proposiçlo, 

Parasrüo úntco. O p .. uecer pod-s<â. s~r or:1I nos nsos n que r>J r~ff'fe 
o n.~> 1; s~n'l. es"~·it~o. . .o.alyo c~cos justific:!.d~ .... e:~l C}U{~ poderá s-er proft>rido 
cralmente, na.s .bi~Xltc5cs prevista& no n,Q 2. 

ArL 333. S2- na ch<::cuss5.o de matéria em r~~ir.l{' c'e lll'ciênciJ. forc-m 
apresent:l.d::J.s cm2ndr.s, '.lb~:?no.r-se-ão as s~;JU!Utes nonnaG: 

al nJs projetos C>nq'tmdrRdos nas alincas c e b do art. 330, as Co­
mí~.;;ô~s proienn.o os seus f- :-sr,;ccres e~.l '><:; .u:!a ao enc(!rra­
meuto da d:;:.cussJ.o, poctenc:.o pedir o ~J, :-_..;J p.·zv1.:.to no n." 1 do 
a1;_t. 31: 

!n n-:-~ ctn ali:r.-:~ c d'J z.rt. 3'30, o 1Jr;Jj.:~o <>-:J'rtl da Ordem do D1a, 
e:l.c:>.aç'~ ~1. d!;;~tt~.;,;o, p:-,ra s?r nr>-'~ , ... _,. ~ In:.:lmtlo up::!'l tra'1s­
ca. nuu;; í2 hu1a~. d .. h·;,.rhe as qur.,s, :::~·~;o_ c;:J!Jorado3 os p~~·e­

c:o. 2~ <>êt-:·e r.s r-;.c..entl:-s, podcntto v.:; I t.:osnJJs ser prcs~actos 
Oúl.•úlG1~J 10;,1 1:·:.:-n..:.rio. 

Art. 333. }J§.o s':':ào considêr~G.Gs ll'1 r~~-.-..~"" f: .~:·}'J rr.::>_i.<; de d.::r- re­
:r.n~r nl{'Dt().;. dz U~3~'l::';a, C11Wl C'.S m.:':'!r.C'L" -:"J r.·> p::>r::'?n~fO Un:cn dO 
r.rt. :::~a. 

Alt. 3~1. r-:v enc.;~.1:.1!:arJ:n'.::> c_ .. Y;·:~·:-'l ~~J ·:c--;J::':'1!'T:.:>n~o ~~ nr­
g5~h'.é\ ~o J::·~- ::l·.::.) f.: L_~· p_:.;f1 ;Jr~C .. :l n~~·~:rt 1 r:• r':.~ tr.lo- •t ''-• C:rl's dcs 61[}.­
n"'t:ü;n..., r:~ ::-11.·r·r·1:.1tn ~ d<.s r,oprr··. T."•··-.- rl-:> c·.-1~ Jnrt·clo. 

P::·tqr~fn ú'1·ra. G;·::!t:~') o l'2""'''"l'~''l1r ,!rl ~-= vr· ~--:"~1 '!.-1~'21' :c>do 
aprt.;{'nt~Gr, p..::!' Cur..t:;,-.-,o rJd?rá e1~e:-m ~ ;:~r-l>~ a yot.:.~J.o, em n-;m~ 
C:::!la. o seu Pt."5jtl?nte cu .- rela'.:o7 da m;,t.'.r.:.. 

Art. 33'i. O r~;:Pl:> Cl? u:·.:...":.:.:v, r.::.::-~.~ r."l~ C:l"'OS prn:t'.~-:'l'i n:::.; a'i­
r..:as a e b do art. :3..':tl. nZtn ;.ll'-"i"ri'C'l a ref.,_.:·· c;.- .• , 6:! rhh:-.2ncm n::1 tnJ.ZO 
tT'á:umo de 7.!. horas, c;u:! J S2m<c!'), r. ::--::' ;•1•r::-"'~:-.~'' fi~ r.•u:~t':-r C:~ s:>us 
rr.:o'1l"r-.-:. (',-__~-'"Pr:> r··~·nci.~t! à ,., 1:o':'a,.f ~ rs. p~:::tl>r:a em C~b:·e. 

Par.;.~rHr'J lt'1''''l. O .'t!l•n:rncr_~,, a r~·- ::-. 1_·-·-r-2 (-~ .. P .. li:-.1 p'1de 
f~r c~:-:-f:-·•:~~ al"'~s d:> tr"\nr'c!"'~ o:; p .. ::ct •. ~-. c?-S' Co:u':-3t:'.'>, f''..l zt 
íur;:~·J,.;___:-l .-J(.J, ê.:.!~6, n~e -""1' e.:'U"lc:.C--1~ a y--:':-tl -~1-

A~·t. 33G. O praz:1 .:t ~U? re t~·:~M -. ., ? 1 L:::. -rt. Z~l s :-~ c·~ecrl'd:1 
f"'n1 p:.:>.uiza c:o oror__..,.-~!·:~mento da O;:d'-•·-1 L J D;<~ ~::1'::-J Sê'~·; (it .. :1:•. :::::-1' 
c:ur .. 1-a.d.as a s-e· nronuncw.r ~~Y~r.> ,. ;· l.' '1 r··1 nr7'r:~·'l mlll'f-"t:lrem, 
p")0<; o;,~t15 Pr.:o~ f!"ntl?" ou r:-J~tnr:-~. n r'-·;._'n c'" "C1T!1;""lrl'•"r Pm P:'n'trio 
o rrt'Jdo ct-:.~. C!l'!i"'> mqt-'r\--:~. r~-., e.:l C:·~ .' "' :::--.-• :.·• p:-r:._:>, fl nllo 
.su· r:ne h:'!J'! or:-r'":;~" ~J-~·f't'110~ 9H:J r' ..... -~;~ ~1., :};._:.~m c'.-' D~a. r.cs qnhi"> 
.scrb. fncu1~.J('J o JHI dn p~l8.''ra no m:'.IC:J 1-~:·;.·• 

t~r~. ~~7 r:·t:y, -::f'- c f', v~:-.f-1-,-:i~! 

a1 c:.>m o ~.:.orr.tnJ c:,1 s-:::r.~.'O 1:: ':.':;ti•. ·.: 
õJ cnm a rcm-:-s:...~ da proposi:ão :. C:'-':·.:.:-. d:.~ r::-•.:':::::~os, t;'l~nd'J 

á::! I.1tc~uti•·a ctn f.:-~-::-'.::>; 
C) mf'G.~an~c d:}~b.:-,.,~_':8rJ dn f'rr::-4" p~r ct-:1s terços. no mt:tiUlO, 

d'ls Pl'eoiNltcs. t!esde que r.: o :.:r t .. :'.t~· cl(' ur')':nc!a prevista 
no r:li·:~"_Tafo l•nico do art. 3~U e nao esteJa a materu1. em 
curr:') de votação. 

Paráo;::-ato ú.n~~u. o requerimento dD e::tin<:~o dS: un;ênc~a p>Jde ser 
formula (;o: 

al por Coni.ssâo: 
b, por llcter-:.:; representando, no mínimo, um quarto da co~n::osição 

do t::e0ad':l, ou 16 s~nactores. nas caso5 da aunea c do art. 330; 

c) por lid. -:~·cs representando. no tr.inimo, r,u'!tad.e da, composição 
do Senatlo, ou 32 Senaaore-3, nos cases da al:nea b do m·t. 330. 

Art. 338. O requerimento de urgê~}Cia poderá !:c>r reHr-udo, até ser 
anunciada a sua votac;io, mediante solicita<:i'to f~crita do 8CU pMmeiro 
Sl.g:u.atáno, ou do Pr.:osJdcnte da Comis.sào que o houver formulado, e 
despacho do Pr.e.sid'l!nte. 

TITULO X 

Do Orçamento 

Art. 339. No estudo e apreciação do projeto de lei orçamentâ.rla. 
serão obf!dectdaG as seguintes normas: 

a) Tec.ebida da CãrnarJ. dos Deputados a. proposição orçando a. Re­
ceita, e fixando a Despesa Gern.l da Hepüblwa, serà Imediata~ 
mente enviada á Comissão de Finanças, determinando a Mesa. 
a sua publicação e a distrJbuiçào dos respectivos avulsos; 

b) TI!\ sessão em que foreln disttiPutdos os avulSos, o Presidente 
anunciará- que a proposiçào receber!\ emendas dos Senadores 
perante a, Mesa durante as três sessões seguintes; 

c) no curso do mês de novembro o prazo a que se refere êste arttgo 
será anunciado índependentemente da distribuição de avulsos, 
desde quo a publicação tentu\ sido feita no órgão oficial do 
Senado; 

d) as emendaa deverão ser justificadas por escrito: 
e) findo o prazo estabelecido as em~ndas seráo publicadas e enca­

minhadas à Comissão de Ftna:ncas: 
j) per~;tpte a Comissão de Finanças qualquer Senador poderá apre­

sentar emendas ao Orçamento, as quais independem de justifi­
cação escrita, cumprindo aos autores fa2ê·la oralmente perante 
a Comissão, quando esta o entender necessâ.rio: 

f) a Comissão emitirá. parecer, simultàneamente, !i Obre a propo­
sição e as emendas .que lhe forem apresentadas, ofqrecendo, por 
sua vez, as que julgar necessárias;. 

h) M er.u:ndrf apresentadas pera.nte a Comissão, ainda que rece~ 
betn parecer contrario, serão encaminhadas ao pronunciamento 
do Plenário; . 

f) cada anexo ao projeto de lei orçamentária seré. tratado como 
projeto autônomo. Manter-se·t\1 porém, em cada caso, o número 
do projeto integral, acrescido do nümero de ordem do anexo 
respectivo; 

~ 

j> no curso da U'ê:S C:.P no-.·enbro, a Uesa, independentemente de 
roc;,uenmento do Plenário. [JCrtera mcltur em Oraem do Dia 
qu~tquer an~xa de Or~amento, c:lm prioridade sõbre In3.teria 
jã- em disct:5s!ia ou com vota;to intetada, c.inda que em rogime 
de urg-ência; 

7;) obF:ervar~se-ão, na diJ:;cussão e vota<:ãa do proj~to dê Orçamento 
e rcspectiv8s emendas, as l'.ormas estabelecidas nüste Regimento 
para os demais proJ::::~va de leJ, com as st·guu'ltcs alteraçóe~: 

1) serão votadas em f'TUf'O, salvo destaques, as emendas cmn 
t.u1Jemendas. A aprovadio do grupo impol'la a das emendas 
com as modiflca;-oes co.1s.a.:u.cs das rc~})CC~l\':t.s subemendas; 

!:!.) na vo1!'-;.:o d::- em:-n1.::t ou subca-.~r:~::J. p~ct~---:;o fulo..r. para. 
en:::.P.millh:'-.-1::1, o a•üor, um onvlor f·:wor.;,v~l, um contrário 
e, afinal, o relr,.t::>r; 

l) não é pcrn:.iLiC.o l',pr::'~Jnt~r ao proj::::to de Or.·am:Jnto E~mendn, 
C.)!ll cr:.~;t::-r B.ULnon~o. Cu r;.cu::.a, p~la Le._,.>_, (1;:: emend.n con~ 
sidera..:la ilL'ring~'nte dt.:c.; J..rti60 c~~e ,n.:;:a.;;;u }J~l'<.l. o Plenário. 

T~'J.'ULO }U 

Da To,ur~tla de Cout~s 

r_.rt. 3~'1 Chrr,-~rfl,. à \~tfk PF''-r·o d~ 3!)~-o\'"'Çfío ~e C"~nta.s de pre.st .. 
d:c.te C:'l 1!-~·-úb-ica, :cJa lirt e n:r.qc ~li1 çui1llcar C-01n H M-en·õe,;;~m. a. 
F::q::~~---vd" de tVC't5,·os do .M.LJJ.s1ro cu. Ll'.emia e o t;.::.,·~~~r do Tr.ounal 
l;e Crn1r.s. 

!:i 1.< D;: ~tb• .. li:k·.!: o· a•:u:.:;o<;, _:ir::ri o t:~·.1j~·p c.t p· ;~.l. duran'a tr&; 
9>::'::~ ês.c., r: era ~ :c: i:; Çr c I:l ;r. :l..::.c, 

§ 2. o F!n::. . .:l ês.se ;>:<lzo sndo a._c; e::n:-nj:::.s p:itl CJ.da_~ fJ a m.'ltl::-L'I r e~ 
l'1~~t-::.', cow o r.·.-~:-:c·:'1 !J~cr·-- o, L~ Cé::l's-· ·::; (.! Ç;;:" Jl .. i~·.:o e Jn~ .. 
ti~a e d2- F -r':!.a:n.;, o-.::.! t':.l1ti··~:J I"'r~.::.:r, c;.1 ~. i;..:'_3 tl.: '· i)-·'J •• ; ,.: .• J."> r.~r 

l l:JU<:>l 'el:.~lJJ, n.) m~:-~lr..J. P'C'b F:-... ~;·D. 
~ 3." p, ·c.~·:-"-: t::.l, h;:-: as C:o t:·m·---:a C:J r.:·:::J :;r.:-- .. J ro p::::1~r:üo 

:~ntt--r;2f, \\ ;1·~ f'l1ô p ;:, Ü .",::1 ,;::~·-•! ;t , :-1 Ú-~•~·•1 ~J ~ ... L. V::_J ~ •• ;~:n40 
14::- :.-:"c:r c.:.:..:r.i .. J. ~::. ~lr p:o.:::--: .·:J c a~r.::::~.J. 

CAr:..1~UL'J I 

Art. 3!1. No prJ:.m~i;'ln_~-:r:.l:l ch J:r>~:-do sol)re ns c:-:Jl:.ta1 a C:H' s~ 
r::>fmc o art. 63, n_.Q I, d~ Cons.tltui~ão, observar-::: .'o 3.5 c::;•Jin -·J nor­
t1:.s; 

a) rcce'.lida a Men_~,a.nm Lo Pr: .. i::l.~nt(' da Pc'!J1)1Jliea. t~ qtml. f1U::mdo 
se referir a chefe de mi's-~o d!pl"m::ticc., dc';crt. E:er :,comp9.­
nhada de amplos esci-:recim::-ntcs s5!Jre o candJ{Iato e, sempre 
q•1e pos:.;ívc!, tam!12m do se:J curnc:.tli:..l! 'l::t~c. ~;:-rá lJja ~)') expe­
diente e e':!c:nllnhndo. a Co:nisc:lo competent~. na :torr.<la do 
àisposto nos arts. 86, n.9 15, 91, n.º 10. 93, g e S5 b; 

~) quando se tra~ar de chc:e de n1issão diplon1ãtica, a Comis~lo 
convocará o esc:Jlhido, pPra ouvj-Jo, .no pram que. ec;tipular, 
sJbrc r.,s.:;untos pertincntos uo dc3cmpcnho do c3.r:::;o l}U:l deverá 
ccupar, sal\·o em se trrtand.o de diplomato, r•n m::;l-ClClO no 
est.rungriro, caso em quo a. convC'~açao d~penct::::r a de dcllberaçfio 
da Uomisslo, a requerimento de qualquer de seu:; m:Jmbros: 

c) a Comissáo, se julgar conveniente, requisitarA, do Ministério 
competente, informaçõ~ compl~mcnt9.rcs para instrução do seu 
pronunciamento; 

(!) 

C) 

f) 

g) 

h) 

sera secreta a teuniiio em que se processarem o debate e o 
pronunciamento da Comissão, sObre a m ... t.eria a que .Se refere 
êste artigo; 
o parecer deverá .constar: 

1) da relatório sôbre o escolhido, com os elementos informa­
tivos receoidos ou Obtidos pela Comissão. de forma a possi­
bilitar a voriiicaç:.ão dos requisitos legais e qualidades essen­
ciais ao cargo; 

2) de conclusão no sentido da aprovação ou desaprovação do 
nomo mdicaou, Intmctona-ndo-se, em ata, apenas o resultado 

da votação po1· escrutínio secreto. sem ~;; .10 seja admitida 
qualquer declaração ou justificação de voto, exceto em refe~ 
rtncia ao aspecto legal: 

o parecer fi a abt oa reunião em Comissão se._o encanünhados 
à i\<!esa em invólucro feclwao. rub,rjcado peJo Presidente do 
mesmo órgão; 
a discussão do parecer far-se-á no Plenário, em sessão secreta. 
anterior: 
o pronunciamento do Senado será comunicado ao Presidente da 
República, em expediente secreto. no qual se constgnará o l'e.sul­
tado da. votação. 

CAPiTULO ll 

Do Pedido de Autoriza<;âo pa1·a EmprCsttmo Externo 

Art. 342. O pzdido de autoriza~·âo para empr.estimo extern0. a ser con­
traido pu:r Estado, pelo Dis.trito Federal ou por MutuCiplo (Con.st. art. 63, 
n.o li) dev~rá ~er encanllnhado ao Senado com documentQS que o tl.abi­
lltem a Conhecer perf-eltarnente a operação. os Ncurso5 para satisfazer os 
seu.s comproml.SsoS e a sua finalidade. 

Art. 343. Deverá acompanhar o peditlo de autortzaçã0 parecer do (4-... 
Bà.o !llCumb~do da e:xecuçâQ da política finanOOJ.;a Cio Govêrno Federal •. 



·Domingo 'Í DIÃRIO DO CONORESSO NACIONAL: (Seção :i) 

Art. 344. No pron\mciamento do Senado sObre a matéria de que trata 
e» an. 342 ott.servar~se-ão as seguinte.s normas: 

c) lido no ex~diente da sessão, o pedido de autorização será en .. 
caminhado à Comissão de Finanças, que tonm.tlara o respectivo 
Projeto de Resolução, concedendo ou ·negando a medida plei­
teada. O projeio a seguir será submetido ao exame da Comíssão 

de constituição e Justiça; 
b) considerado constitucional e conveniente o pedido, a Comissão 

de Finanças elaborará projeto de resolução concedendo a auto~ 
rização; 

c) promulgada a Resolução, será comunicada à entj.dade interes .. 
sada e ao órgão a que se refere o art. 343. 

Art. 345. O teor da. R€GOiução (Í..) Senado, concedendo autorizae;:iD para 
tmprésti1no externo, deverá constar do instrumento da operação. 

Art. 346. Qualquer modificação nos comprcmlssos originàriarnente 
assumidos dependerá. de nova autorização do S-enado. 

CAPíTULO III 

Do Pedido de Licença para Alienação de Terras 

Art. 347, O Senado se pr{lnunciará sôbre alienação ou conccBSão de 
t€ITM públicas com área superior a dez mil hectares (Constituição. art. 156, 
t 2. 0

), mediante pedido de autorização formulado pelo Governador do 
Estad-o ou Território respectivo, instruido com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras, objeto da transação, 
e, bem assim, esclarecimentos sôbre o destíno que se lhes preM 
tenda dar; 

b) planta e Q,escrição de outras terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva área de utilização; 

c) esclarecimentos sôbl'C: a exístência, ou não, na área cuja aliena .. 
ção se pretenda. 

Parágrafo único. Tratandc-oo de concessão ou aliena.ção nas zonas a 
que se ref-ere o art. 180 do. Con6tituiçã.o Federal, o pedido de autorização 
reró. encaminhado ao Senado, com prévio asrentimento do conselho de Se­
gurança Naci0 nal. 

Art. 348. Lido no Expcd:E-ntc da sessão, o pedido de concessão ou aJic .. 
nação será encannnhado à corrmsãa de Legislação Social, que formulará 
o Projeto àc Re~o1ução, conct;d~hldo ou negando a- medida pleiteada. O pro· 
jeto irá. a seguir, à Comissão de Coll6tituição e Justiça e, afinal, à de Eco­
nomüt, ressahado o disposto no art. 265. 

Art. 349. A Autorização concedida pelo Senado jamais poderá preju<ticar 
a preferência estaOelecida pe-J.o art. 156, § 1.v da -constituição, a fav....:-r dos 
poSISeiros de terras dew·olutoo nelas com moradia habitual. 

Art. ~O. ll decisão do SenaCto deve constar do lnstrwnento de conces ... 
são ou alienação. 

CAPíTULO IV 

Da su5pensão da Vigtncia de Lei Inconstitucional 

Art. 351. O Senado conhecerá da declaração, proferida em decisão de ... 
finitiva pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade, wtal ou 
parcial, CP: leí ou decreto. mediatJ.te: 

1) c..vmunicuçâo do Pre;;idente do mesmo Tribunal; 
2) - I'epresentação; 

a) do Procurador Geral da República; 
b) de qualquer autoridade; 
c) de qualquer interessado na decisão. 

3) - Projeto de Resolução, de i.tliciativa da Comissão de Constituição 
e Justiça ou de qualquer Senador. 

Art. 352. A comunica~~ão ou representação deverá ser instruída com o 
texto do acórdão do Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador 
Geral da I"cpüblica e da versão do registro taquigráfieo do julgamento. 

Parágrafo único. A exlgêlJ.Cia constante t!êste artigo se aplica também 
ao Projeto de Resolução, aprlêsentado na forma do dit'ipooto no n.o 3 do 
art. 351. Quando não seja çossivel cumpri~la, deverá o projetOJ ser acompa­
nhado de indicação preciso.. qua.nt<J a 0 julgado do Supremo Tribunal Fe~ 
deral. 

Art. 353. Lida no Expediente da sessão, a comunicação, representação 
ou proposiç.fto serâ encaminhada à comissão de Constituição e Justiça, que 
l'edigirâ o Projeto de Resolução para o fim previsto no art. 64 da Consti ... 
tuição, ou emitirá parecer sóbre o que tivet· sido apresentado. 

CAPíTULO V, 

Do Pedido de Autorizaçiio para Aumento Temporário do Impôs-to ·~_. 
de Exportaçáo ~ 

Art. 354. No pronuncianlento do Senado sôbre pedido de autorização 
de Estado para aumento temporário do impôsto de exportação (Const., ar­
tigo 19, § 6.9) observar~se-ão as seguintes normas: 

a) o pedido deverá ser remetido ao Senado com documentação 
bnstante j:rara provar a necessidade do aumento pretendido, 

especialmente: 
a-D balanço das contas do último exercicio financeiro do 

Estado; 
a-2) especificação das previsões orçamentárias relativas a cada 

tributo e da receita realmente arrecada no último exer­
cício; 

aw3) previsão da arrecadação do impOsto 4e 
o acréscimo pleiteado; 

b) lido no Expediente :·la sessão, o pedido 
minhado à Comissão de Economia, 

Projeto de Hesolução, concedendo ou 
teada. o projeto, em segUida, ii'á à 
e Justiça, que lhe ~in-art. 06 aspectos 
díco, passando-o afinal à de Finanças. 
art. 265; 

c) da deliberação_ do Senado, em definitivo, s~~f:~~ 
dado oonheeim"E:Iito. ao Govêrno do Estado 

CAP1T1JLO VI 

Do 'Velo do Prefeito do Distrito 

Art. 35f. Na apreciação tiç veto do Prefeito do L~~st:~j:i~o~<Uí)"$i;~ 
'eto da. Cáma.N. do Distrtto Federul tLei n." 217. àte 1~ 
ão as seguintes normas: 

a) rrC€bido o veto, .ser-lhe-á atribuído número de 
bJ Ie<!ebidos no mesmo eY.pedi-ente, d-ois cu mais 

de ordem será dado pela precedência do 
mensagem: 

c) Jlao no Expediente da sessão. será o v~t<to;,Ji:',.';~~&l!l'~*'-' 
minhado à.· Comissão de Constituição e :i 

d) a deSignação do l'elator. na COmissão. o,~::;e~~.,!;;: 
ordem alfabética doS .se'!,Ç) ·Inernbros efetivos, 
C. ente; - - · · t-

e> na hipótese de exerctcil<O~J~l;~·:!::b.~~uT.i'!~~~~;;Q!;·~~ ocupará, na escala, o 11 
O!'dem alfabética; 

f> SCIJdo total o veta, o parecer concluirá 
jeição em globo, vedada a cisão. Sendo 
pv::- essa forma ou distintamente, em 
vetada; 

g) a \'otação1em Plenário far-se-á. sôbre o próprio yeto. 
tinio secreto; 

h) na hipótese de veto parcial, nos têrmos da alínea 
a votec;ão serã feita, salvo destaques, em duas 
toó'.uha sld.o favoráv-el ou contrário o pr•>n•m•oii.uiliii 
m!.'is:áà; 

J! considera-se aprovado o veto não votado 
j) ésse prazo contar-se~ã, a _partir da da~ da 

Expediente do S-enado. acluindo-se o dia. miei9J, 
O terminal, se êStP nãO ro-r domingo, feriadO OU 
regimcntal.-nf~nl.e. o Senado- não funcione; 

k) o prazo t! inintermpt<J e. ~te se suspende _por: 
!) - férias parl?.mentaru, nestas eo-JP.preendi\io 
ces;ário à organização oo- senado para o seu !u,~óifi 
n-ormal,- no inicio de cada ~ legislativa; 
2> - convocação extraordinária do Congresso 
determinado fim; 
3; - na.o funcionamento do Senado por 
fortuito, nllo se compreendendo nesta. 

quorum ou de!iberaç§.o do próprlo :·~~.:~~;I•J~::;J l) rejeitado o veto, a Mesa dO Senado 
ao Prefeito I? à Mesn. da CAmara do 

efeito da promulgação. 
Art. 356. Os casos omt.ssos neste Capítulo serão sup!idoo ,.;...,~·lll 

~ições l't>girnentais àe C&l~áter geral. 

TITULO XIII 

Da Emenda à Constituição 

Art. 357. Considerar~seMá proposta ao Senado 
se apresentada pela quarta parte, no minimo, dos seus mi:m~tl~~~ 
decurso de dois anos, por mais de metade das As.sel,nbléiss_· 
Estados. 

Parágrafo único. Não será objeto d,e deliberação projeto de enl>e!lill!tJ 
dent.e a. abolir a hderaeão ou a República. 

Art. :l59. Recebido o projeto, será liflü na _ho.ra do Expedienie 
dado publica.r no Difi.fio- do Congresw Nacional e em avul3os 
buição aos senadores. ' ' 

Art. 359. Nas 48_ horas seguintes à leitura serái ~e~le;;i~ta~~~."';~~:~ 
cial de 16 membros, so-b o critério do art. 72 dê5te E 
sôbre a matéria. »o prazo de 30 diaS. 

Art. 360. Cinco dias depois de publicado o parecer no DiárfQ 
yresso Nacional e distribufdto em avulsos com o texto do projeto. 
matéria ser inctuida em Ordem dO Dia. , 

Art. 36!. Só serllo admitidas emendas oo Projeto de Emenda 
tituição na hipótese de ter· sido êste iniciado no Senado, 
primeira tra.tnit9&\\0. . nreta. casa. e constituírem el~ substitutivos 
do texto inicial,. '\ _ 

§ 1" Não ~rá' recebido substitutivo que n~o tenha relação 
imediata. com o Pw-jflW, 

§ 2<> o substitutivo deve ser assinado J>Or ~~.:~~·~oj~~·ta':~~~ 
apresentado antes de, .ini~ar~se o debate, sendo d 
Projeto. 

§ 3"' o substitutivo apresentado em .J:;.gunda di::A~.o de:peJ>d•e •. Jie 
vado, de nova discussão. 

Art. :W2. lllln qualquer turno a discussão será em 
com o respectivo ~ubs~itutiyo. 

Art. 363. Cada ltinlifiSiin prooossar~se-a, em claoo 
consecutivas. ·-: "-· _-. 
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Art. 364. Na discussão, cada Senador tem o direito lJ4, é.tlar durante 
duas hnas em uma ou mais vezes. As questões de ordem ~ó ?Qderáo ser 
propo "..;, d-entro dêssc mesmo praw. . _ . 

P.· rá«rafo único. Ao relator, ou ao membro da Comu.sao Espec1al que o 
aubstLu~r~ é lícito replicar. no mesmo praw, a cada Senador, se não desejar 
falar no Hn::tl. 

Ar:. 3ü5. Encerrada a discus.são, se não tiver sidD apresentadD substi~ 
tuti\·o, pa? . .:.ar-se-ã à VL't&ção dP aeõrdo com o disposto nD art. 367. 

to l v Havendo substltutilro, a matéria voltará à Gomis.são Especial, a 
fim 'cte sôbre ela emitir parecer no prazo de 30 dias. * :::;? Lido no ExpetUente, publicado no Diário do Conqresso Nacional e 
d\.stt:ilmido em avulscs o parecer acom:_Janhado do texto do projeto e subs· 
titut.ivo, a :natéria pm!erã ser incluída em Ordem do D1a. 

Art, 36G. Findo o prazo para pronunciamento dtt ComL<;.são Espedal 
sôbre o proj~to ou subst1tut1VO, sem que ela tenha oferecido o s~u parecer, 
a maté ·.<! ~erá distribuí-da. em avulcos contendo o texto daquêle e, dêste, se, 
atltfS, 1.-u já não tiver sido feito, e poderá ser incluída em Orcà:m Qo Dia. 

Art. 357. A votação de Projeto de Emenda à const1~uição fa.r-se-á pelo 
prccE:-SSo nominal e com o quorum de dois têrQJS da totalidade dos Sena­
dores. 

* 1" o Presidente marcará a data da votação, com a antecedência de 
Oito dic.<;, do que dará aviso te:egráfico a todos os Sena.dore.5. 

§ 2" Se nu dia marcado para a votação esta não puder realizar-se por 
falta de qu·~rum, a matéria P•l66arã a figura.r na Orct.er-n do Dia. como úl­
ttma d. ~ em votaçã(l, durant/C 0 prazo de cinco ~Sessões, a-o fim do QU!ll 
pcderá ser votada com a presença de 32 Senadores, 

Art. 368. 'l'ôdas as discussões poderão ser encerradas, mediante re­
querunr~to assinado por um quarto do número total dos Senadores e apro­
v-ado JX r dois terços, pelo menos, dos pres-entes, desde que já se tenham 
efetuado em duas sessões anteriores. 

Art. 369. 1?ara encaminhamento de votação só será permitida a pala­
vra uma vez a t2da s(~na.dor, pt..r 15 minutos. 

Art. 370. O interstício entre a votação e a discu.ssão subseqüente de 
Projeto de Emenda à Constltuição será de quaren(a e oito (48) horas. no 
tninimo. 

Art. 371. Todos os praz.os e interstlcios são lmprorrogãvel.s. 
Art. 372. Em tudo quanto não contrari-em estas disp~sições especiais, 

reguiarf_o a tramitação da ma~ria as disposições do Regimento atinente-3 
aos projetos de lei. 

Par.i.grafo único. Não se admitirá requerimento de urgência para Pro· 
jeto de Emenda à Constituição. 

Art. 373. Aprovado pelo Senado, o projeto será rem-etido à Càmara , 
c:1os Deputados. indepettdoo:temente de redação finaJ, com a comunicação do 
quorum de votaçã-a -em ambos os turnos. 

* 1"' Considera-se rejeitado o f'rojeto de Emenda à Constituição ou 
~ubt;tttu·:vo não aprovadoo, pel0 menos, por maioria absOluta dos membrcs . 
tio Senr_do. 

§ 2~' Se a aprovação tiver sido por maioria. absoluta, o projeto devol­
Vido vela Câmara terá, na sessão Iegíslativa ordinãria. seguinte, a mesma 
trar.iitaç:io prescrita nos artigos anteriores, qualquer que tenha sido o 
çuo1·um constituci•:mal de votação na Câmara dos Deputado.s. 

O n:rsmo acontecerá se a aprovaçã,o do Senado tiver sido por do!.s 
têrçm:. e a da outra Ca.sa por maioria absoluta. 

Art. 374. C<lnsidera~se projeto novo o substitutivo da Cfi.mara dos 
bcputadJs a projeto de iniciativa do Senado. 

Art. 375, Considera-se prejudicado o lll'Ojeto cuja tramitação não se 
l!ltimt' em cada Casa em duas sessõe3 legislativas ordinárias e consecutivas, 
na hipót-õ-3€ prevista TI(l § 2Q do art. 217 da O.:mstituição. 

Art. 37G. Quando ultimada no Senado a votação do projeto, dar-se·<.\ 
tlis . .c:o co·nunicação à Câmara dos Deputados. para o fim previsto no artigo 
217, § 4v, da O:mstituição. 

Art. 377. !'íão terá curso Projeto de Emenda à Constítuíção durante a 
vigência do estado de sítio, 

Art, 378, Só será submetido à votação em sessão legislativa extraordi~ 
nárlú. o ?rojetJ de Emend:l à ponstituição: 

".. a) procedente da Câmara dos Deputados, que tenha sido aprovado 
na Casa. de origem lXJf dois têrços dos respectivos componentes. 
em duas discussões, no mesmo ano; 

Õ) originária. do Senado, se 

b. 1) não tiver sido ainda objet:, de votação; 
b.2) já tiver sido aprovado em discussão anterior, no rn~uJO 

ano, por dois térços de votos da totalidade dos Senadores. 
Art. 379. Só é considerada válida a aprovação de Projeto de Emenda 

à Constituição em se,')são legislativa extraordinária, nos casos pr-evistos no 
artigo r-nterior, se realizada por doiJ.: têrços de votos da. totalidade dos se­
nadores. 

TITULO XIV 

Do CoUlpareci;ncnto do Ministro de Est~do 

Art. 380. A convocação de Ministro de Estado, resolVida pelo Senado, 
)}ara <:o.:nparecer perante €st•~ ou q.u{l.lquer das suas Comissões, será 
feita por ofício do 1.? Oe..:;rehrio at.ompanhado da cópia do requerimento 
das informações pretendidas. Nêsse mesmo oficio, solicitar-se-á ao Mi­
nistro declare, d(·ntro do p:aw determinado e nas horas de sessão, quando 
comparecc:-á.. 

Art. 381. 1:!: lícito_ ao Mini~ti:·o enviar ao Senado, antes de seu compa­
re:clmr·nto, exposição escrita pa.ra Cflnhecimento da Casa, 

Art. 382. O Stnado de.sJ;llan\ dia e hora. para ouvir o Mini.stro dd 
Estado que o solicitar. 

Art. 383. o Ministro de E~tado que comparecer perante o Senado,. 
para o fim de prestar esclarecimentos cu solicitar providências, terá. a.s.'Plto 
no recinto, na pruncira b.:mcada da direita. 

Art. 384. Se o temP•> ~~rdillário da sessão não bastar para a conclU• 
são elas informaçót's, o SenadJ poderá pror:<~gar a sessão, ou designar cu .. 
tro dia parA. no\'o compa:-ecimento do Ministro. 

Ar~. 385. O Ministro nã-o srcrá ínterrompido, por a-parte ou pedido de 
esclarecim~nto, no curso da r:urt. expoSição, abrindo-se, ao termo Clesta, 
r. fase de inteq.Jclaçôes por qualquer Senador, mas sempre dentro do 
assunto que houver determim>.do o compareciment.Q. 

Art. 386. se o Ministro convocado não comparecer sem causa justi­
ficada ll:l dia e hera designadoc., na forma do art. 380, o Pu:sidente do 
Senado pr-ovidenciará no sentidv de Ger imediatamente in:St~urado processo 
po1· e1·lme de respo:nsab~Uade. 

Ar L 387. o disposto nos artigos preced·entes aplicar-se~ão. tanto quan­
to po3sív·:::l, no caso do compru:ecimento cto Ministro a reunião de Comissão~-

TITULO XV 

Do Sanado como órgão Judiciário 

Art. 388. O SütridO é tl'1bt.:nal pa:r~ julgar o Presidente da Re;Jüblica. 
nos crimc:s de re~;pom,alJilidadl:! e os Ministros de_ Estado nos crimes da 
mesma. natureza conexos C01'1 os daquele; e tribunal para pror;;e.ss.u· e julgar 
os Mini:;;tros do Su1lrem:> 'I'ril;unal Federal e o Procurador Geral aa 
República nos o~in<::s de l'M,tl{JlUSabilidade. 

Art. 369, O senado funcionai á sob a presidência do ::Presidente do 
Sup:emo 'l'ríhunr.J i''cderaJ, no.:> atos do Plenário. 

Partgr.\fo útüo;o. Nos <'asos do n.9 Il, do art. 62, da ConstituiÇão, o 
dispos~o n~ste vrtigo ::.t: atJlica após o recunllecimento de que a denúncia. 
deve ser objeto tle t:.eliberaç.~c. 

Art, 390 A declaraç~o de procedência da acusação só poderá ser pro .. 
ferida pela maioria absoluta do Se'nado, e a sentençe condenatória, pelo 
voto nominal de dois têrços dos seus membros. 

Art. 381. Em tud<l.s os tramites de pror-e5SO e julgamento serão obser .. 
vad3.s as nürmas prescritas na lei reguladora da espêcie. . 1 

Art. 3tl2. As acclSÕeS do St.·r,ado, de julgamento nos casos do n." L do 
art. 62 da Constituição,, ou ãe pronlmcia e julgamento nos do n.9 li 
do 111e.smo ani50, constarão de sentenças, lavradas nos autos do processQo 
pelo Presidente J.o Supremo T1 1bunal Federal, assinadas por êlc e pelos 
senadores que fuucionarem como juiz-es, transcritas em ata da 6€56ão, que 
será publicada no "Diário Oficial" e llo "Diário do Cong~o Nadonal''..: 

Art. 393. SerVirá como escrivâv do prooeS€0 um funciotlãrio da se .. 
cretaria. do Senado. 

Art. 394. N•>s crímes de responsabilidade do Pre:,:dente ela RepúhliC<l 
e dos Ministros de E6tado, l'rcebido da Cãma1·a dos Deputados o de· 
ereto de acusação, oom o respectivo processo, será log-o f'Jeita HJ,Nt. Comissão 
especu.1.!. de dezessei.s membros, representando, pelO critério proporcional. 
tódas as bancadas partidárias, para, no praZo de 48 horas, ofert:cer o libelo 
acusatMio. 

§ 1.9 Ao Presidente do f:: L:premo Tribunal Federal o Presidente ao 
S-enado r€meterá o processo, em orJgJnal, com a comunicação do dia de­
sigado para o julgamento. 

§ 29 Ao acusado, o lQ Secrctário_ .. enviará cópia autenticada de tôdas 
as peças do pro.ceGSo, inclusive o libelo, intnnandopo do dia em qut3 
deverá comparecer ao Senado, pará. o julgamento. 

§ 3.0 Estan-do o acusado ausente d0 DÍfltrito Federal. a sua intimação 
será solicitada pelo Presidente de senado ao Presidente do Tribunal cte 
Ju.stiç~ dlJ Esrado em QUe se encont:ar. 

Art. 395. Nos crimes Ge 1·e.sponsabilldade dos Ministros do Sut>remo 
Tri.bunal FedereJ. e do Frocurador Geral da República, a denúncia será 
recebida pela Me.sa do Senacto c lida no Expedinte da sessao segumte, 
sendo dtspachada, apá6, a uma_ com~ão especial de deZ'25Seis membros, 
eleita para opinar sóbre a ~matêria, em que 6e r-epresentarão nelo critél'io 
proporcio11a1, tôdas a~ bancadus partidt.rias. 

TITULO XVI 

Da Políciã- e àa Economia Interna do Senado 

Art. 396. A Mesa fará manter a ordem e o respeito indispensâvels no 
editicio do- Senado e .suas dependências e exercera a função de superiu­
tend('r os serviços da Secretaria, empregando, para ê.sSe fim, os meíos 
facultados no respectivo Regulamento. 

Art. 397. O policiamento do edifícío do Senado e de suas dependên­
cias fica adstrito, ))rivativamente, à Comissão Diretora, sem a inter\>enção 
de qualquer outro Poder. 

Parágrafo único. Far-se~ã o policiamento, ordinàriamente, com ele .. 
ment.os da Guarda Civil requisitados e. se n.:c-ereário, por outr06 elern1~ntos 
da fôrça ))ública e agentes da polícia comum, t:~ostos à disposição da Mesa, 
por solicitação desta. 

Arr. 398. NãQ é permitido o ingresso, nas dependência.s do Senado, a 
quem nê.o esteja convenientemente vestido. Aos homens exigir-se-ão pa­
letó e gravata. 

Art. 399. Se no edificio do Senado ou em suas dependências alguém 
perturbar a ordem, o Presidente manda-lo-á. pór em custédia., se desaten­
dida a advertência que se lhe fi~er. Feitas as r-.veriguações necessãriRG~ 
mand~-lo,á soltar ou entregar à autoridade competente, ·co:n ofícío do 
1? Secrettu-io participando a ocorrência. 
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Art. 400. Quando no edifício do Senado, _se cometer algum delito. 
realizar-se-á a prisão do criminoso, seguida de inquérit-o, instaurado e pre­
sidido por um dos membros da Mesa~ designado pelo Presidente. 

§ 19 Serão observadas, no inquérito, as leis de processo e os regula­
mentos policiais do Distrito Federal, no que lhe fôr aplicável. 

§ 2~ Servirá de escrivão, no inquérito, o funcionário da Secretaria de­
s!gnado pelo Iíl Secretário. 

i. § 39 O inquérito_ terá rápido andamento e será. enviado, após suf\ J eonclusão, à autoridade judiciária competente. 
§ 49 O prêso será. entregue, com o auto de nagrante, à autoridade po­

licial competente. 

Art. 401. Ao Ministro da Fazenda serão enviadas as fôlhas do subsf~ 
dio dos Senadores e as dos vencimentos dos funcionários da Secretaria, a 
rim de serem pagas pelo Tesouro Nacional no edifício do Senado. 

Art. 402. O Diretor Geral d-a Se-cretaria, sob a fiscalização da Comis .. 
sa.o Diretora, servirá de tesoureiro das importâncias atribuídas ao Senado 
para as despesas ordinárias e eventuais, cumprindo·lhe: 

a) recolher as quantias que receber ao cofre da Szcretaria, à Caix.a. 
~:conômica Pedern1 ou ao Banco do Brasil, a juízo da Comis::::ão 
DirPtora; 

b) apresentar, mensalmente, ao Vice-Presidente do Senado e, tri­
m.Pstralmente, à Comissão Diretora para seu exame e aprovação. 
o balancete da receita e despesa, no I(Ual registrará o saldo em 
caixa. 

Art. 403. No começo de cada ano, a Comissão Diretora requisitará 
ao Ministro da Fazenda os saldos ainda no Tesouro das verbas do Senâdo. 
dQ ano <J.nterior. e H1es dará apllcação de acôrdo com a:s rJ:;-cessidades da 
administração do Senado. 

TITULO l.Vll 

Da Secretaria 

Art. 404. Os serviços do Senado serão executauots pem sua ;:,e. 
rla e reger-se-ão ·por um regulamento especial, considerado parte integtr:~.ll"" 
te dêste Regimento. 

Art. 405. A Comissão Diretora na.o requisitará funcionário de qual .. 
quer repartição ou serviço, salvo o disposto no parágrafo único do art. 397, 
nem porá. funcionário da sua secretaria à disposição de outro órgão do 
poder público. 

Art. 4{}6. As modificações no quadro do pessoal da Secretaria ou aa 
Portaria, inclusive alterações dos respectivos vencimentos ou concessão de 
vantagens especiais, devem provir sempre de proposta da Comissão 
Diretora. 

TITULO XVIll 

_Dispcsições, Gerais 

CAPITULO I 

Do Regimento e Suas li!odijicaçtj_e!J 

Art. 407. O Regimento Interno só poderá ser modificado ou refor­
mado por meio de projeto de resolução oferecido por qualquer Senador, 
pela Comissão Diretora, ou por comissão especial nomeada em virtude de 
<teliberação do Senado e da qual deverá fazer parte um membro· da Co­
missão Diretora. 

§ 1o;t Em qualquer caso, o proJeto, após publicado e distribuído em 
avuh3os, fimrá sôbre a Mesa durante três sessões, a fim de rec-eber emen­
das. 

§ 2<' Depois dêsse prazo, o projeto irá, para efeito de parecer, à co .. 
mtssãó especial que o tiver elaburado, ou à Comtssão Diretora, se de im~ 
ciativa desta ou de algum Senador. 

§ 3<' O parecer mencionado no parágrafo precedente será emitido em 
dez dia.s, quando o proje~, .seja de simp:es modifiCaçã-o, ~ em vinte dias, 
quando se. trate de reforma. 

§ 49 Observar-se-âo, na discussão e votação do projeto de reforma do 
Regím~nto, as normas \'igez~tcs r-ara os demais projetos de resolução. 

, Art. 408. A Mesa fará, ao fim da legis1atura, consolidação das modi­
ficações feitas no Regimento, mandandQ tirar dêst;e nova edição, durante o 
Interregno das sessões. 

Das Questões de Ordem 

Art. 41J9. Constituirá qt..estão de ordem, suscitável c:n quaJqncr fnte da 
sessáo, qualquer dúvida <:ôtae interpretação ou aplir.açã.o d::t Re~.mcnto 
Interno. 

Art. 4HJ. A qu~s:r.í' de (lrdem deve ser cbj:tiva. rcferinrlO>-Se a cas() 
ocorrente- na ocasião em que .seja suscitada, não podendo ver.:a.r sõbrc tJOOe 
de nature?.a doutrinária ou eE.peculativa. 

Art. 411. A que.stão de oi:dcm será d·ecidida pelG Pre~ide11te. com recurso 
Pü~a o Plenário, de oficio, ou mediante reqGCrlmento qwe, quando se tratar 
d-e matéria em regime de urgfnCla, nos têrmos das alin-ens a e b dn An. 33()> 

deverá. :ser subscrito por 16 Senador~, ou Uderes ~epresenta-ndo igual nú­
mero. 

Art. 412. Coo.Bidera~~ 5imples precedente a. d-ecisão sãbre• ·~~~~ 
ordem, só adquirindo fôrça obrigatória. qu-ando incorporada aO< E 

Art. 413. Nenhum Senador poderif'f&lar sôbre a m~ma qu,5llio .Ar< 
d?cm malS de uma vez e per mais de: dez _IÍlinUtOS. 

Art. 414. E' licito à M2s"- ou ~ qualquer Senact<tr. pedir a SU<Ji,t!n!t:l 
da Comz.s.são de Constituição -c Justiça ~e .. qu«>tã.o de crdem .~ "'"'···"""""' 
tida à decisão do Plenário. 

§ 1.0 Apr.cvada a proposta nesse set;t'ttfé;-~-tiC$ sobrestada a 
o pronunciamento da COmi&sãv. - · --'"<--, -~ 

CAPíTULO I! 

§ 2.0 o parecer da OOmissàn- pr~f·erido nJ 
cluido em Ordem do Dia, para deilberação d.J 

§ 3,0 Quando. porém, se tratar de questã-~ de- orct~m sõbre m!ltórl!l;; 
regime cte urgência ou em curso de votação, ou auoocto o lLSIS\>Ill<> 
Iuçiio imediata._ o parecer deverá ser proferido de acórdo com 
estipuladas no art. 331, n,9 1. di.spe.nsnda a sua inclusâo em OrdenJ. 

CAPíTULO I!I 

Da vigencta aas Resoluçóes do Senado 

Art, 415. As Resoluções do Senado entram em vigor na 
publicação ~,. ,"n-fivR.rPm outra. 

CAP!TULQ ·lV 

Das Petições e Representacõitti- dft'fttüJtU ao Senado 

At. 416. As petições, munorial.s, rep.r ·~ ou outros 
dirigid06 ao Senado, deverão ser entregues no-"ifv;ç_. 1:4~ protocol() 

segundo a sua natll!'e7A, despachados às Oomtssões~c~n~m~poe~tie~n~tes~~~~$~ vados, depois õe lidos em Plenário, quando o mP.re.cerem. a 
Parágrafo lmico. Não a:crãt. recebióas petições e 

data e assinatura ou em ·têrmos desrespeitosos. As 
nhecidas, quando a Mesa. c~miderar necessário. 

Art. 417. Quando Ull14 Comtt:sáo julgar que qualquer 
a que se refere o artigo a:lt-~rior não deva ter andamento, .• ,--,,~ ... ' 
qoivax, podendo eer reaberto o seu exame se 0 Sena-do assim o 

§ 1,0 O arquivamento poô~rá ser proposto pelo Presidente 
ou por qlla.lquer de seus membi'OS' e, se-- por ela aprov1:~d~o;·, ~~J,~:~~ efeitos índ.epend€ntemente de voto de P!,-,uá-r!o. Set·á, 
cacto à. Meso., em oficio, que lide no ~ente de 
DiáTiO do congresso Nacional, .será eneiJnJohado ao 
dccume11to. ·~ 

~ 2." o Senado não encaminhará à Câmara das Deputados, ou 
órg-d.9 do poder pú~lico. documento compreeudido no art. 416. 

Art. 418. 

TITULO XIX 

Disposições Finais 

í:stt~ ~gimento .entrará- em vigor l?a data de sua puWc4~ 

Senado Federal, em 31 de janeiro de 1959. 
Se-xmdor MoLÔNIO SALLES 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Plcesldl!fl<,lj 

Faço saber que o Senado ~deral aprovou e eu, nos têrm.os 
27, letra n. do Regimento Inte1·no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.l1 3, de 1959 
Artigo único - São nomeadas, de acôrüo com a 

do Regimento Interno, combinado com o artigo 15' da 
de 1958, para exercer o cai'go de Auxiliar Legislativo, classe "J", 
da Se-cretaria do Senado Federal Carmelita. de Souza e Zâria 

Senado Federal, em 31 de janeiro de 1959 _ 

Senador Cunha M e~lo 

l.o;t Secretã:rio. no exercício da Presidência 
do Senado Federal 

Atas das Comissõe~ 
Comissão de Redação 

9,• REUNIAO EXl'&!I.OR.DINA­
RIA - EM :u DE JANEIRO DE 

1959. 
Convocação Extraordin~ris 

missão de Redação, sob a presidén• 
cia do Sr. Senador Públio de Mello, · 
Presidente ad hoc, achando~se 
sentes os Srs. Senadores Rui 
meira e Valdemar Santos. 

Deixam de comparecer, ·>Or mo>t!vt>ci 
justificvado, os Srs. Senadores 
chias da Rocha e Saulo Ramos. 
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Parc.;;;res ns. 90, 
de 1959 

91 e 92, 

NQ 90, de 1259 

r.-a Comisst.o àe Constituição e 
J2J.-;:;::a - sabre o Projeto de Lei 
dn Ct:mara n° 225, d.e 1956, que 
re"i.:c)a o Decreto-lei n!' 4.627, de 
21 de agôsto de 1942, que dispõe 
sàl-re a impori.ação àe petróleo e 
se1;s àeritados. 

Projeto de ~ei da Câmara núm~ro: ::!~1 ma:;- Sa:: 'vs - On'Jjre Gomes - Fer .. 
da ~4:.;:3, qa2 au:..u. ll..J. o ?J:l:;r L.o;2.!·u·.·l· nandes Tá~o; .l - K3rgmaldo Ca·· 
vo r. ao.l.·l:', p,::o &r:nf~~:;:do da .cu·.;c.~-! r~;úc:...;J.fi - C..:!f(:l!lld·J Fern:r..ndes -
ç::o e CU...'} .. ' .• a, o c.~ü.it.J e.,p~~:al (te 

1 Ap~:~n-·o Sa!>s - j'\,'or·a2s Fi!ho -
Cr.;;: :'\ .(.;.,..; .JO. ,t·::l .PJ.H\ auxilia1· o p;:o.;- 1 Jvr"l::as JI!C!rc! !!hi'o - E~c:::Jlias da Ru· 
sz·;Uü.J.~üW üa cJn ..... ;.u~..":.o .J.o.s p;,:-- r1:fl - Frr>::o.s Cm'tr'c::rt'i- Rui Pal .. 
doo . .; JO .... ~.mJl:W.l'iO i...J...::üül" da l.Jio.;;o-,,J me:ra - JU!fO (.Cite - ,JIJT~Iq .-.Jf/11-
de Gu •.. X.Ll!J~ 2 ~o Eemin:irio Siiv ;:Jw n··w - Lr:ur:~:a! Fon'e<? - Neves di~, 
X da ...:.H: ... ;._:;e Ce Se;;e Lazv~s. ll:) J:::.:;.: R~::': a. - Jl.'/':'''"J :..rcr;:r:f·8.es - Lima 
L:.~.o t_;J ·vt n::.s O.:;~~~"tlJ, s.·ndo 4ue i\ Tt!:· e··a. - PG:;;o Fcnrn({!s - A.r~ 
ezr.:!.n~'3. ll;""c~:J. tla a'.:::::x-i.:.1:·a du c .. -.:;.·1 ~i-,·:],) F..0r~r•m~"'~ - Alenc:rs~ro Gui­
E:<>)~.:,:-, de u··; lO.Gl"J.Cf.O.r:a p.ufl o mrrC.<'s - c•-·'ari.o rl'! CtJ.~'ro - Gil~ 
Jll'.Cio c ... "l cJn.·;~ru.<:i.o c;·t sc·rte ~:e c.-,u. bz-"2o Mari;:.h·J - Bo.··rc licto Vn!~ad.--t~ 

· ' L. · • L! d Rela/or: Senc~~IJJr D:mtel Krieger •• V;:::-r .. -.:- ·n .3.·:csi,ei:ru em tJi·usíU·.:t. / rtn - 1JJ;n Gmnwrer~ - no e 
As 'T' ·x·e hc~·as e trilüJ. e cmco nu- N.,ttos - 'Moura .tt.n·t:-·a·~e - Si!t1io O Cecreto-!ei nQ 4 627, de 27 de 

nu:cs, e~".O'':)d~. a nro,t:'na e n;:'l.\~e C!''TO - J~~C> V.\F•:sàêas - Filinto. C.::_;...;;·.~o tie 1g42, babmda durante a 
cliJ IJ ·~··< o sr. Prcs~~l::!ntc en-::"'r.-a :.r~·: -r···; - o~:twn ~!;'·!c-r - A!ô Gm-1 úH.i!rta cotülagraçto mundial, teve 
a rc<n'_;_:J, h.vr:.'!.nd~ eu, Ci'!~:lia {h 'f'!'1.1".-"'? - G':'-"7'~"~" l'':'!!.":'~o - Gome;y !hll'. O-Jjeti:vo est&te:ecer uma única 
r..~~:~':l·'~ :· ~:J.~'~iP..s :::::<:cr~tiria, a c~·~s;~:n-: f .J 0 1'1' ?-·· ...._ - Frnnr':.<w'"l Ga!lo: ti - rnedJ.;Lo dos tan9ues na des~2rga dos 
t~ fl.;'l U""· \'.;1u, Vf'"l aorú·;rl"l.d"S., f~ri 1J:.r8.1 Ktietcr - .Jiem de- Sá - P,roultos denvat.o<> _Po pe_troleo tra· 
assin::c~a r,;..::!o SI' P.-esit.!ente. · U3 1. :::1~os. ·v1.ra o P:liS pe.os navios 

:.J..l:l.::l.O~. 

Q ~!L PRESII:EFTI:: 2. A medida preco""'lizada no men· 
A :bla de Dr::s•:m-':l ~:n-3a o com·: t;•o:.:mc:o dlp~m:.1.a leiJ.d. teve em mira 

patccimen~J c!e 43 s··,,, sen;dores .. 1 .. c.n:1r po~sl_vel a r ... pLda descarga 
ne.·.-cr.f:::~ n..:.m;::;o 1.::;::1.1, está aberi.a.. de_ t_.lls C!e.:.:n:·~dc.s._ n~pousando sua. 

- pr.mc1pal Jn~tlflCR'.-,o, portanto, em 
2.!-,_B.~t;_:::l~1.0, Ui .20 JE JA~TZ:.'ct.O 'n sê&:·~o. ..íb-.rü1..:o mzd:dc..s de s~~uran:;a nacio-

J...:..::. l.:. J;::. Vrri ser 1ii9. a atn. n::..l e f.J alta co-:J.V":::niénci.a da poli­
t:c:l b2Lca aliada. 

O Sr. Jorr,·e Jla~mtrrd, servindo! 3. Ctss::>dos, toda\ia, os motivos 
de 2. 0 S:crctd•!o, wocede à lei· o.e~enhi.i.;.anl.:s dessas providências, 

As 1:3 nJr:.s, sn0 a pres:d<}nc.ia e>f;'n-
tt:.J.i. du Sr. KerglnaldJ .:;;:.:.•:aW.'!nt:, 
r.)U•V~-..;c ~. C:.:.-m~ssJ.v dt:Í Bcono!1HU. 
pH::&.:ní::es JS s.rs. Lima rcix~ira, Pü­
b1.io r.3 l1li . .:üo, Parsí:t""!l Da.uoso, Clti.­
a~o de c::-str,, e Rui Palm.:ira, os C1 .• 1a.­
tro últimos de-m::::n~d{IS su<csti~'lL.OS 
te.lnpu!'ários, re::.pectivament •, dos 
srs. Pd.ó Gu~lr.ã.es, Leomd 1s .MNlo, 
.Argemiro tie F~ueircdo e Jurncy Ma· 
galh.ie.s. 

tura da A.ta c~ s~:;!lo antertor /cc .. sit~e:'m a Ja.::::::.1da Nacional 
• . - •

1 
Hn:·t2s de E.?..posi-;-üo de l\!otivos en-

que, rm~(t Mn disc!~SS!W, é sem ci".no;act:,. pelo sE>'.l f:itulst ao então 
debates aprcncr'a, } Pre-slU.ente da Repú~.;uZ"!n, superada a 

o Sr 1 o secre-tU.rio dá conta necessidade de vigtncia para 0 alu .. 
· · · • dido decreto-lei. Propos, então, sua 

do seçuinte revog·ação, nos têl'mos do ante·pro .. 

Dtixam de comparecer, com causa 
justifi.:'í'.da., os S1s Carl0s Linclen- AVISO 

jeto enviado à consi:ieracão do Con~ 
r.resso Nacional, e ao qUal acampa-. 
nhou a respectiva Mensagem Presi .. 
ctenclal. 

berg, Ferr.studcs Tâvora e Alencastro 
CU.i.tol~rãcs. Do Sr. M!.n~st-:o do. E:lucaç3.o 0 4. Do ponto de' vista. constitucio~ 

: nol, nada obsta a aprova:;ã.o do pro-. 
t .lida c aprovada a ata da reunia i' Cultura, n'Js se;:rnint~s têrmoo: 

tmter.?r. . . ! ... i:IN1ST.2.R!O DA E::JUCAÇAO 
In1cl~men~e, -~ sr:. Pres1dente .ta:~ I CULT'"JRA 

a segumte d1strwuiçao. 

I JE'Ül ém causa, que consubstancia tal 
.. propôsito de revogaçto. As douta:s 

E Com:.ssJes de Economia e de Finan .. 
ças falar~o no mérito. 

Ao sr. Alô Guimaraes, o Projeto de- N. q 57 
Lei do Senado n. 9 ~6. de 193&, qu~ Em 23 de janeiro de 19-59 
dispõe sôbre a cria.roão do Mercado 
NaClon·J do Ouro ê outros metais Senhor ]:>residente: 
pref'io~;;os. 

Ao Sr. Lima Teixeira, o Projeto de Tenha a honra de dirigir· me a V. 
Lei da Câmara no 2, de 19:1-9, que cr;n- EX.!) a fim de lhe com.unicar o te­
ce~e ts . .:mçâo de d~reit?s aduantüros, inicio a 15- de março de 1959 do 
&dlcionais de lú';b, Imposto de consn· ' . . . ' 
mo e mais taxas alfandegárias p.iru \Curso Rei!,Ular e demrus ·attvldad~s 
equipamento importado pela Emprê.;a do Instituto Superior de Estudos Bra­
Telefônica Ar:t~ídanuanense Limitada sileiros (!SEB>, criado nêsta Secr-e-

0 S_r. Pre~Id~nte dá a ~alavra ao tarla de Estado pelo Decreto númc­
Sr. .Uma Tc:Lx:erra que emite parecer I 
favorável ao OF.S-2, de 1959, em. que ro 37.608, de 14 de julho de 1955.. 
o _Govêrno do Estado da Bahia, so~ Pela documentação aneX2., poderâ 
licita a prorrogação da autorização V. Ex,!} tomar conhecimento das fi· 
para majorar algumas incidências ôo 

S1ua das Comissões, em 16 de ou .. 
tubro ele 1956. - Lima Guimarães, 
"Prf'sidente em exercício. - Daniel 
Krieye-r, Relator. - Gaspar Velloso. 
- G ornes de Oliveira. - Francisco 
Gallotti. ~ Atiilio Vivacqua. 

N.9 !)1, DE 1~59 

Da comissão de Eeanomia~ sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. 9 225, de 1956. 

Relator - Sr Lineu Prestes. 
O Decreto~lei n.Q 4.627, foi pro­

mulgado no dia. 27" de agõsta de 1942., 
portanto 5 dias apó.s a data de de­
claração de guerra. do Brasil aos 
países do Eixo. 

Fevereiro de 195') 

no o referido Decreto-lei número 
4.627, que no seu artigo 5.9 per-­
mite a transferência a outrem, 
mediante sim.pl ~ endô.sso. dos 
documentos e bem assim dos 
produtos, no todo ou em parte. 

Essa lei~ si por um lado · fae:t­
litava então a importação de 
combustiveis, por outro criou não 
pequenas diticulrtades à perfei­
ta fiscalização a que estão suj~::;i .. 
ta.<; as entidades beneficiaà:;.s 
por favores aduaneiros" lf!s. 33 .... 
34 do Processo n,Q 58.1'14~45, do 
Ministél'ía da. Fazenda) , 

Por outro lado, dizia ~ E-,..."J)oslç"ão 
de Motivos que acompanhou o cita ... 
do Decreto-lei n.Q 4.627, que: 

"Nos dispositivos que o proj::to 
encerra, foi pre""Vista a importa­
ção destinat.~. exclu5oivaMents 
aos portos m'l:ciona.1.s, trndo em. 
vista as di{icutdades da nallP.­
gação, decorrent'?<> rla situa-:ffo 
internacional, sem we·luho dos 
interêsses da Fa::enda Nacional." 

E mats adiante: 

"Estabelece a forma de se v a. .. 
lerem os nat:ios de guerra dns 
estoques existentes n.:u; emprtosas 
particulares, mediante incleniza .. 
ção de igual quantidade de com .. 
bustível em outro pôrto ou no 
mesmo em que se dê a opera<>ão. 

Outorgando tõdas as faci~ida-.. 
des no desembaraço e abasteci .. 
menta dos colb.bustfveis. sob a 
vigilância do Conse~ho Nacional 
ao Petróleo e resguardados os 
interêsses da Fazenda NncionaT~ 
atende o proJeto aos fins a.e 
guerra, cumprindo-me S<\lientai" 
a cohboração eficiente do Cnpi ... 
tio de Mar ~e Gu~ITl Ffl.mund 
E. Brady. digno Adido Nqvf\l e 
de Aeronáutica Naval à Em'Jai-­
xada americana nesta Cs..pitJ.l . ., 

2) - Portanto, promul~ado dnran .. 
te a guerra e para atender a fina­
lidades de guerrn., o citado d~reto .. 
leJ estabeleceu medidas de P'l!.:'!e~ão, 
ditadas pelas circunstânci~s do mo­
mento. e a sua ~laboração çontou 
até com o conecurso do Adido Mili­
tar norteamericano, f 

Ainda assim, frizou a Exposição d~ 
Motivos que o desembaraço e abas .. 
tecimento de combustiv{ÜS .rmjeita ... 
va-se à Vif1ilânC'ía do Conselho Na­
cional do Petrõreo, ficando, o~Itros­
sim, resguardados os interesses da: 
Fazenda Nacional. 

3) - M medidas de exceção preoo~~ 
vistas no decreto-lei são duJ.s. -
pernussào para os navios petrolel .. 
ws \irem com os carregamenws con .. 
sígnactos simplesmente "to Brai:il' .. , 
ao invés de especificarem o pôrto de 

Visou êle a uma garantia maior destino, e permissão para que a 
do perfeito entendimento das neces- transferéncia do produto a outrem 

e programas dos cursos organizados. sidades de petróleo dos navios üe fõsse e!etuat!a pelo cons.ignatãria 

impôsto de exporração até o limite nalid.ades e da. estrutura do lSEB 
de 10%, a fim de instituir os bem como dos planos de atividade 
Fundos de Energia e Saneamento. O 
parecer é aprovado pela Comis&ão. para o corrente ano. guerra que patrulha·mm as nos.~,as através de simples endósso doo do .. 

Nada mais havendó a tratar, o Sr. costas, proporcionando-lhes abasteCi· cumentos de embal·que, A primeira. 
Presidente encerra a reuniã(), lavrando Venho, pois Mlicitar a V. EX.!) a menta certo, "com a meuor perda de medida, justificava • .se na guerra por-
eu, Maria do Carmo Rondon Ribeiro indicação de mn representante dessa tempo e pouca penna-nêneia dos ntl- que possibilitava o descarregamento 
Saraiva, Secretária, a pres~nt(' . Ata Casa do Cong:resso para fazer, em vio3 tanques nos ancoradouros"· ao combustivel em qualquer pôrto d!l 
Que, uma vez aorovn.da, sei.'3. assma- . . . ~·No wríodo critico :Ja últlrua Brasil, ou em vários portos, parcela .. 
da pelo sr. Presidente. regrme de tempo parctal, das 9 as guerra, quando os submarinos <lamente; a segunda, porque ense• 

1

12 horas d<1. manhã, o Curso Regular das nações inimigas infestavam java maior rapidez e maior facilid.a• 
---------------- do Instituto superior de Estudos Bra.. todos os mares do globo, os na- de na transferência da propriedade 

1.lios petroleiros~ as prêsas mais do combustível. como t\5 entid:a-
ATA DA 21.• SESS\0 DA 6.' sileiros. . Visadas, por precaução bem com- de> governamentais gozam de Isenção 

c t d v Ex a 1 1 t a p1·eensíve1 não tinham itineráno tributária, o decreto-lei estabeleceu SESSiW LEGISLATIVA EX· edr 0 e que. · · ·• pe a el ur certo. ~-te era ditado p.l"s um sistema pelo qual as compa. da ocumentaç-ao anexa, compreen... J:l..:. _ .. 

TRAORDINARIA, DA 3.' LE- derá 0 alcance da participação do ações du inimigo, o mesmo acon- nhias importadoras podem ce<ler " 
d F d 1 tecendo quanto ao destino ctêles. essas entidades, antes <io pagamentO' GISt.ATURA, EM 31 DE JA- representattte do Sena. 0 e era na Assim, sem destino certo, nno de direitos, o combustível de que elas 

NEIRO DE 1959 ~bra que 0 novo ~nstltuto está rea~ era pos9wel vir a carga constg- necessitassem, evitando-se assim 
· hzando, em heneficio da cultura e naàa. a firmas de um determt- perda de tempo com !ormaiidactes 

Extraordinária do desenvolvimento nr.~ional, aguar. na.do pôrto. Dai resultou a<:to- burocráticas; e permitiu também, 
do seu assentimento ao presente con· tar-se a providência de vir 0 quando a transferência ê.e combus .. 

PRSSID~CIA DOS SRS. APOI~O· vite. carregamentO todo consignado à t1vel pa.ra essas entidades se desse 
NlO SALLES, CUNHA l\JELL0 E Encarecendo a v. EX.i!o a ur.. ordem das Cotnpanhias impor· após ter sido efetuado o pagamento 
FREITAS CAVALCANTI gêncio. dl 1l_na resp~sta, a fim de tad.oras de petróleo e seus Mri- de direitos, que as companhias lm• 
•· 14 ~-·as ·c~·m-- pres•lltes 

05 
gue pm.sa o Instituto, no devido tem--1 vados para distribuição do prC;- portadoras se ~ompensasse~ corn imd· 

LW U= a l-la .,.., - í 1 dutos Pelos clientes. portações de Iguais quantldades e 
Srs. Senadores: \po, reservar matr cu a para 0 rept'~'" I _ combustivel, sem pagamento de di ... 

sentante dessa Casa do CoJWr .-o, t>ara execuçao dessa medida, , reitos . 
Vi~·aldo Lima - Mourão Vteira - apresento a V. Ex.~. nesta vpartu.. ditada ilnicam.ente pelas condl·~ • 1' 

"':Uilha Mello - Prisco dos Sr:ntos nidade, os protestos do meu elevado ções anormais criadas pela gtter~ 4) - Terminada a guerra., ela.b041 
~ ~ameira _Bi!tencourt - Vicfortno a.prêço e distinta consideração. -.... ra. em face da inibição l~gal rou-se no Ministério da Fazenda um 

. .!H"'elre- Pubho de Mello - Walde .. Clovi.S Salgado. exlltente, baixou então o Go"\ler- minucioso estudo a respeito da con ... 
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veniência ou não de manter~se c 
regime adotado excepcionalmente 
para a lmportaç,fio de denvados U.e 
petróleo. Manlfcs.t.D.rB;m-se •a respe;­
to tódas as repartiçoes interessada~ e 
a opinião unânime fel no .scnt!do d.t 
que não consultava os miaêsses na· 
cionais, a rnanuten~âo elo sisleT;.,a. 
devido às dificuldades que tn1~~id <.~ 
uma perfeita fiscali;,-.r,r."\0 por panç 
do govêrno. · 
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entes, p.::~rque só a.s.sim poderetnos con- \ nomia desta casa, o sà1Jt1o~o Sen~­
t.ar cum o atendimento d"as no:osas ne- dor Lineu PrtsWs ap>C~lO;.l eX.lW>~<l"" 
ce.:>.slll::::des e1n petróleo, seja pa:a ati- vam~nle o I'ro~Jto Enl a.p.-6:;u tan~O' 
vici:~d~s ccotlómicas, seJa p&;\t fins mi. nos s:::us ance.::-JJentes c eiCllOS OOIJlCJ 
litarl-S, n'J nlClmento e no local em q·J.l! nas i.m:plic~r;úc-s de o;;d:::~n OC'lne.m.iea.. 
ç,~;.'<:s necc.:-sidades se façam sentir. G;:u::s_e n.?.::J;: r:s~J- a aJu~r ~~ya ~1..­
f'c_;:pc-t;_mr 0 regime de e:xceção E'C!'Ó. dCl1?1::tr a ,.1us"~za e o~)Or~•'-:lldaQ.e ~o 
csl~u1~úu· a -imprevid&ncia5. · F·O;e.o. o,·,m1clo d::! 1-,-,;-.r.:;:l..,.cm do ~ .. 

dr-r E:-:~;::ntivo, n"l CiL::\1 ·"C' sn)\e!).tam 
o.o: p;·;::jui"ns .<l.' .• ?<."rc'.:2i0'> ao in""·~l'êf;s& 
fi.s~al pela mQi1"1: "n~:~o elo referido 

IJ C~•~c;.·P;'J !'.11.0 p~::·:;,.~ C:":Of!, Vi'>l}~~­

r<:-. tY'm t::--:n r<H'iC<> ou o:- ~an!7J."':iO 
f'"'"'r.t i~"'\ "r~:ll~fb f.le próprio rlr;-::h­
,~.n r:-:c-:::-·---_':''1 12 P.. C;\mara d~.~ D~õ!U­
r::1''·:.·s. C'1·rm JJ ~xcr-ce é a Fa~cndn. 

Cr<1, ,<;i ~~a rl:'C' 18.Hl o.ne o reg- •"11'3 Rtual 
r:sf"1 i!Cl~n::-~in ~ar.'Tifírios ao tn~ere~se 
:r.n"ir:n~r. n~_o h1 c')mo conr1l1!r. :oJnã~ 
r.n0 o Decrrfc-lr'l n.0 4 627, deve ser 
r-evo~.c.::l.o. E' a exp~rl.ência -provc.r1cto 
que o rC!':"'UfP'r.o do- interesse da F;"..­
ozr!rdrt N!!r>bm~l n§.o é eficiente no re~ 
[';ime a tval. 

Si outra regulnmen1n~ão deverá 
suCstituí-!a. mais consentãne::~ com as 
neculiariCad~s atPai'l da distr:.buição e 
comércio df' derivados de petróleo que 
.~e a orononha ou sugira ao Congresso 
Nad0nal. 

o que não pode ser tolerado é que 
o interesse particular se sobreponha 
ao interêsse público. 

Somos, por isso, pela aprovação d"' 
Projeto de Lei da cã.mara n. 0 225, de 
1955. 

Sala das Comissões, em 25 de junho 
de 1958 - Fernandes Távora. Presl­
dGnte - Linneu Preste. Relator 
- Francisco Gallotti, - Fau.sto Ca­
bral- Neves da Rocha_B Jurac1J Ma­
galhães. 

N9 92, de 1009 
Da Comisséfn ãe Finanças, sdbre 

o Projeto de Lei LN: Câmara nú­
mero 225, de 1956. 

rircL; ~c- :f' i n? 4 c:'"". · 

Es~e rl:-c:·eto-JCt c.>rr!O 'i~ sabe, ~J.'o 
mt~::; cg.:8 o CJ:Tc.:-['.;J"l:>o todJ d3 p~ ... 
tré~_ro imro:·t:-~~~o y::-'!::t col:s.~nado à­
c:d,~C\1 d:Js Cé"mp-,r:~1;:s r~n;.:u~·t-oQ.oras, 
pocl::mlil e:-:ta::;, pc1 ~;i~·--:p::::::. end:sao, 
tr:;.T·fclir a ou:::·~·;~ cH ~'o::::;,m::!nt-CMO e 
os r·.'c.Ci,~ks f!1 r r ... --::" ; ~··_t e0~1s-i7U ... 
c~:o, r.o to::o cJ ";'1 r:::t~. em qu.ai­
(1U::t c::.'-~j~n :'.1_}~~:; (~~ :'- .r·:·c~nct0-'1. A 
consé-:•)1_a..;:.!J - r.::;--: n E'·r:: .. :l ~ estjl.-
1:;->~cc~d-:t r::~o <:.:.' ~-·). ;'": ':~· .. ,:·:do a 
C"'.'"l li:-ll .s:'l m~.1::: ·, ._ .. ,-~ ,,. '1. to .. 
::o-" _o:~. '-~ );t:..,3 11~-·._·;·~· ;s, , . .,_;):;~ra-se 
p·;l_~,.c,,,..,, il:! p ·(;-'. .~~cr ~::.usa 

r1~s·.~ d!::o:-o.::ll·:,_·n. :---:-·:!t.· "''Yl f13 nuto ... 
r~d:::;~-::; p;f:'~1~:,,,,.'- .. L·~., r'> c:.?c'"':-~hos de 
icn."'-:"!ft:' <o t •,·s~·'"'1 "".':'n r.1·1:h:nent...o 
r;;-:-:--s:·n~1 (l ~~ o<; r':::-.'1'''"'t!t'J3 (!os va­
;-:>·::0~.'·2<; ~:::1 fr-:·::-m ~-:,n_-:,1_:.~7')$ d~"'"7:0~S de 
~\2;•;·~:; tr.~,c.c: F0•· O'J~m l:>f!o a 11-
b~rc-:r-(:ê (: 0 r:;~~·'"'r ,..,_11'":2 .. em 11m só 
C'n C'·:n .--.y·~~:-.. -, •·.:->···--.':-; b~·n o."'::r:l de 
cii;c-.o:· ó1:~ ,.,;~'~";4" .. )"-'> ~ mtr,Hrt-"\dl'.s 
a n_,.,: .. .., .. Y'-"F ,.::.,,., .. ~...,~ ry:-~:-tco::. nHada 
i'. f::>:;ili.r>r'n r')'"'~-~:-1_'1 ri:~ t-::--"1""'~'Crên­
Ci,'l G0c; n•·ro~''l!--"1 ~. r_·,•:-• ..., . ..._,, m~~;irynte 

>:;n~.r:-~:--.-, ,..,~~\;t::-~." ·•c:!-.·.:: Ú? :-::""'''1 d~s ... 

~~~~~~~;~~:;<:!?~;~~~~!~~~:; ~:'1~~~;~~:~<: 1~ 
co;'f~ ~ n,...., in"'-1 :~"n1 f'rrl I:nfra"ões 
ou C'n1 'f<"'>l'~"": rlt(~, .. , ... ,""<; C1 <> ~uq.nti­

(!_",(:(.0, r:: l-:•a r t,...,...i_o r...,,..;~ _f<~;_t oua.n­
tfJ r.:.r>.l~ c>-:-'ro•·0.':,"'. ~ il"'"0·..,.• 11 "t' ..,~ faz 
r. çs:-:lc::nlc::'-:-fio ent'!'~ r;; t'H~J.iegas. 

Tnd0 ;~"'o C"Jl'IO''!"n" f.·i··~·lo pelo 
prGP,·j~ ·.y~~-:·r,~:r.;.,: d;.- ~lef">~err:"t. no 
['ru ~e:::;n2d>o 0e fls. ~-". rt1t,ada de 
?7 f1c ;r_npi·_·o r·~ Ul17. d-<-~,...,.m~nou as 
11'1.s.torc.s ci~:icnld('•.·I~s na c':''"'nm"a. dos 
(Ü'é:ttns C~ hnpocta(';f!O A situação 
.~a lhe afi~urn. "in!';ust;ent·'i.vPl. ilegal. 
i:TC""hr P. p~o~ndi~i~l aos inter~es 
da Fazenda PUbJ!ca". 

Assim t::>"mbém o considero Nlo 
me convencem os argumento~ em con• 
tt"ário do parecer do Dr Alfredo VeJ. .. 
clr+rr•·o à'l. Fonsec~. assPsmr da pre­
sidência da República, nPm tamnouco 
as razões invocarias no Memo't"ial dG 
Sindicato Atacn.dista de Mineiros e 
combustíveis Minerais. reputadtta uma· 
a uma no funda.ment:Jdo nqrecer da 
Comissão de Economin. Onil'O, nar 
isso, pela ~nrovac9o d:t Lei da O&• 
mara n9 225, de 1956. 

Sala da.s Comissõf'-s, ,..m ~ de .ta­
neiro de 1959. - Vivaldo Lima. PJ'e .. 
sidente. - Lameira Bittencaut·t. Re­
lator. - Daniel Krie.qer. - A11ro 
Moura Andrade. - NaVf"''~ Filho. -
Lima Guimarães. Gaspar v.z .. 
losa .. 

Pareceres ns. 93. 94 e 95. 
de 1959 

NQ 93, de 1959 

Da Camiss5.a de Constituicfí'J e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara tt9 239, de 1957. i;u.~ 
cria. no Quadro Permanm,ü; do 
Ministério da Justiça e Negóefo!i 
Interiores, o cargo de 1nsp9_tor 
Geral Penitenciário, e dá ourras 
provid~ncias. · 

Ao pr~sente projeto, quando flau· 
rou êle em Ordem do Dia. foram a1llf! .. 
sentadas três emendas. fazendo Com 
quo a propos1ç!'k voltasse no e-xame 
dês te órgão técnicc. 

Relator: Sr. L<uneira l3ittencourt­
O Projeto de Lei da OfJm,a.ra núme­

ro 225, de 1956, ora sUbmetido ao exa­
me desta comissão, revoga' o Decre­
to-Lei n9 4.627, de 2-7 de agósto de 
1942, que concedeu a.oo i.mPortadores 
de produtos de petróleo regalias ex­
cepcionais, justificáveis para atender 
às necessidades decorrente. de.s ope­
rações de guerra, maJO. Inadimissíveis 
em tempo de paz diante da normali­
zação do comércio. 

Em brilhante parecer, apro;>ado par 
unanimidade pela com.~ d$ l!JCo~ 

As Emendas de ns. 1 e 2, de au­
toria do en1Inente Senador Freitas 
Cnv&.lcanti, têm ., m·op6sito '~~ aten­
rier. r.om propriedade, a uma sltl1Mfto 
dn fat.n "-""fl::bm ~.A nl\ ('!"tl'Wli-1\ ~-~ .... 
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ten.•.ário · do ~.ll.:>trito Federal, com 
relaÇ:fta às atrih·'1ç0es ct.=:ste e da Ins­
p::rrv·ia Gelai t !;)ml<:nciál·ia.. 

A proposi-ção tuwsfere para o Qua­
dro l3uplemen• :at Jo 1\IInüstêrio da 
Just.\'a. êxtltli.o :tur ~\do 'laçar, ;J crtr­
t;o de; Preside~1. f do Co1.~elho Peni­
tcncinrío Cria no art. 2/'. o cargo 
em comissão de Inspetur Geral Pe-
nttenciárío. · 

Olmo se vê o projetn dá. o mesmo 
tratam2nto a r:Q.rgos disL.ntos, que 
têm. '10 reg-ime vi!:;ente, atribui-ções 
diVCI'S1'1~. Reaimente, não há como 
con!\mdir os en~nrgos d'~ Jn.spetor c.oJYl 
o.-; da Preside-nt{'. A Emencla n. 2 
os ma'1t~m c'Jm a<> re.sp~cUvas com­
peténcifl<:. atriPllhlflo-lhcs. alnda, den­
tro df' u':l m"'1h..-,r fl<:3"'~11a"'f:i_:l funcio­
nal, os "imbJ1os re1atiYos ·:::os cargos 
em cotPlR;.flo. 

8. E' verdade que o art. 2q 1o pro.. I ções, como Presidente do conselllo 
jdo Prevê a criacão do e:argo em Penitenciário do Distrito Federal. 
Comissão, de insPetor Geral Peni~ I . · t 
tenci~rio. Mas tal medida. Ue _ 16. Dal. decorrem os segum ea in~ 
nhuro medo st;pera a facm)~ do ~;-/1 convemcnt:2s: 
tigo 19, a que ja. nos rep!:rt.nmos. . a) o Conselho Penitenciário fun-

7. Foi a Inspeto.r1a Geral Peniten~ I danará corno duplo órgão; 
ci.iria criada pelo Decreto 1)9 24.797, I b) será dirigido por duas autorida­
de 14 de julho Oe 1934. con1 a fina~ d€.s a:!min1s~rativa:s - como Conse­
lidade técnico-c{msuJtiva d9 o1·'~ntar I U1o. di::ígido pelo respectivo presi­
o problema penitenciário no Pais. , d0:1te - como mspetoria, comandado 
Por fôrça do d1~1?osto no art: 5? d!sscr I pelo titu1ur dD cargo a ser criado. 
dlplom

1
a legal, neou. o .. Ptcs,den.tl'! .«o c) a cria~ão do cargo de Inspetor 

c_:nnse ho Pemten?tállo drl Dtsln~õ G . 1 -r:: ~nt-enciário sem a necessária 
r·p~~ra} no exel'r-fCIO da ~1-lp;a' atn~: C~~:~"CU~(~ça~ dêSse Órgtl.O COffiO setVl~ 
. l~nrao. d-; Presl'l~~t~ do Cru"' 11u Pe-1 co :>.utonomo, importa em engir um 
f'!~enctárlo do Dls_rit?. Fedetal e Ins.

1 

verO.adeiro ministro sem pasta. 
pe_or Geral Pel)ltencmriry, 17. Esses argumemos pareccm-no:s 

8. Prescreve o art. 59, du D~creto pcm:Len!.7ei.s e reclamar outra orien-

20. E' de todo conveniente, pois. 
se aguarde êsse trab-alho, que, de 
tato, cQW;titui fruto de acurado es-. 
tudo do problema, 

21. Desta maneira, entendo não SQ 
~eve coglitar, neste projeto, dos as .. 
~untos lig<t.dos à Inspetoria Geral Peoo4 
n1tenciária. 

22. Em conclusão, opinamos pelE& 
rejeição das emendas ns. 1 e 3, e 
PelR aprovação da de n. 9 2, nos ter ... 
mos da seguinte 

SU:SEMENDA Á EMENDA N.9 2 

Dê~se ao artigo 2. 9 do F1·ojeto, ar ... 
terado p.=la meendna. 9àlio cFO n .. 
tarado pela emenda n.9 2, a seguinte 
redação; 

n9 24.797. de l.J-7-34: \taçao pH aa matéria em exame.. 
., Art. 5() A a!:llicacão Mo:;;;:e õepõ. ll:i. }'!.. Inspetona Geml Pemtenctâ.-

Com a pr:~lttl.l'á(l da Emenda n. 2, sito fíca subordinada aos uro.iews e · ria, pelr. soma e importância de suas 
a de I' 1 fie::~ s~u' l)hietn, atÉ' porque orçamentos org:mi:;.udos pela ln"netn- I a~úOuiçOzs, n!..o poderá, Obviamente, 
sua<: di.sposi";Ges estão contid:J.s na- ría Geral PPnitPncir;S_ria, cmt5r:~ui.Ja 'continuar como simples parcela se-
.quela. pelo C0n.çp7ho P~11.Ifenr:fârlo do Disfl·i- cundãria, jungiàa à tarefa doa PreSi-

""Art. 2. 9 E' criado, no Quadra 
t>ermanente do Ministério da Justiça. 
E! Negócios Interiores, o cargo, em 
comissão, padrão CC-3, de Presidente 
elo Conselho Penitenciário do Dis .. 
trito Federal, a ser orovido quando 
vagar o cargo de que trta o artigo 
1.9" 

Petos l'l1'-'smns t' os; ~ 0 a lhe to FP.deral. e apwvadns no:;lo Mim:s- aeneC do Conselho Pen.itenciál'io. Já, 
mos a F'rrH'~hót ~n.o ~: ~u~~l. c~;~eúd; tro da :lPst~ra. ~ahendo·ll~~" Ütl'Y\b~m Quando. da elaf~oraç~o. do antePr?jeyo 
~rd"' sua m"''11or l'azão ·à"' ser em ) ::\ orrram:>:?.t-a(l do ~eu rl"<rli\lf'nt'l m- ele Códlgo PerutencL~lO~ a Conussao 

Sala das Comissõe--S, em 3 de no .. 
vembro de 1953. - Prisco dos San .. 
tos Presidente. - Ary Vianna, Re­
lator. - Neves da Rocha. - Mem 
de Sá. 

face.._ d~ ~ttadã -Emenda n 2. ' tprnn. ll e:vnzdic·~f' da~ :n:::t.l'lin_Õ"S con- encarre;:-a_da dêsse mtster, anteve_ndo 
· ve""liPot.es ~ ns orrwtder>Cl"'O:; ua,·a 1\ 11. magmtude do problema, .sallen-

Nosso 'larPcer.;, an+.n; o exposto, nela ex~r.l'""in das reformRft nen~is eM todo tava: 
aprova";;n da E~me11da n. 2 c con- n Br'!oo::iJ. P exe.,.cetJt'7n o n"m_.;,'"rtfe 
trário às de ns J e 3. r1~ssc r!n"tsr~lrn a.« fvncôrs de ''1~1Je· "ll::cse órgão é a cúpula do sistema, 

Exercltf. tunções as mai.s elevadas 
nos plr.nos aas comp::!Ü'JJcias outor· 
gada:; no Projeto. Cum.pr~·lhe ze-

N.9 9'5. de 1958 
Ea11l. rla.c; ComJ"sões. etn 25 de ju­

nho Õ~" 1958. - r.mtriva! Ponte:,;, Prep 
sídentF!. Rmr Carneira R~1a~or. 
- T,ima Gu~marlfros. - GE'Icrto Ua­
rinho. - B~necVto Vn.ladarc.~. 
João Villasbnm:. - Lineu Prestes. 

N' 94. de 1958 
Da Co-misr;t'!a de Smvir;o Pú~ 

blico Civil, sóTn'e o Proieto de Lei 
da Crtmara n9 239, õe 1957. 

Relator: Sr. Arl Vianna. 
Três são as l;!;mendas api·esentadas 

ao presente prn1eto de lei, que obje~ 
tiva criar, no Qundro P~;>rmanf>nte do 
Minist<'•rio d<-~ Ju:::ti"A. e Negócios In~ 
terlorPs. n car~w de Insnetnr Gera! 
PPnltenciário, e dá outras providên~ 
cias: 

al manda .imtJ' imir na parte final 
do art. 29. as exnressões "a ser pro~ 
vi do quando v a ~ar o cargo de que 
trata o artigo tu: 

Õ) cria, no Quadro Pennancnb do 
Ministério da Justi<'a e Nep:ócio~ In­
teriores, dois ca:-?.:os em Comissão, 
CC-3. sendo um de In.suetor Geral 
Penitenci&rio e outro de Presidente 
dn rnr<:el"h() PPnit.Pnciário do Distrito 
FPd"-r?.l. Pste a ser Provido Quando 
t•agar o cargo de que tr:üa o art. I(); 

c) fixa a gratifica<::ão a q11e terá 
direito o PrPsidpnte do Conselho Fe­
nitt>nciário do Distrito Federal, caso. 
se.ia sunrimido o cargo, e que será 
cnrrem0"11.dt>rtte 90 dôbro da gratifica­
cãco ~"trih11ídn R'1S demais membros 
do referido órgão. 

2. A Cnmissno de Constituição e 
.7m;tiNt, ch:'tmada a manifestar-se na 
f'Sp~~if'. conclui por aprnvar a emen­
da n° 2. rejeitando as de ns. 1 e 3, 

3. Cabf'. aotora, a esta r-omissão de 
Servico P1iblico Civil adl'Zir, tam~ 
bPm. ·t:;eu ponto dP vísta na mat:!ria, 
tP-ncln em conta as· emendas apresen~ 
tar1as. 

4. Verifica~sF> que as emendas de 
n~ 1 P 3 prescrevem normas sub­
s!cP:.rias ao f'Sf!ono g;f'T"al do p-rojeto, 
Caf:\n ocorra a aprov-acão dêste, na 
forma nrono.o;tn nPJn Pode-r BX.ecutivo 
Essa hlnM~>o;;f', t.ochnria, nfi.o poderá. 
vir a Pfel"iv'~l'·J:;e. face 'tOS ponderá­
VPis nr~umentos de ordem técnico­
jurídica que a matéria envolve. 

5. De fato, o projeto do Poder EXe­
<mtll•tJ, ao trsnsff'rir, para. o ~;s1ro 
SnpJemt-ntar ào Ministério da Jus~ 
tic;a e Ne~ócio~=; Tnteriores, suprimin. 
do quando va~ar o cargo de Presi~ 
dPnf:~ do Conselho Penitenciário do 
Distrito FederaJ, deixa n-ràticamente 
acéfalo êsse ór~ão, quando oeorrer de 
fato a extinção do citado ca1'go. 

f""' neral penitenciárío'' (0 grifo é 
nosso). 

9. Essa, a única referêm:ia que a . Jat· a execu-;ão do Cêdigo Pellitell· 
ler>"isl:J..çáo faz sôbre a cria:;.ão da Ins- ~ ciJ,rio. Expedir determinações nor­
pê"toria Geral Penitelnciária. /ma.tivas, nas hipóteses indicadas por 

Da Comissão de Finanças, sô .. 
bre o Projeto de Lei Ja Câmara 
n.\) 239, de 195'7. 

Relator: Lameira Bittencourt. 
10. Como se obS8l'Va, a rigor. a· êste. Atuar de modo direto no Dis­

Inspetoria Geral Penitenciâria n~o / trito Federal, onde tem sede, e, no:s Volta o presente projeto 11.9 239, de 
existe como órgão autônomo, orgam- Estados e Territórios, por intermédio l957 à considera.çio desta Comissão, 
zado e ~struturado dentro das ~l~r- de superintendênc1as ou delegados feita, para Que sejam aprecitldas a.s 
mas gerais que tutelam a a<!mmls: locais. e:n harmonia com o estabele- emendas de ns. 1, 2 e 3, Uem como 
tração públcia, O que se tez, fo1 cido pelos respectivos governos. Dar a. subemenda à emenda n,() 2, Ua co .. 
atribuir ao President~ do Conselho o.plicaçào 0 Jundo especial, forneci- lnissão de Serviço Público Civil. 
PenitBnciário do Distnto Ft!deral no-

1 

do pelo sêlo penitenciário. Proceder As emendas de ns. 1 e 3, r.:omo 
vos encargos,, através de uma funcio ao levantamento cte estatisticas e do bem salienta os pareceres das comis .. 
supletiva a que se denomtnou Ins- cadastro pen~tenclário nacional. F;n- !5óe de Constituição e Justiça e Ser­
petoria Geral Penitenciária. fim, P.romover a fiel ob~ervância_ e o Ylço Público, estabelecem normas 

11 Portanto, não poderá o Poder a~e~feit;oatnento do ~e~~!Jle pelltt~n~ tomplementares à. orientação geral 
Exeéutivo, seu1 graves _prejuízos para Cl~l'lO em .,.~?d~ 0d~er~lt0à10 da ~açao:: do projeto, caso venha êste a ser 
a administração, solicitar, pura e A sup ... nn 'ê~ .encm ev::: sei ap aprovado na forma proposta pelo 
simplesmente~ a extinção do car~~ ~e rel~ada com ~lJ?-lOades técnica:;, ~u~ o l?oder Executivo. 
P ·"d t d Conselho Penitenc1ano ProJeto espec1f1Ca, Sua~ atnbrnçoe:;. 

resl :n ~ 0 
r- .• • ' jâ vistas algumas, estao condensa­

sem J?Ie~er .a soluça.o de di~eção ~~ra nas em 15 itens. De mencionar ou­
êsse orgao. Ne~, com.~ ~sta. dem :S- tras mais, porque relevantes: infor­
t:_ado. se l).odera adrrn~ir qtte a cna- mar-se por inspeções ou outros meios 
ç~o dt?_ c;arga-.de Inspetor Ger~\Pe- QlJ nto a execução do regime peni­
mten~lano_. venha a sol~~o an a tent:i9.rio e expedir instruções ou cir­
qu~sta?-- )a que ~ssa f.un,..ao ada cuiares paar o seu melhoramento; 
m~1s. e que um corolárlO } 0 cargo determinar a atua:ão de Eeus órgãos 
pnnc•pa1, no _caso. O .de Preoldente do locais· traçar diretivas para a pa.­
Conselho Pemtenc1âno. dronií~a;áo dos estabelecimentos pe-

12, Desta sorte. verificada a ltn- nitencíários segundo a espt:cie dêstes, 
possibilidade de aprovação do prole~ inclusive com unifor~id de. de . re15i­
LO nos têrmos da mensagem do Po- mentos; prestttr ass1stênc1a tecm~a 
de~ :E;xecutivo. impõe-se a rejeição aos demais órgãos do regime pem· 
das emendas de ns. 1 e 3 • t~nciá!·io; orientar o ensinu c a edu­

13. A emenda n.? 2. todavia, me­
receu a aprovação da Comissho de 
constituição e Justiça. Releva. con~ 
tudo, salientar que a a.ceitQçáo dessa 
t;:menda, nos térmos en1. qu~ está va~ 
sada. representa não menos grave ir~ 
regularidade, face à boa técnica ad­
ministrativa. 

cação profissional do funcionalismo 
dos estabelecimentos penitenciârios e 
assistenciais. 

Deve ela conclUir acôrdos com os 
governos dos Estados sôbre o cum­
primento de obrigações impostas 
pleo Código Penitenciário e sâbre a 
constituição dos óórgáos locais. 

19. Atendendo, pois, a essas judi­
ciorsas ponderações, baixou o Ministro 
da Justiça a Portaria n. 9 205 M, de 
12-9-19.57, nomeando a comissão en· 
carreaada de estudar e elaborar o 
anteprojeto de estruturação da Ins~ 
petoria Geral Penitenciária. Os tra­
balhos dessa Comissão jã se acham 
em fase bastante adiantada, devendo 
.~e r concluídos ainda êste ano. Para 

Salienta, todavia, o parecer da Co­
tníssão de Serviço Público, que tal 
111edida não poderá lograr aprovação, 
Já que envolve solução t-Jerigo-,a para 
a. administração, qual seja a da dei­
xar acéfalo o Conselho Penitenciá­
rio do Distrito Federal. 

Outros reparos são. a.inda, arguf .. 
Cios com referência à entenda. n9 2, 
considerada inconveniente peta Co­
trüssão de Serviço Público, em razão 
tle produzir os seguintes resui.t.tdos: 
tl) o Covselho Penitenciârio ftmeio­
nará como duplo órgJ.o; h) será w ... 
l'igido pot duas autoridades admlnis .. 
trativas - como Conselho, dirido pe­
la respectivo presidente - com:J lns .. 
))etoria, comandado pelo titular do 
cargo a ser criado; c) a cl'iação. do 
e<trgo de Inspetor Geral Penitenciâ­
J·io, sem a necess11'ia estrutm·sção 
dêsse órgão como serviço ~:utõnomc, 
ünportará, em erigir um Jerdadeiro 
ministro sem pasta. 

Assim, é elabora-da - subemenda à 
emenda n.9 2, alterando oa artigo 2.9 
do projeto, para criar o cargo de Pre­
~idente do Conselho Penitenciário, 
).>8-drão P, em cargo en;t Comissã,o, 
padrão CC·3, a ser provtdo quanao 
vagar o cargo de que trata o arti .. 
go 1,(). 

14. Determina a emenda~ que s&­
Jarn criados. no Quadta Permanente 
do Ministério cta Ju:o;tira, dois cargos. 
em Comissão. CC-3, sendo um de 
Inspetor Geral Penitenciàrio e o ou­
tro de Presidenet do Conselho Pe­
nitenciário do Distrito Federal. éste 
tt ser provido, posteriormente, quando 
vagar o cargo de que trata o artíli:O 
1,9 do projeto. 

15. Ora, apreciada a emenda tere­
mos: 

a> que o cargo de Inspetor Geral 
será desde logo provido; 

b) que o cargo de Presidente do 
Conselho Penitenciário será provido 
ern Comissão, quando vagar ocargo 
isolado de que trata o art. 1. 9; 

if;so já tem elaborado o anteprojeto A medida que se contém nest::t su ... 
respectivo, que atenderá as mais ur- bemenda, de fato, corrige a.~ irregu­
~entes necessidades .dêsse importante laridades apontadas, dei:!Calldo p11ra 
serviço. 'Em linhas gerais, êsse traba- ulteriores estudos o problema da Ins­
Ulo segue as normas sustentadas no petoria Geral Penitenciárla, que, pela. 
anteprojeto de Código Penitenciário complexidade de que se revette, de• · 
elaborado pelo govêrno. Prevê·se, ~s- .mandará exame mais demor!\do. 
sim, a crín-;ão da superintendência A despesa resultante do presente 
Geral Penitenciária, em substituição projeto é Irrelevante, face à neces­
a Inspetoria Geral Penitenciária. stdade de se corrigir a staUta.s enu...­
bem como os serviços, pessoal e ma- meradas. 

c) que o tit_ular do cntgo isolado 
ae ®e tt-ata o art. 1.9 continuará 
em pleno exerclciQ de sua~ atr}bul• 

tel'ial. que a compõem, incl~ive a Opinamos, pois, pela !'ejeição das 
criação do cargo de Superintendente 1 emendas de ns. 1 e. a, e pela apro, .. 
GeralJ PadrãO cc-2. vação da de n,9 ·a, noa têrmos da eu-
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.bemenda da doUta ComissãO cteSer- ça, o dôbl-0 da-griitificaÇão atribuida-Pãrailá~Onronne-Jei -já -Sa:iicli:máda -~- '--==~-::N~';;-;;9:;:8-, -;d;:e-1'. 9;;5:;9;-"=~~ 
.viço Público. aos demais membros do referido ór- pelo govêrno pa.ranaense CI~i esta.. Da Comissão de Economia, sô .. 

Sala das Comissões, em 30-1-59. - gão''. dual n,n 1.065, de 27 de novem0:o lj!] hre 
0 

Projeto de Lei da. C\1.mara. 
jViValdo Lima - Presidente. - La- Justificação 1952). . -

6 
d 9-

9 meira Bittencourt Helator. - Seria incongruência que ao se con- n'~ • e 1 "' · 
Novaes Filho. - Lima Guimarães. O trabalho do Presidente do Con- ceder um aux'lio para as comemora~ Relutar: Sr. Rui Palmeira, 
- Athon Miider. - Daniel Ktiege1. selho Penitenciário não consiste Uni~ ções do centenário do grande Disto~ . . 
....._ Gaspar Velloso. - A.uro Moura camente em presidir às r-eunió{!S do riaãor paranaense, José Frandsco da Cultura do tngo ·~no sul dQ. };m.W,. 

Andrade, órgãO, mas reclama a sua presença Rocha Pombo, se votasse ao esq1Jeci· j r.om o adver:to ,.ct~. cm~~ra meca.mzad.a., 
diária à sede para assinatura de vo- menta a sua obra suprema, que é a· ·~~e um PlOg~.e~o fc.buloso, ~· nao 

EMENDAS A QUE SE REFEREM: lumoso expediente e supervisão ~eral "História do Brasil. ·• em dez volu~ I fossem as ~ondlçoes quando, at~ 1948. ' 
OS PARECERES SUPRA dos serviços administrativos, sem fr>.· rnes. Esgotada há muitos anos, a re~ f>U~ :produç.ao era api.!l.l'Z.S- d~ 150.001) 

EMENDA N.~ 1 lar nas freqüentes solenidades de 11- fenda História e desconhecida das I toneladas. 
vramento condicional, que lhe c~ be gerações de hoje, impossibilil;adas de 

1 

. . 
Suprima-se, na parte final do presidir, nem nas visitas de inspe- adquiri-la, apesar de ser a mai .. "l con- Nun1 pa1s de PEogresso qgi1~la. 

art. 2.9, as expressões "a ser p:ro- ção, mensal, nos estabelecimentos pc~ sultada, segundo as estatistkas da Bi~ lento ~C()E1o o l)C.sso, esse fato oonstltui 
vida quando vagar o cargo de que n1tenciários. blioteca Nacional do Rio de Janei:-o. cxr:eçao alt2mrmte honrosa, 
trata o art. H'" Reconhecendo isso foi que o De~ lt pois, de\'el' dos responsáveis pe~a Essa vitjria da triticultura evitou. 

Justificação ereto-lei n,9 1.970, de 23 de janeiro cult~r~ do nosso povo ensejar a s·,m 0 êxodo l'Ural no sul do p:.ús, servindo. 
de 194(), atribuiu ao presidente a ~T:ct· reed1çao. O Estado do Pay:.mi {Lei mesmo, para interessar na fainu. dO& 

Nada·· tem a ver o cargo ae !11f:~ tificação prevista na parte final Oo n.o 1.06~. de 27 d_e novembro .1e 1952J. campos a homens da c1dad2, Ql;le pas­
petor Geral Penitenciário com 0 .de art. 3.0 do Decreto-lei 1.441, de 8 (le se propue a :eedJt~r as obra~, ct.e ~~·~ 1 sru-am a inverter na cultura em aprê­
Presidente do Conselho Penitenciá- fevereiro de 19:17, isto é, o dôbro da ::ha Pon;bo, lllCl~stve a s~m Hu:tona ço os seus esforços e os S(;>:Js capitais~ 
rio do Distrito Federal, ao ponto G.e gratificação paga aos Const-lheirC's do Brastl. ·: medu.tnte a{!o_;·do c9m os 1 Isso tudo, ao l<tào de outras cir-
0 seu provimento depender da va· presente projeto, a situação anterior seus herdetr?~· Neste aco~do e q~e! CunstânciaS, exp:ica pm·q_ue n lavoura. 
cância dêste último. Pelo contrario, quanto à presidência do Cons<>lho, encontrou dlflculdadc. Cal n r.'líD.O i mecanizada do trlgo CQ'-J.Stitmu-se na 
urge preenchido o cargo de Inspe· justo é que se restabeleça também da e:n~n~a que propom<:s, m~nc".l:"!.n -lo' ú1ica cultura m.cion~l com índice dl;" 
tor concomitantemente com o de essa forma de pagamento da grati- o Mt?-~sterio ?a. Educa-::ao. e Cn1tt1'.'"8.! !CO"; de mec~niz~çi::.o. 
Presidente do conselho, pois os rrs~ r· • d adqutnr os dtreitos 1:\utoraJs aos r.er-1 ' 

tcacao e presença. deiros do historiador, com o flue se Isso também e::prica porque ginet_ i.;. pectivos órgãos _. Inspetoria. G'.!r~l sala das Sessões, em 23 de abril · 
Penitenci''ria e conselho Pemtencia~ d 1958 E 1 . da Rocha. eliminará o oóbicp à reedição de snas 

1

· cl.:;tas brasPeirc.s cnaram novas varie•" 
a. e - zec uas ma2:ist:-ais obras. dades. de .t.ri['/l, h:.J]e n~tOtRd<tS em ou .. rio do Distrito Federal - embora · d 

independentes, possuem inúmeros Somos, pois..' pela aprovaçf'o rJ.-; 1 t.~\:s países, ir.clwüve -~~l'~n.des pro u: 
1 Projeto da Carr.ara n.D 1C9. de l8Z·8.: totes, como Est::tc2'3s Umdos, Uruguai 

pontos de contatos, consoante a e- Parecer n. 96, de 1959 com a emenda constante ct-:1ste pa- e Ar.g:entina .. 
gislação vigente e 0 próprio antepro- . _ . . recer. ( Além ctisso, o trigo serviu para re• 
jeto de Código Penitenciário, clabo- Da ~omtssao d_e Fma1!ças, sob~e sa~a das Comissêes, em :J() d3 ~a- cup8rar o p,-aúcho, figttra. t.ípic::t e le-
rado pelo Govêmo. o ProJeto de Le! da Camara. 1ZU- neiro de 195!1. _ Vi•Jalrlo 1-tr.-.a, P•e~ gend:iria dm p?.mp:.u.;, :'11.:·~. até hi 

Sala das Sessões, em 23 de abril de mero 109, de _19<>8, qu~ auton::a .o 1 ~idente. - Othon l!lfiider, Re1ator. - 1 p;;uco vivendo em condiç.6es orecá-
1958. -Freitas Cavalcanti. Pt;'d~r.Executu:o a abnr, pelo .ltt·I.Auro Moura Andrade. _ Nonaes Fi- I, rias, m.as hoj~. n".'> ]r!\'Olll'::l.S do trigo, 

EMENDA N.~ 2 ms.te:to da E.duca.ção e Cultura 0 lho. - Lima Guimarães. - Ga~::a1' '.'e~'elr.-se cheio de enttt.':iiasmo c de 
credtto e~pecw! de Cr$ 2.000-..;'lüO,OO. i Velloso. - Danii!l K1·ie:-er. - La· sat!sfac§o, cump:indo um satisfa-tório 

,gubstitua·se o art. 2.9 pelo se· para a!t:I:_Iliar cs co!'1·emoraçoes do· meira Rttencourt. " !'nível de exist:nria. · 
guinte: centenarw de nasctmento -ie }ose I _ · 

fi Art. Ficam criados, l\0 Quadro Francisco da nocha Pú'l'nbo, :no E.'l· Pareceres n~ -Õ7 98 e 99 Acontece, porém, que fenômel'lO cU-
Permanente do mesmo Minist:Orio, tado do Paraná. . '·~ · • J • ' matérico verificado ezn 1957 e 1958,. 

i - cc 3 eu ... de 1959 ~rifl.razn ambiente propicio q. surt.os. dois cargos, em Com ssao, - · .5• - Relator: Sr. Othon Mãder. de pra.º"as e moléstl~s. 0 que, <;ornado 
do um de Inspetor Geral Peruten· N" 97 d 1959 · 
ciário e 0 outro de Presidente do Considerando que Rocha Pombo foi, · · e a geadas extcmporfmeas, deu em !'e ... 
conselho Penitenciário do Dist.t·ito "pela expressão cultural da sua obra, Da comissão de Constituição e, sultado uma gr3ndp djminuição das 
Federal, êste a ser provido quan~o dos maiores historiadores d~ .iín~ua Justiça, sôbre o ProjetO .de Lei da · s~.fras de 1 °S7 e de 19;;8. 
vagar 0 cargo de que trata o nrtl~ portuguêsa'', e- que "t0t110 grande e}{- Câmara n9 6, de 1959, que •lt:.lo· i Ora, sendo 11 cultura do trig~ ainda 
go lÇ" poente da cultura pátria, hvmem \ll.'obo riza, atra.nés de convênio com. o l'Pt'.ent~. 'l)O'<> t~, lnvm1r~ rf's.-;.ur~lU num 

Justificação e cte estudo honesto, sem as veleidades Banco do Brasil S. A., l·iber"tcã~ 1lp:::riodo infl.?lclon"'rio. é COI!'nrPPnsfvel 
da glória fácil, merece as homPnag-ens total da safra de trigo de que nno ~"''S'l:J, flind<J, uma base sufi .. 

A emenda objetiva sanar grave la- do seu Estado, o Paraná, e da nacãa", 1958-1959, composição das dividas 1 cient?m·cntt~ f'Jl't·f' pR-rn sunort~r. sem 
euna do projeto que, se aprovado o Sr. Oliveira Franco ofereceu a cã.- dos triticultore.s, e dá ou.túts pJ o· v;randes danos, o imp:l.Cb dessas ocol'-
eomo está. deixará acéfalo o Conse~ mara dos Deputado1!1, e esta aprovou, vidências. rê'lcias. 
lho Penitenciário do Distrito Federal. o presente projeto, pelo qual fica o Relator: sr. Daniel Krieger. Daí a inq1üeturte. o desânimo e o 

Dir-se-á que não há necessitlade Poder Executivo autoriz\ldo a. abrír, o presente projeto autoriza o Po-
1 

pEs.simismo dos triticnltores, q,meaça­
de cargo permanente para a Presi- através do Ministério da Edu.::a~ão e der Ex~cutivo a estabelecer convênio, d'"~s de preju(zos irremedi:heis. 
dência do Conselho Penitenciário, Cultura, o crédito de Cr$ 2.DOO.COO,O(} CÇIID 0 Banco. do Brasil_~- A a·.ra- Daí um peri~oso pessimismo, capaz: 
que poderá. ser exercida gratuit~- (dois milhões de cruzeiros) para au- ves da carteira de credito Agnc~.a de abal1'1.l" a triti~ultura em suAS ·base&. 
mente como ocorre em algumas Um4 xiliar às festividades do centenário do e Industiiai, para liberação total cta com nntts c~msideráveis para a er.oqo..... 
dades ' Federadas, onde o respectivo nascimento do eminente Historiador, a safra. de trigo de 195~,59, de pruduç§.o mia indirren'1. -···' 
titular percebe apenas gratificação de serem realizadas no Paraná. nacional, composição das dívida3 1e- Sammdo êsses fatos, e a.ssitil. .'\fq:l!-

Trata-se de medida justa, necessária lt nte d s op • d f a h · presença . su a s . a . eraçoes a s a r ., m0:nta.ndo, 0 dep~ttfl.do Uni rio Mac a .. 
Entretanto, se posstvel essa fõrntu- e oportuna, não cabendo, na especie, 19~~-59 e fmanctamento adequado aos .

1 

d.J, apresent.ou. 0 pn~.::en.te prnicto, que, 
la em alguns Estados, o mesmo não falar em sit.uação dif'cil do erário na- tnhcultores. ap~·ovado, fl.mm~mri• m:ü<; de 130.001) 

d ef l·e'nc1·a ao DI'st"I'to ciorial, mesmo porque o auxíUo pre~ suce e com r e • Estende êsse financiamento mesmo famíli::-.s qU2 vivem do tri~o 
Federal, cujo Conselho Penitenciário, tendido é mínimo, considerando o alto a·queles triticultores que J"á ha,J·am I O nro.iet!1_ r art. ]'?) A.lJt.oriz9. o Po.-

1 e de trabalho e significado de sua finalidade, 
1 

-..: 

com enorme vo um feito entrega da safra de 1958-3$>, 05 \ der Exel"::..lttvo a eRtl'I~Jelecer ~onVçmO 
não menores responsabilidades que dedicaram sua vida à obra d~ edi- quais poderão obter idêntico empâ!s. 

1 
com o EflTICIJ do Br~\11. p•ua ll~f)l'RQfin 

sem falar nas freqüentes solenichdes Realmente, cultuar a memória dos timo a ser pago, ·com os anteriou:s.l t('l.tal da safra de tngo de I958A195!t. 
de livramento condicional e visítas ficação cultural da nacionalidade, é em quatro prestações anuais, de i(,1M; 

1 

t:b nrodu.çãn naci•mal. compnsic~0 df's 
de inspeção aos estabelecimentos pe~ estimular os jovens a seguirem os no- valor, a partir de 28 de fevereiro de díYid9..!'j result~ntes das operneõf's da 
na.is da união, dois dêles situados na bres exemplos, 1950 e após o vencimento dos (:on- safi"a de 19~8-1~"9 e financiamento 
Ilha GrandE' - constitui uma repm·- d · ... tratos. adeqtmdo ans triticnltores. · · té · d os grandes homens e um pa1s ~mo tição autônoma do M1llls no a Finalmente, a propos1çao determina Trat!'!.-se de mf:'~lidas qu~> se impõem. 
Justiça e, destarte, exigindo tempo podem e não devem ser esquecidos, pois que o Banco do Brasil concederã tlU- pois é gran1e o número d~> t.riticulto­só através dêles as nações se· orcjet.am 
de serviço integral de seu presiden~ na posteridade e só pela sua obra se tro empréstimo para a safra t959-60, res, nr:tora tão atin:;~"id0s pelos !1agelos , 
te. impõem no seio da sociedade inte:-na~ independentemente de novas ganm .. nt'eridos. · 

Ademais - diga-se de passagem - ional tias subsidiárias e autoriza o Te;;;ouro No art. 2° e"+~tuf-~e ane a com-
a gratif.icação de presença atribuída c A pi-oposição, em estudo, tendo ta: Nacional a prestar aval às referid~s posir.ão das dividas n2o imDortRrá em 
ao presidente do Conselho Pemten~ 1 alcance patriótico merece portanto, operações. restri~ões de Qua'n'~er na ... ureza aos 
ciãrio do Distrito Federal n~o va1 ser aprovada. ' ' Em se tratando de mera autoriza· mutuários, para ohtencão de emprés-
além de Cr$ 4.<JM.OO mensa1s, sem ção ao Poder Executivo para assumir timos normais nas safras subsequen .. 
dúvida irl'isória e que jamais ~~ode- Entretanto, julgamos tmprescindíve; tais compromissos - sem dúvida pro· tes. 
rá conseguir pagamento a quem está acrescentar ao projeto a seguinte, vidências de sua exclusiva alçada - Cuida-se, corno se vfl:. de p!oo;idên-
obrigado a tamanha responsabiUdqde emenda ao art. 1.0 : I o P!Ojet? nenhuma eiva de inconsti- j elas acertada, pois ~.stirtiltlará o td.· 
e a prestação de tempo integral de 0 1 tucwnahdade apresenta, merecendo, ticultutor em seus trebalhcs. 
seniço. EMENDA N. -c assim, aprovação, quanto a êsse as- No art. 3'? são cancelados os déhi.~os 

Sala das sessões, em 23 de 'lbril Parágrafo único. Do crédito espe- pecto. dos triticn\utoret:: oara com ';\ Comis-
de 1958. _ Freitas Cavalcanti. cial a ser concedido, o Ministério da I E' 0 parecer são de Orqanização da Triticultura 

Educação e Cultura destinará . . . . . . ' Nacional decorrentes de vem!as ou 
EMENDA w.9 8 Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru- Sala das Comisões, em 31 de ja· P-IDPréstimos de s.ernPnte::: de triqo nl,). 

Acrescente-se a.o t 1 9 zeiros) para a aquisição da proprie~ j ~eiro de 1959. - Daniel Krieger, Pre .. forma rl.a letra d. do art 19 do De-
ar • · dade da ":História do Brasil' em de~ I s1dente em exercício ~ Rela.t~r. - cn~to n'? 4:l.l~l. rle , 2-2-19~R. · 

'
1Parâgrafo único. Suprimido o volumes de autoris. do mesmo Jo~~ .Jor{JJ _Maynard. - Rm PalmE!~ra • . - E' uro dispositivn QUe ~e tmnõe., nDr~ 

cargo, o presidente do Conselho per~ Francisco da R.ocha Pombo, cu~a Benedzto Valladares. - Lamenra Btt· os triticultores niio nadem. na· afitàl 
ceberá, por sessão a que compare· reedição será feita pelo E1stado do tencourt. conjuntura, arcar com t~ ··õnt!S:~·-:.A. 

·:;:í'fl 
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economla nacionnl só poderà lucrar' da. 1a;~oura SE-rvirá para recuperá-la. I da do Poder Le6is1ativo nf!o é lJOU- niiJ Sales. JUlio LEite, Neves da R,o. 
t-om a pú 'cçüo ao trlticultor e nada I e, com ela, levar a tranr(Ulidade a, co, cna, Et>:~cllias da Rocha, Carlos Ltn-
g~nlluna e:.,n~ a mamttençlo dos dé- milhates de familia.> bra~ilri~es. I Baste_ que rcvl~; 8'nos · 05 accnteci- ctenberg', Alencastro Guimarães, SU-
blt''S e·n n-·""1"0 vio Curvo, Othon Mader, Gomes de ~- . : .-.. :.,-. . -t ' t r ' A1\l(' n pxro:~to. est:> Co.:.••h;:.~O se tntntos pOl•tko.s. Ül..l que lelembre- •,.. 1\, 

F~na1111~.·"-:·. o a .... 4 au o.lza o: mau1Ic::ta peJn. apimaç~.o Go p.o;::.~o. mus 0 p!·{'r~ro de leis C•lrtl reper-, Ollvci~n, 1\ rrt_o PasquaUni, Berna~-
Tesauro y•c :nal a o,e_recer ao B~nco I !".:: '" d~- Con !ss· o. _ v:v.cld• L·· cussê.o nu c•onr:: nia nacional ou na. des F,lho, Dcmmgo:=; Vellasco, Morm .. 
do B··-. 'I .-..- ,-.- •t·ant·ns nP"'"' • -...,,. •-U-"" '-~ 1 a ra B•stos 

;····· . ... -~::. "'~. • • , ~ -'":'~.:'.~-~·- 1• ·~ 1 ma, Frel"irlente. - Nova!-~ F:llto. Re~ vida 3ccial d:t l''!'a ~:o. Por 5crem toJ.s ._. · 
para ,t r. . ._ ,,.a liv.s prov,d-nCl<ls co.l-

1 

I t Oth n "d·'er D"·~···z ou por so··.-.m mAs E' t - 1 Ih d' titias no r-''J;:to. a_,;;r., - _ o ,/r' ..... - _ ... :_ ··· .. · . \ ~a lld1 ~ue. e tgamos u~a 
. , . _ l\! .. c-ga._ J.._. OC.l/ Maga1haes. ou (U::' fi:--- 'lHJ< 0 trab~-~ho de evl- pnlavul d~ dc.:.pedlda. Cn.da um de-

Trata-:::.:' r~~ rr:!õ-:h~~ o~VHl., r:pe n·~o i Juiz~ L~rte. -- aa~p:1.r ~c H,.,~?~-· - t&r. qu1~ lruit::c, ·ntrns .::h:---~asscm. a !'le,, ctrrnprm ao sé'U modo, cum o s~ 
ref!uer tn -:-·,·,.; JU:>U .. ICaç.oes. 1 ono1re Go~.tes . . ~ J_.amc·.a E ten~ tuscel'. R;;n.H·--~·n.tu cu vi""ianc1.o cd.- tnrf) ne::>soal, o mandato que lhe fOl 

Da f'x~-~·') CJ1":lrnvn-s~ ç;ue '1 tr.1.- coutl_. cr-m re,;tn<;.)es qnanto a alguns tt~and<J ou cnn··f ·u'nlo ~ wdJ~ nõs cónUado. Ce.di:l. um deles procurou 
t f-. ' ' . 'f é d lt 1 • • ! d' '1" d . • .... ,_, ~ . ' s • . na <'""': '· : 0

1 
• 3 ,a a re e;·t·l:.::l<t, I.<;pc::;rn·os o prOJt.:), p:·ocur:uno'J•: ,,. 1 ~;:. co~co .. rlanUo e:u. ('.~-r 

p::~.r01. Jl t .. '' ~:_"1:'1 n~c~on.:l, p: '· em t:.;,sc:):'dn.ll·:o, cu:;~n!mndo-r·os em I As palavras Qt1e pronunci"mos são 
~·~."'l;d'\i~'" \ -~' 1~ ·"~~t~~~· f'~·~~--~ ~r:.·;= con<.ro·;~rsi:J:s ! .·.n ::-;nos tod-"~. l'umrmr d~ e"t::>ltaçfo a'J bom convíi~;v. Qua-
c . .:~::t ~ 1..,. · ·-·~"·~·.~- -~---..? o-.s:m ·')~:_:_: F2.n~cer 11. lQJ~ da 195.0 o rr.nndc'o . .,.. c:~h 11-n o t·•:z: toca-do t!·o anos mos~raram o quanto esta. 
d . .s S-r. "' P•~,.d,i1d·,s pata ~c~-·-- . _ ~ . . d·.J d~~c.-ir cl·· l:r"n "ep~·rseut:n· o • C:L~a é trauq'.üttzadora 
re-la. Da co;rt:',~S .. () do! EoU.c:t~':O 'e' povo N,.. _-• l ·~n·,., f! ~clh,)l' inspira-I . - . 

~o.:-C''-~. :>:."'.'- P-'"~a 0 ,- d C<.t!tt~ra, St •re o Pro-jeta fi..:: Let · C'âO triu,. ..... 1 L én-ns <J·-'l1'.1S dt't·s l~<f'"'-i::('ntJmos emo-;oes que serão 
- ___.,, - apr vaç . .to 0 1 C'ma·• n(" 7" d-- 1°'8 I "' -'· · ~ · ' 'noo· dacu· t·o 1 • H·b· p:·oje~o. G. 1L .. Ih ~ uJ . gnwr-s fJ'D.:--1 ('"''1">~~trlo'):; NU!1Cfl, cet·- ( .;;as 1 1 a _qua 1 Rl 0:,. .... 1-

,· •r-f~ -., . . Rt:lator: sr. p-.,1U1 , 0 de ~lL·o. tamf'TI'? -no: 1. rl:'- d~H??ttwões 1)..~-!t\~'l.lU0-~0" _cf'_:n este amb1::m~e o _quo 
Salr! , .c~-.'~-~;.', .... s. e!?-. ~ane!ro ~c . . . .,... ....... · , • tiyesf~ .:PW"n·-- (I r.;>t .. wt·sno. An·~; ~~~.?é d1fí_cll de tlo aco!lledm c a.no-

195:J. · ,. ,.s Taro,a, P.~:;~- A ComlS~~o de .... uc.\ ••••• u c cu.turu, porQl'"' tn"l jn~- ~·~tzdos fo:-am os 1 .... ,el, 
d·::nte. r·' r:J'mei•a .. Relat u· . - l1ew.au..mu.ndo a lll'f·-• ". dJ.., P~oJ..::tol interh:::"s (l) I'" :; \ R~.bitl'amo-nos com os que aqUi 
Cc:·_.,,.,o r>,-/ t1, - Alo Gll!lT'r, u•<~. ,I a.) Lei Ua Ca.L..:- ·~· n." ,_-1,..;,', qJe .._. i 1 - l(e·.., ·:r0 C~t.·alcantt. _ .; 11 , "'CY dLS•..t.e ~ ... u.e n. r;,:)_.,~ 0 ; a.·:;:-, ... u cs- os rtU" r· d 1 conv~n··ijos esfa. 1 ~I::tbal~nm. com o func ona.ismo t~o 
''a<•a''·-- : ·n· · . <-- • ~ -~·"'·~ m··n-\ van1 de tn"1" (' •ri"' _. n H' os q,10 r.e~t:.s 1 .• oonetador, ( om os JOrnallatas vk:t-
".t ~ ., .. ,.~. lcol.. .. l e au.utl >3•·~-- ·~ "" -~-.. ... I t . t rtt· . 

t • • . !J· , do '11 ... -c·+-~1-. es'f~';arn H~ t't~~ tf'm res::n:tl na. I al' cs e 1rrev<!.-en es, a c 1c11.1 ora-,1,,9 -· _ osuc-e<J:,.l11D .. nl ~ ~-~ .. "''"'''v >- • 1,. 1·,. ti d. t é 
~ • y D~ 19,)9 -d r: l 0 0 ,. ,, t: d, u·• ·a I conrlu n p~J ! ·~.., 11"' C' ..-11 t•m do« QU"' ... rtas. a 1.-nr nos, a tt. a HlV s 

Do 1 r <> , • , • :l ~n.::a~à. e ·· ·~~~ ~· 't-e., c~m·p·c~n ~·~. "cl'",:J '1as ll"'m ~ .... m: 1H='S RU ... s atividad~s i.mpmtaute con-
Con"., ao dw F nrtt1Nt> ,co- p~o,HkllCi<c.S, e das C'11. nm::. llJ , dç- , _ ,_., ~ 11 \I ; , ~ tnb'UC"'J.o ao bom !UllCIOna:-.1t 11 to do 

brc u p,·oJef? d:: L~l da. Câm~Ja a 12-C, em fr,L.:: d.:> lO:(J.t'-l.:~1;;>1toJ pte l" •• c ... 'l '~T't .. e_ • a.s v, .. fs I c .... ,., ~ 
11.'-' c, de 1959. ap~·c•.:ado pd--O p:c1 • .:rio, e t<:r.':0 em rl~c?rrc- f~"" ... ;~~··-.-.,:. :·ncHls_ o~ 1'1!1\1- ... ~ .a .. o. 

· vista novas in.k:m-7;-à-~~ e d:HL"'::, sb- 1 ~f1Cl?l=r _C!~~~ "' 1 "~ "1 no c_ OJ'Iil(n,'). por/ Hubituf'.lllr:-nos s>. êste mundo que 
Ri"lLlJr: Ci·. !~•:r:ac~ Filho. brc 0 as::.unto, com.~.,nt.;:, d~· t:lo.!'l. dultst~ n··~ f 1::-~n .Y?rnc:; "i.)'1:c;s <h a DCJ:,;.;n viJa Rqni compôs . .'\ attvi-
A Cu .. )t:,:,..._.o ll3 E~Jno•nia es',udan- ~r 11.lnistro do: E.L.1ct·.~-o :1'J lí'.1et b!~'lt ll"''f11 '1 .n' 111~"'-nf'nte n.al. 0

1 
uI ri;.!t,;e p~rl'.lln~ntar que é t~·a_bf1Jho de 

' '- ' • · • PQU"''"'· ("1'" n- 0 r.,.-.,"U <:"r f"YPmD I)S ' · , do o lt- d•-·} ua. p.e.;entc p .. o'Jo .... ·.to da maior!a, em c..rc1c.rw, se.1:~d..:r La-! ' '. '. · . h~·' .. :~ S ~ ,· 1 e1abJrU~'1 de le1s, qUe e tru·ría. de 
já :.;.:;: ~... •• · ~; --· '}U a ela favúráv'Zl cOn~! me.ra Bittencour~. e po1 ê:..t:: iio:tl.:>ntc- s~:·u·.,n"' 0 1~ .:-~' 11' fl. ccn .. o '~ 3 " '

1::n : c~•.n"~r rns~io_", tJ.re é pacit::1.cia de 
nCel;;:._:,: : til".3i1.1-0 medid:t cte'1a •co! tida com not:ls e o:::::~:r~·,,_·,~(S c:.mt- n:'.O n:::c:;:>._. r.·.'~tl <;~nn. à polihca. so-,ouvir. df' receber, de encami_nhar. ca-
n~c::n.t·:.:-, L.'.- ·::: ir..-~luMve, ·de c.rÜ;.r: ple11;~nt3.res, ao c.;.· m.::_ e P ·c:-,uncia- rnar 0 h?. ':'''"~."'n~o. pa~itlade de entender, de res'Jh'er, 
comp·L:;-~J t ;,. ·;_;:..o tla tri~;cult.w·a na-' mento deste óq~ão t"cnKo r~o s~nadCJ, Dt:.ran~.., q'""'--o en"'~. SE>~hnr Pre- n:.,..emos nos da u .D.N ., adeus aos 
c:.onal, o c;.iJ t::ria fcn·te repercuss:io~cOm o alto obje~:·:u li:'-' n·,o r~t:'lrjar sidPllt.:>_. L"~'.. ~~~~·t1. r:· evlden'~e. ~ue /que hoj~ de oó5 se af&'itam. o mes­
na ec~~.,_ .. : ... ê.0 P~lli. 1 a ~:~provar;ão e exe.:uçDo de um p!'o- cada um c~::. l·:· .. ,1~ q,;e Ih{! tJ~ímiLnm! mo emoeionado adeus que aos que 

T1 .... n-: ~ , c..,~ 1-11·tude, de uma pro~ I j~io de le-i que c~t;sid:t:- ~lt~mente as fôt'Ç!'.l. j f1carn. direroo:; quatro anos dC'pols. 
poSiç:.o c.~~ t:J~1L::m L.lí:ciltlas d::: gi·an- benéfico e neee~· .. :>_c('J ao en::·m,_, pro- Durant~ .ou.!tro "nos convivemo.::. E d d 
úe int:...:--._ .... ~..!, 1-o.:, n laycuta d.:- tri;~. fis~ional do P:li'>, a,sim conclue e Ag:Jra p~10 'i.'L'!]'!:".Úv~ ..:o.l.:.tl~uci.nn'ó.l fn._.~~ c~mco~~le u~J.~·e~o~~ ... ~esco:n6~; 
no su~ l.'.J ~~ •. !.:;, .a~..o·:;m caracter.:.tJ- op:.ns.: se esf('otou c) l"l?.~d:\t-::'1 rie um üh\o/1 P;~ ir1"nte tr3wto bem: .,.mu•to bem· 
cas: t·· ,. ( t.:e :,.o bl ·..i "0:no um e~hô ~ " · 1 ~ ' · • 

d-···~ ~ " ·'· -·,.r ·"'-~'- pela r.:>tirnda cl~15 emcnll<!..s nú- dos que in::---;r::>m et~:l Cr1sn.. E al- 1paln-:as o orado;· é cumnrtmenta-
ço __ :: -~nfr,:~J-~::·u~ura ...e uma noYa, m~os 1._c a 12-C, r~e::vando o. di- g~1s, pef.~c; }:·l'fl~i·<ênc!!'l.S pvlltic'l.S, n.::o- do).· · • • 
ecoüo.rua. no E.,~J.uo., J rei to de apresen-:.ar projeto de le1 na permanF.:cerao entre nÇls I 
~ Basb, pMa adivinhar-lhe a impor~ I próxima , l_eg~slatura com_ a_ maté~h\ convivemC's ncntes quatro e nos. O SR P!\'ESIDENTE: 

tãnc1.1t (.1.h1~1uel·ar que d~z por cantolque as OilJetrva, A ConussJ.o assim Quatro anos de vida em comum en-1 Tem a palavra o nobre senador 
da rcc;__lL::t do orçamento .do Rio Grau- opina tendo em vi3ta o formal ~om- trt e1er.1ent"ts de uma _famUia não é 1 Othon Mader, terceiro orador 1ns-
de do &ui n~vem des::;a 1avourn. proroi.sso a.ssin-u:io pelo Sr. !-Hmstro tanto Junt1.-as o san..,.ue, a cren;a, crito. 

Dz tal modo a lavoüra triticuia da Educaçfi.o em ce.:ta_ dingida. ao a. influ0nc:ia totêmica, á educa~;lo. 
pro,:;l.::tJlu, no bUl, que o êxodo rural Presidente deda Conuss·"'c .no s-entido Dif'cn néo é vlvÊ~lcs Pntre con.p:::.­
foi pa1-alisado e o campo passou a de serem incluídos ~os R~rpmentcs ou nheiros ou C'-otTeliqion:'trios. une-os :1 
ser czntw cte asa7<W pa1a os homens regulamentos os d1sposit1vos reputa- idE-ntidade de idiias, apl·oximatn•lf" t' 
de negOcio e trt~?alhaC!ores da cidade. dos mais urgentes. pe!'i~o do risco comum e o comum. 

As1.1im, 130 .O'Jü_. fa'ntlias estão, no Sala das ComissõES, em 31 de ja- propósito de atingir o nbjetivo que 
mo:nento, volcaüas para as atividades ndro de 1959 . _ Mourão Vieira, Pre- O:i reuniu. 
trii!cula~. sidente. - Pú.blio de Mtilo, Re~ator. Admiré.ve-1 é o convívio etttre ~d-

Fois j:.:stameute quando o sul se - :Ucm de Sd. - Gilberto .Mannho. versf.rlos. separados pelas lutas 
prepata'~a para dar ao Pais 1.20::1,()00 EliTE muita vez lclspera. Levados, não ra-
toneladns, desabou, sôbre e. cultura, O SR. PRESID : ro, pela paiXão que descontrola. 
o fle.:;elo da geat1a, e outros, como Está finda a leitura do e-xpediente. Exal<;a-dos Pela cólera. !'iagnda Qt:e 
mo~ésüas e pragas, reduzindC> a pro· s&bre a mesa cm.nunica'~ão do no- vê crime na interpretação difetcn· e 
duçüo em 4tJ% na safra de 1957, e bre senador Coimbra Bueno. Ott considerada imperdoável n oposj~ 
60% na safl.a de 1958-1959. E' Udo o segttinte ção aos seus desígnios. A1mirivel é 

o ptesente projeto, cujo objetivo é o convlvlo Ct'm os f1Ue se combatem 
ampaL'I os triticUltores, tirando-os do e declaradam~nte têm Por obi~tivos 

O S~. OTHON MADER PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE A REVISi!O DO ORA­
DOR, SJ::RA POSTER!ORMEN· 
TE PUBLICADO. 

Durante o dtswrso do Sr. 
Othon Mader, o Sr, Apolànio 
Salles deixa. a cadeira da presi­
dência, que é sucessivamente 
ocupaàa pelos Srs. Cu1~ha Mello 
e Freitas Cavalcanti. 

O SI\. Pl\.ES!DENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerginaldo cavo.l~anti, quarto ora­
dar inscrito. desânimo e cto pessimismo, contém oFíCIO o insucesso, a derrota, uns dos ou-

mb ecti1dn.ds capafze~ddelaevitara, com afodret-e Em 31 de janeiro de 1959 tros. O SR. KERGINALDO GAVAL .. 
ac e a tt: êrl a \'our , um Admirável é o convivia com aquê- CANTI: 

r0111bo na economia nacionaL Senhor Presidente: Ies que se vêem tço diferentes, senão 
Assim, di.spõe-se, na pr-uposição, sõ- Tenho o. honra de comuni-:ar a. estranhos, no seu modo de inte;~'o,r 

bre a liberaciio total da safra de tri- Vo;:;sa EXcelência, para conhecimento Z~o comunidade que representem. 
go d~ 1958-1959, de produção nacJo- do Senado, que me ausentarei por 
nal; ~' ~ble a composição das dividas C Pois bem. sr. Presidente, cem vive-
resultantes das operações da referida alguns dias dos trablhos de ~sa, mos êstes quatro anos. E q•te extra· 

d Para uma breve viagem ao extenor · or•1·11ári'os quati·o anos Qu sau" E-afra, sjbre financiamento adequa o q • e vit-
aos triticultores, e sóbre o cancela- - Coimbra Bueno. vel lembra..'1ça dêste convívio: Do 
menta dos débitos dos trittcultore SR. PRESIDENTE: que aqui conhecemos, do Q"e F<g:.~ 
para com a Comiss;;,o de organizaç~ aprendemos. A experiência a1

1qHiri.da 
da TnD~ultura Nacional dacorrent A Mesa fica inteirada. no contato com o diferente. com 0 

de vet das ou em!m::stimos de semf!n Continua a hora do expediente. ~ontraditório, com o incompreeilsi-
tes de trigo na forma da letra d. do Tem a palavra o . nobre Senador vel. 
art. 1.9 do Decreto n5' 43.191, de 12 Rui Palmeira. primeiro crador ins- Que a emena. lembranca de uma 
de fevereiro lle 1958. crito. petJsagem humana cheia tle contras­

tes. exprimindo o Brasil nos ~'fias cl~­
sigunldades e nas sua identidade~ 
Na sua autenticidade. 

O SR. RUI PALMEIRA: 

<Não /oi revisto pelo orador) 
Sr Presidente, Srs. Senadores, pen­
sei em não ocupar a tribuna no dia 
de hoje; cheguei a redigir carta a 
V. Ex.~. com as minhas despedidas 
ao Senado Federal, Assim o pensei, 
lembrando-me de que, em certa pas­
sagt.m de v·n poema trágico de nõs­
sa lingua, num dos seus versos. há 
nma espécie de apóstrofe amarga e 
filosófica: "0 pior mal ê ter nas­
cido". 

o maior e mais desgraçado mal 
dos homens não é simplesmente o 
fato de ·ter nascido; é o de ter nas­
r.ido um emotivB. Aqueles que sofrem 
das paixões , dos sentimentos pro-

Tais providências são as mais acon­
selháveis, e, conquanto importem em 
desp7"'9.S consideráveis, merecem ser 
posta~ em prática, uma vez Q'1P rr·tl­
t!ssimo mais perderia o Brasil se a 
lavoura do trigo fôsse largada à pró­
pria sorte. 

Convivemos durante quatro anos. fundos que arrebatam a alma, em 
Adversários de vários partidos. l ;;ertos momentos, vêem-se incapacita-

Amanhã aqui não mais estarão s.t- I rios parf:!: . r~ali~-ações, porque se lhes 
guns com cn .. em <::onvivemos Deixam- 1 turba a Pt?Pt:m inteligência e lhes 

Os gastos do erário serão insignifi­
cantes, se atentarmos para o fato de 

, q--1e "' socono que se propõe à referi-

' 

(Lê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, daqui a. pouco estarão 
encerrados os nossos trabalhos. Te~ 
rà terminado esta 1egislat11l'::t. Quer 
dizer que se foram quatro anos. 
Quatro anos de atividade. Durante 
êles quanto trabalho se fêz. QU&nto 
el:ifôrço es desenvolveu. · A quanta 
coisa se s. _ÃStiU, Quatro anos de Vi-

nos: Prisco dos Santos, P.úblico de t' falece a propna memoórill-. . 
Mello, WalemP,r Santos, Onofre Go- 'Recea.ndo wna situação dessa na-
meos, Kergiltalclo Cavalcanti, Apolô- tureza, quis fugir a êste instante, 
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Por mais de dez anos exerci o man­
dato de Senador Federal. Fi·lo sem 
nenhum brilho, porém. com assidui­
dade que reclamo como sendo meu 
melhor titulo. Durante êsse tempo 
estive sempre presente nesta casa, a 
não ser quando nie eucontrei em mi­
llha terra ou no estrangeiro, a ser­
:Viço do Senado. Nunca faltei, um 
só dia, às sessões. Tive, pelo menos, 
'<> mérito de ter sido um trabalhador 
.Qonstante e vi~:ilante. 

emocional em que me encontro não 
me permite prosseguir. 

Obrigado a meus Pares. (Muito 
bem: muito bem. Palmas. O orador 
é abraçado) ~ 

Durante o discurs_o do Sr. Ker­
ginaldo Cavalcanti, o Sr. Frei­
tas Cavalcanti deixa a cadeira da 
presidência, reassumindo-a o Sr. 
cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE: 
li O Sr. Fílinto Mu.ller - Permite 
:V. Ex.!!~ um aparte? 

O SR KERGINALDO CAVALCAN­
r.r'I - Muita bondade de V. Ex.~. 

Tem a palavra o nobre Senador 
João Vilte.sbêas, quinto orador ins­
crito. 

• O Sr. Filinto Muller - Sabe, V. 
Ex.!!- nobre Senador Kergi.naldo Ca­
valcanti, que quase me considero 
suspeito para prestar uma homena­
gem a V. Ex.l!-, tão profundos e an­
tigos são os laços de amizade que 
nos unem. 
li O SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI - MuLo obrigado a v. E-x.~. 

O Sr. Filinto Müller - Creio ser 
Justo. apesar dessa afeição 'afirmando 
que V. Ex• foi e é um Senador inex­
cedível no cumprimento do dever e 
não apenas do ponto de vista acen­
tua, de haver estado sempre presen­
te às sessões, às Comissões, aos de­
ba.t.es; mas do valor que imprimiu a 
essa atuação, pela inteligência, cul­
tura e patriotismo. Todos que tra­
balham no Senado, em con ta.cto com 
V. Ex~, fazem-lhe essa ju.stil;a. A 

· opinião que externo não é a do velho 
amigo mas a do observador, d0 Se~ 
nadar. que, no exercício da Liderança 
da Maioria desta casa, contou sem­
pre com o apóio consCiente e inesti­
mável de V. Ex. a em. momentos difí­
ceis da vida parlamentar. ~o pres­
tar êste depoimento perante o Se· 
nado, nã.o me deixo levar por s~!lti­
ment-ns: de amizad~. mas de justiça, 
ao afirmar que V. Ex~ foi e é um 
dos melhores Senadores da Repú-
blica. · 

O SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI - Multo grato a V. ll!x' por 
essas palavra.s tocantes a que, de 
certo modo, desejava fugir. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Con­
cede-me V. Ex• um aparte? (Assen­
timento do orador) - Embora que­
rendo dar, aliás com absoluta fideli­
dade e justiça, apenas o depoimento 
de um observador exato, arguto e 
inteligente, já prestou a v. Ex~ as 
homenagens devida.s o nosso emi­
nente companheiro, Líder da Malo­
ria, Senador Filinto Müller. Permi­
ta o meu Líder e V. Ex• lhe renda 
agora, minha homenagem pessoal, 
que, aliás, não é só minha. Antes de 
entrar nesta Casa, ainda :oeputado, 
eu já ouvia falar de V. Ex• através 
de ilustres colegas que também pas­
saram por esta Casa; o hoje Gover­
nador General Magalhães Barata e 
o saudoso e inesquecível Alvaro 
Adolpho, que senipre me apontaram 
V. Ex'" oomo um dos Senadores 
mais d.ignoo, ca.pazes, trabalhf!ldores 
e assíduos, tendo a oonsclênt•ia exata, 
inflexível, rigorosa. dos seus deveres 
e obrigações de Senador, que aqui 
honrava não só o .seu Estado e o seu 
mandàto, como o Senado e a si mes~ 
mo. Tive a felicidade, aqui chegan~ 
do, de privar mais com V. Ex•, e 
verifiquei que é, realmente, não só 
um ilustre Senador, um operoso e 
eflciente Senador, oomo homem pú~ 
blioo decente, digno entre os que 
ma.is o sejam. Pode V. Ex• sair da~ 
qut confiante e certo de que merece 
a consagração unânime dos seus 
oompanheiros. sem distinção de par­

, tido somo homem de bem na aoop­
ção mais rigorosa do têrmo. ~e o 
depoimento e a. homenagem que que­
ria prestar a. V. Ex' C Pausa) • 

O SR. JOÃO VILLASBOAS: 

Sr. Presidente, desist<l da 

O SR. PRESIDENTE: 

palavra. 

Tem a palavra o nobre Senado!' 
Victorin·J Freire, sexto orador ins­
crito. 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Filinto Müll-er, sétimo orador ins­
crito. 

O SR. FILINTO 1\lüLLER: 

Tenho agredecido, também, a ma­
neira por que se vem conduzindo as 
:Bancas da Oposição, respeitando nos­
sos pontos de vista nos debates aqui 
travados. . 

O SR. KERGINALDO CAVAL­
L C ANTI - Sr L Presidente, o ~d? 

rjoso e leal adversário, e. 'QJ;no• ·pa~ 
triota emérito, que orgulha a todos 
nós de pertencer à Casa que V. Exa; 
tanto honra. 

O SR. FILINTO MULLER-

deço penhorado a ~!~~:~;~~:~~~~; eminente Senador Juracy 
o que muito me honra, 
manti\remos deb~tcs vivos _e ""'a.lo<Íl··! 
dos, mas, sobretudo, porque 
urn homem que é, sem favor, ·urna·d!IS 
expre.ssêes mais altas de hótnem 
blico do Brasil; 

o Sr. Francisco Gallottt - Muito 
bem. 

O SR. FILINTO MULL9R -· ••. e 
também porque ·reflete o pensamento 
d~ um grupo de senadores· que nada 
flcam a dever ao seu brilhante Lider. 



O 8Ft. F!L:K'l'O ! ... H .. "'LL~3 - Co:n '~')r:l o bom dcsem;~~nho de minhas 1 O Sr. Daniel rricryer - O pensa~ 
mu.i,o. pr:o.z~:r. fmnJc::;, rt"en:o ilo meu F~rtido a respeito de 

• ~• : V. E::;t, ~à o e:o:prc-~sou o eminente 
O Sr. ll1t;lil deSfi.- ConsiJem d.:s- A,'; • ..:H:J;o, Dh~d.a à i!:1};:.cs-;,.a, L.ad:t L~_-:'!'2.0r Jw·~~;:y Mn.:;allü~s. DeSeJo, 

O SR. PRESIDENTt: 
Tem. a palavra o nobre Senador: 

Caiado de castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 
l1t~e·_;:;,~i·.o tl;<...er .ü;:i::; uo ttu.e Jt. 1Li e e,-· •. c.!, ;::.c--c..:•.:C~..lJ. eo 8 2nado, Cfü-3 p·r.:.·:-':·:t:üto, d.EH-lhe meu n.gradecimen­
w.,.o u~no c t:.~o ;;:="..;, l.JLlfl..:.~J .. .ül1oO ••• J CJ1 .-. ..... ·A:; c~_,· _ _.:n/::-:::':'s cc;~n L.i·:-, ~-) 1 !~ rio?:·~ndr:-ns'::" pmque V. Ex~ 
pe.o úl<:u t:ü1:l.,,,l·:.~ ,_,,(h:.•·· t,:l!.>,o au - ~ .:-:.s u:u::: . ..: ele.r . ...:.J.~. co ··.(.; uu p.-u.1 <::t•trnre tr·:~ ~rm"'.de compreenf:ãO para <Para explicação Pessoal - Nã« 
1,1a~, :.-,L·~J .. s, (1u2 t':Lé\J~.u t~·w .:.,Jo V. r..'.:' t:.-<::.;.Iü~ ... ·~'Jtc'0, no bL·"1 sEnOido, r•J•--1 cs nro'•1le~YI:'i'3 (k meu Estatl_o e foi revisto pelo orador) -Sr. Presi .. 
!<~X''., n.:.·,,~,.::; d•_•li ~·lK·· e m:w I..Jl:~ -'JL• 1 H_)~' 0S La.vaú;o<;, i ~--J~,.,~·c m<'! amniio r;::1ra que eu p'.l- 1dcnte, nâo era minha int~nção fazer 
es,c.. !, l·•il :::c~Jdci0r, uu1 LO.t:2:~1 e t:n o S1. F't, 1w 1~1er;...T:·.;.:c;J _ Pc.;n:t::! (•: .. -..: r1ef;:nd~r;_dJ os ~n!.erêsscs do:qualquer comentãrio sõbre o assunto 
L.~~,, c:;::·H:::,.~·-:t. 0:!:: lll a t'!h('.H'.-_r, o 1 r· ' -.- · r- "'rio r'o ""1 toaJ·"al· m u mo" 'que me t ·az a· trl"buna Atend d - \. _:;;·-, u:n <.::··r~..:? :_.:·.o'·-' -· .. :1•·-.. • . _ _. ~. · ,_ ... , ~C ..... -~ _ 1 , en o, 
(:'o.-· ·;·r_1 :;~ ;: u,.;,:; ~-i. \1. ;;;;.:~·-'. l:o '•-'·- j · (]0'<: n?'::a Ca::a. porem, a incumbência que com nímia. 
si tl.'a l.trLr\ ;, _\:' l1e .,,,; ·J; -__ -; ,. • .-1 O SH. _hLH·DO ~\_:a;u.E~ - Cum r - · g"ntncza me eonferiu o ncbre s na 
lt ·J.· ~.·o.< e a ~.w·· a d~ V ·o m:.;.u~ pL-;.,~::r. 1 O SF. !"":~LII~TO :-.:IUL~ .. :!:R.- Mui~ "" , e -
Ex. :Pm v.LI' ~-- .. _ ~ ._., ... _.!to c'Jri,.,-nds, Sennc:cr Cuniel In~e;;~r. ict?t. t-.'Iou:a Andra~e, pas.~o a _ler .. o 

t.- f>~o Pd :.;_.1 i-.·:o. O Sr. F;::'"·-d.lcs Tr.:.o..:. - ou•:t I r."~rs r:>J~·.r<'l> t:c V. r~x!), Que cons- 1 o_.-~cw qu~ a. s .. Ex- e_ a m1m fOI_~lrl-
tJ--..• - ,.:t L :::;J. ''• -.:L· :::o l, ' P·:: -. .::.u ~ v. ~. ·. PiH I!LJ: t,UI;', ao ;~::,,,<.nnJr 4 . 1 f.., •. ,'"'. p::tra m~m <._:rar.ri~ es+.~m ulo e 

1 
C'lü.o pelo L1d. er da Calhara Mumc-1pal 

'-

7 c·· -· V. t,:-o. íT.': ?<; c'_· • .; · " ... -- d B I H nt 
(;_-;~--: ~ -~•:·-·,~·;ü~.ü e::•-.2.)1.0 '.•I (__,;. ··- .... -, t_._.J ~ ... L ..i u. ... l,~u-<.! •• ..0 1-ü_,_- I r..:~"rfl'~"UI:3. DO.S m::1has lutas na Vi- e CO OrlZO e: 
, •· , ~ ~-, :'. •.• it·3_ U; r.t.•_· ·.l' :.,--o ·,.:.: e!;.;~ 1 

:::;, iü,lJ ~<.~:~i.~~-:~2~ ~~1: '[da ·o'.i'Xca. Belo Horizonte, 31 de janei dE! 
s~-·~ -.,-.,·.~c,; .c:·~; ~J.:::.-?'1 "'· C')- • ... ; ..;,J. · s::. Prc.~llrnte, ac encerrar esta 1959. 
L·.> '. iC : ........ -~·.:a ~e·i l'J,T. :-.Jí..o~· e .... ·;: :.!;.l, u..:cc' c-: __ .::Y.~~::o. L i:c-L~ d . . d • 

• L ·e >'-" ~u .•••. , ,' :· c~:. •. L;L •• <:o t:.:is- p;_;·~c e agH'L:crr.1ento e m1n,1a 
, u.:.. d :ElO.', .• ... -:.-;c .;··~ 21-_~2 . E;;pt;- c-_-;:•_:o d<:"s,:>io tr:-n:n1ítír :10 meu o;.·i­

O ·=:.~-:. f:' ~h TO f-ITJ! .. L:!::.:R - !-.-1ui- · .... ' ~.J: il~~ •.•••• ~::. cu,_:~~s·u :ê.~--' t<-::.ns- l:tl""n~e suc:.Ú;sor o cmint-nte SenaCot 
VG-.·,-:?;i·a Eittencourt, um conselho que 
ret;:\.Ji ro dia em q·Je me investi nas 
fi.ll:l'.:ê<'~1 de Líder d-:i. Maioria. 

to l .•. _ l :-~J 1:u i~2 êCil.':L'Jf lv\"-~11 

ü.-' '}o " I'· Jc.:· o €:rr;,l·::..:Le J1o1; • 
te_~. 1, •· • .':.•: •• •, ... p-·ro noJt>i.', nu,; 
Ul-1.. L.) r~ . ;). lie \·.~,::, CU~1ci· 

~u:_~ :t 1; c·· ,::;· C'l m:.,n1.' rn Yl~-~~n~. 
p_·_._, L-'.'::'t ,?ll.s a r.-.-: :9 t ·o 1 :0t11'.:::-.n 
c;e 1c ·1-:-m Ue O?i.n e t:.o n ~·yo co·n 
v. r·: 

.J _;:,o:S. L,.rü.::l,c; ·~. ;__,_:~-·. 

r .. ...: _ _. ...-ü ~r.r.:vl 1:.-.. u pE~r;l:m.;u~o; ja~ 

._-. _; iJ. ~ : • .__..~ L\:~~-- p..t ""~:ccc~· ~da 

p.::..=:c: ~o co;::·,:;;ir;o, cor .. <ou:~•l'-' t<:-m.:. 
i~ e c·.ti t u __ Y: tie ::,;;·u c~.;;-•cp .. ,ll':;.€,ru& 

,-___,:,.-e il:.uü o Y:Jó! (?,;,-2j.:..·,J. 0·~.?.- e Ç.lt· 
, .. L:;J.., ~- ~J. ~c a ~.;u;cs:.:;yinú: .l!'is a. 

O :::r. 
.t::-. 

',--'n:-:s~ u~ l.'ll~t >t~L;r~~ ll1. l;,l':'!'r\i.1~a. 
?..'>;;i:::t;·d- f',;~·m:te V.' f.. ~:I'_'il \'er, O(,() '!'oi Llnt-a l:O;•:;J. i"}:lftO 

! 

X· ..... h'10 l\iULLER - Po:s 
·
1

:., c.,;L .•.. :.;.;L~a <~-J ~el·.i:.:.::·:·au l'::'l::Ü­
'-0 C:~ l-:;u.1::tC~'ll:jt:o~ V. E:-.". po~::sw 
P c~·:e, e ')e;u, ~''~:t tr1·~iJbm r,p:icoÀ.dO 
;:,t L ... ,,· .·í~:J.da Uo 3En~.t:J, a c1u::i. em 

.. O.::.·. ;_;:,~·"·"J :.~ ... ,L .• j o l.o·~-·e L:~~.:::· , 10 ,.-', ~~- _,~x asce:m•et:i. E:-::ta a 
I<::... 1... • .. i ~\ ~-::_:~~ .· ~~-.1 . ..:<_-~· , \''-' 1_ 0 d~ um vt-:t.o _pv:í~i~o. que 
l~.._E: <-'J 1'.:. :._-.:..i _,__ ..... ._. • ..:.c->•.o""' ; r:"l.~--l'.h·~ ....... S"U prc.::ei· 1::.2.ct \-l":::il'lJ. d2 

v~ __ n:::- L · _ , ..... ~! ~f't: .. ~-:_"' Cas~ · ch 0 !':om,:c;.a, da Ul..;nidade e da edu-

~~~:· ~c~:~~;;~~-~: ~1~::~:-~;-~~.·~. ~~ -~~!f~:,i~~:~ i ·:?.~-0 ~r. Fn llCl~ c3 G-al!o~ ~i - Uuito 
eic::'.ti.a, c;;. rzta e l?:tl c~m que sem- 1 be1:1! 
Id=- c>•tc::_•i_1 a l~dr.:·;l·.~. n"S,,J. Colsa. I o SR. F!:.IN'TO ! .. !ULLER- Mui-

o .. E:1. F>LI:", TO \:UL' E''~ -:-o e-o._:~-.1-r:o. As eXpres~:}es elo noi..~re 
Ma.~J g_r.::.~o. ao r;t,~ .. :·e ·:·-~ ·.r 'b-.· ;r,)< c; i:/=-;1ad.G<' f·.c·rn:Lldes Távora, eu as 
1'~;::.·. ;-;_al(: ):.:_~c ~;:u <:p::.rk, qu2 mm- [ c_u& __ -:tdurei, funJam<Jnte, em meu co­
te n:-:2 honre. ~~..--:-:.o. • 

i? Sr. Linu Teixeira - Permite um : Tenho ~.com_panhado a r.-Huacto do 
E~;·_.· um ap.;rt.e? l C'lr~:;Jen~e rewesentante do Cear~Í ne;:;-

0 SI\.. FIL!NTO MULLER - Pois~ tn. casn. M1~itas vêzes confe~·so-o, 
não. i r:u.:mno me sentia esgot2.rlo pelo ex-

. . . _ !<tS~::;o d2 tlabG.HlD, knçava os o-~hos 
O Sr. Lnna T~zxetra - N2.0 so_:11 t::J-I'f!. ~-·;'. cabfl,'::t- bt·n.nca, sempre pre­

condu.-.JCo, n~::.<.e m~ton:e, P~_Jo s-ent~- 11 !)tn-~~ como que a nos dar m::~g;nífico 
lntnto de army.ade Qt1e me hgu a V. exemrno c~ ct·ide~a~;ão e de pat:<io':.i::;­
JEx:).., s~n~o J?Or um prcfundo senti~ I me e-ntão reconfo:·tado, re\-igorado. 
menta ae JUSt-lra. . 

· O Sr. Fernandes Távora - Obnga-
Tendo V. Ex·':-., dura11 te período - do a v, Ex;l, 

lon~o. Jtderado a Maioria de1:.La C1ro., 
:;oubz s<? conduzir de tal m.meü·a r_.ue, O Sr. Othon Miider - O nobre 
em \ erd;..ae, ioi um perfeito coo; L.e~ o~ador Permite um aparte? 
lladcr d~queies que apoiam a poliU- o SR. FJL!NTO MULLER - com 
C:l ~;o.-~·nmn'lel-.ta1. Nos embates mals grande :prazer. 
ace::os com a Oposição, nunca perdeu 
a serenidaile, p.·ururando ->Pinpre so­
luções mais justa~ e harmoniosas pa­
ra Of; problema~ dificeis, os quais ca­
bia à lideranca contornar, a fim lle 
atender aos áltos objetives da Pá­
iria. No instante em que V, Ex8

• 

deixa a dilerança da Maioria, ê jus­

O Si. Othon Miider - Desejo, re~ 
novar meus agradecimentos pelas pa­
lavras que V. Ex~ proferiu quando 
eu exptesl:'.aVa meu reconhecimento 

ao senado e ine despedia dos ilustres 
compB.nheirm; para ingreRsar, amanhã, 
na Ci\mara dos Deputados. 

to, pc.Js, ressalí ar os trru:os marcan- Afirmo-lhe que têm, em mim, um 
tes de sua persona1Jdade. O Senado nmigo e admirador. Durante todo o 
- estou convencido - sUfragará, pe- tempo em que exerci o mandato de 
la sua totaifd::>.de, o nome de V. Ex!!-. Sf'nador rer.ebi de V. Ex:lll as maiores 
para a sua Vice~Presidência, e, nesse movas de deff'rêllcia e consideração. 
alto põsto. o nobre colega h:í de con- Muitas e muitas vêzes foi V EXq. 
duzir-s~ com a mesma serenídaúe comuníc~r-me, sem necessidade algu­
equilíbrio e compustura. Crieo, tam- ma, o seu ponto de vista, a maneira 
bém, pela expe-riência que temos tido, I vela qual iria encaminhar determi~ 
que o sucessor de V. Ex(!., na lideran- ' nados projetos, como seriam votadas 
ça da Maioria, o nobre Senador La~ outras proposições na Câmara dos 
meira Bittencourt, saberá conduzir- Deputados, dando assim prova de sua 
nos com mesmo bo;:n senso e compP~- aJta con~idtra(!ão pau comigo. Sou 
são. grato a V. Ex:;~. pela deefrência que 

O SR FILINTO 11..N""TT LER _ M ·~ me dispensou duran~ todo êsse tem­
. - ~v.~.u~ . .m oo no Senado, e cre1a que com pro­

to ao nobre Senador L~a Tetx~lra, fundo nesar não estarei aqui amanhã 
é sem favor uma da.s maiS altas fJgu~ para dar meu voto a v. ~J;t. pata a 
ras do senado Federal, pelas expres- v·ce-Presidência desta Casa 
sões generosas com que me honra. 1 

· • 
sr Pl'esidente desejo eH-.!err..!c a O SR. FILINTO MtlLLE:R. - Sou 

part~ do meu dis~urso tornando-o e~- muito grato pelo apa1<!:e de V. Ex.i\1-. 
tenslvo a tOdos os- Srs. Senadores o Sr. Daniel Krieger - Permite o 
da República e, -também ao funcio~ nobre orador um aparte? 
natiWlo da Casa, especialmente _àqp:e~ . 
lQS que mais de perto colaboraram O SR. FILINTO. M.ULI..ER - Com 

. C:oJnigo· e ·concorrc:.:am;---valiosamente,l-t~o o .. prazer. 

Leml:ra-se o Senador de que a in­
d;C~'-',:~_o fera feita quando tniciv.va 
o Gov•~•·no do Sr. Ju_;eJ--dino r<:ubi:·s­

. ~;:1:~·, rJ~f)o·s de mr,;:~ do.ct: lutas mnJs 
<lnit::-ts da nossa nemor.1acia. Flli cs­
colllic>-- pJ.ra reprcs"entn, nesta ca.~a. 
o b~m.'lmento õe mn Govêrno que se 
1'.1~: ·o(~.< qu:_:~_r.rlo r.s paJxõec;: 'linda não 
J-,::-·.·ir.Pl nnr>inadc, es:rnando-se que 
n::~,s r::v:;9.<; do P:o:.rlpnwnto surgissem 
(<; m;:-,:~_; ~'!o~cr.tos Pntrechoques en+:re 
~.;: •:c-n-cnt-ef's em (lUe se havia divi­
riiCo a ODinifio pú~llca do País e os 
E:r<;; PnrJamo::>ntares . 

1-;~::ue!a ocasii'io, ouvi de uma das 
n~l_l-n~ nl2is nltnR desta Casa. de 
uni vcrdad::üro am;go qne muito pre­
-m e a~miro. um consrTh.o singelo. 
L~z.!a-me entlio o nobre Senador Da­
l,trJ T-Crit'3'er: "A Mnior.;a deve ser 
to~rnmfe e coml)te€nsi~'a-. Proc'.lrc 
Ponrlm·ir os tr~>hRll'<o<;; 0as baicados 
d1. Maiorhl. dentro drt tolerância e 
11:'1. cmnm·epns<i.o. f.:'.sse p o cãminho 
rctr:o que v há~de conduzir a bom 
êxito". 

Sr. Presidente, em várias oportu~ 
niõade tenho feito referência a êsse 
conselho. Tran!'>mito-o a.o meu subs~ 
Ututo. peço ao nobrt:! Senador La.mei-
1." B-ittenconrt. siga essa trilha por­
que P o caminho certo Revelo hoje 
o nomP do autor dêss~ conselho mais 
cotuo honv'nagem minha a êsse ilus­
tre brasileiro. 

Sr, Presidente. não quero deixar a 
f:ribuna, nP.~ta minh:-1 rtPrradeira atHa­
cão de Líder da Maioria, sem pro~ 
nunciar, tambtm em nome da Maio· 
ria. uma palavra de de::.pedida aos 
-::::enactores que terminam o seu m:m­
d.ato, aos que retDrn::~m à<; ntívídacJes: 
COM.1ms. de todo os dias. aos que vão 
nara sens Est:ldos. mas que }evam 
na consriênci~ n certeza de haverem 
bem cnmprido wm seu dever no Se­
nado da República. -

lir·ão citarei os nomes dêsses emi­
nentes colerras por desnecessário. Es~ 
tãn todos êles gravados fundamente 
em nossos corações P.ela amizade. 

Constam dos ,Anais qui:'! sempre pro­
cm·aram. sem exceção. dar o melhor 
de .si no cumnrimPnto de seus m ln­
dat.os. representf\.ndn com honra e dig­
nidade seus F.stados 

:Bsses ·nobres Colegas, cujo mandn, ... 
to se encerra em virtude da contigén~ 
cia democrática. deixam, em todos 
nó:; saudade e admir~ção. Saerri des-. 
ta casa com a consciência tranqüila. 
Souberam cumprir seu dever, soube .. 
ratn servir aos seus Estados e ao Era~ 
sil com dignidade e patriotismo. 

A todos, _em nome da Maioria, o 
nosso profundo aprêço. !Muito bem! 
Muito bem! Palmas. o orador t! vi~ 
vamente cumprimentado} • 

O SR. CAIADO DJ: CASTRO: 

ar. Presidente, peçõ a palavra, para 
ex'pltcaçAo ,-·Pessoal. 

Eminen~es patricios 

Senadores Auro Moura Anclra. 
de e Caiado de Castro 

Como líder do bloca: da Câmara 
Municipal de Belo HOrizonte que 
aprovou, a despeito de estranha 
proibiçâo judicial, o projeto mi .. 
mero 118-58, venho apresentar­
lhes os nossos agradecimentos pclo 
deci'31Vo estimulo que nos tro:lXe­
ram no grave momento em que se 
punnam em risco f!S insW·.uicõe.s 
parlamentares. Afortun.ld[).meÍlte 
não . nos tornamos, pela omissão; 
coveu·os dela. 

Honrando-me em dizer-lhes 
isso, tenho o prazer de enviar­
lhes o texto do manifesto que ó.iri• 
gitnos ao povo de l3ela Horizonte. 

Muito estimaríamos que o se .. 
nado tomasse conhecJmento dêJe 
e se possí\'el, se manifestasse a 
respeito. 

Recebam, com os nossos emo .. 
cionados agradecimentos, as ho-­
menagens da profunda q,dmiração 
do crQ at9, Hugo Pinheiro Soares. 

Sr. Presidente, o manifesto n que 
se refere o Sr. Hugo Pinheiro ~oares 
é o seguinte: ""' 

AO POVO !)E BELO 
HORIZONTE 

A suceS!)ão dos fatos, nos úJ .. 
timos oito 'dias, <:alocou a Q'â .. 
mara Municipal tle Belo Hori .. 
zonte na contingência àe reali­
zar urna grave opção: ou sub .. 
meter-se à intromissão estra .. 
nha em aswnto de sua atribui .. 
ção privativa, ou preservar as 
prerroagtlvns que lhe assegu­
ram normas constitucionais e 
ordínãr~as conhectdo.s. 

Desde o primeiro momento, a 
escolha da segunda solução se 
impos como a única capaz de 
resguardar o prestigjo das ins­
tituições democráticas. 

Não obstante. a círt;:unstâncía. 
de orfginar~se a intromissão de 
um órgão do Poder Jll.diciário, 
merecedor do apreço levou a. 
Câmara a percorrer árduos ca­
minhos, que, segundo autoriza­
das opiniões, não eram as mais 
indicadas, desde Que lhe basta­
ria, pura e simplesmente re­
cusar observância à espMtosa. 
proibição de legislar, afirmando 
peremptàriamente a sua auto .. 
nomia ou mesmo sobe-iania no 
ru;sunto. 

Em uma demonstra-ção de 
alta cOnfiança do Juiz 'Edésio 
Fernandes, justificada pelo con~ 
ceito de que goza, dirigiu-se a. 
s.. _Exl.l-, para ponderar-llle, 
prmcipa1mente, que o Judiciârio 
não. pode proibir o Legislativo 
de exercer as atribuições que 
lhe são inerentes e privativa.s 
menos ainda PO<Iendo fazê~JÕ 
em relação a. um ato - a apro­
vação de um projeto de lei exn 
primeira discussão - inidôneo 
pa~~ lesar O di~~ito _de quem. 
quer flUe s~~a, .~' . p_~_rti.cul,ari .. 
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.zando, de um ilustre Vereador, 
vencido na votação dêle. Já. 
então. advertido da gravidade 
de seu ato, verdadeiramente iné.,. 
Qito Da ,Pistória política do país, 
o digno magi.strado ainda mais 
se recomendaria ao aprêço dos 
seus jurisdicionados e dos cida­
dãos em geral, admitindo o seu 
grave equívoco. Preferiu, entre­
tanto, nãQ retificando um ato, 
talvez menos meditado e cez"ta­
mente atentatório da Constituí­
çáo e das instituições funda­
:m.ept.ajs do mecanismo demo­
crâ,tiCQ. 

Observando, ainda, a pruden­
te orientação que adotara, a 
CâmiYa, en1 uma segunda ten­
tativQ. de obter do Judici~rio o 
reconhecimento de que estava 
invaalndo a esfera alheia, im­
petrou mandado de se~urança 
a.o ~régio Tribunal de Justiça 
do Estac:o contra a medida 11-
mmar, tão ràpidam_ente deferi­
da. nos autos do mandado de 
segurança impetrado pelo Ve­
reador Leopoldo Garcia Bran­
dão. De novo, não encontrou 
ouvidos para suas razões. Ad:.. 
mitmdo como bem postulada a 
causa e próprio o mandado de 
segurança o eminente Relator 
do novo processo, em wn des­
pacho de dificil inteligência, 
não se dispos a suspender limi­
narmente os efeitos da medida 
i4 referida. Sem essa suspensão, 
o remédio, ainda que viesse a 
ser concedido mais tarde, seria 
ineficaz, uma vez que o man­
dato dos Vereadores impetran­
tes e:!$aure-se a 31 de janeiro. 

Imquaunto esperava o desen­
volvimento dQS fatos, a Câmara 
Municipal. a. despeito da ordem 
judicial em contrário, mantinha 
em ordem do dia o Projeto riú­
mero 118-58, evidenicando, as­
liiPl, a determinação de não ab­
dicar de suas prerrogativas 
constitucionais e legais. Ainda 
depois de indeferidos o pedido 
de reconsideração e o pedido 
de suspen&&o da medida conce­
dida na 2" Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública, ~uardou-se, 
por mais um dia, que o manda­
do de segurança impetrado pelo 
Vereador LoopoJdo Garcia Bran­
dão, já informado, fõsse jul­
gado. 
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O precedente destinado a alas- entretanto, justamante emocionado tat· GOmO há pouco, q nobre Senador Filinto 
trar-.se ràp~damente, cmno um.a minou 1ua OillÇ.ão. 4tiim digo aa:or~ ~· Müller diio·m. e, atn:.vés de seui difiC-.Jr~ 
forma intolerável de ditadura 
judiciária, seria sempre debita- minhas palav1·as de de~pedida ao mev $Ai, @i&a opartut~dafl~. S~ntu-me, -
do •a esta Câmara, c_ue jan-mi& velho amigo da terra potigqar onde tiVf erei? o nobre colega - refeito, encara .. 
se libertaria do estigma de ha- o prasar de conh&eê-le BXQicendo fuil; jac!ct, 1·enovado, ,;e assim posso d~!(r, 
ver se a.curnplicie.d.o, pela omis- ção públic;:a f~deral, tornanda-nos, ~- po~q4c a que tinha no meu peita era 
são. com a violência às prerro- de então, bons amigos. praciso que vit>sse a fiux, era nec~~~ 
gativas parlamentares. 

I 
rio que ramp.esse. As pr:lnvras de Vossa 

O pmblcma local, que tantas Kerginaldo CavalcaJt.ti, ns çhiarle d~ ~x~. !lâo de recorUaç8o e, aa m~lmo 
paixões e incompreensões bU.S.. Natal, era o rai da advqi:qcia, Q prffiçi,. tempo, de a·.l vêrtêncit! e estimulo. Aip­
citou, deixou-se substituir por · 

pal banca da capiti;l. Tr~b~Umva i<té à da que P.a idade em que me encontro, outra, ae tmportãncta t.ram-
cendentat: 0 da afin11ação da noite, atendendo a qu~nto' Q pr~çura· dar-me-ão fôrças para enfrentar a& ad• 
autonomia e da soberania do vam e, ape!;lar Qis~Q. era p_obre. versidades. Disse, uma ve.,:, eo Senado 
Legisl~tivo nas assuntos que Federal, há alguns anos, que p<..ra esta 

· t• nt 11 pertonçam No Rio de Janeko, fui., certa vez:, pnva Ivame e le ... · Casa vim pobre. Hoje ::;.'tio ainda mais 
procurado por um amigo que, envolvi.dQ 

Só a mâ fé veria na atitude pobre, pnrque àquele kmpo. dispunha · num prôce~!iO de inventário no Rio que fomos levados a assumir de un;tl ba•tca. de advot:,"do, a qu3l, co-
uma forma de desrespeito ao Grande do Norte, que não tinha ·yeeur~ mo V. Exa. teve a gen_tileza de dtur, 
Judiciário. Longe disso, trata~ sos para constituir advogado. Escrevi 

t era a mais prÓJpHa da minha tena, se apenas de mn ges o cons- uma c~rta a Kerginaldo Cavalcanti, pe-
cie. nte de resguardo das insti- aind.t q4e eu dela muito pouco mo va-dindo amparasse o meu cN1bocido, mas 
tuições parlamentares. Se o . , . . . les~e. Pois bem, hoje em dia, eis o ,as­
Judiciário merece respeito, tam· Ja o prevemndo de que sena, oomo d:- '1' d h 'bl' d p 's 
bém o Legislativo o merece. zem os módicos, um "ôs~", isto é, po 10 

. e "4::'" ~m~~1 pu 1co 0 
.•' 

d d'f .1 t ·I- a SJt'.ia,ao precan:~s1ro1a que V. Eu. 
Entendemos, pais, que. ao re­

pelir intromissão estranha, o 
Legislativo não pratica ata m­
cito de qua1quer natureza. Como 
óq::;'á.o colegiado, que não come­
te crime, a Câmara deliberou 
como lhe pareceu c.erto. Fmce­
deu nos estrito cumprimento de 
um dever legal e no ex:ercicio 
regular de um direito, o que, 
nos têrmos do art. 19. do Có­
digo Penal, exclui, aos demais, 
a criminalidade. 

Mas, quaisquex: que sejam as 
consequências da deliberação to­
mada, assumimos plena respon­
sabilidade dela, com a conscién­
cia de que, evitando cooperar na 
obra anti-democrática de ani­
quilamento das instituições par­
lamentares, escrevemos uma he­
róica e bela página, a mais bela 
de tõda.s, na história da Câma­
ra Municipal de Belo Horizonte. 

Estas. as explicações que nos 
sentimos no dever de trazer ao 
povo belorizontino, do qual so­
mos mandatál'ios, pata que sai­
ba que não faltamos à sua no­
bilitante confiança. 

Belo Borizonte, 30 de janeiro 
de 1959. - Humberto de Matos 
Reis. - Afonso Elias Prais. -
Anair José Sant'Ana. - Geral­
do dos Reis Portes. - Geraldo 
Pereira Sobrinho. - HU(JO Pi­
nheiro Soares. - João Batista 
Alves da Silva. - José Nassij. 
- José Santos Roscoe. - Nel­
son Cunha. - Sócrates Alves 
Pereira. 

Sr. Presidente, depois da mani­
fest~Kão já. ouvida pelo Senado de 
ilustres Membros da Câmara dos 
peputados, inclusive a do eminente 
hoje Senador Milton Campos, e da 
Imprensa. só me eabe congratular~ 
me pela idéia feliz que tive de tra­
.rer ao conhecimento do Senado e 
do Pais o atentado que .se prati~ 
cava contra a Câmara dos Verea­
dores de Belo Horizonte e, tam­
bém contra os nobres Vereadores 
que souberam colocar bem alto as 
iir nidades de seus mandatos e de­
fenderam a Câmara a que perten­
cem. (Muito bem; Muito bem). 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI: 

um caso e 1 tct pagamen o. anteviu. Ãliás não tenho constra~i· 
Kerginaldo Cavalc:mti dedieadamente mento ao dsclarar eôlt~ verdade. E'. uma 

aceitou a causa, levando-a a bom térmo. j hnnra p~.ra todv3 nó&, SenadQres da 
Outros exemplos poderia citar do - República, porque desta C<1~m saem Se­

desprendimento do nosSo ilustre coi~Jg~. nadares quase toPos, ou pelo menos o3 
que para nqui jft não trnuxe:-am patr:-Quando eleito Senadqr, apresentou-

se ne!lta Casa. Com alegria, abracei-a, mônio, tão pobres ou mais pobret do 
rn,as perguntei-lhe: _ "Terá sido qm que para aqui entraram. O Brasil, por .. 
bem, Kerginaldo, desligar~\& de sua tanto, não est~ perdido, meus nobre~ 
terra, deixar a banca de advocacia, 8 caleqaa; o Br~stl tePl- fundadas ~sper~n­
vid~ segura e tranquila, para largar-se ças no seu futu~o e quero concttar ~ 
à política, cheia de surprêa.w..!l t: que um \ te. momento, a V. Exa., ~ :odos os pa­
dia, poderá trazet' 8 maior de tâdas . trtatas, a todos os braslle1ros a 'lU.e 
_ 0 fim político? I mantenham o propósito de lutar, i"-de .. 

_ - • • • 
1 

fectlveltnente, pela emancipação econÔ• 
Respondeu-me que nao pQdta detxar mica de nosr;a Pátria, o qce assegut~ 

de cumprir um dever para com 0 povo a nos&a independência política e a gran­
de sua terra e aqui estava para tra- deza do Brasil. 
balhar por ela e pelo seu Brasil. 

Eis o que pretendi dizer, em aparte, 
ao il~stre representante potiglJ(l.i que 
hoje termina seu mandato. Se r~torna 
ou não às pla~as do Rio Grande do 
Norte, i2,noro; mas faço votos, para qut! 
S. Exa , , deixando o Senado cÍ~ Repú­
blica, possa prosseguir com o mesmo 
Qinamismo e probidade daquele pa!!Saáo 
que tanto recomendou ao povo potigutlr 
mandáwlo, como seu representante, ao 
Senado da República. I 

O Sr. Kerginaldo Cav.alcanfi - Pá 

1 

licença para um ílparte ? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI-
Com todo o pra~er. 

O SR. FRANCISCO GALLOITI-
Como vêm V. Exas., Sr. Presidente e 
Sra. senadores, cabe a mim próprio fe­
licitar-me pela oportunidade que dei ao 
Senador Kerginaldo Cavalcantí de prQ.oo 
ferir, neste instante, estas Píibvras. 

O Sr. Ketginaldo Cavalcanti - V(MI­
sa Excelência é um generoso ca~ri .. : 
nen~~e. 

O SR. FRANCISCO GALWTTI -
Nobre Senador Kerginaldo Cavalçanti, 
V. Exo . pode ter a certeza de que os 

seus colegas fazem os molhores votos 
pela felicidade pessoal de V. E:;a. -
(Muito bem! Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o senador t..ameua 
Bittcncourt, para cxplicaçiio pe-ssoal. 

O SR. LAMEIRA B!TTENCOUIIT: 

(Para csxplicação pessonl) - (Não 
foi revisto pelo orador) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, começarei minha 
oração pequena, rápida e despreten~ 
ciosa, exatamente por onde c como a 
conéluiu a sua esta sim tem brilhante e 
m<Jgnifica oração - o meu eminente 
Líder e prezado amigo, Lider de hoje 
e Vice~Presidente de amanhã, o nobre 
e ilustre Senador Filinto Müller. 

Impa<:ientavam-se, já os meios 
políticos com as prudentes ten­
tativas promovidas pela Câma­
ra, na suposição de que elas 
exprimi&.Sern o p.ropósito de sub­
missão pa.rujiva a uma intromis­
são que a todos chocava. Vozes 
autorizadas do Senado da Re­
pública, como as dos Senadores 
Caiado de Castro, Aura de 
Moura. Andrade, Kcrginalda Ca­
valcanti, Vivaldo Lima, Daniel 
l{rieier e IV{err de Sá, e da 
Câmara. dos Deyutados, como 
M das Srs. Adauto Lúcio Car­
dqso, 6-urgel da Amaral, Ivete 
Vargas, JefferSQil Aguiar (vice­
lider da maioria> e Milton Cam­
pes, us dois últimos senadores 
eleitos, verberavam a proibição 
judicial de legislar, aconselhan­
do vãrios dos referidos parla­
mentares que a Câmara. Muni­
eipal, preservando as próprias 
prerrogativas. continuasse em 
suas atividades normais, fazen­

. do abstração da estranha e iné­
dita determinação. 

Sr. Presidente, peço a palavra, 
para e:gplicação pessoaL 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanli - Mui­
to me sensibili~a~n as manifestações de 
bondade dos :prezados cole&a&. Aliá:,, 
pratiquei um êrro de sensibilidadej não 
medi minha capacidade d,. resistência; 
hoje, não deveria ~er ocu:patlo a tribu­
na de maneira nenhuma. Como, porém, 
sempre fui um homem que não fugiu a 
êsse:. embates, entendi deveria diiigir 
a minha saudação pela palavra falad~J. 

Foi o meu tremendo equívoco. tun1;o 
que, como viu V. Exa., tive que termi­
nar minha oração pràticamente entes de 
começar; do contrário, daria um espe­
táculo dos mais desagre.dáveis e, spbro­
tudo, dos mais constrangedores pafa 
quem tem sôbre QS ombros a alta res­
poqsabilidade de Se~dor da Repúbli· 

, ca. Fiquei, portanto, em situação difí­
cil, porque não pude ~plicar~me. Não 
pude falar aoo fundonários, 't\B.Q P.\.!.<\e 
falar aos jornalistas, não Ptlde fular 
aos Líderes dos diverSO$ Partidos-; n~o 
pude apr~sen.tar despedidas (,~tQolea qqe 
também deixam a Ca111a, e Úl!' Q&\a ~­
lavra de confiança aos qqe ltfjqi per· 
manecem. Tudo isto fiC0\.1. p)•iflo q~ntro 
de mim, por 'uma E!es.sas fôr~ para ~s 
qu~is não existe, cle_ntro dg tUl.tureaa 
hwnana, algo Q"U;e PQJS.a QiJigif. y., «xa.1 

Ouvi com o máximo acatamento as 
suas últimas palavras de advertência 
c conrdho, traduzindo aquelas que 
havia recebido no início de sua inves~ 
tidura, como Líder desta Casa, de IlQS ... 

so eminente e prezado companheiro, o 
nobre senador Daniel Krieger, no sen .. 
tido de, como Líder da Maioria, agir 
.sCQJ.J1r<> '\?m tolerância e compreerisão~ 

Essas. reações, ciosas do poder 
político das casas t~arlamenta­
l'e.s, se já, Correspondiam ao 
pensamento dominante na Câ­
mara Municipal, acentuavam a 
res}lOnsabilidade histórica que 
lhe caberia se, pot' termos reve­
rencial ou de' óti.t:ra Ordem, dei" 
xasse fenecer ·em suas mãos o 
princípio da· in'alienabilidade da 
prerrogatiVá de ·'IeglSlà-r, ·que é 
inerente e privativa do Legisla­
ti'ro e inacessível ao Judiciário. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Tem a pale.vt'a o Sr. Ft'ancisco 
Gallotti, 

o SP.. FRANCISCO GALLOTTI: 

(Para explicação pessoal - Não foi 
revisto pelo orador) - Sr. Presidente, 
quando .. o ~obre colega Sensdor Ker­

;ginaldo Cavalcanti ocupava a tribur,~a 
desta Casa, fazendo suas despediQas, 
preparava·me para aparte&-Io; S. Exa., 

Asstm estava eu já -decidido a fa:tà'r, 
e assim o farei, ainda mesmo que .Qfto __ . 
houvesse autoridade incontrastáv~l ~-"''. 
um conselho de um .Senador da ~~f'"'~ : _,_ 
gadura moral e da altura intelcctul. f.~..._ J: 
~enador Oaniel Krieger, .. ~~o~;_:iiJji1.; 
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O S:-. Daniel Krieger - Sou muito 
grato a V. Exa. 

O SR. LI\MEIRA BITTENCOURT 
- Bu·:!~I,·;,1 j.Jara mim, pard assim me 
oric::~t<JJ' c lazer anir, a liçüo, talvez 
maior, io e:~cmplo nobre, elcvac!o c 
emin-:.-:1!. m; !lte p<:<triôtico que nos le­
gou, af!ui, cumo LidC'r da M.Jior:a, o 

eminente ami~o. Senador fii;into Mül-
ler. 

O S:. [{::-rgin:J!do 
Pcrm:te V, l:.:.:a. um 

Cavn!cantc 

O S~. Ll\ME!Rl'. BITENCOUP..T 

da Maioria, Senador Filinto Müller. 
Daí valer~me da oportunidade da pre~ 
sença do nobre- colega na tribuna para 
di=cr-lhc tJih! rea!menl'e a sua rardé' 
vai ser mu;to difícil, porque vai subz­
tituir um gr;mcle Líder. Quero neste 
instante dar o meu testemunho - Jâ 
que e::erci p·Jr algum tempo a vicc­
!idcr<Jn..;·a so~ o cornanJo magJ.str<:l d(' 
Filinto .Müllt:r - do alto espírito pú~ 
blico àC.sse homem nos debates mai~ 
dCa!oraclo<;, nos momcotos mais diHcei:> 
por que ti.'m vivido a República no•; 
\:itimos tempos. Ajies.~o;·.-:mdo~o, admi-

1 

rei s:.-mpre e-m FHin'to l\.1ii1ler a eleva 
çi1o com q1~e encnrnva os dire:tos d:-., 

O Sr. f(.:rr,iu~.'do C~ua 1canti - A Oposiç:o n,·st.-t Casa. Certamente, és­
feliciJ.: .. t· (.,() ll. S.\)., nesta Ct1sc1, - e se seu com:;Jot ~amcnto, essa comureen· 
ua oc\t:;:~ o em (1u.:- t.Jc desp::~,o, p-Jsso s5o do qm· drvc scr a bõa política, C 
e d:vo };.-ou.lmã-lo - é que ti."!.l tido o qnc o ~slá levando, pela unanimida 
grilnt:~-s htlcres. V. E'{rl. recl'be o Jc c'os Sc-'1éld'}re-s, a nais honrosa p;) 

ba~i.:" ...: .s w'os úc- ur;l ck;..l{L~o n q11em siç;.o -lo S-::n;1.lo O Vin:>-Prcsidênci;J da 
eu j{l th.e ct opo~·ttL<id~dc c!c cha:'1ar :u<Jis 1\.Itn CSmar3 do País. 

O Sr. Mourão Vieira 
considero suspeito, tal a 
me liga a V. Exa. 

- Quase me 
afinidade que 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
·- ~xato. 

O ~r. Mour[;.o Vicir<1 - Suspeito, 
)arque v?nho acompanhando a vida 
J.lt.u.1111~!ltar d~ V. E:-..3, com cntusias-

da da Oposição, sempre tão digna 
nesta Cas<1; quero contar, também. 
além da participação do funcionalismo, 
com o apoio da critica construtiva, vi~ 
gilm:te, de exaltação c reprovação, de 
clogto ou censura, da Imprensa falada 
e escrita, tão bem repre:;cntada nesta 
Casa. 

.. llo, Filho da mesma rec'i<'io, vi Vossa O d I 
tl que issc, lá pouco, da Oposiç5o 

. .:i;xa. ocupando os· primeiro postos da como peça essencial ao bom funciona~ 
aJministraçâo pública ao lado de seu menta da máquina democrática, aplica~ 
~raad~ amigo, o General Magalhães se, tmnbcm, fielmente, à Imprensa bra"' 
Darctu. 1?. daquele tempo nossa amizade. silcira. Não pode haver Democracia, 
..-'\.s,,~m sendo, só bmcnto, nesta ocaSlâo, não pode hêtver C - d p . ongresso, na sua ex~ 
n;;-.~., p~rtencer ao.,; qua ros do arttdo press~o leg 1tlma e b . . lJ . . so erana, sem a Im~ 
.So.:tal emouatlco, para que meu voto prensa livre ·e pl•n t . 

· 11 . '- amen e garantida no se mcorporasse aos que 1e sul:raga.ram 1 exercício irrestr't 1 d ' 
- d L-d d M · I 1 0 e amp o e suas o r1otne para o posto e t er a aJo~ prcrrogativ.:I ... e atr'b · -. d d' d L'd ·' I mçoes, para o pre~ 

r;3, seç;un o o paro. 1gma e t er que ench:mento de sua f l'd d 
é no,.,so er,ünente amigo, Senador Fi~ ' s ma 1 a es • 
linto Müller. ~~u dos que entendem que a contri~ 

bmç""o da Imprensa, suas críticas, quais~ 
O ~~- LAi\1EIRA BI!fENCOURT quer qu-:.- sejam, seja qual fõr a moda ... 

de- su;~~·r 1 ü>r: e o r.:-:::rb.:- com tàdé''3 as 
pos ... ;'·j 1j(1,:C:s, p,•la!-i r~lt<'~s c;u.cdHaJ.e::. 
de i:lt-''C'~T.(::.-, o c.~rátcr c di_pidade, .. 

- l\J.mto grato a V. Exa. Nada po~ lidade em que se · t f d 
O SR. LAMEtRA BITTENCOUaT d?tia constituir motivo de maior honra1 me t ' . . regts rc~, os un 8 '"' 

I · d V E I 1 n os ou IntUitos que as mspirem - ncorpor<Jrt't o apCJrtc e · xa. e satisfação para mim e apra o meu I t • . ' cer ... . . ., . _ . . os ou menos certos JUStos 
como VJ .. osa contn.Jutçno ao meu dts~ p,1rL:c1.J do que incluir, entre a...,udcs · t ,- ' . . ou menos 

O •·,D. [ . .",',II~TI'l\ B'1""J'''"''•CGUn,.T !"I ., JUs os, sc.~o "'empre benef,ca a · · -- ·• • ·· ~ '-'-"1. ~ curso. ~e vem provar, ainda sob ês'>? GW" sufravaiam 0 r;1eu nome 0 voto do . . ~ p 0 regtme e 
- M-Jito 9;--:to a V. Ex.:::~._ ' Ih - .. ' d M• V necessarms ao odcr Legislativo ao 

. 1 a~;pçc.:o, que o meu me or proJrama. eminente amigo, Sena or ourão í.- bom funcion:lment ' 
O Sr. lú·rqin,rálo Caualcanti - • , . minha m;,>lhor diretl'iz, como Líder da eira. Con::.ola~me e conforta--me saber cion<Jl. ' .o do Congresso Na~ 

pnr,t 1~:-tn su;J:;~itlll-!o, v. 1-:;-.a. S.?rá, Vbio~i<., 11"'~'<1 C<:~sa, ê segl1ir fiel. re- no ent<:~nto, que contard, no exercício 
de t,1,0, t't~ LO"lti·1:.J<Ic.!Or c\t.''JS2' c.>SptritO 'í:JiO~a e e:cetnpJarmcnte, aS JiÇÕCS dei~ do alto pôsto de Líder da rvfaioria, COm 

• dz cu ··rJ,.,_,m:.::.), c~ qu::= c1cu t 2sicmll- '{achs p•:o atual Líder da Maioria, S..:.·- 0 inestimável. indispensá\{c~ e consLmte 
nho 0 1 ~c'·:--,• S:j)_.:c:::>r Fi!into r~-1üllcr. · naLor Fili"lto Müller. apr~ço, cooperaçb.o, e confiança de 

E t ·' ' ' ' I O 7 E b Antovila Mour,'!o Vieira. _'S o~- L~.'v:.tu.,o V." q~~ o no~rc _n~,c~.l Sr. Lima 'cixeira - ~ um vm 
1mp:.: .. ·<~ ;':J };~n p,.,-;,Jdo e a r..1d;.Ofl0 wteiro. Sr. Prcsidcnte, seguindo as liçqcs do 
llC".,~-! C :.-:o <l..JLl.'b singnl·u <lmplitud-:;o r.lt.strt: de política e de liderança hoje 
e ení.·n.".·"','.Jto po:.í:co ele qu~ o Bra- O Sr. Fdinto Müller - OJrigado " co:l...:él·.::rado pdo assentimento unâounc 
si] n:<:''·"::,~, rar..1 !'C;1lizm o<; so?US eles- V. Exas. c:~ to-os os membros drsta Casa, cobre 
tinos. p,·c.-h:J. P·'rt.-1 <1lo, de m;,hn p;:~rt<', O SR. LAMPIQ.A BITTIY\COUP. r .S:ndt:or Filinto Müller, nilo desejo con~ 
os rr.~i., to·r1;ús cU1'l;.r:mcnro<; e a cer- - Um bo 1:: rot~iro, diz bem ,:, •.o~.~e t:J.r zprn~.i. c.omo já conto, para exer'"' 

C(':l' t.~ . .>c pô5~o. com o npoio, o concurso 
c a LO.-.fi;::aça de meu Partido, do emi­
nente Sr. Presidente da República e 
d<'s agremi-ações partidárias que nos 
honram com sua solidariedade, como 
sejam o Partido Trabalhizta Brasileiro, 
o Pzrtido Social Progr::ssista e o Par~ 
tido Republicano, mas para ser um bom 
Líder da Maioria nesta Casa, para 
poder honrar as tradições do SC'tmdo 
e seguir as lições de Filinto Müller, 
quero poder contar, também, permitio~ 
do-me aproveitar a lição de Daniel 
Krieger, com a tolerância e compreen~ 
s~>o dos eminentes companheiros da 
Oposição. (Palmas), 

teza f.!,· c,·:c ttm e terá de to.~os nôs -
Jn('s:n•) ~..~.~ ,:ll·':.; q11e sa~m. como cu -
a ad.n!r.·.,- 1. por suus pZ"rcari:las qua· 
1icbck<; ck i"'.tc.iJ.'nda c coraçâo. 

O ~m L1\~.~;·:WA B1TTENCOURT 
- Mlllto élr;;·:~cl-:.-ço, m:1.is qu~· p~nb.ora­
do, CO'i!Q\.0:(\) ;1.5 pL:JilVT<IS t3o ÇJ:!:lCrc~ 

S<JS com que ru:.dba de me honrar o 
eminc:lte ~",?tMl1 '.Jr e gr;mde homem dr 
bem, Ker~inclldo Cavalcanti. 

O Sr. Danír! f(ricyer - P..:rmi!c V. 
Exa. um aparte? 

O SX. LAM.3HlA BITTENCOURT 
- Pc.i.s n::o. 

O Sr. Da:ltd Kri~{]cr - Agr::~deço 
a V. Exa. «3 ex~~ssivJs e g:,1::-rvsa.,; 
reler.: i1cias ~we tez ao meu nome. Com­
plcmentan:.lo o que diss::- o emmentc 
Senador Ker(linaldo Cavalcant!, afian­
.ço~~lhc qu~ V. Exa. é recebido com·J 
Líder da f\:·,iiori<'l com a simpatia de 
todo o S::nddo da Repú.biü:a. 

O SR. LAMElRA BITTENCOURT 
- Muito grato a V. Exa. Peço aos 
met.is nobres e queridos companheiro 
que sej~1m menos excessivos e menos 
bondosos n<1s homenagens que me esmo 
prestam~o, pois, do contrário, cu que 
sou um emotivo. fracassarei dentro em 
pouco nesta tribuna, como frac<:~ssou, 
tão galh,rdamentc, ainda há pouco, o 
Senador Kerginaldo Cavalcanti. 

O Sr. Kcrginaldo Cavalcanti - Es­
ses mesmos motivos ::ne sensibilizaram. 

O Sr. Paulo Fernandes - Permita· 
me o nobre orador ~Rmbém um aparte 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com prazer ouvirei V. Exa. 

S-:'t,ador Vm.J l'ci1l:ci•':l. qu~· !"U!t0 .n-:­
fadlit;J.rj a m:ss:io, s::o j tenho o roteiro 
traçado, o programa fixado, o caminho 
aberto, mnr.._~clo, balizado pelo S..o•w­
dor Filinto l\.Iüller, minha responsabi­
iidacle numcnta. Pode-se su~stituir f1t­
linto Mülkr no sentido regimental ou 
politico; mas, no sentido prático, n·a!. 
efetivo é muito dificil substituir um Lí­
der, um Senadi)r e um comp<'.nheiro 
como foi Pi!;nto Mtiller, nesta Ca,;a, 
no exercido da direçt:o do arupo ma~ 
jorit~l'Ju. 

0 Sr. Filinto Mii!lcr Sou gr:.to 
à !Jf"t ~:rosid<Jde de V. Ex a. 

O Sr. Novacs Filho - O nobre. Sr, Pr;:osidente, sou dos que entendem, 
orador dá licença para um apart..:? e não digo nenhuma novidade, que 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT não pode haver regime democrá_tico em 
- Com muita satisfaçaão. sua pureza, em sua int~ireza e em ~ua 

fíd execução. sem haver a Oposição 
O Sr. Not•acs Fi ho - Nesta opor'"' vigilante, atenta e patriótica, cotno a 

tunid<:~de, a Bancada do Partido Li- 1 que tem sido exercida nesta Casa, com 
bertndor côngratula-se com o Parttdo I alto espírito público e alta dignidade, 
Socinl D ... mocrático pela feliz escolha I sem trazer dificuldades :para o Líder da 
de um parlnmentar culto e experiente Maioria, mas, antes, facilitando e aju~ 
como V. Exa., cujas qualidades nos dando~ em sua missão. 
dão a -c~rteza de estar em condições não M . p ·t 
só de suceder mas de substituir 0 bri~ O Sr. /orge aynard - ermt e 
lh.:mte l.idcr da Maiori<>, Senacior Fi~ V· Exa. um aparte? 
linto Müller, O SR. LAME!RA B!TTENCOURT 

- Com muito prazer. 

O Sr. Jorge Maynard - O Partido 
Social Progressis~3. está plenamente con~ 
Hantc na ação de V. Exa. corno Lider 
da Maioria. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOUR1 
- Sou grato pelas ·palavras de Vossa 
Exa. Representam elas não apenas 
homenagem significativa e honrosa para 
mim; servem também para tranquilizar~ 
me um pouco no sentido de não desme-
recer da confiança tão alta e dignifi... O SR. LAMEIRA BIITENCOUR.T 
e satisraçfio vara mim e para o meu - Muito grato a V • Exa. 

Assim, quando a Imprensa escrita 
ou falada nos adverte de êrros ou 
e-quivcco.s, estil-nos ajudando 3 corrigir 
falhas quando pretendemos acertar, de 
acõrdo com os interêsscs nncionais. E 
ouando, porventura, excepcionalmente, 
em c<'sos esporádicos e eventuais que, 
para boara da representação da lm ... 
prensa nesta Casa, quase nunca aqui 
ocorrem, se nos apresenta uma crítica 
menos JUSt...l, mais apaixonada ou irre­
vereute, apontando êrro que não co.­
m~temos, t<.~mbéru ela servirá para des~ 
tacar, exaltar. ressaltar, pelo contraste, 
o ac~rto de nossas deci-sões, 

O Sr. Lima Teixeira -
V. l:xa. um aparte? 

Permite 

O SR. LAME!RA BI1'TENCOURT 
- Com muita honra. 

O Sr. Lima Teixeira - Tenho a 
iJ?pressuo de que a cstrad.J p.Jra Vossa. 
Ex a. ncio contêm espinhos. V, Exce .. 
lência, bom diplomata e homem que 
possui alto e bom senso deve suportar 
nat~ra!mcnte, sem perder a serenidade, 
os 1mpu...:tos que surjam. Sabendo con~ 
tornar essas dificuldades, como já o 
dcmcnstrou, acredito que V. Exa. Ie~ 
vará a bom têrmo a liderança da 
Maioria desta Casa, sobretudo porque 
todos os partidos que apeiam o Go~ 
vêrno e::.t;lo interessados em auxiliá-lo 
em sua missão, 

O SR. LAME!RA BITTENCOURT 
- Muito grato às honrosns palavras 
com que me distingue, exalta, conforta 
e tranq uiliza o nobre Senador Lima 
Teixeira. Não é segredo para Vossa 
Exa., mas motivo de especial agrado 
para mim, proclamar, de público, quando 
o admiro pela sua inteligência, capaci .. 
dadc d..:- trabalho, espírito público, leal~ 
dade política, fidelidade partidária e 
pela maneira exemplar com que honra 
o Senado, e, dêsse modo, o seu man~ 
dato, a si mesmo e ao seu grande 
Estado, a Bahia, 

O Sr. Lima Teixeira Muito 
obrigado a V. Exa. Fico sensibilizado. 

O Sr. Neves da Racha - Permite 
o nobre omdor um aparte? 

O SR. LA MEIRA BITTENCO.' IRT O Sr. Paulo Fernandes - h1feliz­
m: t e não me encontrava no recinto, 
qt·.l Jo da magnific:a omção, de que 
i;-.J:I•'i conhecim:--nto "\l'en<>s no finai, 

~ ~ nosso nobre comptmheiro e Líder 

Partido, as mnis a~remiações que intc- Sr. Presidente, para o bom e fiel 
gram o bloco majoritário nesta Casa e cumprimento da minha missão, para 
ainda pelo ilustre Sr. Presidente da que possa seguir fielmente a trilha lu­
República, ruinosa, aberta e deixada por Filinto 

O Sr. Mourão Vieira - Permite! Müller, não me bastam o npêlo e soli~ 
V, Exa, um aparte? dariedade dos Partidos da Maíoríá; não 

O SR. LAMEIRA BIT'I.'ENCOURT me bastam a tolerância, compreensão 
- Com muito prazerlJ e cooperação do patriotismo e vigilân~ 

Com muito prazer. · 

O Sr. NeVes da RoCha - Não sou 
daqueles que continuarão no Senadc 
para assistir o brilho e ·a operosidad.i 
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' 
com que V. Exa. agirá no alto cargo 
que acaba de lhe ser confiado, Creia, 
entretanto, no elevado grau de estima, 
consideração e amizade em que o tenho 
e pode estar certo de que, embora não 
esteja presente, her-de acompanhar a 
trajetória brilhante de V. Exa. na 
função de Líder da Maioria. Aplaudirer 
de todo o coração a sua magnífica 
atuação, 

lembrou, que o tempo de V. Exa. estâ I O Sr. Fernandes TáfJora- Obriuadc 
esgotado. Repetirei o que disse na reu- a V. Exa. 
nião do Dirctóri.o Nacional do nosso I O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
~artido ao C?SCJO da escolha ~e V· ~ Quantas e quantas vezes, essas mes-
Exa para L1der. Penso que nao po- 1 _ . , 

' 1 1· d • mas fraquezas e tentaçoes qu~ ass.'l.lta-
deria ser melhor entregue 3 c 1e m a 1 . . d S d p-t· t M .. l 
nossa ar anização partidâria e da Maio- 'ram o espmto o ena or t m o u -
· d c9 d y E A t' ler, também ao meu ocorrernm vonttde 

""d da . <!Sa t o que f~ . d xva. E a l- de sair de abandonar em lDCio a .ses-
vi a c mgen e e pro rcun e . xa. I f d' 1 
nos trabalhos das Comissões e do Pie- são, pelo cansaço, pe a a !ga, pe o cs~ 
nário, no encaminhamento do3 projetos gotamento nervoso, mas ·;.ri_3 ~empr~. 

fiel, firme no seu pôsto, a fifjlll'd mag-o SR. LArv!EIRA BJTTENCOURT credencia·ram ... no, indiscutívclm~nte. para 
nífica, comovente do velho c sempre - Muito grato ao eminente colega e Lidcr da Maioria. Liderança, ilu:>tre F d 

1
, 

h jovem Senador crnan cs avara. amigo pdas honrosas palavras c seu colega, não é pôsto que se iiT'pon a. 
aujurio. Que Deus assim permita e me que se escolha ou discuta em reuniõi's O Se .• ~.;Jilinto Müller: - Muito b.em 
inspire para que eu consiga ::;cr sempre partidárias; impõe-se por si mesma. llds- O Sr· Fernandes Tavo-:a - Muito 
e C'da vez mais aquilo que meus nobres ce por si própria. No caso d~ V· Exa., - E 

" d b agradeço a V. xa. colegas e generosos aparteantes tanto assim ocorreu: quan o ~os aperce e-
desejam e esperam: um Líder que não I mos, V. Exa. era o hd~r. de fato O SR. LA MEIRA BITTENCOUR.T 
desmereça da confiança ~uc me foi d:_. e de direit?, pela chancela que. Ih~ ~c~ - E' a verdade. 
positada pelo meu Partido. pelo cm1- nosso partido e os outros coltgado .. a 0 Sr. Gilberto Marinho -- Permite 
nente Sr. Presidente da República e Maioria desta Casa do Congresso. 

V. Exa. um aparte,? 
pelos meus nobres, queridos e valiosos 0 SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
aliados do Partido Trabalhista Brasi- _ Sr. Preside'hte, se 0 tempo penni- O SR. LAMEIRA BITTENCCURT 
"lciro a que nos ligam tantos l_aços, tissc se não fõsse a advertência, aliãs - Com muita honra. 

marcha dos trah:1lhos, re-t<'lrdan.:lc •!:1 an~ 
.1ame'"in da O. \~em do Dia, CUJ~-~ r.m~ 
téria_ aguarda1~1 o pronunci<:lm~!.tO do 
Plenário. 

Concluo clizcado que tudo far~i para 
corresponder à condança dos que me 

, escolheram; tudo fard para hono-oar as 
I tradições deixadas na lid2r<:~nça por Fi .. 
linto Müller, e, pLirt.l tanto, esperu, con.:. 
tar, desejo contar e sei que contarei com 
a ajuda c n graça e a in.spiraçào de 
Deus e a solid:Joiedade dos Partic'os que 
integram a fvlaioria, com a coupC'ração, 
a comprcensilo e o patriotismo cb Opo .. 
sição e a ajuda, szmpre v<~Hosa e pa .. 
triótica, da Imprensa escritn e falada, 
aqui t3o bem ro:prC"sentada, c ain,ia com 
o tra!.Jalho, que tão bem conheço, vigi­
lante, incans<'Jvel c indormido dos fun­
cionilrios da Casa. 

Estes s5o meus votos e meus pro~ 
pósitos, Sr. Presidente, e 0::-us P·:"rmita 
que se realizem. ( Mmto bem! Muito 
bem! P.1fm:1s, O orador: é cumprimc'l::.. 
tado), ~-

~nclusive a ori_g~m comum da ftg~ra opo;tuna, de V, Ex a., eu teria de 
1mo:tal de GetuJlO Vargas, ~o Partido dedicar um agradecimento mutto cspe- O Se. Gilberto M,1rinho - Quando O SR. JOÃO VILLASBOAS: 
Soctal Progrcsststa, do Pa~hd<; Repu~ cial ao eminente amigo e colega de Ji. V, Ex a., após consagradora .votação . 
blicano e de- quantos aqUI aefcndem d ça Senador Gaspar Vel!oso pc- . do nobre e bravo povo paraense, gal- I s~_. P~esJdente, l peço a palavra para 
a ~o!itica patriótica, elev~da e cons- lc.:e;a~al~vras com que me honrou. Foi gando mais um degrau na sua fulgu- exp Jcaçao pessoü . 
truhva do Chefe da Naçao. S. Exa. quem, no Diretório Ni!do- rantc carreira política, chegou a esta O Si. PRESIDEnTE: 

O Sr. Vitorino Freire - Permite na! do P.S.D., teve a gent1leza de Casa, perguntavam-me com freqüência Tem a palavra 
0 

nobre Scr!aaor Jo'IW 
.V. Exa. um aparte? propôr meu nome para Líder da Maio~ :Se aqui V. Exa. confirmava 0 .cxCtra- Villasboas. 

I ordinário renome que alca:{lçara na â~ 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT ria. \mara dos Deputados. Sempre respondi ()SR. JOAO VILLASBOAS (Para 

........ Com todo o prazer. _ . :que 0 eminente colega não se limitara cxplicDção pcsso,1!) - Sr. Presidente, 
O Sr · G~sP_ac . Velloso - Nao fm . a comprovar o mesmo conceito, mas di::; pensado csta•ia cu de vir à tdbuna O Sr. Vitocino Freire - Como vi­

zinho sou um pouco suspeito, mas de­
sejo, em nome da representação do meu 
Estado nesta Casa, deixar consignado 

. nos Anais a satisfação com que recebi 
V. Exa. como sucessor do nosso emi-
nente colega, meu velho e prezado 
amigo Senador Filinto Müller, na lide­
rança da Maioria desta Casa, onde es~ 
pe.ro dar a V. Exa, a mesma colabo~ 
ração que dei ao Senador Filinto 
Müller ... 

gentileza, for JUStiça. I excedera de muito, não só no juizo dos parar cpisar argumentos e rep~tir as 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT seus companheiros de Maioria, mns frases que os meus nobres colegas de 

_ Por motivos que seria ocioso re- , igualmente na opinião dos próprios ad- Bancada jâ expressaram. 

o s,. 
honrosas, 

petir e são do conhecimento de todos versários, a fama de parlamentar con-~ Ao iniciarmos n sess2o, o Vive-L,der 
os companheiros de Partido, reet·bo, sumado que n~ outra Casa do Con- da União Democrática ~acionéll, o ilus~ 
com especial agrado, ufania e conJo- gresso. lhe havtam gra~~ead~ os seus tre Senado: Rui. ~a.lrncJra, em nom~ de 
ção, a homenagem que me presta o que.. peregrm~s dotes de esJ~mto, <1 sua pa- nosso, ~arttdo, dmg!ll uos com_pat:hêiros 
rido amigo Senador Gaspar Veloso. lavra bnlhante e ~luen.e, o seu ardo- que ocrxam esta Casa, pelo ~ermmo de 
Por minha vez, garanto a S. Exa. que raso civismo e. ,ac~ma de tudo a sua seus mandatos, nossa-" dcsped1das .. 
procurarei sempre ser digno d<'! confi- empenhada ded1ca~ao .a todos os gran- D<.mmt~ a oração de ca?a dos d1gn_os 
ança dos meus pares, do Partido a que des prob~emas nacton.ats.' Neste momen- representantes q_l:c se retm;n:• tamb~m 

Filinto Müller _ Das mais pertenço das outras agremiaçGea parti- to, permtto~me substitUir os vot~s }or- ml.'mbros da Um3o Democrnhca NacJO .. 
dârias aliadas. I mulados por tantos de nossos mms t.us- nal tiveram oportunidade de apartear, 

• • 1 trcs colegas, por um vaticínio. V. Exa. manifestando-lhes a nossa saudade e o 
O Sr. Vitorino Freire - uma Procurarer honrar a amt::~de com que i' vai ser nesta Casa um sucesso à altura nosso aprêço. 

inteligência tão preclara e exemplar hoje tanto me distingue Gaspar Vel- do grande Líder Filinto Müller. tão No momento em que ocupnva a tri­
honradez de principies. 1Ioso. íntíma, tão viva e tão profunda foi a buna o nobre Semidor Filhto Müller, 

0 Senador Filinto Müller jamais Muito obrigado ao nobre Senadol" e sua identificação, em todos os insta~tes, apresentando sua despeCida do pôsto de 
forçou as tendências para nos conduzir, querido amigo. corn os ensinamentos do nosso preciaro Lidcr da M<:âori<~, que tanto dignificou. 

h f 1 companheiro que a confiança do Senado O Sr. Fílinto Müller - Obrigado a sem que a bancada 1 e atasse nas O Sr. Fernandes Tc1vom - Apr-sar R · y E 
horas em que para ela apelou. E' 0 da e pública vai investir na sua su- , xa, 

da advertência do Sr. Presidente, per,:o d" -
que espero da inteligência e do equi- 1 prema Ireçao. O SR. !OÃO VILLASBOAS - , .•. icença para um pequeno apart.:, 
líbrio de V. Exa. sempre dcmons~ O SR. LAMEIRA BITTENCOURT O Presidente do meu P<'rtido, Senador 
trados em sua vida pública. Estou O SR.LAMEIRA BITTENCOURT _ Muito obrigado a V. Exa., meu Juracy Magalhãés, em nome da Ban ... 
certo de que, como Líder da Maioria, - Com muito prazer· querido amigo, Senador Gilber[Õ Ma- cada, manifestou 

0 
nosso pemamento em 

V, Exa. se manterá à altura do emi~ 0 Sr. Fccnandes Távora_ A~ qua~ rinbo, companheiro de bancada. relação à trajetória feliz de S. Exa~1 
ncntc Senador Filinto Müller. !idades que e:xornam a personalidaJe de Sr, Presidente, para que se compre~ na direção da Maioria no Senado, 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo V. Exa, já eram motivo suficiente para enda bem 0 sentido das palavras do No momento, devo ressaltar a per .. 
soaC" as timpanos) , - f'ermito-me nos deixar certos da perfeita execução Senador Gilberto Marinho e do meu J feita comp1 ccnsão e unidnde de pensa ... 
lembrar ao nobre orador que o tempo do mand<Jto, que lhe foi .:onicrido, da agradecimento, quero recordar aqui uma · mt:nto que mantivemos - S. Exa .• 

0 da explicação pessoal está a terminar. liderança desta Casa. As palavras que palavra, uma opinião, uma resposta que Senador Filinto Müller, como líder da 
O SR. LAMEIRA BITENCOURT V. Exa, acabou de proferir, assegu~ sempre proferiamos, quando, na ausén- Maioria e eu, da Minoria - no desen .. 

- Sr. Presidente, vou concluir, rando o intúito de seguir a trilha tra- cia do Líder Filinto Müller, nos per- rolar dos trabalhos da legislatura. que 
. çada pelo Lider Filinto Müllet, dão~ guntavam, de cada um de nós, de per si, hoj·e se finda. Muito grato ao eminente amigo, VI~ I d c d 

b nos ·pena segurança e que o vcna o ou em conjunto, quem era o líder; e nós Apesar de adversários políticos e -zinho e quase conterrâneo, 0 no re, tem a continuação de um gr<1nde L1·- d' t • f d 
bravo e leal Senador Victorin.J Freire, sempre respon tamos que eramos res o c1 e e r,mis ris;mte - a versârios 

d der. Os trabalhos correrão no mesmn pessoas distintas e uma só verdadeira, denÍro do mesmo Estado, sempre nos ligado ao Pará por laços c estima, p d ó f d 
N ritmo, o ais será servi o e n s i~ tal a u:lidade de nossos pensamentos, e entendemos com superioridade, com ele ... luta, aspirações e ideais comuns. o caremos contentes. d t b lh d d d 

particular, tranquilizo S. Exêl,, repc~ nosso programa e e nosso ra a o. vação e pensamentos, es e que aqui 
h O SR. LAMEIRA BITTENCOURT Muito grato ao eminente amigo. Se- encaminhássemos interêsses do País e tindo palavras não min as, porque pro- M 1 

D - MUI. to b que•i'd<> e nadar Gilberto arinho, pe a homena- da coletividade brasileira. feridas por Armando Falcão no ire~ grato ao no re, L 

1 
h 

tório Nacional do p. S. D. . Ent<:"ndo, wner<Indo amigo Senador Fernandes gem de suas pa avras, tanto mais 0~- Substitui a S. Exa, na liderança, ó 
- e assim hei de praticar - que um Távora, rosa q?ando parte ~e uma das mats nc.ssu ilustre colega, Senador Lameira 
líder não imprime nem comprime: ex~ Ainda há pouco, respondendo a urr. 1 cateºor_rzadas expressoes do Senado da Bittencourt. , 
prime. Meu pensamento e minha ação aparte de V. Exa. o nobrl! e emi- Repubhca. . . O Sr. Fiiinto Müller- Permite V o~ 
serão resultantes da coordt•nação da nente Líder Senador Filinto Müller d OV SrE Gzlberto Ma.rmho - Bondade Exa, um aparte? 
vontade e dr~s opiniões dos nobre<> com~ apontou bem o que jâ estav3 na opi- e ' xa · O SR, JOÃO VILLASBOAS -.::1 
panheiros de partido e de Maioria. 1 nifio, no conhecimento e no consenso O SR. LAMEIRA BITTENCOURT Com todo 0 prazer! 

O Se. Gaspar 'Velloso -- Permite V. de todos nõs. Apesar dos cabelos bran- - Sr. Presidente, atendendo já com O Sr. Fâinto Müller - Antes que 
Exa. um aparte? cos que emiquecem e enobrecem a ca~ algum atraso, embora justificado, à ad~ Vossa Exa. se refira ao nobre Senador 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT beça de V. Exa ... O nobre colega e 

1

. vertência de V .. Exa., concluirei, até .Lt meira Bittencourt, desejo formular 
- Com especial agrado. bem um exemplo VIVO, con3t<lnte, elo- por que não dana um bom exemplo o especial agradecimento às expressões 

O Sr. Gaspar Velloso - Vou ser qüente de trabalho, dedicação e pa~ Lider da Maioria que, pela demora. ex~ que acaba de proferir a meu respeito 
breve, porque o Sr. President<! já me triotismo. cessiva na tribuna!, prejudicasse a boa Realmente, V. Exa. e eu temos sidQ, 
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neamente sendo indicado pata substi­
tuir~me o emiriente colega e amigo S-e­
nador Gilberto Marinho, 

adversários, :politicos não sõmttnte no 
Senado, mas em nosso Estado . Aliâs, 
() nobre colega t um gtande e perigo­
so adversário, porque político de pres~ 
tigio e de ".iior. 

tido - a UniAo Democrática Nacional. 
Pode V. Exa. ficar tranquilo e certo 
de que as nossas relações co.htJnuarão 
dentro dêsse mesmo estilo, tão salutar, 
tão elevado e nobre, tão necessário ao O Diretório de meu Partido escolheu 
bem público e condizente com as nor~ muito bem. 

Pcrigossís- mas tradicionais de trabalho do Senado O St. Filinto Miiller ....... Estou de 
Simo. da Rerública. Por iSso mesmo, em nieu acôrdo com V. Excelência. 

O Sr. Lima Teixeira 

O Sr. Filínto Müller Apesar de discurso, ....::.... que se alongou mais do O SR. VICTORJNO FREIRE -
Fazia p~rte da Comissão um dos dez 
meno~ elegantes, e, agora o substituti o 
Senador Gilberto Marillho, um dos dez 
mais elegantes e, sobretudo, homem de 
inteligência e comprovado espirito pll~ 
b1ico. 

Desejo, também, em meu nome pes­
soal e no da reprcsentaçao do Mara~ 
nhL-o nesta Casa, deixar consignada nos 
Anais do Senado uma palavra de agra.­
decimento ao nobre St'nador Públio de 
Metia, cujo mandato hojé finda. S. E:x.­
celência em todos crs postos que ocupou 
na vida pUblica, sempre se houve co,m 
lealdade, inteligência e honradez. 

O Sr. Filinto Müller - Permite Vos~ 

adversários, tenho~lhe admirado a atua~ que desejava, não por culpa minha, 
ção nesta Casa, que se desenvolve den~ mas pelos apartes com que fui honrado 
tro da maior dignidade, honrando Vos~ - acentuei que sõ po@ria ser um bom 
sa Exa., assim, o seu r.>'lndato ~. so- Líder da Maioria, só poderia seguir 
bretudo, a Nação. Essa a raitão por a mesma trilha, o mesmo roteiro mar~ 
que temos conduzjdo os trabalhos em caQo, aberto c deixado por Filinto Mül~ 
perfeita harmonia. Hâ poucos dias ao ler, se êontasse com a cooperação dos 
tncerrarmos a sessão legislativa, a'gra~ partidos da Oposição, que V. Exa. tão 
deci a V. Exa. a colaboração pres- bem lidera e r~presenta n~sta ~asa. 
tada à Maioria do Senado em certo I Porque, por rumores c mats assmala­
tom que deixava em suspenso. A se- d.a;;, que sejam as divergências partidá­
guir, acrescentei que êriticando os no~- nas que nos possam separar, sempre 
sos atos, chamando-nos atenç::io para : tetnos encontrado, pelo menos no Se­
aquilo gue V. Exa. e seus compilnhei- ,: nado terreno com~~ para nos entender.­
ro.s consideravam erros, a Minoria, li r' e- mus e trabalhar ehcrentemente. hsse ter­
tada brilhantemente por V, Fxa. cola-I rena comum, tão bem palmilhado por 
bbrou para que nos orientassemos: Mui-1 V. Exa., é o do interésse pUblico, 
tas vezes - digo-o com satisfação por~' dt.. .!nterêsse naci~nal, ~ intcrêsse ~o 
que gosto de pmdamar qu;:mdo -econlle- Par.,. ~ode o emmente lrder da Uniao sa Excelência um aparte? 
ço estarmos errados - mudamos de rumo Democratlca Nacional estat seguro de 
e cedemos diante dos argumentos apre~ que, como Lider da Maioria, procura­ O SR. VICTORJNO FREIRE -
sentados por V. Ex a. e seus liderados. rei orientar lílinha conduta dentro das Com todo o prazer. 
Dessa forma, creio, concorremos para mesmas regras e normas tão nobre e O Sr. Filinto Müller - O Senador 
aprimorar a Detnocracia, no Br·~sil e sàbiamente praticadas pelo Líder da Públio de Mello nunca faltou ao cum­
ape-rfeiçoar os projetos de lei que -tr;mi- Maioria de hoje e Vice~Presidente de 
tavam nesta Casa. Valho-me do ensejo amanhã. St-nador Filihto MUJler. Sou primento dos .seus deveres ne Senador 
deste aparte para reafirmar que, em~ muit? grato pelas palavras e voto d(! nem de seus deveres partidârios. Assim, 
hora seu antigo adversário, jamais lhe conhança dl! V. Exa. a sua autação nesta Casa, embora por 
neguei o respeito e a admiraç~o a qve O Sli: JOAO VIL~~S ~OAS ~ espaço de tempo relatiVamente curto, foi 
laz jUs pelas suas qualidades, pela dig~ Sr. Presidente, sou grahs.s1mo as gcnero- ex.:mplar, pe1a sua lealdade e dedica~ 
nldade com que exerce 0 mnnclato e sa~ p~lavras do ilustre Senador Lamei- ção ao trabalho. 
pelos serviços relevantes que presta ~o ra BJttcnc-outt · Dentro da orientação O Sr. Lima Teixe(ra _ S. Excelên~ 
nosso Estado 118 tal e ao País. traçada no começo da nossa politica, cia foi operoso e digno. 

depois da Constituição de 1916, aqui 

Fevereiro de t959 

O SR. VICfORINO l'REIRE -
Sou grato ao Senador Lameira Bitten­
cuort, que, jâ na liderán~a da Maioria., 
exalta a personalidade do Senador Pú .. 
blio de Mello. 

Sr. Ptesident~* dirijo, agora meu 
agrad-ecimento pessoal a V. Bxcél@n .. 
cia, que 1." Secretário do Senado e res .. 
ponsáVel pela administração da Casa, 
Sempre me cumulou de gentilezas. Nes .. 
te recinto, entretive com V, Exa. os 
mais acesos debatés. Sinto-me, pois, à 
vontade fazendo constar dos Annis do 
Senado meus agrad:ecitUentbS a Vossa 
Exa., pelo apoio e prestígio qtte deu à 
3.~ Secretaria, por mim .e~trcldlt, pondo 
de parte qualsquet desentenditn~ntos 
doutrinários Qu políticos. 

Proclamo e e:spírito piib1ico de Vos-­
sa Exa., sua honradez prssoal, tomo 
1. o Se-cretário desta Casa, e o rigor com 
que sempte cumpriU seus deveres. 

O Sr. Lima Teixeira __: Muito btm. 
O SR. VlCfORINO FREIRE -

Sr. Presidente, como homem que pro .. 
tute p~nite-nciar~s-e de pnssiVeis ettoS a 
que o induz um temperamento agreste 
- pois reconheço qu-e, embora tenha 
espirito de justiça, às vhes lllrZ: extedi 
ileste recinto , .• 

O Sr. Lima Teixeira - Estas pala· 
vras enobrecem V, Excclêntia. 

O SR. VlGTOiUNO FREIRE -
... e peço, no Jim desta l..tttislatura, ao 
Senado e aos cornpaflheiros de todos os 
partidos, perdoem minhas culpas mi· 
nha intolerància e as possiveiS aspere .. 
sas q~.te tenha cometido. (Muito bemJ. 

O SR. PRl:SIDEII'I'l:: O SR .. lOÃO VILLASBOAS estar,emos setÜpre na Oposição, manten- O SR. VIL"TORINO FREIRE 
Muito agraàcço o aparte t:om que me do lirtné A linha de critkar os atos Muito agradeço o aparte do nobre Lí~ Sôbrc o ll1esa requerimrntos que vão 
llonru o nobre t:icnador Filinto Müller. Qúe considerarmos errados, sejam do d~::r da Maioria. ser lidos. 
Acentuava cu, justamente, haver encmi- Li:Jvêrrto st'.;-.lm da Maioria, mas para 
Irado da pa t d s E O nohte Senador PUblio de Mt:llo, . , , 'r e a · xa., 11'ls opor· prestar, também, a nossa colabora,·ã0 tumaaucs c d. terminando seu mandato, não fica de~-m que rvergimos tlcste re- Sincera, a .hil. de que possamos agir em 

'
•,·nto na lc,·tu•a c 1a d. - d â d li•,aao desta Casa, porque seu Partido 

• ' • l rscussao c im conson nda com o ~seja do país, com ~ 
portante~ pro:ctos de interêssc nacional, 0 que considerarmos benelicio a êle. b mdicou como suplente do Senador 
condescendência e interêsse patrióti.<::o Antes de concluir, Sr. Presióente, .Eugênio de Barros, que amanhã toma~ 
de corrigir talhas e <:~fender, nüo raro quero deixar consignada a nossa ho- rã posse. Muito embora para suplente 
à opinião da Minoria d€'sta Casa. S.· rnt:nagem aos companheiros que se fi- de Senador fõs.:,-e necessária apenas a 
Exn. sempre recebeu a nossa co!abor!l• naram, neste pctiodo dos nossos tr&- eleição do titular o Senador Públio de 
ção com boa vontade c nda reconhc· balhos legislativos. Oito dos nossos co- Meilo recebeu do eleitorado pcssetlista 
ceu o dçscjo d~ ap-erfeiçoar no;sos ~-gas, - Lút:io Bittencourt, Nereu Ra· do meu Estado votação excepcional. 

Sio sucessivamehle lidos e apro. 
Vados os :;eguintes répren)nentos 

Requerimento n. 50, de 1959 
Nos termos do art. 123, letra a 

do Regimento Interno, reQueltO dis· 
p~nsa de .interStício para o Projeta 
de Lei da Câmara n.0 225, de 1956, 
a fim de que e figure na Ordem da 
próxima sessão, 

trabalhos legislativos Muitas vêzes veio ~os, Alv<lro Adolfo Cesar Verguelro, Bem 0 merece S. Exa., pelus suas 
ao encontro do nosso pensamento, a ftm Maynerd Gomes, Areia Leão, Lin\"u altas qualidades de caráter, retidão e Sala d3s Sessões, em 31 de janeiro 
de fo_rmularmos a média do$ iTltPrêsses Prcs~es e Tnrcisio Miranda _ desa- esprrito partidário. de 1959. - Lameira Bittencourte. 
e. s_nttshzcrmos a ~pini5o pública hra- pareceram. Em memória deles, a min- · 
::af-erra. D~txa S. Exa, hojc, o rt.anüato ha bancada expreSsa nesta hora, pará, O Sr. Lamcira Bittcncourt- Pcnni­
de. Lit.P.r da Maioria, que tanto dig- que conste dos Anais, o seu sentimento te V. Exa. um aparte? 
íllftcou c h\)nrou. Será sub..:titt1ído 110r de • prohmda saudade. (Muito beln; 
outro companh-eiro, com quem tenho Mu.ilO bem) O SR. V1C'i'ORINO FREIRE -

tratado nos últimos días sentindo neJe O SR. VICTORINO FREIRE: Com prazer. 
0

,.. Inl'.;:no. ~cnsamento, ~ 'l.n<.:.,;mn orienta- ü Sr. Lameira Bittcncourt - Como 
çao mgnlfKr~ntc do intcrêsse naciou::l.l, Sr. Prcsi<kntc, peço a palavra, para 
El':~ott c<?-rtn de que Co'1tinuarernns nes<~a expiicaçélo pessoal. V. l:.xa. ná pouco acentuou sou um 
Ul1ic-l<lcl~ J: idêir:s, fr~cilit<v·do, él~~im. ta~Jtj .Sll3p~.to J.c-lativamente ao Mara~ 
a d;-,bornC.<lO d<Js le-i, e Q'IC S. f!:oc~.. O SR. PRESIDEN'l'E: iludO. C.ssa su~peü.-âo existe mais, eu~ 
o ~r._ ?enncbr rilinto Müller, na Tem a pahlVra o nobre Senaaor V'íc~ tn:k.uto, por causa de V. Exa., ve1ho 
Prc!'!d!'ncm dos nos!'õos t;ah .. JJ, torino p .. _.,._, companhc1ro de ideais, lutas e jorna .. 
I. - - " os, con~ "· ''- d • d I ·d d lntt"'ra a sr-r uln o;ient<~dor t hé às, embora se cstcn a, por a inr a c, 
t'fi,.il"-nte ôn bnrada d<~ M<Jioá mn f11'1 O SR. VlCTORlft:O FRl:IRE: aus mais compo.lcntes de bancada Dis-
~':' f!l-11~- f'l:):o:Snt"'\o~ cont;nua~ a ~n::rltt~~ {Para cxplicaçiio pessoal). (Niio fo· :::.e bem :Scnad()t Filinto Mürl-er: o Seno· 
ut." ;,•·'Jrd·l com 0 · t - 1 · t 1 d 1 cior PUblio de Mello, é assiduo e rigo-' , ·J • !n .en;sse- nacional l rev;s o pe o oro or) - Sr. Prtsidente, d 
•
1 

rt <lt• TJ< c-r r~n~ fi'lt;1otrsrno <tos re- I em ·nome da Comissão Diretora do Se.. ro~o <:umpridor de seus cVeres de pat~ 
c Elr'1>1<; da co7"tlvdade. j nado, e por hofirosa delegação de Vos- bmentar membro de Partido. 

O SR. LAMFIRA Li';'TEl\íCORT 1~"\ Exa. e do nobre Senador Apolônio Um fato dá a medida exata de como 
- Permite V. Exa. um a~ Ittt- r Sane::~, agradeç;:, ao Plcnâi'io e aos nos~ levava a sério suas obrigações e res­
nJo J._,, ~flr p:.:I;S<:r a (jportunidad 1' para sos cmnpanlmiros de tC~as as agtettlla~ ponsabilidades: Tôda a ve• que. ao 

o s~. Jü;\Q VlLLAS c. ~ ções P~lith::as c.o.m .a~sento nesta Casa, reunir-se ll\na Comissão, se verificara a 
Cum pr,.. .. ct· BOAu a gen .... rosa .sohaarrtdad.~ qoe nos em- falta de nm componente, tornando-se 

' 

4 

' pt-estram no curso de nosso mandato lmpresdndH'cl su'ostltui-lo, uõs, no exer~ 
O SR. LAMEIRA BITTENCORT que hoje tcrr.1iua. ' cído tia liderança, na ausência do Se-

- Fico am11o satJ"fetto, mmto honrado Es!es 3'Jtadecimentoo .são extensivos nadar Filinto Mülier, apelávamos pata 
e ~nsJh!hzado p_..r êsse cr .... ;:lrr, de cot. ~~ Sr. Diretór Geral, aos Diretores e o Senador Püblio de Mello. Nunca si! 
fk'1çn q:.~e V. E:tn. nc.·~<:~ de me abrir., ~hetts. de Serviço do Senado e a todo recusou S. Exa. a atender ao nosso 

. h~O só rm Sf'U n·vn~ pesso:1!, de um do& ? funct.onelif':mo da C~sa, que nos coad- apêlo, e ó mais intei't:sSante é que, iine'" 
~m;.., ... ,-,t,.s, Ol~bs, eschrr.'"·pos e o~- Jbv<::r?m com seu e~pírito público. j diê:támenteF estudava o aSsunto, dorui­
Tl'i~b~ Slm:"'0

'0:'t"S, mas_ também interpr-e~ . Denco de faur parte da Mesa do\ nava-o e. torno Relator, produzia fun~ 
tt.~ndo o pc-n-:omcnto d>J 'utU aranJe Per~ \ .!'!enado por vontade próp,!a e espontâ- damentados e luminosos parecerT$. 

Requerimento n. 51, de 1969 
Nos termos do art, 123, letta a, 

do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de ínter:nícío pato o Projeto d& 
Lei da Câmara n.0 10'9, de 1958, a 
fim de que figura na Otdefu do Dia 
da próxima se~stio. 

Sala Ias Sess6es em 31 dê Jeneir<.l 
de 1959. ""'- Lazneira Bittencourte. 

Requerimento n. 52, de 1959 
-~~s tennos do att. 123, letra i!!, do 

Reg1mento Intetn~ reQueiro d~pen• 
sa de in~rstítio !)ata o Projeto de 
L_ei, da Câmnrft n\> 70, tk 1956, a 
fun de que figure na Ordem do Dia 
da Próximtl te!9âo, 

Saia das Sess5e-s, em 31 de Janeirc 

de 1959 ........ Lam'éira Bitténcourtb. 

-·-· -·-
Reque,·imento n. 53, de 195!1 
NO!! terrn"OS do art, 123, Jétra a d4 

Hegimerri.o intemot fequeiro dispen 
sa dê inte.-\tcio pata o ~Jeto de Le 
da CAm:Rit ,'!t.0 • 6~ de Í~59, a ltm- d1 
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que figuere na Ordem do Dia da pró· los, mas únicamente objetos dC 
zi.ma. sesséo. uso pessoal ou doméstico, desde 

,: Sala das Sessões, em 31 de 
de 1959) - Daniel Krieger. 

que tal bagagem não seja de va­
Janeiro lor superior de Cr$ 70.000,00 )se­

tenta mil cruzeiros), calculados à 
taxa do câmbio oficial. 

'I 

O SR, !'RESIDENTE: 

As matérias a que se refere o reque· 
Timentos que acabou de ser aprovad'o 
serão et.1en'iadas na ardem do di<! da 
proxoma sessão. (Páusa) 

Do Sr. I.'linistro da Educação e Cul~ 
tura a 1\'fesa recebeu expediente, há 
pouco lido, em que Sua Ex~.ieléncia põe 
R di.•;posiçüo do Senado uma inscrição 
para o Cu ·so Regubr do Instituto Su~ 
pccio~· de l.studos Brasileiros. 

Se alguns dos Srs, Ser'.adores es· 
tiver interessado em acompanhar o curso, 
poderá dar o nome à Secretaria da 
Presidênci2, a fim de ser transmitido ao 
Sr. l\i[inist;·o, 

O SR. >'RESIDENTE: 

Art. 3.0 Independe de licenca 
prévia a entrada no país d ,., beils 
a que se refere o art. 142 da cons­
tituição Federal, pertencentes, hà 
mais de doze meses antes do em­
barque no país de origem, a pe-;­
soas que venham estabel0cer pei:l 
primeira vez, o seu domicílio n•; 
Brasil, ou que tenham estado nu­
sentes, inlnterrup~amente, do ter­
ritório nacional, por prazo infe­
rior a 3 (três) anos, quando apre­
sentem doclmentação da prova de 
domicUio e propried:J.de, além de 
relação circunstanciada dos mes· 
mos bens, visada pela autoridade 

l , Pa:ls<I•Se à Ordem do Dia. 

consular competente, e desde que 
tais bens, pela sua quantidade e 
características, não se destinem a 
fins comPrciais . 

Discmsão única do F'rojeto de 
J..ei da Câmara n.0 25, de 1956,. ti~~r~ . .O 

4ct: r~r~\ r~~~f~dâ! g9 aJ; 
qae proíbe, dw:ante 3 anos, a im- janeiro de 1955 e os incisos III e 
p~rta~ão de automóveis e barcos IV do art. 7.o da, Lei n.o 2.145, de 

~ de p~~:.seio, e dá outras ptovidên- 29 de dezembro de 1953, bem como 
C'·as, tendo parece,es contrârilJS d · as ema1s disposições em contrá-
(ns. t:67, de 1958, 281, de 1958 e rio. entrando esta lei em vigor na 
13 e 14, de 1959), das Comis.5Ões: data cte sua pubJicação, inclusive 
de Co·1stituição c Justiça, de Eco- quanto à sua obrigatoriedade nos 
nomia e de Finanças. E t d t · 

O SR. PRESIDLNTE1 

E mdiscussão. 
Não havendo quem peça. a pa­

lavra encerrarei a discussao 
(Pausa) • 

E atá encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

u~ projeto queiram permanecer 
sen~actos \Pausa) • 

Está rejeitado. 
É o seguinie o projeto rejei· 

tactu., que v ui ao Arquivo: 

PROJE'iO DE LEI DA CAMARA 
•'!,o 25, DE 19ô6 

(N.o 147-o: de 1955, na Câmara 
dos Deputados) 

Proibe, durante três anos, a 
importaçito de automóveis e 
barcos ae passeio, e dâ outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art .. 1.° Fica proibida, durante 

3 ( trft;) anos, a 1mportaçü.o ou in­
trodueâo no pd.ís, sob qualquer tí­
tulo, ~de automóveis e barcos de 
passeio cujo preço de lista para o 
consumidor na fonte de produção, 
comput.:\dos os respectivos eqUipa­
mentos e excluídos quaísquer Jes­
contus, seja igual ou superior a 
US$ J. 000,00 ou equivalente. 

s a c 1 Es r::mge1ros, revogado, 
para ( sse efeito. o dispofto no § 
1.0 do art. 1.o do Decreto-lei nú­
mHo 4.657, de 4 de setembro de 
1942. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 106, rle 
1958, que concede o auxílio de 
de Cr$ 2.000.000,00 ao Muni­
CÍ!)iO de Machndo, no Estad,J 
de Minas Gera.is, tendo pare­
ceres .favoráveis (sob ns. 598 
e 599, de 1958) d'l.s Comissões: 
de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

O SR, PRESIDENTE: 

Não havendo quem peça a pa-
lavra encerrarei a discussão 
(Pausa) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores 

o projeto queiram 
sentados (Pausa) . 

Está ~provado. 

que aprovam 
nw.«tahecer 

É o seguinte o pr01ero apro· 
vado, que vai à sanção: 

PROJF.TO DE LEI DA CAMARA 
N.o 106, de 1958 

N.0 2.713-B, de 1.951, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cr$ 
2.000.000,00 do Município de 
Machado no Estado de Minas 
Ger'tis. 

Pai..'á~rafo único. Ficam exce- O Cm1gresso Nacional decreta.: 
tuados desta proibição os veículos Art. t.o É o Poder F"J:!cuti,:o 
importados pelos órgãos governa- autorizr do a abrir, pelo Ministé­
mentais e que se destinam ao uso rio da Fazenda, o crédito de Cr$ 
oficial dos Chefes dos. Executivoii 2.~00.000,00 (dois ·t;l~lhões de C!-1~· 
Federal e Estaduais, Presidentes z:Iros). como auxiliO ao Mumcl­
da Câmara dos Deputados, do Se- ' PI? de Ma~hado, no Esta~o de 
nado, do supremo Tribunal Feu Mmas Gerai.s~ para co~st~uçao de 
deral do Tribunal Federal de Re.. obra de utilidade pubhca que 
curs~. do Tribunal Superior Elei- p~r~ctl'e a pass~gem do I cente­
toral, Prefeito do Distrito Federal, nano <~a elevagao de sua sede à 
Ministros de Estado e os eles tina- categ~ma de czdade. 
dos ao uso próprio das Missões Di- Art. 2.9 Revogam-se as dispo 
plomáticas. sições em contrário. 

Art. 2.0 Independe de licença Discussão única do Projeto 
de importação a bagagem do via- de L.ei da Câmara n.O 267, de 
jant~ que não compreenda veícu- 1957, que concede pensões es-

peciais de Cr$ 3. 000,( o men- t 
sais às viúvas dos ex-inte- \ 
grantes da Fórça Expedicio­
nária Brasileira e dos· u-ea: .... 
pedicionários · incapacitados 
para o trabalho (incluído em 
Ordem do Dia em ~!rtnde de 

dispensa. de intel'Sticio. eonce­
djda na sessão anterior, a re­
querimento do Sr-. Senador 

res favorávets nume.,o• 
85, de 1959) 
Consfituiçl'!o e 
ção e Cultura e de F;n_,,.,i, 

Em discussão. 
Caiado de Castro)-, t.endo pa- Não havendo quem 
receres- favoráveis (ns. as e 8fl, encerrarei a discussão. 
de 1959) das Comissões de 
Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Slrbre a mesa emenda que vai 
ser lida. 

É lida a seguinte: 
EMENDA N.O l 

Acrescente-se no final do arti­
go 3.o, o seguinte: , 

"como também das praças da 
Marinha e da Aeroná-utica que es­
tiveram incorporados às unidades 
em defesa da costa do Brasil". 

Justificação 

Feitas oralmente da tribuna. 
Sala das Sessões, em :n de ja­

neiro do 1959. João Villcu;bôas. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS: 

(l Uo foi revisto pelo orador) - Se­
nhor Pcesidente, compreendo a alta fina· 
lidade do projeto em discussão; não 
acompanho entretanto, os' pareceres das 
Comissões técnicas. 

Visa a proj:Ío.sição apenas beneficiar 
aquêles que participaram do eScalão da 
Fôrça Expedicionária Brasileira, co"nfe­
rindo pensão a suas viúvas e filhos. 
Esq'.teceu-se, entreanto, o seu autor dos 
integrantes das Fôrças Arrnadas, -
Exército, Marinha e Aeronáutica - que 
operaram na defesa da costa do Brasil, 
dur:mte a qual muitos pereceram. 

Minha emenda tem o fim de sanar 
a fa1t<t. (Muito bem), 

O SR, PRESIDENTE: 

Há outra emenda sôbre a Mesa, que 
vai ser lida pelo Sr. l.o Secretário. 

E'. lida a seguinte~ 

EMENDA N.o Z 
Acrescente~se: 

E. dos integrantes da Ma1·i.nha Mer-
cante. 

Justificação 

Os favores às viúvas de mfltares, por 
equidade, devem ser concedidos aos ele~ 
mentos da Marinha Mercante, vítimas 
dos torpedeamentos da última guerra. 

Sala das Sessões, em .31 di. janeiro 
de 1958 - Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto e as emen­
das. (Pausa). 

Não havendo quem faça uso da pa .. 
lavra, encerro a discussão. (Pausa). 

Encerrada. 

O projeto volta às Comissões de 
Cpnstituição e Justiça e~- de Finanças 
para que se pronunciem sõbre as emen~ 
das de plenário. 

Discusslio iinico 49 Projeto de 
Lei da Câmara n.• 1~ ele 1958, 
que dispõe sõbre o' pagamento de 

subvenções orçamentárias concedidas 
à conta do fundo Nacional- c]4_ En .. 
stno Médio (indtddo em,_Qid'ifn 4o 
Diit em virtude dc;d~~~ ;fi·;.. 

Está encerrada. 

Os Srs, Seúadores que 
projeto queiram perm;~necer 

(Pausa). 

Está aprovado. 

E' o seguinte o 
que vai à saação: 

PROJETO DE LEI DA 
N.• 190, de 1958 

(N.' 3.195-A, de 1957, 
dos Deputados) , 

Dispõe sôiÓÓ~«:an~''':~~~::(fl~ subvenções o 
das à conta do 
Ensino Méd10. 

para obras ou ~q~~~~~~~~~o~~~~ 
mento Geral da 

do Nacioua::;:dr.o;;~~~::~~~~:~~ pagas aos 
de ensina, 
vênia e prova 
hipotecárias ou quaisquer 
desde quê- estejam legalmente 
dos a funcionar, prestem. con~ · 
operação anteriormente- obtid8~S. 
mesmo fim e apresentem plano 
cação do auxílio concedido. , 

Art. 2.0 Esta lei entrará 
na data de sua publicação, 
as disposições em contrário, 

5 - Discussão única 
de Lei da 'Câmara n' 

que concede ·~~~:~~~~:;r~~,~~ Substituto ~ . 
na Justiça 
da Cunha Ca,valcBnli 11nctu1<U 
Ordem do 

ças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão. 

Não havendo quem 
encerrarei a discussão 

Está encerrada. 
Os Srs. Senad~res que .. 

projeto queiram permanecer 
i(Pausa). 

Está aprovado. 

E' o seguinte o projeto 
que vai à sanção. 

I!RO)ETO DE LEI DA 

N• 191, DE 1958 

(N• 4 .673-C: de 1954, na 
dos Deputados) 

meíro 
Oficio da /ustiça. 
Machado da 

O Congresso Naçio,naJ. 

At't. 1• E' 'd~~~d~ no cargo de P 



:7~- D;:;n-.fnzo ·• OIARlO DO CCNCRESSO NACIONAL (sP;ão 11)' Fevereiro ce 1:JS9 
~~~~===-================== ~ 

prim..-!ira entrdncia, ~om os proventos do o Po[l~r Executivo de e::nitil' sem[ O S?v. NOVAES FILSO - CGm Marinho votar.am nli.o reconhe:elldl> 
t:orrcSfA.FJ.:~mtcs ao m~mo c~q:,o de se~ E::.Qi·es:sa. a·..::oriza:;-.io do Parhm.,nw, prazer. a inco;nstitucionalidade argüida pelo 
ijUL<C.:a er<tr.Zlnóa, 0 ~x~prlmdro Sub!:ti~ nii~ fere, em m·.üa. o pr!nc'r.io e'Jn.'l-j 0 Sr Al' G . , b" relator. 

l ti.tl>.ci'::·nal ck! vez que a-oenas re:~ula i •-. • . 0 Ul~-aracs -. Rece I .• 
u~~.> l...! A...:vv_;z.;.:o ó OiJC:.:> L.a t:.sCça a mat"'-''; . · "' 

1
. a m-elh/"li Im'!lfe~o;qo do Pro,Jeto de A pro.pO.siça-O visa apenas reyogar 

[,~; .. ,ar, úwHlo M'achatio da C1.mha Ca~ · ~~.~.... L-ei de V. Ex.l,\. t-.<ão sou juris-..a, mas lei.5 anteriores do Congresso que de• 
vul_a,,~,, a p,.:ur d? 3 de nov-embro c'e E'nte-nrJ,, qu~ a. simples proibkão. me C').Uslde,.o h-o:n~m de bom senso,; ra:n auwnzação amp'a e perruanen.-
1>.; I, l.L :J c.::t ptü;hr:çZo, no lJw.no Ofz· de o Poc;2r EXecu:;;ivo emitir em ele-! e es:2-l'~i inte-zn:Imrnte d~ acôrdo. te _ao Presidente da Re;,:lúbdlica para. 
ci~1 ,, c~ <.k..:r ~:0 c;~.:.e o c .. sp:::·::;ou dJ r.::· term'-r"ld ... s CI"e;'.mstC.ncia.s, OC3.Slona- 1 com a l-etra d~SE"..2. dl.spCISi~ão de :ci,l1 

err :t:.r · 
f~r::..:a .unt;;u, p0 r it.l:~~cm<?nto de 1dadc. rn f"lF'l.>s _di:-i,•J1ér:des e ~trQJJ.stor.,.pmc;J.e regu1a m:.tó1~a· que t~n Sldo, !\. Corutituição Fede.,"al erlge q ·e 

nos à pronr:f' A1rYIDS'!:1''a"'ao. Dai realm.,;:lte, tratartB p?1os le6u;lad;Jcc-s aS mis'iães s ., , 7 , 
1
' 

A:-L 2') A d:s;:>.:::;a re .. p~~ ttva corre~ I o ffi"'U p ':::J1f:'""'l Ps• ;c!rl,;c'-r oue den'To ~e·•I a ..,,.,mnreen:;.ã.a df""H"' "ll"-ndo e. ~J-m auton ,q, las pelo 
, • , y •• --~ ~ ' • "' .. '--'L'- ~"'"• ·1 <-'-"'"" • I Cún~:;resso Nac1onal Campr~endeu se 

rá a ~,;.._-;Li 0..1 ve:r.;a L•..: in<.ltl\-os c;o c!~ nr ·,1'?1:·c t"n1e<:f~c C':! C3.da ex~r- 1 cnr•1 pfetto, -1nflue po=eros2.lllente na re no a<- ' , " -- ' 
~-Ln: . ._...:,:u ud l·.:::.:n .... a, i-.c<1:wo o Poder c c-'') _fillm~::-l_.o, o ncd?r Exe~:.ItHo,l v1da d;1 :\"aç5.o V. Ex. a procurou,, ~les 'era.nf d~~~· ~e ~~:s s~~~~~f.~ 
E.L..::ui,\-v at.toc.~.-.c:o. a < vc • .- G.!J.:o n<-'- P"C"n~ e-•J:n·, se.,._ r•.Itonzn':~ do por um dLr:noSltivo leg-al, por um a.s-1 ~ 6"' f ·~.,. ""'! '6 p ·Jd t d · R 

· C"n"'·- .:- 1 a•, l'c' s'hre a arre"a , 1 . , •. "b b 1 ~o m~....- ~-"-o .r. rE~ en e a e .. ce::.-,«··,0 yar.1 0 pa1-JoL-u'1.G (..us p.u\ cn- ~; .-· -"~ • ~"- ,'J. o - '-' • • -· -! pec.n €'"! S1t'! wo co~ :rr as poss~ 1-

1 

pi'b1 ca, devitl..arnente jJ.Stifica.da; en-
to; n: •. :ll,.;u3 ~~os t::xerc,uos ;m~enores fÍ"' .;o cl>J _e •• ..:J.C'CJO ante~or. üqui-llld"',àês de desmando do Executivo, tre .. anto nos prlmeir"::; tempos oa. 
à vig-::n(..a c:; .. ~ta ll"i. dando, l)::Jl.!m, bl e..."ll:.Ssco no de- 1 no uso dn.s suas atribuições. V. R 1,, ·úbll .~ Naya a ,~arti,. de 19" to-

curso d~ S"[!'Undo s"'n_,eJtre. 1 Ex 2 pode ynm.ar C:J!ll o meu voto, I T'"l~ ~l;!Jorada.: al~mas leis u, na 
Art. 39 Esta ki entrará em v:gor na 

data J~ su 1 pc,.).t'-.2',.uü, revu;Jau .... s as 
disr.ls.-, . ..:-cs un co;hri>r.io. 

D,:;;:u~.s.io 4nica d.J Projeto de 
I:..::..a • .;. ..• o nQ 1, !1..?: 1959, <fUC no­
m ~~d \..-u;-m..:, i~J c..: b'J:tz~t c Z.:5.ria 

_ l:·eu;..~íc.1, um~tà.:i.~.JS é.p.o~·aJas em 
CCilCU<.::;o paaJ o c.7;;{J<J ile Auxiliar 
L:::J,sla!.uo, cl~ss;;: "1", do Quadro 
dJ .S~~.:ceta1w do Scruuin Federal 
( mc.wclo em O:Q,;:m dv dil' em vir· 
ttu1.::. de .-lispmsn de tni'i:rstício. con­
cedtda n<l s.:ssio ant.:rior a requen· 
m..:n{o do Sr. SPnador Lumciw. Bit~ 
t.::ncourt), t~ntto p<l<t'Ures favor á~ 
vc1s (ns. 79 e 3ü. de 1959) das 
CYn:~:sõzs dz ConstíiluçiJo e Ju~tiça 
e de i' m:m~,-·as. 

O SR.. PR~S1DEW'i'I:: 

Em Uiscus:;do. 

Sr. P:c" -1"'nt~. c·n_12::en~_~s ?. v9-:P?1,s e~'"~rn semn-rc r.o lado_ de me-l f!~ ais a Presidênciá' da· Re :J.bilca s! 
lume cl~ der;p:::s:.s c~t trs,, ~~:.d.:2.Ye:_~.! cllr~a.s d;~~Ipl:J:N!0r:"'.S, m~al:izc.dos e tem bac:eado ,. T p 1 t 
?O cJnt.e~O f._e Cilclr:. e:~~rc:c10; e n:w ,re-guJ:Hl:-·ro.s co!!!O as do Pl"Cjeto de - pa.a cnu ll' amp amcn e. 
t',;ncr~mrs 01\?, r~~~:,'!s -.e~es, a (!rre- i v. Ex.?-,, Não sou funC:amen~almente cont;-a. 
cqMo:-~~~f"J r:~,l.:"!a n~o c~<;-e.:pon1e ao; r:s emissões; recont.e''J qu~ na hora. 
nível Cas d-'.'s:_::'2.::~~ a se!'cm r~all~1.chs.! O. SR. NOV.,\ES FILHO - Sr. p;csente o Govêrno tem nereszidado 

i Pres::de:::te-, sintc -me be:n, rEcebendo d~"' !anca r ru '; d sa di :i 
E.s~1. ::t ro_7~o pJr que a propostrão' o r.poin de tun p3_cla'Tientar com3 o ; . · "0 esL me '.6 ,pa~a. 

de minha auto:ria cs~~b~leceu ésse. nc::Ore S"m_dm· Alõ Guimarres que. i ~lE'~:ter a~~ en?~rgos nac:o~:15,:. VeJO 
cri"é,..<o r· _-1- c- "'nh ..<,~ • .. _e;:,.rno, c o ;a me mamres~el por 

- -· · n:õ,~~ ~s:-:._ ~e ac-:nnp., :.:- LW..:>, J~e- j ~'•t.ria.s vêzes nesta. C;:tsa, que a emis-
Pcr c r:~·o k s.:J, n 'i o diz ela r~- ; lh-::res tr~.d·.çc-es ~e e;:;pínto. pabnco; sf,o é o mais fn:.zo e:e:-:1ento de tn­

n~ito a r_--:."':~::-::8, L':".~:J::c:'ra, tl2rtn,. e do d.:2so'o rzv~la~.a a cz:da mstante, f:aC'"'2o; muito mais fO-:"'te -é a !epJs­
i1_ç:c,.c:.:.m~:1":::J, da p~-ccc.l:~o consL.:.u- de bem C':':-nprrme:-rto do seu de>er I h.~5.o que au:nE.Iltn io!:::.ostos. ltste 
cional. , no Ccngresoo NaC!on:il. :-r~:e~~-se imediatamente ·na vida uú-

0 ~·}·. Dr:-u:pl IC'ie']er _ Permite 
1 

Sr. _Pres:je~t.:?, se o ~arlamento. b_'ira; ao P9:_~0 qu~ a. ~missão silen-
V E ... ~· u-,1 ap·,,..t·•? i El'::<.sllcrro 1ug1.r ao cumprnnento do 1 c .. osa. tranquüa, so mmto ta:-:le re-

• A· .. ·'· '' • 'de.r1e;· e tiver rzc~ios de leJislar, no percute no custo de vi:la. 
' o. SR.:.~ t;ov AY3 Fa.Ho - cem set:~id~'J ~e que O, . ~ader E~ecutivo, Sr. Presidente, narte da honrada 
.nu1to p~.,_z .. r. !pr~vr-,ao ~es . .-;as f~cüws.des, bu::;que ~- C'crnic:sã.o de Constituiç5.o e .Justiça 

O Sr. Détnfd Kticger - Te:n v.ltr~~- m~os ~ ~ ... rnuts ~ara a .adml- reconhece que n. p.rr:posi,:õo se en­
Ex.q. tõ:a rz.Gf.o e ss.u voto ven ·ido· ruf~~;_::-~20 ;:>ubll~, ~era mantido e quadra no~ preeeito sda Ca:ta Mag­
na ccn1!;_.g,':o de C0!ls~_ituir-ão e Jus-' fa!;:.'"'"do e. sua flnal~de.de. na, que na o há ved9çf:o constituclo­
tica,. o pro;cto de 2.utOria de V -I se não houvesse no B'1"üsil essa r.al para a .sua. tramita~ão, com a iní­

Não havendo qu.-m peça a p.nLwra EX.:J. rê:fer.::-."'~ a m1!Uria econõmica prax~ - tr::tta-se de praxe, de vez i ciath·a do Senado Fe-deral 
en ... ~rr~i!Cl a du::-:uss.io. (i-'au~d}. e nfo a mat:ria firumceira. E5t',1q•te a prór:;ria Constituição veda se-

portcnl o, d<>ntro d:l atribuição do Se· I[ meL.'l.ante medida - de o Executivo,/ Dirijo, portanto a pêlo à :MaiorJn. 
E.<:tá encl"rrada. nado da r:.-p:Jbhca. sem a menor düieuldade. enutir a [c esta Casa, no S(;ni'ido de con-si \e-
Os Srs. Scnador,;-s a,ue ::mrovan 0 0 g-o rovAES F!LSO _ S 1SEm talante, fabncar dnlheiro na rarmos constitucional o. p~OJeto,_ a fim 

" . • • ',., • - t r· quanudade que melhor lhe aprou- de que volte às Com1ssoes tecn cas 
projdo, su..:1rnm p..:nJt3llecer scntoJ...oOS. Presidente,...., ~~~~fortr-m_,_e. nesw. ';.,;ra•l va· certamente êle adotaria. outras i para estudo do mérito, ensejando-se 
(Pausa). .a m 1:Il:. n: ... -=L~ P~,c?-dor .de Cc.Ua,,d,retnz~ ma1s enerpcns -e eficazes, 20 Senado o reconhecimento de sua 

Está aprovado. :0~ ;~fon3;tts~~: =lt~r~~te m ~~ 1 sobretru:lo na feLura d+a Lei d~ Me1os, con:'eniê-ncia ou inco~veniênela, ne-
~ " . d trai e d·"~ (ll'-''-lirl~o:J\!5 de p3.r1ameJ11al' evltand? 05 or."'a_-m€n~os d:ticitanos, cessidade ou desnecesSldade. 
~ 0 _so:.:gmnte ? !'fOJe~o taprov~r~ I do nobre S"'nrd<11' Dani~l Kne,...."l' ·i q:.I~,.:té agor~ ll2..~'" ~r:SElanam a~ 0 Sr. NO•Jaes Filho - SO'J multo 

quo;; ~31 a Coml..,s-do l.Jire ora P Alif,s hm:ve na Comi~s'lo o veto \en- G~.e.no porque cU l>I?'; ü.e da ma ~rato pela atitude do eminente Uder 
rcdaçao tmaL Cldo 'daqu~le que eu chamo, com -:as-' quma f<.'bulcsa de elnitlr quanto qm- da. Minoria. defendendo, nestn hot·a~ 
PROjETO DE RESOLUÇÃO tiça, o m:!:stre de todos nós, o e.n1- 'ser. a constitucionalidade da mint1a pro-

N~ 1 DE 1959 nente senador Attilio Vive.c~:ua,l Sr. Presidente, o P''ojeto em dis- posiçP.o. Entendo m:e o- Senado, se 
' quando disse: cussáo nfi.o foi de au~rla de um tw- ennc.O!'dar com S. Ex.n, estará pre.~ti-

Nomda candidatos habilitaiios no "Vencido. vot3 nela CCJl"'Sti-1 mem da Mi~oria parla.~e~tar, é or~- giando suas próprias prerr'Jgativas. 
cor:curso de Anxilwt' Legislativo, tucions.lid~d€ àa projeto que não undo da I~m!'-a expenencm, .da m1- 0 SR. JOÂO VILLAI3-BOAS _ 
cb.sse ··r~ dD Quadro da Secretaria é iniciativa de carâter financ?l-: nha observaç~.o, cL1. tenactdaae c?'ro Agradeço 0 aparte tle v. Ex.a. 
do Senado Federal. ro excluslve. Trata-se de Pi'O-! que, desta, b.VJuna, tenho advertl~O , . 

osi-"ão que vka re2ubr como, o meu PalS e os home~s responsa- Re~.mente, Sr Presidente, as prer-
0 Senado Federal resolve: P · ete ao eongres,s;' fazê-lo a 

1

1 ve1s, para os graves pengos aa in-~ rogativas ~? Senado, ta~~. _w:~es 
de col!lp . · w • postas em JOgo no to:ante a nucta'"lva 

Artigo uruco. São nomeados, açao do ~t:der ~xecutlvo num s~- naçao que ai esta.. das leis pre.::isam ser defendida"' 
acõrdo com a alinea c do art. 61 do tor admmistr9tiro, estabele~en~Jo \ . , ' ~. 
Re.gi.Jnento Interno, combinado com o normas de Direito Administrati- Se o Senado. tivesse ate~t:ado me-l Quando se apre~entar_n c~ ~omo 
"''· 

1
, da Rcsoluç"'o n" 

15
, de 1958, vo." lhor para as mmhas propo51~·oes, apr~- êsse, em queto nao ha umformtàade 

... "' morando-as dando-lhes melhor têc- no pensamen da ;:11úpria Comissão 
para exercer o cargo de Auxiliar Le- Sr. Presidente, não se pode per- i nica legislativa, anerfaçoando-1hes o de Constituição e Justiça~ quando 
gislativo do Quadro da Secretaria do mitir que o EXecutivo, di~cricionàn~-~1 sentido, estou certo de que o Brasi: seus mais ,brilhantes ~ernbros diver­
Senado Federal Carmelita de Souza e mente. a seu talante, contmue a enn- estaria em outras condições, nestes f?em, considerando diScutível a ma 
Zâria Ferreira. tir. aviltando a moeda; jogando êsse 1dias terríveis em que o alto custo da téria, creio prudente que o Pler...ário 

"papel sujo" em circulação e cada 1 vida leva a inquietação, a trü;tezn. e lhe reconheça a constitucionalidade 
Primeira discussão (com aprecia- · to d · t· 1 1 t àil c · -

I
. vez maJ.S rnan o msupor ave as 

1 
o desespêro aos lares menos favore- e reme a omiSsoes para novo es--

ção preliminar da constituciona z- condi~ões de vida do povo brasileiro. cidos da sorte. tudo. (Muito bem/) 
dade) do Pro;eto de Lei do Senado 
n~ 4:0, de 1956, que proihe o Poder 
Executfvo de emitir sem autorização 
do Poder Le-gislativo, e dá outras 
pt"ovídências, tendo parecer, sob nú­
mero 9, de 1959, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela incons· 
titucíonalidade. 

O SR. PRESID:ENTE: 
Continua a discussão. 

o congresso Nacional, Sl'. Pres1- Por essas circunstânc;as, Sr. Pre­
dente, deve ter a necessâria autori- sidente, apelo para êste P1e:nário, a 
dade, e ma.i.f.; do que isso, o espírtto fim de que examine, com alto esp1-
público e a responsabilidade das suas rito público e grande senso de pa- O SR. LAMEIRA BITTENCOURT· 
prerrogativas, emanadas do manua ... tnotismo, a proposiçã-O que entreguei ~ f · · • 
to recebido do ])ovo para Impedir ao seu debate e às suas J.uzes. (Mmto (Nao Ol remsto pelo .or'!'flor) -· se .. . 't· nhor Presidente, a Mmona nao fl .. 
que tms processos con muem causan- bem! Muito bem!) cará insen:sivel , f~ d 
do os mais danosos prejuízos à cole- a orça os. argumen• 
tívidade brasileira. O SR. PRESIDENTE: ~s apresentados. pe1o em.mente se-

O SR. PRESlDEU'l'E:. Ao formular esta proposíç.ão, pode Continua. a discussão. n~dar =aes ~o. nem tampouco 
)j d o senado estar certo de que me ins- ~g1 ~~a 0 ~· que ~acaba de ser 

m iscu.s.são.· pirou apenas o desejo de prestar um O SR. J010 VILLASBóAS• .. do, ~m t:êrm~ tão altos e no-
A FILHO · . . • bres, pelo ilustres Líder da .M.iDar~a. 

O SR. NOV ES : servtço ao Braml A e, sobretudo, de (Não foi revist• pelo orador) _ senador João vrnasbôas 1 

<Não foi revisto pelo orad{>r) ~~ fot'U; dlque a esse desmando ad- Sr. Presidente, não veJO mconstitu- Como se verifica. do Próprio pare .. 
Sr Prefildente, o ProjeW Oe Lei do ~mi~~~;~o s: ~~:re~a P~;: ~:U~; I c1onalidade 1_10 Pro teto o;a em de-~ eer ~a ilus~da Comissão de com;tl­
seiuw.o n. 9 40, ele 1956, da minha n~r~as e de diretrizes' que incumbem bate. e . c~mgo estao . tres _ membros tmçao e_ Justiça - à qual presta'D.e>s. 
autoria. fo-i julgado inconsetucional ao Legislativo traçar. Devemos frr- da COfmssao de Conshtuiçao e Jus- neste mstante, as . h'!menagenF ~e 
u,ela douta. com1SSáo _.pecífica des- di _.__. tlca. nosso e.:p~o e adml!açao - a .mate ... 
ta Casa m3.! e_ssas rcwl~s para que, ama- , ria, foi nela muito debatida, e as ,Jpi-

• nhã, srvam de í're10 à ganância e ao A maténa não foi considerada, pa.- niõe!'; dividir~.m-se Com efeito ~~vs 
Apesar de não ser jurista, não i ~petite do Poder EXecutivo, de emi- i clficamente, inconstitucional naque.e 0 p;rec2r oito assinaturas corrl ~el~ 

me conformo cem o pr~u_?-ciamentol tir repetidaJJ?-ente: ~ . 'h_onrado órgão técnico. Not.âveis ju- menos, "três votes vencid~, das' fi,gJ.­
da Conüssão de c~stituiça_o e, Jus- O Sr; Alo Gtuma;aes - Perm1te nstas como ~ Sena?ores Atili_o Ví- ras mais respeitávei.3 c cate1orlzdodas 

tlça. Minha pruposi':f\01 unp ... din- V. EX.· um aparte· 1 vacqun, Daruel Kneger e Gilberto do senado pelo seu valor pessoal 1 



Dqrnln~o 1 DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Fovereiro de 1 ?59 ~75 

conhecimento juriQ:ico. A questã·J, O SR. PúBLIO DE MELLO: O SR. PúBLIO DE M]!:LLO - 1.tem q~e agredecer senã<. aos própriQS 
tJOr~anto, do ponto de vista ~onsti- com todo 0 prazer. méritos. J!,u a;Jenas, ~ocno o nopre ~e ... 
tucicmal, é tl.picamente :ontraver~:l. (Não foi revisto pelo orador) 0 Sr. Daniel Kriegl~r _ v. mx.• nadar li'JJinto J\4uHe1, nosso el)ll.nen.t.e 
Recordo, neste instante, •trria. rlas li- sr. Presidente ,rião me era licito ca- nas rápidas passagens pelo senado, X.,íder fiz-lhe justiça; e, para. ml;$ 
ç6es ma~btrais de Carlos MRximi- lal', neste instante, diante das pala- anf_l;ariou estima e admirar.:'io dos co- desu.ca-~a, pres:ei llm pequeno. -Jnas 
ti~no, na sua c1ássica e sempre atUd.l vras generosas preferidas, desta trt- legas. pelo seu espirito públicn e pe1a autêm::co depoimento sê'bre os ~e ... 
obra •·na Hermenêutica c Aplicação buna, pelo eminente Senador Victo- ("'\P:'l.cidade de trabalho e IlhA.neé":a. vantes •c; viços de V. Ex • pão .sô ne.s ... 
do Direito", na qual en:ún:l Que uma rino Freire, meu dileto amigo e pre- de trato. E'. pois, com prazer cwe t~ Ph':l(~r-~o como na.s div.~rs.~-0~~1 ... 
Cf!.sa Legislativa ou um or!;!''lo jL•di- c1aro Chefe do Partido Soclal De- vemos seu afa.stamento, oue deuel"l'l, soes tecmca.'3 d:t Casa, as quais SéJn .. 
~iúrio só deve reconhecer t' pncla- mocráhc(1 no Estado do M..'J ... anhão. ser transitório, poraue v. Ev::.' ·a!rv:'lft pre inte;rrou com brilho, pattiOtmirio 
m31'. a inconstitucionalidade de •.ta- Por indicadi,o dês.<;e :Partido. eu é suplente e estará conosco dentro t> rtedicaç.~o- --· . _- · 
U:ria ou de prn!"IO.<:t~0.n. f]Ua'1rb esta fê•ra ele!to Su0Iente do €minentc Se- <:!m breve. O SR. PúBLIO DE M:..LLO - Ain ... ~ 
ineonsUucion'!lid'lde f ô r f1 .:t:.r:·~:Jte, nadar P.<.~is Chate:ml)riand. hn1~ nos~ o sr. AU'I Guimariié's _ Permite da uma ve-z, sou muitO gratO ao êml· 
:t%resslYa e estiver achnn de Q11>1.1"Jtl.t'r so g1'.:rrtri~ F'-nba.ixaclor 11!'1 Tng·lnter- 0 nobre orador um anarte? nente Scn.:u>JI' "~"~amelra Bittefl~~ 
C:úvida ou cantrov?n;la. ~~o ca::;o wso 1 rn. C'onh~-mp assim, s1Tl•.o;tih1ir o 0 SH. PúBL!O- Dl! MELLO _ pela mcn?ir:!. cem o se expiê&.à..'jl -~ 
r.?_o cc:rre A crms1Ftl~'1.1nJ.~Irl · ~l;-' é\ e~inente 1<'rnfl 1!sta e no 1m~ r~ryr<>- Com todo 0 prazer. respeito, atril.;~linrio-me méritos iJ.uê· · 
duvidosa, rnns n?co P rvi~k;1r~ P 11r~ i sent:"nte do M~rrJ.nl,_?í.o n~st.~ C-='"'·"· nri- efetiv3mcnte nf1n possuo. · " - •· 
Hria Pr:r c11tro J::>,ào, f? r Prrsi(~~'':lte, 1 me;r0 r~n f':::·~:ff·r· t~'Tlnnr . .-~.rio m1 nr,- O Sr. Al6 Gu.imarãe~ - RnJt(!~d- O Sr. Vic-torino Freire _ ~- -~cçn· 
o pro'f'h {! rr"~l,r.cn!~ (ic r..tt0s c pa-I v;r,ó;io. !'. Pm <;!"r>;Uiib_." f!r! for...,f' .. Eefr- ?o-me às homenagens ('IUe es+.ão sr:n~ çr para u m:": 1~nrte? · 
i ·iQt;-:0 '; r:l·.i·::li'c'<'~"l. f) ~P'1 ~."1"''"',··~1,., t'. ', bvn. ~"''.''''Yi<' ~!~ !':Wt n~tr"'~_r.f"i.o p:c.ra rln prest2.das ao eRpírito de V. T<;X.". o SR. p(f~Ji.JV DE MELLO_,... Com _. 
r· m."li~ rr'"""nte. 0 m"i<:; ~:/·rh "" 0 I aqt1r;!c ::tlt.) p0sto dir-1_omf.t1-:-o. I nroln::: seus cnmprtnhetro::: nesta Cnsa. grandt> s~t.icf.::cão. 

· • · ' , d · - ' 1' ~. no"J·o coleo.-a de1'xa e1n m1'm a -e-!'l.'Jl::i I''~'T''' .. -,.,,. 'lrJ "''"· ,r'J .:1S or,.::o.::' ·' '1 ~- ·· ~ ,,, O Sr. Victorino Freire- Foi V. EXII 
c3·c~i?~i~, ... '\r1'" d"';l~ f""'"':'l_. " I Arul_, Sr. ?rr-siélf'ntc. P't0 cnrnn- 11-)or 098 tmuressões. n~1.a o:::1Ut con/111~ 

. tro h;\ fi~'I'":n ·n~li<> de u:n •mfl e .,,..·o- ta de homem púbUco, pela s,_,a meu c~m~":r:.:1ci!·u assiduo e fiel no 
P2:'f'~?-rr:'~. T1-G!,-~ -·;--. o 7.,r;-'('-:". e~~- 1~ .• r>'"l f-h~: ... .,., 0 nrm rY"'1f~ 1r.. rid- ]+ 1 ·..1· 1 1 -r'? Maranh{\o e no Senado nohre ·Qo .. 

C1
1_ .ura _Ufll'1Ca P f'!t>ra e PP "~ 1 -- vernador Eu...-énio d~ Barm terá o t~r·.~ f'l11 hr:.-1 ,...,,.~;,•," , ... nt·---~··, "'e~:v,_') (''"t~ r'~-~'1 .,.,P~-'"..,ifD. p~,,..,,.., r,., • .,., ..... ~lP.Jr:-o., ~Ci' (f'J~ cond~J:iu o~ ~:·o'::l"'::f."~lmandaw d COJ't, .. , ···n ~· -n~ v· 'E. 

::-ç:-::~~ :',::.:; ~':-·lr:-:~•-·· r '"'1.' ~o:: ' -él~ 'tlPrrrnq .:'"'""' T'""'a r<'r"'l:!i. nn r·hre 1)r-p<n'F'J!'OS e, csn~ClftcfJ·•r'<~nti", o<; ~a . e "' O.:;, u~ • X. 
v,lln~· ·..,<-,., , ..... ., ... ~, ".., r.,1.., ..., r"~.lc:o.,r~~· ... r 'In-•-··!•::""> -ti'T?i~·:-o. r;'~' 1 com- ~1~1 ~· t;,.,.a _ 0 l'rfa,·::mh:lo V Fx~ é I pode ficar se:;nro e tranquUo.-õe que, 
n 1 :':-t~ .,., c"~.,,,., • ·,·~,, r'r; p "- r~, .... h,i"'' r . ., ...,,~,.,-:oo:la. r"•:?"l+r:n RWl ~n~ h"lrJ.'2'\1l p{J'Jlf~o rne. V::'l~l1> ·~ ... ,a

1
enquanr~_eu chrfiar o !:'artuto S_ocial 

i<>tn c~ e r"'- .. h t:-"''n"'"' n" "'1. ~ ... '""':'l.' Yl"'? r .. ,. 11 ~v".r !''il rl~~~., ... l•f' f!<; ~"Cl'i-
1 

~"'"-., ... ~,~~:r.~iR. !nto;liq-?n~ia e PSDí_rit.o Democ;n.11Co n-: ~aL.nhao, tetâ o n()..o. 
f.çr.1 r:"i; 1 r~..,- -- f· c''·~ -- ,.,,., -... ..,.,~~ ~".-1"" ..-n.3 '·•''·:r:~1 f'l1C0ntrrrr no mo-; ,,-·,;_,li"o crrrrt r<tt~ con(h1?; ns hl.l'Pf~s 1 bre co.e~a i9~!Ça? de destaque den .. 
rt..-, "f'l , .. ,,'~'"., ,.. .. ,. ~~ .. 1 "··~·-, "~ f"··,-l.,s'n 'l ~·:'•'r. 

1
1-:ta vfri:1 p·\~)hcrt hrf!sneira. 'R-:!c~.11~~tro clo no.<:.~o Pa!·tldo, pela sua fidell• 

t'""~ ntyw•,,..,·.,.,,., ,.,. ••• ,. r,,..,.~-·:,~_, •c . '1~ hno~an<:(:,-, 1 ,.;:: do m~'ll ~T'IT'?!f'O 0':1. dfl.de e hDnl'CCh::z. 
_,;·t"'.~~ r~l s·' "· P, r1o; ;-·· ---.~-....,:.-,_ p :1 :~"' o Sr. ?':J'"(t~)} r:-~n·n - r~ ·r.~·~:J v.: ~:,.l,ã· .. ,.::,~-~r>.,~nr'"" p (1"1" 1'11-i~hn ~,""li- I ç> s;. l:Ya 7i6'mM Sar.tos- Com tn-
1 · r-- fl n"--~c'ih ,,_,.., r:n'l_l't . .:? t 1ra t 
.· n<:":::'~·.<;. ,.,:'b, n:::lJrc· Senador Público ele ~vrel- I c .lU.~ 17~· 

11 
• 

?"1' ;;.-~,... n'n"'•·.-.- r.- -p ..... ,·-• .. ,~~"' n ~~?-. p;r~r .. -rn D:S :·.-r_·;;I"'~J) --· ~~:n. 'o C'Sr_ Ftk~to M11 .er -Multo bem .... 
':''.''"" n -.,.. • .,,.,..,. ~n r n .1' ~.,.~, i',' T,~'{~. lln1 fTF-:ri·-.:? • . o Sr. Lamcl?a g:tiencottrt ·- Muito 

1•>n nn•r·-"1 r-j · , .. .., .;.~ r1~ '' ·-"·"~ n···~ '.":"' .' n Sr. :\':,- ·::'"n ;:;:n1n - D ... ,,, ,.,,in'"~:'\ <ir. Pr2."if!,._,J1te. sou prnf1T;t~1·-1.-rrt. e.~r.e 0 SR. Pt'rELIC D'E: MELLO _Mui· 
"' o SR-. Pl'"JBLTO DE: MFJ,T.() -:-I bem. 
(ln n;.L f' ~ .,·,.._,. ·1 r· ... ·., , • ..,.,, 1 1·-, · ' ~ · , ·or · · 1 1 H rn~·+ rns 
~..,;:> rf'"''''~ c·,,_, ·,r~o '1>>' ·-'" ·' · •--. ~0 rc_~ 1 r:c~•-'! ,~-' ··, r~'""P'~"é''''? ne0.<; c~r,c:~ -.r,?; ,.\' · to P:I"«i"-o ::t~nrla uma vez... · 

t·:~f-. ,,, 1 r,. ....... :-:"'""-~ ,,.,~ ... ~1+,, r-,1-. '."l:n~ a m:P.ha humilde· pcrfonf:t,:0-a·l o Sr. Vlc•:o!'i·h Freire_ Aliás, fa• 
y:-,1i!)'J.r ~c-,,.· ··, 1

., ,;, tl.-1"-'l ,..,_•..,'i•:::o~.- ·+~f!. V '7·:\'- p-,,l~ rt'?... 1lo em """··',e, d." 111cU part1'do, do Go-f:::tn r-,,! ... cl·•-1'1<1 ""~' .1_'-:J ~<::.\ ~JJ~J- · • -~ 
in0 t'ilo ,11 ,. -~--~·-1 •:" "''",.~_-1'1. ._,,.J.~,. ,..,, .. _., '1 r~.1~r"' Cl"llr,-r;, fll'" (;"T1· f) Sr. -r,~al:!e;r:nr Santos - ~T?.a :vfrno e de t.:::-Cc-.;; 0s UOS'-SOs CO"'relfgfo.-

·,,., '!1 1>'1 ~;,~-tl.n <1 p-.o·r:._.-,_· 0 ::t !lr•'•1t- ~.;>~'<:':'ia! lntric•<; GUf' rP.~!'"'';.-;nt ... J nesta Casa. 
Fr", o. f'"" ~t-.'J" :1 ·""-- ... --r P":'-~-·,. •. _,~,.,..., r>,.., ~-'·<1~.t:.:;1. ~: .. t,-'-.1 n•\::; 

0 
cn p·~, 1..., ,..,.., ..... '""LLO~ 

"J 'P 'PLIO D ']= o ~--'-·· - l!L-.'- ... .L•"' lVJ':'. - ••• E:d<>nte. (."~'·'f') ]--,.,. .. ~01i'Í0 é.:rr'J.:~~".'"'""+~~_.:'l·,:::. h"'~1 i"r,, 1:1+"11"'""j"'· <;r~·- o, ~ .. , !?D t E o_v.(',J..LJ •. - ·:· ISer.~vlor ViC~0'."'no Frelre," por essa 
:~.1 ,.~ 0 r'" .-,---..,,:.;.,r.J ,,,11-,!n. li'"'-''''':1. ~., .... , rr:;1Jn?J1_ ~s Sen$'::.,dorc; D:1n,..'llm::tr.i:':s.--+an.'\o tão f'.-..'i""'"'n\ílll""' ... """.~· 

0 SR. I"R'S"'-l"'::~~F"~: l,r~~ r-''"' r',,n 1 ~.,"+.· 0 r r..-,~.'" t>·'/)'1"'"1. 1<".":f'7~'-::o E' Aln_ f!n1mar~es. fl!_nl:'ry~ f:-jrE:-~De-ito. · "''J ..._ ....... u,.:.o 

Em r'!:t~·r..-"'n :1: T'>'"! 1 ''h~r ria in~ í?" ;-· .... , .,., ·- -,·,-.;"-,-,, 1 l7'!T!:~ 0 ~).., ... , 0 '"'~ 2-'l!l'~"' ,ie Di'OJe~.:lO po ~e-n'Íl_''rJ, ~1 ?:;,,a.l E.écHva!n:>r:.'r, .Sr. Pre,5dente o Par• 
Clrdft:-c:.: ·.-'C' rl.; ·;"·):ro•') J~,.;~:~:'n. ~-c;,, ~,,,._~r a f'" h .. ,,~.-~ 11 ~n C:~:;::o .. ,onflc se Im:poe n~,.la tnLh.'(,.-n-lt5do l10f-S. Exa ~hefiado, .ao térnilno 

"" ""!''-."i;,~-_ .... '., 'l'>'i<~" r;w~Hl"tr'r- r'0'll {'1''1., P" 0 Rr".hC'r, oela cnl.ura E'. ~.111da, 'dt~ · • . . , ..... 
N:'n !1::-~·;··:v'~ !'-'-·'11_ .~~;o_ n •~:>~,".>;':''1:~~"1 c•,,,.,.,. r~,-,~'-.,,,_,n> 'IJ. 'f"'~-n '"'P- rnntn f?."?ncles m·à.dores que F.''' t.&m rr:-- -.-"C mHnr,at., rena·:~u o que: e~ e~r-

P'1C(';·;:-","'i ~ ,,,r''"~s~:J. •Pc!:~al i ~or ... ~f' 1~""~fi ,..:r'íl;,.r1"':1. r~l .... - ~~t:"J __ c; Ví'l?':'ln, sempre na de_fp<:;n_ nos altos era, quc •. e-:t? de sun.ente, e nara _mt .. 
F +I , l,'\IJ"l!A.,~l-:'1 ''~~ ~Cl~i d"~C71 ..... ;·..-·'- 'n~,.~b~fseo; de nossa Pátria. rl1a ,o:D~LS~~r~,..,_ para m~u orgulh~~e--

S-<l ~r.-.:~rr~s.a. n ~.... Pa117o Frõr"'nnnrl~;; - )nt:":r- P<ltn., '? ,~.~ lPtQ_ . P?''tiao a ·'rotacs:t:> 
Os Ers. "cn-c/0:-r.:: fi~'<'·Pn'")'I:'"Jll o,: n Sr. V:fr;':c:n? Frérc ':'""·:·~') nr~~ta."nm. com fideJictacte, 0 pen~j<t~ COP..endRami.meao_Sena_<rorEu~~!o 

f:li'C::!e-r ('11.<::in•m r:cc::n·'<necer <:;,2,1'.~· i b~m! incnto on8.nime do Senaclo. I de Barros fni I\ rr.ms britryan.ll#. ~~-
d.:JS. (-r'~l~?a 1 . • D Mm T n _ ~o;- morstrrmcln a forc:-.a. a nu.fan'f'.a nue 

1 O S 'DU!RTfJ -F '-- · ~"'"'. ", _ . O Sr; T,ameira R~tte 11.r:ourt e Fi- o do .Partido do eminente ~~~~r 
1 t()'l 1\~~ 1 ~~ n f~"'~.+ o ao ~mh···"'"'t"" "'" '·nto Jl,"!.t1ler - Mmto bem! Victon11o FrPi1·a ,

1
n Maranhán.' - .. · 1 f'm· :r-:-r-,""0<:; r,liJho, pel:1 D'1"""''":-: r"tn 

E' o ~~~!!:uinte o projeto 
rado c0mrHwlon~J. l!U"! 
Coinissti.o de FinançRs: 

con·~1de- i 'iiW'' ,.e di.,~'n""ll". cnm ,..,_,.,,.,V"~" t<i'l o SR. PúBT,tO D"E MELLO O Sr Victorino Freire - pbriga_qo 
vm à! ""er<~roo:-:•<::, "'-!'l~fl_r:o,s c:l.e s~u no'l:lre e '4.uito gra,to, trtrnbém ne1a mani- a V F.x.a · 

I 

r.ativant.e f'"rfri4-o. fest::~c-.:.'io do nobre Se.':l'ldor PauJo O SR. PlJBI-IO }?F' MELLO - P 
Fcrnnn1.es, emi:hente rpnr~sf'!nt.~ .. 1te do Sr. Vi:;üdno ;Fre~re, é in:c?n~t~v~1-

PROJETO DE L~1 DÇJ SE..~ADO o <;r .. lo'f~tt.rt'o. Vi~ra - Pé:rmlte ro:lorioso Estado do ~io, que inter- ID€;n~e. um rhefe. ~e pres~lg!o, ~y~·-a 
N

9 
4.0 e l~J8 v. Ex.'1- um l'l!)"lrte? preta c, seJltimento ele t.odo 0 Sena- fehc:d2~e' de ver1fwar na mín.h~.P.!N' .. " -

P_r?ibe o Poder_ .lE_.xecutivo dei 0 SR. PúBLIO DE ME't"2 .J0 _Com do da Renública pa homenagem com mant:n~lR no S~n~do. Q.a Rer;nlR~'o 
emttlr sem autonzacao do PrJder: · aue me diStlnque. pre.st1Q."Jo e a .o::J.rn.Js.tJa de ode'~&. 
Lettislatlvo, e dá outras providdn~ j nrazer · - . . . não só no seio do seu Part19o. eõl:íio 
ctas. O Sr. Jffouré':o Vieira - ~ou te~- .Sr. Preside;nte, Vlm a t,r,Ibuna não 1nas altas- esr,.;ras administrS.tiva.s e'·Q.o .. 

temunha. Cla arfí..o de V. ~.1;1- na..~ so agr!ldece! ~q ~~usy_e am1go, Sena- líticas do pafs. · ' 
o Qcrtgresso Necional decreta: ComiSt;õcs T?r-nif'a$ desta Cnsa P!'De· ctor V1ctorino Freire, como as gene- ·o sr Victorino Fret.re _ Qb~ .. 
Art. 19 O Poder Exec.'Utivo :.ó po- cfalmente n~ de Educa!"r;,o e C'ultu- rosas palavras Proferidas pelo erni- a v E~ a 

derá· emitir com exp'ressa a'utorizat;ão ra. Posso afirmar ao Sem!:.do Q,,_e nente Senador Filitlto Muller. grande · · · 
dO Podei Lcgis~ativo, salvo a exceção 

1 
encontrei em v. Ex.!!< um elemPnto Lider ne~ta Casa. cuja orientação se- O SR. PúBLIO DE MELT.Q ,- E' 

con..">taiít'e do art. 29. I capaz e, sobretudo um hom~ vo1t~- guimos com dédtca~ão e ffrmeza, por- incontestável o preSGigio dó 'éenadllr 

' 
_ . do para os nroblemas do ensmo. que que, incontestàvehnen:te vOltada pa.ra V'ictorino Freire e, _por 1ss~· · ~ êrite~ no 

Art: 2 rfo prrmelro tnmestre <'-~ examina sempre com granrlP discer- os grandPs tnterêsses da Pátria e de Naranhão; 't001 id.o ·de V!tórta ·en :'f-
ano fu;ance1r?. é pe_rmiUdo ao Pod~r nimento. Sua atuacão no Renacio foi nosso pirtido tõfia'. · - · "' ' , .... ' 
PJ;C.€CI:ltivo ef:ID~r, ~orno fundo de adl-lo Prolong-amento de sua vida 'nllbHca o S F'l' t M 11 ·t s Pr -..:-
ilf:l~amento .. ~~~ cmco por c.ento da e a afirmacito do conceito cónrmistado r, tm o ~.tf __ er :-- ~m,o ll:'8- r. esidente, .ruw me é lfcptt_t.er• 
re .. ceita orc;I~.rarm arrecadaq.a ~1o e>xcr- n" seu Fst""o nat•!. E', nols.· r.om to aos gener\)si?s 961:9~~P.9.~ df? Vossa ~i.n,a!" estas palavras ·sê ~r 

1 t ... ""-' "' Ex.!!-, Quando âpar~eel o nobre Sena- o aparte ao Senildor vtctaf;n&~ 
Cl.c, 

0 
a.n enor · g-rande entusiasmo que o meu Par- dor Vict~Jrino ~e.fre,' 'danãO tneu teS- pelo 'nobre Senador Ltm!lfô~'~· 

Parágrafo único. Dita emi~$ão terá tido se solidariza às palavras ele exat- temunh.o sôbre a a.ttlação de Vossa E:x- qU. e, tarrib'ém -coni a. stüi'Mn~é'·".)lt, a­
geu "resgate e 'incineràção no decutso tacão de sua persona.Iidade. com oue ~,elênc'a ~est~ ç~~· nada mais fiz verb~3.~. se referiu ao··eotê'gtf1ml~· 'diQ1 
do segundo semestre. o homenageou o nobre SeJlador Vic- q::ue pra. t;car _ato. de' estiit.a f\fStlça a trR.s ·elevada..~. qUe niüttd''lnê'' ... 

0 torino Freire. V. Ex.• fez de t!'ldos uma (ias maJs btflhántes ·r#~uras do necerain .. _, ......... , .. , -<:- ~ .. 
P,..rt. 3· ~evogam-se as disposições nós amigos sincer01; e deixa. no se .. senado Fedê11a~. .. "'" · ·" .. · ._ .. · 

~m. COJ?trâr~o. hado, uma lacuna a Pi'eencber. ' . Sr. Presidente, nesta Ck\Sa nf.p n,.z 
O SR PRESIIJENTE O SR PúBLIO DE MELLO O $R. ?úllLIO DE MELLO mais que procurar cmn-""· •- ~• .. 

· : · - - Agrad. eço .., gener.osas referências tan- deJ••r. 11"P. r.:t ~ Mn1to a~racleço ao eminente Senador ... 
Esgotada a matéria da Ordem do Mou!'í'í.o Vieira. ilustre Presidente da to mâis qua.ndQ ·?{l.tt·et!l; 'da' à.lti per- · 

D_ia. comlssã(' de Educação e· CultUra da sonali(iad~ de V.· Ex.•-, · 
Oua1 tive a '"'onra de fazei" parte·. Estendo, também~ Sr. Pre5idente, Não há oradores inscritos para e.sta ~-' d t t 'ib - · · · · Efetivamente convivemos nessa co- . es a r. ,una, i:js· ~eus ,agta(.iec}.men-

oportunf4ade. missão durante àl!iuiri temPo e p'uc)e tos ao emmente 'SenMor r:ameira Bit-
R SJL ?V13J.~O p~ W:J:;E~LO: apreciar o Valor a ·sabeêiOriit a eOm~ tencOur·~. qúe, ·em··· aparte 'a() -nosso 

, petência e a operosidade do emlnen- ilustre Senador VicOOrino Fêrire,' ma­
te .r.enrcsentnn.te do Afl?.azo.nas. a nif. es.~ou col}_ce~~. Sf:!P.!ew .. q.4-o ... -elev~do.s 
_que~ cu procurava s~pre acampa- .sõpre ~fp~ 'fll~.4~~1à P§tw/P?-#.?.acf.e. 

?eço -~ I_?alavra. 

nhar O Sr. Lametra thtt.tYfWo!frf _ J?er-
Tem a palavra o .nobre s.enador Pu- o Sr. Daniel Krieger f'crmJJe I ~n.e '!. ]Ex.!{' -~ .~1>!\1'00 <4sse~t#men·· 

blià de Melo. v. Ex.~ um ararte? .to do ora~~n -·q· fl..ciR:~-.:Co~es~ ;nt\o 

:; -" 
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Interesse do meu Estado. Não deixei 
nem ~ma vez, ':Ir PreSident;e, p.a.ssat 
no tiN,ctnpeuho dl:'ste mr.ndato, Ot)Or 
tunirtaae em q ~~ não e}';tllta~se as gló­
.rias Cn Marnnnã~.;, as glórias do meu 
Kc;t:;~ d:J o jeu pa...<:...o;ado luzente, que )a· 
n1a1s :;e pode d.pagar. 

ção e Justiça; de Economia 
nanças. 

J$tá encerrada c sessão. 
(Encerra-se a se:;sao 

sete horas e trinta c 
nutos). 

e de Fi-

às dc::;;es~ 
sete mi~ 

nislório da Educa(_;ãO e Cultura, o 
crédito e:;;pe-cial de Cr$ 10.000.000,00 
(dez mi:h0es de cruzeiros) à Cruz 
V<.rmelha Bra:ile~rP., para início d3. 
con.struçUo de sua sede em Brasília" . 

Vai a. promulgação. 
r ntinua a. hora do expediente. 
Não hâ oradores inscritos, 

O SR. NOVAES FILHO: ' 
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR, PRESIDENTE: 
Sr. Presidente, ao terminar o man­

dato de ~znudor ac~•"i1pan!w.rei o:> tra­
balho<> do Senado da minha Pátr:ia 
que, s2i, esti sempre velando pelfl 
pro;;rre.s:>{) e grandeza do Pais. 

A TP, D.ll. 22.' SESSW D.ll. 6.' 
St.S::F.O LEGISLATIVA Ell· 
TRAORDI~JARiA, DA 3.' LF.· 
GISI ,F!Jf-IA, EM 3i DE JA­
NEIRO DE 1959. 

Parecer n. I 02, de 1959 
Redação final do Projeto 

Resolução n.ç 1, de 1959. 

Tem a palavra o nobre Senador 
de Novaes Filho. 

Agr.:tdeço· a todos os Senadores que 
me di.stinzuil am com sua amizade, 
siror;aüa e C;)l'dial:.dade e ar:res_e~to 
mm '::.as des~edidas aos func10nanos 
da Ca~·n, zeios~ e Qgnos das funções 
que eX21"CCDl. 

Extraordinária 
PRESIDfrZCIA DO SR. 

MELLO 
CUNHA 

Rcl.>.~or: Sr. Prisco dos Santos. 
Apro\'aüo sem emenda o Projeto de 

R€::.oluç<...u n.\l 1, de 1959, que nomeia 
candidatos habilitados no concurso de 
Auxiliar Legislativo, classe J, do Qua­
dro da ~eccetaria do s~nado, apre­
.senta a Comissão Diretora a sua re­
da~io final nos seguintes têrmos: 

Aqui ou ali, Sr. 
stmpre um amigo. 
to bem. PalmJ...S. O 
1!lCntadol. 

Presidente, sere1 As 17 horas e 45 m'nutos acham~ 
(Jfluito b2m; mUI- se I?'resentes_ os Srs. &na~o:-es:_ RESOLUçÃo 
orador é cumpn-! V.valdo Lww.. - M~urao Vzcira. 0 8 d d 1 1 , 

- Cun}U!. Mello. - Pnsco a9 s s(m- ena o Fe era reso ve. 

O SR. PRESIDENTE: 
tos: - L!l..m:!ira B::te:lcDI!rf. - Vic- Artigo único. São nomeados, de 
ton.1w Frt1re. - Publw rle Mello. -~· n.cl.lrdo com a alínea e do art. 61 do 
Waldema · Santos_. - Onofre Ge>_~ne,s. Re:;'lmenLo Interno, conibinado com 0 
- Fernar.de.~ Tavora .. - Kergma~-~ an. 15' da R€soluçâo n.<? 8, de 1958, 
do Cava~c'lnt• .. -:- Reg:naldo Fen:an- pam exe:rcer o cargo de Auxiliar Le-

Não há outro orador inscrito. 

S ~ do-es para rl!Js. - Apoloma Sa!les. - Ne>·p~e.~ g"i<-lativo clas::.e J do Quadro da Se 
l.U~~n:~:.~~o ost'AI.;!~:a·ct~:;~a ~às deze .... - Fifho · - JnrlJns jl-!(f.rallh~o · - F.;:~-~ cr~taria 'cb senado Federal Carmeli: 

<Pausa). 

sete nora~ e cmquenta mmutos. ·1 ch. -~ da Rcc!zv. - . F;·e?tas Cat~(J:- ta de Souza e Zárin Ferrei~a. 
cantt- -- Rut Palme:ra · - Julw Sala da comh:são Diretora em 31 

Nada mais havendo que tratar .. vo~ Leite. - Jome Maynard. - Lourt- de janeiro de u}59 . _ Cunhd Mello. 
enceaar a sess:;.o. Designo pata val Font~es. -_Neves da ._Rocha: -:-1- Freitas Cavalcanti. _ Domingos 
proxima, a seguinte Juracy .v!agalllaes. - Lzota Te~:re>~ VeUasco. _ Victorino Freire. 

ra. - Paulo Fernandes. - Arlmdo 
Rodrioues. - Alencastro Guimarães. ORDEM DO DIA 

Caio elo de Ca .. ~t.ro. - Gilbe;o-to 
1 _ o1:..::uss.:to unica do ProJeto d" 1 . , . " 22 de i~oo, Marinho. Bene lC o Valladm·es. 

de Lel c.a ~,.;a~~! a 11 · ·
1 11 "~ 4 ti2 J tiP. ·- Uma Guimarães. - T...ino de Mat­

f.!Ue lo;.•Oo<l u .u ........... e.~o- 1e · .- ' . • tos. - Moura Andrade. - Silvio 
:.rl ue abut:>~O ue ..L!J-i.::, que ruspoe s~wd? C ~ Jo- v·u ·bô F'-
nnp· o~·~aça.o de peLro.~.cu e seu~ oen-

1 

.U• vo. ~, ao t as as . .. - t 

n . 01u· 0 etn vruem oo u.a. lmto Mu.ler. - Othon Madcr. -vauo:;. - li. •'-"'.~. Al' G · - Ga p V ll em Vl~·tu.ue de ct1spensa de m~ers1,1-~ o uunaraes . . -. s ar _e ~so. 
cio cuncewda na sessão anten01, b - Gm~res de Ol_wezra: - Flqnc1sco 

. to do sr •e11auor Lameua Gatt9ttL - Danzel Kneger. - Mem 
requer.~.men · .... d • 
Bittencourt) - tenc!o Parecer favo- e Sa. 
ravezs - (sob ns. l:IU a 92, d~ 1959, O SR. PRESIDENTE: 
das comis:.óes de conslltu1çao e Jus­
t-iça, UP ~cononüa. e de .F·manças. 

2 _ Discussão única do Projeto de 
Le1 (ia ü<~.mara n. ~-' 7fJ, de. 1958, Y.l..lt: 
dispõe sobre a nova orgamzaçao ..::~~ 
colar e admnustraçào dos_ estabeleci­
mentos de ensino 1ndustnal do M1: 
n.i.stério da Educaç.ão e C~litur~, e da 
outras providências - (lnclmd.o ~m 
Ordem do Dia, em virtude ~e dlS­
pensa de interstício, con~ed1da na 
sessão anterior, a requernnento do 
Sr senador Lameira BitteDC()UI:_t) 
tel~do Pareceres: -: da Comzssao a.: 

A lista de presença acusa o com­
parecimento de 43 Srs. Senadores. 

Hav-endo número legal, está aberta 
a • ssão. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. Francisco Gallotti, ser­
vindo de 2P secretário, procede 
il leitura da ata da sessão ante­
rior, que, posta e-m discussão. é 
sem debate aprovada. 

O Sr. 4~ Secretário, ser-vindo 
de 1 ~, dá conta do seguinte 

Expediel'te 
Parecer n. 1 O 1, de 1959 

O SR. PRESIDENTE: 

Está finda a leitura do expediente. 
Sôbre a Mesa requerimentos que 

vão ser lidos. 

São lidos e aprovados os se~ 
guint.es requerimentos: 

Requerimento n. 54, de 1959 
Requeil·o dispensa de pubUcação 

para a imediata discussão e votação 
da redação final da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.Q 224, de 1958. 

Sala das sessões., em 31 de janeiro 
de 1959. - Vivaldo Lima. 

Requerimento n. 55, de 1959 
Requeiro dispensa de publicação 

para a imediata discuesão e votação 
da redação final do Projeto de Reso­
lução n.<? 1, de 1959. 

Sala das sessões, em 31 de janeiro 
de 1959. - Francisco Gãllotti. 

O SR. PRESIDENTE: 

Constituição e Justtça - <n.: 6ü, de 
1959) _ favorâ.vel; da comcssao d.e 
Eàucaçâo e Cultura - (n. 9 61, .d~ 
1959) _ favorâvel, com as emenc.~1~ 
ns l·C a 12-C que oferece; e nu- Redação final da emenda do Em discussão a redação final de 
m~ro 100, de 1959, reconsi~erando o Senado ao Projeto de Lei da Câ~ que trata o Requerimento n.º 54. 
seu pronunciamento antenor paru mar a n~ 224, de 1958. Consta do Parecer n5' 101, há pouco 
pedir a retirada das emendas; e aa . lldo, e se refere à emenda oferecida 
Comissão de Finanças- <n.º 62, de Relator ... s_r. wa_ldemar Santos. - ao ProJeto de Lei da Câmara n.<? 224, 

9" 9) _ favorável ao projeto e àJ I . A Com1s.sao apresenta a redacao, de 1958• 
1 o . fmal Cfl. anexa) da emenda do Se-
emendas. . nado ao Projeto de Lei nQ 224, de Não havendo quem faça uso da pa~ 

3 - Discussão única do PrOJeto de 195(, de iniciativa da Câmara dos lavra, encerro a discussão. 
Lei da c::>,mar·a n. 9 . 109, ?e 1958, q~~ Deputados. 
autoriza o Poder ExecutiV~? a abr ll, Sala da;; Comissões, em 31 de jaM Em votação. 
pelo Minis~él:io da E~ucaçao e Cul~ neiro de 1959. - Puôlio de 11Iello, 
tura, o credlto espec1al ~~ · · · · · ~Ô: Presider.te ad-hoc. Waldenw1' 
Cr$ 2.000.000,00, para ~u;nllar as~--... - Santos, RelJl,tor. - Rui Paimeira. 
memoracões do centenano do na O) .... I~ 
menta de José .Francisco d~ RO~ha ANEXO AO PAEECER NQ 101, DE 
Pombo no Estado do Parana - (W.. 1959 
cluiâo 'em Ordem do Dia. em '!Jirtl!-â-3 
de dispensa de interstício, _conced1d:.t Redação Final da Emenda do 
na sessão anterior,_ a reC)_uer1mento dG Senado ao Projeto de Lef da Cà~ 
Sr Senador Lame1ra B 1ttencourt) - mara n 9 224, de 1958, que auto .. 
terido Parecer favorável, sob n. 9 9b, riza o Poder Executivo a abrir. 
"'e 1959, da comissão de Finanças. pelo Ministério da Educação e 
..... Cultura, o crédito especial de 

4 _ Discussão única do Projeto de Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar o 
Lei da Câmara n.Q 6, de 1959, QU·~ prosseçuimento da construção dos 
autoriza. através de convênio com~ 0 prédios do Seminário Menor da 
Banco do Brasil S. A .. a liberaçao Diocese de Guaxupé e do Semi~ 
total da safra de trigo de 1958-59, a nário São Pio X da Diocese de 
composição das dividas dos triticul~o- Sete Lagoas, no Estado de Minas 
res e dâ outras providências - (ln- Gerais. 
cluião em Ordem do Dia, em Q!rtude 
de dispensa de interstício, concedict~ 
na sessão anterior, a requerimentõ ~o 
sr senador Daniel Krieger) - tenao 
Pg'receres favoráveis, sob ns. 9'7 a 9~. 
de 1959, das Comissl'.ies de constitUI-

Ao Projeto (Emenda nv l~C) 
Acrescente-se, onde convier o se­

guinte artigo: 
"Art. - 1!:, igualmente, autorizado 

o Poder Executivo a abrir, pelo M! .. 

Os Srs. senadores que 
redação final, queiram 
eentados. (Pausa). 

Aprovada. 

aprovam a 
permanecer 

Vai a Camara dos D2putados. 
Para 

emenda 
designo 
ma. 

acompanhar o estudo da 
na Camara dos Deputados 
o nobre Senador Vivaldo lJ~ 

Passa-se a discussão da outra re­
daçáo final igualmente disenpasada 
de publicação. Refere-se ao Projeto 
de Resolução n. 1, de 1959. 

Nenhum Senador desejando usar da 
palavra, encarrarei a discussão Pausa. 

Encerrada, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que 

redação final, queiram 
sentados. (Pausa) 

Aprovada. 

aprovam a 
permanecer 

O SR. NOVAES FILHO: 
(Pm·a explicação pessoal)" - (Nâ;"J 

joi revisto pelo orado) . Sr. Presidente 
tive a honra de fazer parte da dele­
gação que o Senado designou para re .. 
tribuir a visita que o congresso do 
Estado de Israel fizera ao parlamen ... 
to brasileiro. Agora recebemos a do­
lorosa noticia do falecimento do ltfe""' 
sidente daquela Alta Câmara, o emi• 
nente deputado Josef Sprinzack. 

Fomos Sr. Presidente, por S. EXa. 
recebidos magnificamente quando da 
nossa estadia aquele país. Desde o 
primeiro momento de nosso desem­
barque até os in.stantes de nossas des­
pedidas, esteve sempre ao nosso lado. 
cercando-nos de tôdas as atenções, 
acompanhando-nos nas diversas visi­
tas e rendendo aS melhores, mais fran­
cas e efusivas homenagens aos pa1·~ 
lamentares do Brasil. 

Nós, representantes do Congresso 
Brasileiro, ficamos profundamente 
pela maneira como fomos recebi"dos 
naquele País, e, muito particularmelt~ 
te, com a fidalguia e a gentileza do 
emient~ Deputado Joseph Sprinzack,. 

O Sr. Freitas Cavalcanti. - Permi­
te V. Exa. um aparte? 

O SR NOVA.EJS F'ILHO. 
muito prazer. 

Com 

O Sr. Freitas Cavalcanti. - Com 
o desaparecimento do Deputado Jo~ 
seph Sprinzack, presidente da KnesM 
set, o Estado de Israel, a extraordi­
nária projeçfio de Joseph Sprinzack. 
Fugura realmente singular, portadora. 
de grande cultura e erudição, expri­
mida, na sua atividade políti~a, to­
da à luta e todo o idealismo do povo 
de Israel. Há de recordar o emiente 
Senador Novais Filho a.s magníficas 
palavras que proferiu Joseph SprLn• 
zack na noite de despedida da dele­
gação brasileira, quando, como pre­
sidente da Knesset, comparecia ao 
banquete oferecido aos representantes 
do Congresso Nacional. Sua lingua­
gem, tõda ela impregnada do espt­
rito e da doutrina que encarnava, por 
vêze.s adquirindo vibrante tom poé~ 
tico e grande profundidade, revela­
vam a extraordinária emoção com 
que falou aos brasileiros; e mais do 
que isso, a admiração que manifsetava 
ao 1osso povo, à. nossa gente, à nossa 
História e à nossa cultura. Associao~ 
me sinceramente às homenagens que 
v. Exa. preste, 11este momento, ao 
grande Lider desaparecido. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
obrigado pela colaboração que me 
trouxe o eminente Senador Freitas 
Cavalcanti, como eu, membro da Co~ 
missão designada por esta Casa do 
Congresso Lembrou bem S. Exa. 
aquela faceta de singularidade de que 
se acompanhava o notável parlamen­
tar isrealense a vivacidade de espí­
rito, a maneira encantadora de epres­
sar-se, proveniente de sua inteligên­
cia, privilegiada, de sua imensa 
cultura. 
.o sr. Filinto Múler- Peço a V. 

Ex!!>. que associe às suas palavras 
de homenagens ao ilustre desapare­
cido, os da Maioria desta Casa. 

o sr. João Vilasbôas - Igualmente 
solicito de V. Exa. a gentileza de 
vencular também de nossa Bancada, 
pelo falecimento do ilustre parla­
mentar Josef! Sprinzack. 

fag, s:r· .. ·~~fd~t!7~0 .;uJ~ 
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nem mesmo no da Delegação do Sena." 
do, porque .:tcabc de ser autorizado 
pelos eminentes senadores, Fllinto 
Muler e João Villasbôas, líderes res­
pectivamente, da Maiol"ia e da Mino­
r!ã, a traduzir o pesar do :Senado do 
Brasil, pelo desaparecimento dêsse 
eminente homem público e insigne 
parlamentar do Estado de Israel. 

Quero, Sr. Presidente, ace41tuar a 
maneira como S. Ex. no~ recebeu. 
As cativantes atenções de que sem­
pre nos cercou, deram a todos nó8 
a impressão exata do seu apreço e cta 
sua admiração pelo povo do Brasll. 
Bem poucas vêzes, na mtnha vida, 
tenho ~.ncontrado homeru público, 
com tão grande poder de atração pes­
soal, de tanta simpatia, inteligência., 
e cultura, e de personalidade tã[. jn­
teressante, viva e brilhante como o 
Prest<lente do Parlamento israelense. 

Com estas palavras, rendo em no­
me do Senado do Brasil, um preito 
de S(;.Udade à memória do eminente 
político do Estado de IsraeL Se u 
Regimento o permitir, Sr. Presidente 
prestar a v. EXa. transmitir ao sr. 
Embaixador daquêle pais amigo, no 
Rio de Janeiro, as homenagens que 
o Senado da República presta, neste 
momento, ao sr. Joseph sprínzack 
(Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa acolhe o pedido do nobre 

Senador Novacs Filho c- as.:socia-se &.s 
homC'nagens em memória do Presi­
dente da Asembléia do Estado de ls­
rael. 

Pa.sa-seà . . . . . . . . • • • ••••• 
ORDEM DO DI!\ 

Discussão única do Projeto de 
I,ei da Cámara n.9 225, de 1956, 
que revoga o Decreto-lei número. 
4.627, ae 27 de agósto de 1942, 
que dispõe sôbre imPOrtação de 
petróleo e seus derivados. 

ancluido em Ordem do Dia 
Dia em virtude de dispensa de 
intersticio~ concedida na sessao 
anterior a requerimento do Sr. 
Senador La-meira Bittencourt), 
tendo. 

Parecer Favorável (sob ns. T.J à 
92, de 1959) das Comissões de 
Constituição e Justiça, Economia. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra 

enc.:!rrarei a discussão (Pausa) . 
Está encerrada. 

Os Srs. senadores que aprovam a 
projeto queiram permanecer :.;!nta­
dos (Pausa) . 

E'stá aprovado. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

em 'ViJ'tude de dispensa de in- tando-os, com a co-laboração da tamt­
tersticio, concedida na se.;,são an- lia, na escolha de oportunidades de 
terior a requerimento do Sr. Se- trabalhO ou de estudos ulteriores. 
nador Lameira Bittencourt) ten- . 
do Pareceres· da. ComissãÓ de Art. s.o o_s ~~.sos ~téCDIOOS, _de 
C n t·t · · · J · d I quatro ou maiS ser1es, tem por obJe~ 

o s l utçao_ e ustzça (n: ~o. 3 t1vo assegurar a fc-rmação de técnicos 
1959) fq.voravel. da Commwo dtJ para 0 desempenho de funções de 
Educaçao c _Cultura tn.<? 61, de 'i Une<iiata assistência a engenheiros ou 
1959), javora.vel, com as emen- a administradores ou para o exercício 
das ns. 1-C, a 12-C que ojerect; de profi.sEões em que as aplicações 
e n. 100, de 1959 reconsiderando t.ecnotógieas exij1a murn profissional 
o seu pronunciamento anterior dessa graduação técnica. 
para pedir a retirada das ernen- Pará""rafo único. l!:sses cursos de-
das.. vem aàaptar-se as neces.sida-des da 

vida econômica, das diversas prdi~­
sões e dQ progresso da técnica, arti­
culando-se com a indústria e aten­
dendo às exigências do mercado de 
trab:alhO da região a que serVe a ~­
cola. 

Da Comissáo de Finançat~ f n. 
62, de 1959), favorável ao nroieto 
e as emendas. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão. Art. s.o para que os cursos atinjam 
Nâo havendo quem peça a palavn i seus objeLvos, as autoridad~ respon­

encerrarei a discussão (Pausa), I sáveis diligenciarão no sent1do d_e 9--~ 
mesmos oontarem com a contrtbUI­

E.stá encerrada. ção da experiên:.ia de ):rgar.1:w.çõ·es 
Os. Srs senadores que aprovam 0 profíssionai.<; e econõmic·as ~a J:_egião. 

projeto qu-eiram permanecer sent3.dO::; ( Art. 7 ° As escolas de ensmo mctus-
(Pausa) j tnal, a que se refere a pre.sente lei, 

· poderão manter, excluslve ou conjun-
Está aprova-do. I ta mente. curso.s de aprend1zagem, bá­

sico cu té-cmcos. 
'k o .~eguinte o projeto apro1la-

do, que vai à swu:ão. Art 8 ° Os cursos compreenderão o 
ensmo de matéria-s e traba.lhos de 

PROJETO DE LEI DA C.\M.\RA I oiJcina. 
N.o 70, de 19l'8 Parágrafo único. Nas duas ou três 

(N.0 501~B, de lJ};:-5, na C:lmara dos primrira~ séries do cur~o térnlcos s~-
Deputaaos) ', rão minl.Strados conhecimentos geraiS 

D
. - 'b . .., _.,,- I indispensáveis aos estudç.s tecnológi. 
2spoe so r e. '1!-0t-a . orqam .a .. ,u'l I c0-'3 do curso. · 

escorar e ad.m!mstrotn;a do:; eP- 1 • 
tabelecimentos de ensh1n I'Wiu<::. ( Art. 9.0 A matricula na primeira 
trial do Min;stério ;ta Fi:d1tC0.''!in , série, em qualquer dos curso.s: de en­
e Cultura, e dâ outras 'J;TVrid:'n-! sino industrial, além de outras con~ 
cias. 

1

, dições a se rem fixad'!Js em regula-
mento, dependerá: _ 

O Congresso Nacional decreta: a 1 no curso bá,S!oo, da aprovaçao 
Do objeto dos estabelecimentos 1 do último ano d? _cur~' primário c:J:U 

de ensino industrial do Mintsté- f no exame de venflcaçao de conheci­
rio ela Educação e Cultura.. 1~mentas a que se refere o § 1.0 dêste 

artigo· 
Art. _1. 0 , E' objetivo da13 escolas ' . 

de ensmo industrial mantidas pelo ~ b) nos cursüs t_ecnicvs, da C·?nc~u~ 
Ministério da Educação e Cultura: sao do curso báSICO ou d~ prim'2_lro 

cick de qualquer dos ramos de ensmo 
a) proporcionar base de cultura mõ.dio 

geral e iniciação técnica que permi~ ~ ·. . , . . , 
tam a•o educando integrar-se na co- ) § 1.0 AOs _candidat<Js ao :'utso bá.s,cO, 
munidade e participar do trabalhO que não tLvere~ escola.ridade regu~ 
produtivo ou pro...<:.,<;eguir seus estudos; lar, ~erâ propcr~wnado exame de c:o­

nh~CLmento eqmvalentes aos do ul­
timo ano do ensino primáriO. b} preparar o jovem para o exer­

cício de atividade especializada, de 
nível médio. § 2.o Haverá concurso, sempre que 

. . . o número de candidatos fôr superior 
Parágrafo únic.o. O_ ensmo num.s- ao nútllero de vaga.<;: existentes no es­

trado nesses est!roelec;mentos S€ ~ro-! tabi'leciment.o. 
ceesará de forma a atender ~ dtfe· I 
renças individueis dos alunos, ous- Art. 10. Além de pE"ssoal docente 
cando ori-entá-los do melhor modo 1 idôneo, os estabelecimentos devem 
possível, d-entro de seus inte:·ês.ses e •1 eempre contar com bibliotecas, labO­
a.ptidõcs. rat.órios, oficinas, gabinetes e sala~­

ambiente. aparelhados para um ensr .. 
Da organização escolar no eficiente e prático. 

Art. 2.0. As e.scol:?s de ensino in- Art. 11. Em cada estabelecimento 
t o seguinte o projeto ap·rova- dustrial federais poderão manter cur- : de ensino, o curr!culcl escolar elabOra~ 

do que vai à sanção. sos de aprendiz:i'g-em, curso básico e I dD peb CDnselho de Pnf~s.sôres se~â 
cursos técníc<Js. i propcsto pehJ respectivo ouetor à DI~ 

i retoria do Ensino Industrial, não pO~ 
N. 2~5, de 1956 Parágrafo único, E' facul~a.d~ _às/ dend'! o número de matérias compu~ ... 

escolas manter curs~ _extre.otdmanos ,c;órias, em c2.da .sériE!. dos cursos \)ásJ .. 
(N. 1.740 .. B-1956, na Càmara dos ~ar!.l- menor~ qu~ mawres,_ com du~ cos e técnicos, ser inferior e. 3 !três) 
Deputado). Laçao e constltmçao apropriadas. I e o da-'3 optativas, inferior a 2 !dois). 

PROJETO DE LEI DA CA.'A:ARA 

Revo(-ta o Decreto-Lei número "Ar'j.. 3·
0

• OS c:usos de aprendizagem I § 1,0 As opções serão feitas pelo 
.... 6-27, de 27 ae agôsto de 1942. d .. stmam-se a JOvens de 14 a~os, p-elo aluno, sob conselho dos prc-fessores 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 Fica revogado o Decreto~ 
lei n. 4.627, de Z7 de agõsto de 1942, 
que dispõe sõbre importaç~o de pe­
tróleo e seus derivados. 

Art. 2.9 Esta lei :mtrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário . 

menos, com base de ~onheClm-cntos ou orientadores, no inicio do ano le~ 
elementar~ _e que d,~eJem preparar- t.lvo dentre matérias c-.onstantes d-e 
se para oficios qual.flcados. listã adotada pela esoolu. 

§ _ 1.0 ?s c_urso~ de aprendJ_?.agem § 2.o Em tôdas as séries dos cursos, 
~rao carater mtensivo e q.uraçao va- haverá ensin:} prétieo ~ oficina!. 
r1âvel, nunca mencr de vmte meses. 

Art. 12 Entende~se como curTi­
§_ 2.0 0.'3 alunos que _tenham con- culo 0 cOnjunto da.s atividade.5 do 

c!llld? curso doe aprendizagem . pode- educando na escola ou fora dela, sob 
rao mgr~s!lr em uma das sé_n_es ~o I a sua dir~ão. 
curso basico, mediante vertf1-::a.çao · 

Discussão úníca do Projeto de prévia de seus conhecimentos. Art. 13. A distri-buição das maté-
Lei da Câmqra n. 7{1, de 1958 rias e oficinas atenderá, no curso bâ-
que dispõe s.!bre a nova organiza- ~t. 4·

0 O cur~o báSico, de quatro sico, D.:} caráter dominantemente ge-
- l d . . t ~ d sénes, de educaçao geral, destma-se ral dê.ste curso e nos cursoe técni~ 

çao esc? ar e a nums _raça? os aos. aiur:os que hajam ooncluida._ o 0 à nature~' especializad.a dos 
establecnnentos de ensmo zndus- curso pnmário e tem como objetivo c s, 
trial do Minis~ério da Edu~açâo ampliar os fundamentos de cultura, mesmos. 
e Cuzt-:~,ra e da outras prof!xdên- explorar ru; aptidões do educando e Art. 14. o ensino das matérias será 
cias (incluído em Ordem.- do hif:! desenvolver suas capacidades_. orien~ conduzido de modo .. a que o aluno 
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observe · e exp"erlmente suas aplica~ 
çfJ€8 à vida contemp:rãnea e com~ 
preenda as exigências desta (I:UantQ 
à tecnü!QgJa de ba.se científica. 

Art. 15. o tempo de ocupaç_ão-. 'do 
aluno na escola será de 33 a 44 ftO.fo 
ras semanais, devendo a argani.Zaçái» 
d-os horários contemplar adequada~ 
ment-e tõdas as. atividades esc~ lares, 
indush·e as culturais e ~ aue tenham 
por chjetivo a tntegraçà.Q do aluno nO 
meio profissional e ooclal · 

Da organização administrativa 

Art. 16. Os atuais estaooleciméntos. 
de ensino industrial mantidos_ pel9 
Ministério da Educaçã.o e cultura te~;;. 
rão personalidade jurídica própria ;é 
autonomia didática, administrsttvil. 
técnica e financeira, regendo-se no:s 
têrmos da pre!lente lei. · 

Art. 17. Os estabelecimentos de 611• 
sjno industr:iaJ .Eerã.o admintstrade& 
par um Conselho de reprPSentantes-. 
terão um Conselho de Prof~es~ 
obedecidas as atribuiçõe..<o fixadas nes-
ta lei. • 

§ l.n o conselho será composto de 
seis reperesentantes dl'l comunidade. 
cs<:olhidos peb Presidente da RePú­
blica, mediante proposta em lista trf• 
plice elabora-da pelo Ministério d& 
Educação e cultura. depQis de· ouvh:1a 
a Diretoria do Ensino IndustrjaJ, re­
n-ovando-se, cada dois anos, por um 
têrço de seus membras. 

§ 2 o o Diretor da EsOOla. ao oua-1 
compe-tem as funções execut\vas, ser& 
nomeado pelo Presidente do (}Ons~l"' 
lho peiO prazo de três anos, fmdo. -9 
qu~l poderá ser reconduzido; recain~ 
sUa escolha em pessoa estranha 1\t) 
mesmo c-onselho e com habilita.çã9-
para o exercido d-o car~J. segundo. 
critérios fixadOS pelo Ministério d' 
mducaçã.o e cultura. 

Art. 18. o conselho de PrOfess6rej,. 
órgão de direção PedagógiOO·didátiCa 
da Escola, SOb a presidênCia dQ Dire~ 
tor, será c~·nstitufda na forma do res-• 
pectivo Regimento. -.., 

Art. 19. compete "" con.oel!ro tlé 
representantes: 

a) eleger seu presidente: ,~, 

b> aprovar o orcamentc d!l d~ 
sa anual da escola, 0 qual nilo -pade­
t'á. destinar mais de 10% -para o ·pes­
soal admimstrativo, nem mais de liG,. 
!l(lra o pessoal docente e técnico, r~­
servando-.se o restante para materiaJ, 
con::ervação do prédio e obras; 

c) fiscalizar a eJtecução d'o orça­
tnento escolar e autorizar transfer.ên• 
cias de verba-'3, respeitadas as ,i)Ot(]ei\,.• 
tagens da alinea b; 

dl realizar a tomada de contas- d;o 
Diretor; 

e) controlar o balanço físico anual 
e o dos valores P~trimoniais da es• 
cola; 

fl autorizar tôda despesa que ul ... 
trapasse a CI~ 100.000.00 l~, mil 
cruzeiros) . 

gl aprovar a organização doo CUr'• 
sos; 

h) aprevar oS sistemas de exaiQ.eB 
e promoções a serem adotad~ na.· e&­
c01a, respeitadas as dispos!çõe,s, ~1• 
gentes; 

i) aprovar os quadros do pessoal a 
que .se refere o art. 27~ 

;> examinar o relatório anual dO 
Diretor da escola e o encalllinh~, 
com observações, ao .Ministério dà 
Educação t: cultura. 

Parágrafo único. O Presidente dti 
Consell"n será o representant~ 1eg4' · 
da Esctlla. · -· ' ~ 

' Art 20. Em casos exoopcl-onal8 ... 
graves, pod-erá o Ministério da, EciuOO.• 
ção e Cultura intervir na adnúlili;tra• 
ção de cada escola, pa.ra-·sal'Vtlitl$'-dái' 
• gestão financeira e os caJtll.!',tiJCQ~ "' 



iôS do estabelecimento, tnc!uswe no 1 da Educação e Cultw·a às normas 
tocante ao ..iit::~<•stlJ no § J" d:) a.rt- 17, nc1a estatuídas. 
pod~~ndo, mes.ino, para tanto prúp(.t \ A.rt. 21. A administração da esco­
l de.stítuiçá0 de seu.s adJOm.suactorcs -h organizara os quadros do p~oa.J 
a.o presidente d,_ Rcpúbiica dr.cente e actmmi.stratlvn nrce~á.l·I(.S 

. - ao funewnamcnt.o dos cur<;(>S, aten~ 
Parágrafo único. Em ~a·s cases ct1das a.•; por.:enfage:~s fixadas nu !e­

s~rá designado um ct.:.~~.-.pd(•. d~ M.- tra b d'l ari. 19_ nêlcE inc;uictu o pcs­
msténo que flcará res~1..n.sa~e~ pent ~oal está\•el, aprove1tado no:::. termos 
adrr..imstn::_çâ-> ct,1 r;stab~.:?Clffi\:Uto, ate do Brt 28 . 
a 1.,10me1.çuo de no~·o c:mselhu, a ser I . 
fClhi ctentr0 de ses<'cnt'l diaS , conta- f'ará3r.:tf~1 _únic~. O pf'S.SO!ll ctocen-
dos da destitmção do n.n~erior. te e admnmtratlvu sern contratacto 

. por or,;zo não sup~r;or a tres· au.Js. 
A~t- 21. ... :or~1Pete à D.retona dn :1.dmthncto-Eo~ a renovaçao p-1r lguat 

diiagefu Sistemâtica, será feita peloa 
alunos, qUe p.articiparão da remune­
i-açàQ prestada. 

Art 33 A prestaç1ío ilnual de ooo~ 
tas Selá feita ate 28 de fevereiro, f;l; I 
conterà alé:n. dt. outros os SCJUlntes 
elementos: 

a) balanço patrlmcnlai: 

bl balanço econOtnlco: 

C) ba!anç0 f:nance~o; 

Cll quadro compurauv(' entre a re­
ceita prevista e a arteC"l.tiada~ 

Fevereiro de 1 'J5J 

~ o segUinte o projeto upro· 
vado, que vai à Comissão àe 
Redaçdo: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 109, de 1958 

2.231-..B. cie 1957, na 
úOS Deputados) 

Câmara 

Ensm-o industrial; praZo. n crité.río exciUSl\'0 du Cun:oe-

Autori-':a o Poae1' Executivo a 
ab11r, pe_tJ Mi.nisterlo ele J::duca­
ç.ao e cu~:w a, o creddo espec.aL 
de crs 2. uOJ. OOO,t:O, pllra aux~­
Zlal' as cvm::mo,·uçces do Cente­
nu.tw cto Na&cnuento de Jose 
Frani::-,e& tta Rocha Pombo, no 
Estaao <•O rarana. al proeeder a est~Tàos raÍe!'entes a :h<J de R""presentantes. eJ quadro comparat:vn f'.nt•e. a dcs~ 

• 1 b pe . .,a autorizada e a rt?an~,..;Ja. . 1 d t distribuiça.o dos rc·-:ur:.;Js g 0 ats para An 28 Os atuais cargos e runçõcs O Collf.•"CSi30 Nac10na. ecre a: 
CCd1 escola; das cscnl~ de ens-mo lildns'l!-t• ao Art. 34. o.ens;n~ de Jpre,~cuzagem Art. 1"' f: o Poder E.xecutlVO auto-

dJ elaborar material d:dàtico e pla- Ministé~·i, da E.Juc:w:io e Cll,tura, mantldo pelo .S~l VlÇü N'J.c!Onal de n..,r..a.o a D..Gdl, pe.o Mm1s:;eno u.L 
currículos, sistcrnas da notd.S e ae serro <'Xtinto~ à m<:>d:da we éstes Aprenct!zagem Indusu:.2' <>!.:1 de tem-~ ~ctu.ea ~:..u c uuaula, 0 cr-emto e~pe-
exa:nes e promoções; li est~ b::-1::-c.Jmentos forem sPndo e .:1<~ pt a- po parc1al ou ltttegra. e "t> llC >tlflara c1a1 cte u 1-J ., u. O.liv1J,UO 1 ao1s mutue., 

. dn-''> ?. prr::oente :e! mant.ldcJS !)orem, :.1. menores já emp:-e~",;.; •. .s 'lu a cao- ue cntL...:·~o,., _l)aL·a auxillai· as come-
.cl _proceder a estud-es sobre orga- ' 0~ 1,cur"a'1tes e'>távei.s, os que1l~ pode- d!datos a empre:;ps na :ndustrm. mo1a ·oc.s Go lA.:ni..enáno cto -\'la!:.Cl-

mzJçr .. o dos curso'.'. IDfliS con\'~n_Jente.s I r&o f!':'.lf à disp"('~;c~o daqH·<n~ em f " mento oz ..,u~é 1•ranciSCu ua Roch~\ 
à -f " Parágra o unico. nj)::::' se u.....s am-

s dl •. erentes re.;.102s ge.J-ec"nomJca.s I qtt:! ~~ti\'Cr2m serv\'ld'J re.:::..:..1va.d0s, nc·S dos c.Ul'SDL:. de e..~n·..:· t•'.::·,\~<'m t>\l- t"o;.nvu, nu .c.f:>~u.do uo i'araná. 
do PaiS; ~eu.s d-reitos e vanta<"{ens. .j_, 

I 
.Jorctmactos a.c. serv:r, N..!:! onal de A.r'!:, ~g ~::u. iel entrará e:n V·60r 

bJ e1uborar dir::t; 1 z~ .. s g1~raiS dos Pará::,r:1fo unic.o r.:a "'-dd.!)'.açãn do Aprendiz3gem !ndu~t:la_. o UlSPuSto l'C~ cc..c. (f.':: sua puolíc..t~·l:l.V, _revc.,_,4~ 
nos de cursos e de prvvas de renal- e.srabelrc;rneHtn a pre.sentl? :c., p .. cte- no § 2 9 do art. 3 o. cta;, ~.:> u,.:>. u_,j·~"es em cont:ano. 
mcnto escolar; : rá ser uproveitaao a cn•..enp d.J CV!J-

e) realizar estudns p::ra sondagem 1 selho, o P.es~oal O.ocente sem· ~tabiii­
e avaHaç[.o do relJdir;J~.-~to esco1ar, d<.ktE'. ~:J..~nhh.:io e.n con:ur.;o dU pro­
eflciência e adeq'ua~·:,ú c: :s c:~rso.s ul!- va eql'lVVIer.te. 
uistrados nas esco:M; Att. 2:} A Lei que fixar a~.u:>lmen~ 

/) reunir e publ:car d1dos estatis- te a de~;pom da U~i~o. c .. l~oodn~na. 
uc~s· n:1 parte re1erent.e ao ~i'n::.•('r;O da 

.... ' &:iU(··.e~ .• e Cultura uma ::l-,;-.~>0 t,lD· 
gJ promoyer reun;ô~s ~ semm&rios. bal de'~tL'1ucta a c:<dl un .1 .... ~ esta~ 

loc·:i.a ou re.;iona•s pa".l fu . .:;.ção da I be:ecimentos a que se t;)1c:e ·1 prt:sçn­
P{•Iitlca_ de rurRo:S. àJ U1.ilricu1a e de' tP l€i, sob a forma de auxl~io. 
co!ocaça.:l dos aluncs; I · 

. §. 1''. O valor anual de.::sn auxilio 
h) orga:11zar cur!:~·s. seminários e será correS 1lur,c!cnte à su.:na cta..-; quttn­

está6iOS, e conce.ier o,,J<:..1.s para aper-
1 
tias ncee:.::ánas no pasa.noem(.. de to­

íeiçoamento do pzs.waJ da ct.rl:ç:io. do o pesspal da e.-c,>la. a aqu~<>J<;âQ do 
docente e adminu;trau·,o; mater1al indJspensãvet, à exc··uçfi0 c.H> 

i 1 ccncecter bols::ts a alunos do en- obras e ao atendim:nto. dos nl<US en-
sino industna!. c~rg1 s de Slli.'\ manu,ençao e dcs<Cnvo1-

' vtmento. 
f) exercer a fi.<=c;J.!iza-;J.o contâbil 

dos estabelecimentos, 

Do ensino· ind.us, rial e::tadual, mu­
nictpat e part.cwu.r 

Art. 22. As es-cuo<..s de ensino indus­
trial. a carg(l doS governos eõt<!ouu~s 

' 2.0 . Pc d:scriminação da dewe.o;a 
da proposta orçamentária da escola 
nào fará p4rte inte:nat.te dv Orça­
mento Geral da Un:ãa. serv n(lo me­
ramentR clf' e1em~uto informal.lVo pa­
ra a sua elahOração. 

6 mUnictpats, re.;er-se-av, ~"':!Jas ces- § 3 '' Publicado o 0 rçament,• gc1·aJ 
pE'ctivas leg!slaçé.s.s, r l.,.:jertddS as dl- da deo::pesa da Umãn ou :ttos que oon~ 
retrizes e bases da le;p.s.ação teoera1. cederem créditos relahvo.s à esce>la 
podendo os ESta aos e M•mic:pJOS, que , ~erão as dotações correspPndPntes a.u­
o quiserem, a•jotf!.r a oqanlZa~âo tom3.ticl'tn~ente i'e1iStradàs pelo Tn­
ptevista na presente lei. buna.l de boiltas e distributd:,g àS re-

Àrt. 23. As escolas de ensino tn- part!ções paga~~~ns com;>etentes, pa~ 
dustnat particulares terão . uoerdade ra entrega à e la· 
de or ;amzação obedecidas a.s :eg~l~­
ções estadual e mumciiJ'll e tts dne­
tr:zes e bases da legislação fccieraf. 

Art 24. Se:á mqnt:do pela DlrCto­
ria do Ensmo Ind•Jstrial un1 serVIÇO 
de classificação das escrlia.s ae eristuo 
1-b.dü.sirial federais esta.d'uats. mUm~ 
ciJ)aiS e bartici.llare.S, cOm o ftm de 
trazer o púh:ic0 informado :;-ôbre a 
orga.nizaçã0 e a eficácia q~e venha~ 
atingindo no der.envolvimento dos seus 
objetivos. 

Parágrafo único. Esta clas.slficação 
será feita mediante inspeçôes peitó­
dicas por técnicos e l?rofeSSOrêS, eom 
à oouperação da própria escola, e v1~ 
sua a distribuir os estabele-clinentos 
éfu categorias, contorrhe o grau em 
que os objetivoS de edu(jaçãc. ensmo 
e formaçá.Q técnicos esteja..'ll sendo 

'Por êles realizados • 

DispOsições gerais e transitória 

Art. 25. Aplicam-se aos alunos dus 
cUrsos a que se refere a presente Jel 
as disposiçôes d::. Lki n." 1 821, de 1~ 
de rliârçO de 1953', e respectiva te5Ula­
méi1taçã:o. 

Art. 26. O Poder EXécuUVo baixa~ 
tfi, no pre.zo de cent.o e vinte dias, ~ 
contar da datà em ctue entrar em vt­
ltot eSta lei, oS àtOs in:!Jspemtrvêls à 
Adaptação gradual doS e5tab~lecím'en­
tOS de ensino industrial d-o Mlni.sterto 

Art. 3Q, os bens patrimoniaiS d.U.S 
escolas, q'ue constit~em suas tnstala­
t/Jes. coritilluam sob o DomíniO aa 
Úriíã-o assim com0 os que vierem a 
ser adquiridoS. 

Ait :H, Os estabelecimento.••; de ~n­
shl:O 'indU:::tr\al poderão receber. além 
doS recursos orçarrientãrios previstos 
rio ait. 2'9, .-uxilio.S e. subvenç~s dos 
p0 d'cre.o; P.ú&Iicos é donativoS doe.çÕP.$1 
e ~aiS.Qtiet .;u'~h.S .,..oitfribuiçôes par~ 
ticulares. co~1stíhtlndo tais rendas 
fundo espeCÍal do es'tabeltcimento. 
pot êlé própriO adminiStrado 

§ t.'' A aplfcaçãn dêsses recursos 
em construcões ou reformas de pr~­
dioS depéncierá de prévía JJ,utottzação 
dm prOjeto!\ {}elO Ministério da Edu~ 
cação e CUltura. 

§ 21°. Àilltálmente. o.s efita~eleclmen­
tos de êilsinc industrial tarã.,1 ao Ml­
n'istêri<> da Educaçáo e Cultur.a uma 
dem·cmstração da aplicação dn:s re~ 
cUrSos a que se ref.ere o pre.!'ente ar­
tigo e da respectiva posit;;ão do fundo 
que êles constituem. 

Aff.. 3'2. As escolas de enslrio in­
dUStriAl, seiri {)rejU1zo do ensino sís­
ter.t.frt{r-o, púdeião acé:1tar ~ .... c<:rme·n­
cta:s de terceii-os, rii.ediailte rem'uhera­
cão. 

Parãgra!o antco. A execução dessv 
encomendas, sem prejuíZo da aprén~ 

Art. 35. As esc..;la.s 'llant ~das por 
.r.::>t.tUlçõcs panicu.,:J;.·,:~· e que, na 
rorn:a d3. tegtslaç5.o v;: p; i2. s;.: mcru-
2ID eucre os est-ab~iL'-::o, nt.)s de en~ 
~ino mdu3tnal do :.11n;_ :t.:r.o a a E1u­
zac,•ao e CultuHL pas.-um a c:c.1sutuu 
uruct~-ecs escolares d •:; r.:'~.:.·.::;va.s t!n­
tidad€s manteneàura:;. 

Art. 36. Esta mr ent.:::.:á em v1gor 
na data cte 8Ufl p·Jbi.JCJ."·.o revogada-s 
as di.sposlçôe-3 em ccntrario. 

pi..·.L:J.il~.,o i,;tica do Projeiv de 
L r::• ~..u L ~..u~a. a n'-~ b, G.e üJoJ, qu.e 
Ut!tV• •• a, UL> ú.VeS ct€ C:Of!.i,;,_ ILW 
CODt O .bG.hW UfJ 1JIQ..:,h i:J. li., U 
lw~;;;, a~ ao ~ota' da Sl'lJí a ae llogo 
de lu.Jo~O!., a coJ..pJ:>tt;ao CJ.a:s a•­
vwa.'! aos tritu;unores e dá uu~ 
trt ... :. y, VC1(..€1W1US (lDCJltlCí.O <:!111 
o,·;.._~;.u t..o J.}.;.u, ea~ t:<rouuc ae 
U1.:>p.c.: JU L-.3 ~7LL8! .:oâCUJ, CU;<L'Cu.o­
ao ; •. 'l ,.:..:: ... s"-0 an~.i.OT, a Teque­
nMe·.J~.-o t..O sr. :.>ena ... or J;.l.!mct 
h..rwy~~ 1. ~.-encio pareceres raoo­
rt.:veo.-s, sov ns. U't a !1~, ue 1953, 
da, co,n.ss:....:t: de Cmlstttul.ç:ao 1;: 
Juscva, u.e t.conomia e de FL­
nan~ú.s. 

O SR. 
'Lr...1 llli'cu::,s}o. 

O ;;:;.. L..:'!;.I-,itiRA BITTE~·ICOURT: 

.Jiscussâo úrL:..:a rJ.·. :·,ejeto de 
Lel da Cu.;tt!ua ;, ' H . ..! lle 1958, 
que aaton:::a o Po~;:1 •• ,tLutivo a 
abnr. p~!o .:HJ1i~tcr.r- ~·a Educa­
ção e Cultura, o c, . ...... o et.pecwt 
de Cr$ 2.00..;.CL .• l-. :c a auxzltar 
a::. cfme .• Oid:C::;. ,:u c:ntenano 
do 'wsc:meí.to e·c J_ · ~ f anct.;co 
ela Rochu P011. vo, n~ Estado d.o 
Paran&., u-;.efwc.·t. t:.n Or:lem do 
Dta em -ui1 f<!(! c ac C:!<:!J:?1l51.l de 
intersltcio cor~<.:t.d!i.C ua sessáo (lVtW f(Jl rew;;,to pelo orcutor) - Sr. 
anterim.- a 7CQJ.:.sri;,...,,_-::fo r..o se~ P ... L:;, • ..t.;.H~oC, aftt:H& 11J5t!lra.:; patavra.,;, 
nhor SenaJ.or r.u :, cf:a U2tten- fJUl~ Jhl.~.l..LllJti.C a:; .ce.::.~onçoe,';' qu? apllii, 
cou.rf1. tendo Pw:-::e ... sob n~- 1 JL.Ul\.u c... JJ.lJllll.l. l:l.St:.Jn~ ... ~.ua, ao pare­
mero 96. àe lf:5~. 1 ~a Co•mssao de l..tl' La 1lUSh~Uk! L.onu~o-s<:~.o etc limun­
Finanças. javoré'l'el. f'(·;n t1 emen~ .-,;a.s, lll~ll'ament·e 1avorave1 ao pl·o-
da que ojerec>?, soO numero 1-C. JeLu, ao qu..t~ ;,~mbem na.o ?e .opos a 

O SR. PRESIDEi·lTE: 

-Em 
Pmenda 

discussão 
<Pausal. 

o 

Não havendo quem 
palavta, enceno a 
c Pausa) . Encerrada. 

projeto 

fn.ç.a uso 
di.scm:s.lo. 

e a 

da 

1!:: mvotaçâo a Emenda nf! l~C. 

Os Senhores Senadores que apro~ 
vanol a emenda queiram permanecer 
sen ados <Pausa) . 

Está aprovada. 

E a seguinte a emenda apro· 
vada: 

EMENDA 1-0 

Ao Art. 15' acrescente~se: 

Parágrafo único. Do créditO espe­
cial a ser concedido, o .r~Hni::>térío da 
Educação e Cultura destinará ....• 
Cr$ 1.000.000,00 (Um n'lilh:!o de cru­
?:eíros) para a aquisição da proprie­
dade da "História do Brasil" em dez 
volumes, de. autoria do me$mo José 
Francisco da Rocha Pombo, cuja. 
reedição sei-6 feita pelo Estâdo do 
Paraná, conforme lêí já saricíonada. 
pelo govêrno paranaen$ie <Lei nú~ 
mero 1. 005, de 27 de novembro éie 
195':. 

O SR. PRl:S!DENTE: 

~ EXn votaç~o o projeto 
emendado. 

assim 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
qUeiram conservar~se sentados. 
(Pausa>. 

Está aprotado 

aou..a comb;Sao ae UonsHtmçao e 
Justíça. 

Não somos nem pessoalmênte nem 
con1o Ltcier da ~vla~ona, cbritrarios a 
propoSlf.,:âO. que reconnt;cemo.s llllipi­
raaa em etevauos e oponunos ob)eti­
~o.:;, multo eüwo .. -a g.ra.nde Parte aéles 
já t!S~JeJam atendida, atraves cte sabms 
e judlc1o:.as mecilaas aàmmLStrativas, 
e.:q.Jt:W.das pe10 Banco ao B;r~il. de 
acvrdo com UlSCruçóes recebidas do 
Sr. .1.\lirustro da FaZénda e dõ eml­
nente vheie da Nàção. 

Sr. Ptes~ctenté, ~s nossas restrições, 
acordes, allru;, com o ponto de vista 
do Br. 1-.!mistro da fazenda - que, 
nesse part1cu1ar, endereçou carta -
referem-se apenas ao Art. 41! do Pro~ 
jeto, por iorça do qual o Tesouro 
Nacional é autorizado a bferecer ao 
Banco do Brasil as garantias nec:;!s­
sárias para a execução da lei. 

Poderíamos Sr. PreSidente, dar 
corpo à , nossl) restrição e ,à objeção 
do Sr. r\dmistro da Fazenda, através 
de emenda supresstva do !lftigo, que 
coru.Ideramos 1nenos coincidente com 
os interess.::s _{)Úblicos e sem. nerihuma 
necessidade pa.m a realização íntegro.! 
dos objetivos Uo projeto. 

A apresentação dê um:::. émencta, 
nef..ta oportunidade, _poréin, teria ape­
nas o efetivo de retardàr a tramita­
ção e apro·vação do proJé.to, que re­
conhecemcs justo, necessârío e !egi­
timo na sua finalit3ade, Como ao 
Exe...."Utivo Compete içterterir, dentro 
c,J.a r~gra cons~itucionat na élaboração 
legislativa, através do instit11to do 
veto, entend'emos que o nosso obje-

1 tivo até co'm IÜaiorrs vantagens. p'Jr~ 
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cue sem-. prejuizo da aprnv.ação e O SR. LAIIEIRA BITTENCOURT: 
atingido pelo veto . do Sr. Pr~Sldente I Sr Presidente, peço a palavra pela 
execução do pro1eto, podena. ser otdein 
da epública, se êste, ree~minando o · _ 
assunto, entender necessano e conve- . _ . 
nh_-,te usar dessa prerrogativa cons- O SR. PRESIDENTE. 

Quanto dé esforço custou tudo isto Não é seui ráaãO-;· sr.··-;r·~!:~~~f2'ff~~ 
á cada um dos Senhores Senadol·es? que surgiu ~na: língua 

saudade. Buscar-Ute --as 
Que redobrado int;:;:rêsse não foi montar aos séCuklf. e 

preciso no exame do6 as&ttntos pro- Pelos quatro pantos 

tituciona.I. 

· Sr. Presidente, êste o sentido das 
nossas restrições como membro da 
Comissão de Finanças c, ainda, como 
Lider da Maioria, que se referem es­
pecificamente, ~enão exclusivamenre, 
ao art. 4~ do Projeto. 

Tem a- palavr3 o nobre 
Lameira Bittencourt. 

postos pelo Executivo? E tudo se "fez lusitana, Dés.sa ~~~,:;~~~ 
sem arruido, sem propaganda., 5eJ!l -1 · 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT: 

Senador reivindicações, nem m('-smO as ~1~1' :ufa 0\~~so idk~~. 
timas de ordem politico-part.iutt.ua · música, uma cor,da . 

Sou um testemunho orgulhoso do do coração. E os seus 'Mrmnr<)i: 
despreendimento 00 ~~rto. de ~dos ta b!mda do Atãntico, 

<Pera Mdem) - Sr. Presidente, a os dignos representantes que mte- as belezas· da terra. 
fim de atender a pedido do eminente gram a Casa nestei trê:3 {Iltlmos anos. da natureza. ~~~~r~::~ 
Presidente da Comissão de Edncação céu, !ic;)ram e 
e Cultura, solicitaria, de V. Ex~ es- 0 calor dos. debates da digna, o;;l"- 1

1 
com 0 sinete 

d . _ - C . - d cta~·ecess-e se foi 101provadn. sem emen- t .61. """""•ão n... lide . . 
_Nessas 1:0n lÇ;oes, a omiSsao , e , c!as. de acôrdo com 0 \iltimo p3 recer tosa e pa r1 100. ...-~~~...- , ,~ - , íug1r ao suave 

. Fmanç~ concorda com .a a~rovaçao da Comi~!õão de F.ducaocã.J e .-.1I1tlll·:l emparelhava-se com .os propósit_os, tal. Por isso, com 
do ProJeto, na e:,pectatnra, c . cl~ro, 0 Pro·Pt-o on~> 1r,....'tniza· 0 ensino in~ clarevidencia e devotamt>..ntn da maiO- da por têda esta 
de que o Sr. PreSidente da Republwa, dl' ._ .·' .. i· -· 1 ria. Lideres de tôdas- as facções, ex- todos desta casa as 
usando do direito constitucional, vete .. sunal no Pa s poentes da representação de todos os das c daqui levo _ 
o disposit~vo contrá1io ao interêssc O SR. PRESIDEN':I"E: Estados, todos souberam rlar o sen mular 

0 
sentimento 

p\lblico. rontigoente orecioso na obra com11m saudade dêst-e -~~~~tilr~~~~•' 
Era 0 que tinha a dizer, sr. Pre- o Projeto foi aprovadp e va1 A. san- do e~radecimento do pais, nela har~ Senadores da F 

fiidente. (J1-I1do bem>. ç~o. mania e cooperaç§.o dos trê~ poderes. 

O SR. PRESIDENTE: O SR. LAMEIRA BITTENCOURT: Esta coouE>rR_ci!'io tanto mais era de Despeço-me Cos 
sPr considerada onortn11a.. t:1nanto m~if'l rilleiros e de quantos 

Continua. a discu.ssão (!··au:saJ . Muito grato a V· ~. Sr · Pre.Si- s~ reconhecia A.- r:E:r:_:.,4_d~..,,. ~ hO'"f\, e colaboi·am com os 
Não lt .. .-endo mMs quem queira· df'ntc. P"e,c;erit-P e a imorescirtdibilids,de de do Povo. Dos rnens 

u5ar da palavra, encerrarei a discu.s- 0 SR. PRESIDENTE: e"tPtiVacão de nm programa urgente I do seu cavaLlJ.clrismo, 
.:;ão CPausa). C'>paz de superá-Ia. reza mQral, das suas 

Encerrada. Sôbre a. mesa Relatório da Prcsi- . cas, levo recorda.o;êes •;~~~~:~ 
dência da C:;~sa_ s"-hre o ~ml} leo:ii"-1a- CQmrra.tuio-me por tudo Isto com lições e exemplos de s 

Em votação. tivo. que vai ser lido pelo Sr · P Se~ 01 senhores SE>nndores, neste final breza a que me hei 
cretário · de convOcação. pre Que me cumpre calar Os srs. Sena~or~s q~e aprovs.m o 

projeto queiram permanecer senta­
dos (Pausa l . 

Está aprovado. 

E' o seguinte o pnnew apro­
vado, que vai à sançâo; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
Nl.l 6, DE 1959 

(NO 4. 792-C. DE 1953, NA CA>'IiARA 
' DOS DEPUTADOS) 

Autor-.lza através de convênio 
com o Bdnco do Brasil S. A. li­
beração total da safra àe tngo 
de 19~-59, composição das diví­
d«s dos triticultores e dá outras 
providências. 

O congrE"SSü Nacional decreta: 
Art. ll.l E o Poder Executivo au­

tori2:ado a estabelecer convênio com 
o Banco do Brasil S. A: através da 
Carteira de Crédito Aglicola e In­
dustrial (CREAI), para liberação to­
tal da safra de trigo de 1958-59, de 
-produção nac10nal composição das 
dívidas 1:escltantu das cperações da 
safra 1958-59 e financiamento ade­
quado aos tricultores. 

§ 19 Sóntente terão direito aoo 
benefícios da presente lei os triti­
cultores realmente prejudicados nas 
suas safras pelas geadas,. pra-gas e 
irrettularidades clí,p.Ultéricas, e que 
continuem n se dedicru· às mesmas 
atividades. 

§ 2(1 A liquidação dos débitos de­
Correntes de financiamento da safra 
de 1959-59 será feita a partir de 3P 
de abril de 196{),. no máximo em 4 
~(quatro) a.tJresentações anuais. 
' Art. 29 A composição das àívtdas 
de que- trata a. presente lei não im· 
portará em restrições de qualquer 
natureza aos mutuáriOs, para obten-:­
fiio de empréstimos normais nas sa­
fras subsequentes. 

Art. 39 Ficam cancelados os dé- · 
bitos das triticultores para com a 
Comissão de Organizw;ão da Triti­
Cultura Nacional (CQTRIN) decot­
rentes de vendas ou empréstimos de 
sementes .de trigo na forma da letra 
d 00 art. lq do Deaeto n? 43.191, 
de 12 de fevereiro de 1958. 

Art. .{9 O Tesouro Nacional é au­
torizado a oferecer ao Banco do 
Brasn s. A. as garan!las necessá­
rias PJLra execução desta lei. 

Ad. 59 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

! O SR. PIIESIDEMTE: 

Está esgotada a matéri& da Ordem 
lo Dia. 

E' lido o ~nte Faço vot-as a Deu.c; pa-ra que. nR mentos e as injustiças 
conluntura atual do ~. possa tes e pessimistas. E enmt•o RELATóRIO 

(Publicado em Suplçomento) 

O SR. PRESIDENTE: 

COJntinnar o SenaC.o a ser o -santu!\- certeza de que, nesta 
riot soh cuta cúnu1a se respire a ne- civismo e cultura 
u·nidade das instituirFtes_ a s~enid!i- pera a pondcraçãa. o 
de que sôment<> -a sab~'>ri:i ac.ono.e- pirita de to1erã.ncia e 

Ao encerrar ('Sta cnnvoca~fio ex- lha. a continuidarie enfim da"l. tra- culta plêia.de de grandes 
tr!lOrdinárJa do Senado. ClltTI'!)rr-me (Vcões brasilP.tras de amor à 1iberda- balham pelo aprimoramen,ta_ 
r€ssaltar o sümificadn ÕR aFa coonf'- d~ · e d~ extrenmrlo Cl'lOO à dem.ocra- gime, pelo bem estar do povo 
r:o.c?.o dP.sta C&.<;H T...eMslathr::\ na, C!'l'"l- 1 c-r'l_ (Muito bem? palmas J»"Olonga- grandeza ·do Brasil: 
dn.-.ão do oafs nch! estrHdn larga de' drrs). 
sua vida democr~t.ica. O SR. PRESIDENTE: 

Constituindo parte t'e!P.vante dl" 
oe<!er legislativo. m~ cúohla. sua mo5<> 
alta anr'e~ent~.ri'in tPm. f>Jp atl,~do, :nr. 
desemUI'!Ql)O de ~ua<: fu-nr>i)f'S. dP 1)1("1dn 
impre.<:!>iono:~.nt.e na tarefa comum dos: 
dcma.is poderes. 

NenbumR lei. nenhum disp'1Sitivn 
le<tal de tnter~<;<~ da 1n~tics. .iam::ti~ 
deixou de encontrar aqui especial e 
cuidadosa e.ten~§.o. 

No exercfclo Me~mo das at.ribni­
cE.es especfficaR da Casa no aue tem 
eht de coniunto eom o tPrct:'ir•1 no­
dPr, como é o ca!'D da não anU~ar5.a 
das leis reconh(>cidac:; cnmo incons­
titucionais, poder:!> oualfluer nb..c;~rvl'l­
dor. oor mai::; f'X'Í<!f>nte <1UP seJa. ~>n­
contmJ" um tr~r:-o cle soli('itO acata­
nv•nto às dPclsõ"!'> sunrpmr>~ da _iu.o:­
t~a.. um cnlto 1-e venem,..Jl.o ao in!"l­
tituto inrldif'C"J. f> remarcado respeito 
a.o poder j1Jdic!4 rio. 
1~alm!'nte P rh: ,s8.Uentar-M a ati­

tude do St>nario "TI' far.P dn Exf'cutivl) 
Nenhwn nrojoto de JE>l. rie interPs~ 
nroeramáticr:~ do Ti~xec11tiv". rlPhmu ~"' 
rr-CP:bêr a.oui coonHtH;fio dec~di_da do~ 
senhores senaõore-s:. 

Isto seria 9.nenas um ('.nm.nrim"'11-
to norm:1I di)S nossos dPvetP<: _l=f.;. 
e-ntretanto, a evocar a conhibulr<io 
do ~nado na nrónri9 obra adm1111~­
trativs do Ex~11ttvo "Dt'la ce-lerida.r'f" 
uue tem inmrimido :w nroc~~~men­
to l~lati-o-n ~ Sf>'1 P:aNO. teuio Pm 
,;~ta o interêsse máximo do nafs sem­
nre qoe rPclfnnada ne-las rlhr~rso.••:: ó'"­
doo; oue t:rarln?.Pm na nr~tica o in­
gP!'it,p pr~ma ÕtJ ~tnvêrno. 

Nilo se diP"q. nnc -t.eria- hnirlo assim 
~nenas um dp.gejo de agradar ao ou· 
tro noder. Não . O SeW~-~o tltdas a.c; 
vezes aue se -resolve11 ~ondicio"Pa.r sua 
~tPncão leflfsltttlv$'1.. à Va:rnHv.Jo orP­
vista no l-egimento. em têrmoo d"" 
uma raoide?.: e:~~t.rerna. assim o 1lronm 
r)t: deb&res e M rii.sc:nt'Sns nrot'erid()F:!. 
f~to. na consciência de aue na lWra 
r'ljfícil que soou nfl.ra o 'Brasil. o ('U1" 
lntnorta é oue todos deem o melhnr 
dos sens esfnrr.o~; nara a suneracJn 
rios óbices. e1ritando os oerealcos do 
de.c;entendimento. da dPsarmonie. P 
<-.onseauênte retardamento, na adocl.o 
das medidas tidas oeomo salvadoras. 

Vou suspender a sessfio por ouin2e 
minut.os. Dara ser JavrR<da s. Ata. 

Está suspensa a sessão. 
susuende-se a: sessão- /os 18 ho~ 

ras e' 45 minutos e reabre-se às 
18 horas e 56 minutos. 

O SR. PRESJDEMTE: 

Está re'lbe:rta a sessão. 

A todos os funcionáriOS.-,, "'",v 
alto ao mais humilde 
maioria merecedor.es dos 

e6mios pela Õ~~~~~;~:;~,::t~~ cidade e alta 
primento do dever, a -';;;iJiide': 
de reconhecimento e u 

Despeço-me também dos 
presentantes da 

o Sr. 19 secretário vai proceder 
leitura da 

quais, nesta 
à faltaria uma das 

ATA 

Jt lida e sem dãbRte aprovada 
a Ata. 

O SR. PRESIDENTE: 
Está encerrada a sessãt.. 
Para a sessão de amanhã a oraem 

do Dia é a. seguinte: 
ORDEM DO !:>IA 

Primeira Sessão Prepara.tória da 
1.-tl. Sessão Legislativa Qrõinária, da 
4. ~ Legislatura: - PrestaÇão de com­
promisso dos novos Srs. senadores. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR l!lZ1lrnllAS DA 
ROCHA NA SESSAO . ORDINA­
RIA DO DIA 30 DE JANEIRO DE 
1959, QUE SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR' EZECHIAS nA ROCHA: 

sas à mãquina 
estaria mutilada 
Em verdade, é a 
prensa livre - a 
·bllca. a alma das 
criticas, a. alma e 
me. E quando ela se 
der da verd:àde. enta.o 
que se lhe compare, nem · 
que lhe resista. Pai 
Sheridan, que preferia 
Inglaterra sem o 
até mesmo se.'"Il 
a· privassem da 
que esta, · 
.., llberdades 



seo Domineo 1 

O Sr. Novaes Filho - No mome4~­
~ em que V. EX. f!. diz que vo:ta 
seu pen:_;:r.tlento á terra natal, · pooe 
fazê-lo de consci~ncla tranqu.~a, na 
cer~-e:C.;1 de que d-::u lustro e p:-esügio 
ao mal)Gato que lhe co~1feriil o 110i:'re ) 
povo de Ala:;cas Sou sm:pelto p;:tk: 
exaltar as qualid::-.des d~ v. E:x.~ r c;- ! 
qu~. 'há muitDs anos, somos íntirt&s [' 
ar.;.:ços. Ante~ de o no:-;:re cole;a ''~r 
pa~a. o Senado d~ República já o cc-~ 
nhec1a e respetbvn como cFnieo 
eminente em seu E:;!-::do, Proie.ssf.J' I 
d_~ altgs Yitt-..:cl"s, p,..eta m;·lt'J t~pre­
cndo e nut~ntico Hd~r C:!.ólico t:m i 
Ala~css. 

Volta V. Exn ao seu 1:-r, à sua 
terra com a consci.êrtcia tram uila por­
que cHmpt!u o seu dever 'ctüzn'ificou 
o seu Fstad'J e revelou, rn~iR ulna vet, 
]Pndorc~ ~::-tra t"'rvir à cois:t pública 
p~la m~n~1rn, intt>!innte e rlirrna cc­
mo o fêz, n2s~a Casa do Pa:-làmento. 

o Sr. Filtnto Müller -Dá v. Ex:! 
licença parn um aparte? 

O SR. EZECH!..o\S DA ROCHA -
Com muita satisfação. 

0 Sr · Filínto Müller - Aguarda:vH 
uma. oportunidade para_ itcterromr.-~:r 
o bnl~H'l.r.te à!:::curso que v, Ex~!< estD 
profermdo, a fim ele manifestar, ern. 
ncr,:e do meu Partido, os nossos agra~ 
decime!ltos pela atitude sempre cor·· 
reta, cl:~na. de dedicacão e de tra\n~ 
lh? que manteve nesta ca~;a. Apro~ 
,~e~to o ensPio do brilh.,_nte e just<J de·­
f\Ollnento do nobre Senador Novai« 
:Pilho. nrrra ~pre.seutar. em nome d;J 
Partido. Sochl Democt·ático, que. na 
comnosi~ão da Maioria desta .::asa. 
f'lncontrou admirável colaborador n>1. 
pessoa de V_. Ex:;, os expressões d(' 
nc:ssn P-rande nnrêco do nosso afeto 
Reafirmo, outrossim, que, em todo3 
os mDml'utos, nudemos admirar a 
ntuar'áo de V. Ex~:~ no Senado da RC·· 
_núb1ica. ~en esoirito público, sua grat... 
.de .Inteligê-ncia e cultllra, e, sol:Jr;>. 
tudo acenrtrarlo amor fi. t~'rra natal, 
que se expande num acendrado amor 
ao Brasn. 

o sr. Mem "de Sá - Permite o nú­
hre orador um aparte? 

O SR. EZFCHIAS DA RA)CHA -
Corn muito prazer. 

O Sr. Mem de Sá - D(!pols das 
,alavras do nobre senador Novaes 'Fi­
lho nada mais seria necessário QU13 
cu aduzisse, porque o ~minente Sena ~ 
flot pernambucano falou por nona 
Bancada. Não quero porém deixar d~ 
:tssociar-m.e a essa homenagem qu8 
todos nós lhe devemos. afirr11ando qur­
V. Exl)., pelo seu trato. nela riqueza 
dos seus dotes intelectuais, sobretudo 
ne cora.cão, tornou-se um dos 8e~1a·· 
llores mais queridos ... 

O Sr. Novaes Filho - Muito bem 
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de todos os momentcs. Admirei sem- desla. Crt·SR do Congre'>so Nacional[ palavra. do Senador Fern~ndcs Tá..,.. 
11re o seu civismo. sua seru.ib!lidade com a consciencia lranquila, com o vora, já o meu partido teve oportu:..' 
pat.nóUca, o seu desvêlo pele .~lori•JSD e1:pü·ao seren.J, com a_ cabega ergui- nidade de exprimir o seu apreço a 
}'--;sg_üo d~~s Ala~oas e pzla Pu..-rta B\'a- da :nc,r haver cumpil~D, honrada- V. Exa. Desejo, no entanto, pcssoal­
sllei:a Só t.iesejo ao Senat!o lla neuú- ml:n: c, derentemenw Integralmente n1ente, dizer que, se lament<tmos a 
bllc:1 CJUê, n~s múJtip.!as tra.!"Lf'Jr1i1a- se1J. llcver de_ rep~·;:;:;entante do pm:o, .s;aíGa do ilustre cokJa do ~3enadn. 
çC?s t=Jr tue h:lja de p.::s:::ar, ~nc0n- de SH.:-:.Uor cons{.lo d su~s responsa- onde foi digno e bri.lhante re·Jresen ... 
tre !;empre c0mponentes da ~statqn. bl:i:JClr1es e obri;;a(')2S. '-feus votos, tante de Alagoas, também nor: senti .. 
mcr::-.1 de V. Ex:•. 1 os \C~""' de t•Jdos os sem:: r.migos e tn?S satisfeitos por ver que. ao tér· 

O Sr. Nc1-es da Rcclw _ Pc·::rl~Q c.uL~.~~ \':_:,la Cas1 , ::;em distmção de mmo do mandato, V. E::a recebe 
0 n- .. rc o.:aclor u:n apar~e? - '- ' '~ 

1 

P~u l: :·,, s ... w d~ que V· E!~ ·t,, fora do desta Casa verdadeira co-~~:af:·a~;?,o. 
Sc:nau"', contmlle, como at~ agora, o Sr. Lima Teueira ·- Pe;_·nüte ~ 

O ~R. EZ::cEL\S r:: A 2. J:::I-1.\ - bnlhr n,..C' e s~> ele' ando pda nobre-~ nobJ e oradm· um aparte? 
F::.ls n~o 1 <>a e r! v 1 :da de de sua~ abtudes e 

1 
• pe'::t r•:,' ·~ ... a e v:.lor do ~ru traba- O SR. E~ECHlAS DA ROCH.f .. -

·~o .sC: ~~~~~~ a_,u1 ~~chan.,; Oia::t.~. lho P-'" n p;o~rte que cln"ria dar I CCHl totio o prazer. 
u, . .s /,1-"'lllllc._, p .. .J •. L: ... :::; s,....,_c a l··A I -,. 1 ... ·-n~., ·n , 1 
s.::j,,::t~.acle G.e V. :t:x·>, t'Jr ~~.nil1t:~Hes [ n~:-;c_ ,:· ··~~.;-· te. i .... n-eu nom~ p~o;;sca O Sr. Limu Tei:teira - Ir~c~rporo .. 
cvlt~·:::t:, numa t:-:monst.-ac.:~.'.l •le ;~ml- ~ r o 0 ~ _. --·cl-" ~"'"\;08 á que repr ... sen- me aos colegas que, nEst-::l nn~nento. 
pat:n e consil ~ra~io, no ir.: :ante emitam c E~ .. a 0 0 ar · ao afastar-se V. Ex!) C.:o a~.radú.vel 
que fo:mula s·:a d>::<>pedi.da Cl~sta Casa,( O Sr. Vict-rino F'•·eLre - :Pe"'llli- con>iVlo que .conosco manteve no de-
nacb mais t 'ria que dize.·. Hcpl\! ... 

1 

te V r.:::_:). u::1 Rp~rtc? coner da leglslatu~a, l}le de-:r1o~1strarn 
senc::~.ntcs ele Jiversos Part' -;_os jâ se c:: ,. -;:_-,..Tr ~ seu a:)reç.o e adnuraç • .w. Dcnia v. 
íü:eram ouvir e cu p:-cfer_ria falar, ,,O. ··i!;, ·a:e;oj'-' 4 -IAS DA ROcHA - Exa., l:!.o se~ado, trA.ços ma~r~antes ~a 
se p::-ssí·1e1. em ncme do Pa~tido 'Jr~- / COI .. 1 .,... • sua p::rsonalnlade. Soube m.~çr am1 .. 
bailH~ta BrasJ :eiro. 1 O Sr. V!ctcri1UJ Freire _ Nã,J fal- gos, demonstrou possuir ns qua~ida-

- V ....... n. I tarrJ em nome de <'l1€.U Partidv c. sim t- --.". do n<Jlr!l:.m publir;o. Reto n.an a ti• O Sr. Gome~ d,c Oliveira .~.~.. · t · tem autoridac1 ~ p:::.ra falar em ·.1:-;,;e 

1 

CG!•n o nc!Jr:: s~::~ . .::cr Lar-Lcira Bit- uaes e seguro nos ~rmm~L:mr.aen .. 
Q' •• ., " - • • ~ trn~onrt_ e1'.1 'ar:\ ter pFssoaL V. Ex- Les, i ou.oe ~~rangea_r:_ a &ImpatJ.n de to-

de nossa a.,.rf m ... r;c.o. celfn~·ia, ao •:ntJ·ar nesta casa ti- dos os colegas. !'ao lhe olvt.laremos 
. ) nlla a meu respeite as picres i~for- o bem humor e o to.spirito ..:le cole-

. o St. Neve~ ~a Rocha,- C~'eren .. : mn<C~s. Dis.s?Iam-1!1e que eu era çuisrno com que nos caürou nas ho· 
c1a'b. P.clo e.mne~ue ~0-C:;"".:l Goc~u:s! "queimado'. D~pois, com 0 tempo, ras ·de palestra. Cultura, bondade e 
de ?!~~·e~}1 • fr!,?,...~_!,1;:. nome co .:ar~I.c~o i t01·no1 .. - f-e uv~ doo meus melhores eficiencia sS.o atributos ine;;aveis da 
n:a:J .... I~l.:-'"a R.:"'L"'~~v, e~~. ~,:-u ~l?-itvnic;-o8. em:1c-ra nr•sms temlJeramen- St>.a person~:'""'ade. Fiqu~ certo o op­
prw. P~-·a PIT_,~a~r as. hoh;_·~.· .. ,.,ens ~ejto;-> sfj~un r'omplek:::Iente diferentes. vo alagoano de que enviO~ aa Sena ... 
n9ssa conslde~açao, ~1mpc .• w. e gra .. - .... r;,-~-~ ~ uo um r.;prescntante que ex-~rceu o 
ctao ao c,:)lf'ga que Ü\O b·,·tU_ ~t11ten:.en-. O c;R:. EZ~.__._ .. Il_g DA R')CHA - mandato com muito acêr'o· P"~za. 
te exerceu su~s ativida~les n-:-sta Cc.- [O~ e:-;rcn'!C.f> se toc~r.1 às vêze-s. E aos ç~us assim sejam os" o~tros • ~e­
sa. Manifestar-me-ia, tamhém. p~la! ~~~'.~' r ou "''-' .seu am1g-o; sou wn seu presentant.es que venha mter r.qui as­
Ban-:a1~ balm·a._ que senmr>' ~prcwu '~r.:..nde arilmrador · sento; Q'tt êles saibam, como v. Exa. 
n eJevar.a t:tu lÇa~ de V· L'X' nesta I O Sr. Víotcnno Freire - Na tri- soube, clc!ender os intere-sses do seu 
cas:'l., se nao estt~esse che;:-ando P.o bum •. e fora dela, v. Ex.~ sempre E<>taGo. 
l'ecmto :nosso e.rrn?f-.nte .colega Se- -s 1·r.:velú\.1 n<;:~ta C:'l.!:.~ um home:n edu-
aado.r LJma Te1xe1ra. Ata.~t~-se V. lcn.do, dt> al~a classe e elevada compe­
E~ 1), con~o en, dêste convJvto, por-

1 

tência. 
que tPrmmam'ls nosso mandato E.n 
qualquer luga.1· em que estc~amor; - i E' com grande mágoa que vejo V. 
v. Ex.i!o naS Alagas, eu na Bahl?, ou 1 Ex':'> a1'ast<1.1-se doJ nosso convívio. Sou 
em qualquer outro ponto do n_rasi1, lllúi.ll<'üt ~.o:n mu1~os defeitos e a~gu-
onde possamos desenvolver nossas ati- mas qualidades... _ 
":~da;ê;;s - terei sempre presente o, 0 ER. EZECHILS DA ROCHA _ 
a_1stuw_> colega, que. souc? capte.!' a 1 Granues quaiidades. 
s1mpatm e a cons1deraç:w df' seus 
pares. Desejo-lhe, as maiores feli­
cidades, f' que V. Ex.P. continue a 
brilhar, como soube fazê-la no Se­
nado da República. 

O Sr. Fenzandes Tavora - Per­
mit{: V. F.x.\> um a!)arte? 

O SR. 8ZECHIAS DA ROCHA -
com todo prazer. 

O Sr. Vitarina Freire - .•. porém 
::.incero e a.tetivo. Aqui no Senado ou 
em Qualque:r parte, terá V. Exa. em 
mim um ad111iraaor e amigo muito 
sincero, como cer ~amente amigos sin­
ceros e admiradores serão todos os 
seus companhein:s de Senado, Esta 
a J=..::a;testação que desejava fazer-­
lhe em caráter pessoal, de amigo, 
porque pela sua conduta nesta Casa 
em-nau-se V. Exa. credor do nosso 
afeto e da nossa consideração. 

O SR. EZECIDAS DA ROCHA -
Não s:-1 come agradecer aos precla ... 
ros colegas tão generosos conceitos. 
ltltadc.s. et>WU certo, pela amizade que 
nos ligará sempre. Quisera. poder: 
traduzir a emoção e o reconhecimen­
to de· que está cheía a mmha alma 
diante destas carinhosas manifesta• 
ções em que os queridos amigos exal• 
tam as humildes qualidade& do com"" 
panheiro que se vai. Não me é pos­
sível fazê-lo. Apenas posso dizer-lhes 
que sempre os terei, a todos, dentro 
do meu coração. 

Como ia dizendo, Sr. Presidente, 
dois terços do território do meu ,Es .. 
tado .são constitUídos de terras úmí• 
das e férteis; o resto, a caa.tinga. 
nao obstante senli-árida, com. a açu ... 
dagem e irrigação, poderá tornar-.se 
um parque agropecuário dos mais 
produtivos. AliáS, com o minguado 

o SR. PRESIDENTE (Fazendo auxílio dos noderes públicos e mesmo 
.-;oar os timpanos) Permito-me sem êle, em certos municípios dessa 
lembrar .'1n nobre orador que a hora zona seca, já viceja o que chamava. 
do .expewente está por terminar. Barreto Falcão a "civilização da pal .. 

1\ - ma", prova ·evidente de que, por 

O Sr. Fernandes Távora - No mo­
menta em qce V. EX.~ d~ixa esta 
casa em nome da União Democrática 
tica Nacional e nc meu pr·1prio, as­
socio-me com satisfação às homena­
gens que tão justament-e lhe são 
prestadas pelo Senado Fed-:-·ra1. Pa-r­
lamentar motlesto mas eficiente na 
defesa do seu Estado e da República, 
ao mesmo temoo, homem de tempera­
mento cavalheiresco e gentil, soube 
V. Ex.' conquistar a simpatia dos 

O Sr. Mem de Sá - •· .mnis che- sus colegas, que sente mo seu afas­
v::~ dos à minha sensibilidade e ao meu tamento desta casa. Fique v. EX­
afeto. Perco um colega, mas creio ter celência ce!'to de que deixa em todos 
P:rangeado um amigo e faca questão nós grande saudade. LemOrar-nos­
de continuar com sua amizade· F..s- emas sempre do caro companheiro, 
teja. V. EX!!< certo de que, nas A\ii- cuja convivência foi agradáve1 a to­
goas, para onde vai voltar, engrande- ctos nós. 
cendo armêle Estado com sua cana-

o SR. Lll:.iA TE~XEIRA (Pel~ or- todo 0 Estado, temos as condições 
dem) - Sr. Presidente, req~eiro a inmspensáveis à conquista de altQ. 
v. Exa. consulte a _Casa sobre se padrão econômiCO. 
consente na prorrogaçao da hora do 
expediente, a fim de que o nobre Se- Que se dê à gente alago:ma ener ... 
nador ~echias da Rocha po55a con- gia elétrica, 1rr1ga~~o, créd.~to~ técni­
cluir sua oração. ca, transporte, enrsmo protiSSlonal, e 

os meus conterrâneos, vencendo o 
fado que OS faZ Vi:tguear pelos QU8':' 
tro cantos do pais, em busca de UDl 
pouco de bem-estar. os rneus conterJ. 
râncos, estou certo, poderão emu• 
lar com os seus jrmãos do SUl, na; 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerímento do no .. 
bre Senador Lima Teixeira, em que 
pede a prorrogação da hora do expe­
diente. 

cidade de clfnico e professor. ~ontí- ·o Sr. Lameira Bittencourt - O 
nmmí a ter Pm mim um obscuro ad- nobre orador permite um aparte? 
mirador, mas sincero e devotado 0 SR. EZECHIAS D ARCCHA _ 
atnigo · pois não. 

0 ~o:;~ g~~~~tou!a~~~~e? Pern\1te O Sr. Lameirc -Bittuzcourt - Pe-
0 SR.. J<2.~CHIAS DA ROCHA. _ a Maioria e pelo trieU Partido já fa-

t ,. tou o nosso prezado companheiro e 
Com sa isfaçao. eminente Lfder, o n1'1hre SenadOr Fi-

O Sr. Gilberto Marinho - Dentre Unto Muller. Meu aparte tem. as­
as satisfações cme colho do· mal'ld~to sim. a.pC"nas u mser.tido - testemu~ 
que t.anto me distinguiu o bom e pe- nhar a V, Ex.~ a minha ~incera es­
neroso povo carioca-. ~igura a hohra Uma, meu afetuoso aprêço, minha 
de bem haver convivido ne~ta Casa alta adl'Q1ração. 9trá ta1vt-z, a repe­
com o& queridos companheiros que tição 'dp um lugar emnum, mas a 
hole de nós se apart.A.m-: Pela clrcuns.. vE>rdade- ê uma só, ·eterr.a, permanen­
tâ.r.cia de que muito me orgulho de te e_, Imutável. V •.. _Ex.!!<, ao .afastar­
ser filho de alae:oano e pelos altJsst- se do Senado. que tanto arnou, ser­
mos conceito cme ouVi de v. Exa an- viu e honrou, deixa em cada um 

-L tes-~mesmo · d.e aqui .ingr.éssa.r,; a~ru!· dilc-·SCH!'l ·companheiroo;;· -um. ·amigo· é 

1 me· ·fiz seu amigo, s.:u compabheiro· P.ümirador. Paüe sair o nebre colega 

Os Srs. Senadores 
queiram conservar-se 

Está aprovado. 

que o aprovam, 
sentados. Pausa 

Continua com a palavra o nobr(! 
senador Ezechias da Rocha. 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Sr. Presidente, agradeço ao Senado a 
aprovação que deu ao requerimento 
do nobre· senador Lima Teixeira, a 
quem mai~ uma vez fíco a dever uma 
gentileza. 

construção da opulenta Pátria dos 

nossos filhos. a , 
Dirigindo para êles o meu :pensa• 

mento nesta hora, desejo, ardente• 
mente, que êsse dia nM tarde. . E, 
com êsses votos. mando-lhes também 
os meus melhores agradecimentos 
pelo mandato gue me confi~ram ·n~ 
ta Casa, alto. de mais sem . d.Siyida, 
oara as minhas deficiências e pau ... 
auidadeS, mas que forcejei por exêr• 
cer sem deslustrar o nome e as tra• 
dições da heróiCa terr~ em que n~· 
cemos. O sT. Rui Palmeira _:. Permite. V. 

~um apa{'te. Não tive a. fortuna de- rilerecef-1h~ 
O SR. EZEClUAS DA ROCHA - a maioria .dos sufrágios; -nns úlA 

Ouço, -com· pta7..ér, a-.apárte· de· V;Ex~: -eleições·. __ :Não' .estou, ma.g<~ado,. . 
. a_ 8r'"' .Rui Palrneiru - Através d~ iSso. ;E' asaim a llemocJ:acia e o 



• .~E~,r. qp.o. qu~ ~e cwn_pr~ Bt (;ma 
VOl\l{lqq. 

1 ~ • ~r ... · limite _,\ir~ 'lif'll'~ 11 'llll~> 
llilt\1 a ~íi~MIIIl .,~ 11\\l& ~ Y~!Q w.t\ 
gr~Mc ll~W. ~illli 1<1>3.~!1!\Q, ~~~ . c.an­
t~R· · m~s \n\ll\\1>-.l\1\Q. !!tt'l.n<lq. 
c 'Hill~O.. a lffll!l<l~ ll~,~o. o11~~ i>~ 
d@ ' W"eS,Ç~l' § . m*l-% ~~& e ~a~s bl!­
Jl;l"l\â c\Y\li!'\\~~q qa terr~ . 

.1\ Ç\CSI\!>i\g d\lli <l\"fOS dgs 1\\\!JI"ll!i e 
&\8 <tillcu\AA\11\! q_q~ assóMI'I'~l\\11 g 
PA~. v.e._:,ta._ _qmj, q .fif{+fiU ~~~uvna 11~:r~ 
a f;en~. lii n~<\!1 <le\Cr~ o.s.;;~ 11\\ll'­
clJa, 'lui\O ~11\li· Q i\Ofi\"11\ ~ Í\\1'\C, 
sua il1!~ur;mç,ij 11\Cida. s.eu cqr~oi\g 
B'\'ll~P3!1, e a terra i!l\~. riço. da­
<lli\llia. Que n~ falta ? Querer ~ 
rea\izar. I'.W. rol\ o~ ~ o,pra. 1\ l'(\­
trla W.i&e ~ çolal\OJ"aç~o ele 1<!>\<11' 11~ 
grande tarefa dl! ~Ufl. reco_~w.~~·l.\ç?tÇ\. 
A <\esp!Oi\0 das <lifere11ças <le OOJÍÚ\~o. 
Ul"~e qqe, effi \lf(>l <\0' bem CWJ\\111• 
sem q,w\>.1·~ Í\\lli ~~us l'ilW\11\o,s, •~ 
1dellt\HqU"lll lil<\as as a~reW\~çó.Ci\ 
~rli<\~nas. ~as as 11\rças vWa• ~o 
11'\Wi. em W,mq, q~ o.t>ra cot,,uu:p «Çl 
~r·M~im!'lllq 1\acjo.lla\. ew q~~ 
esta •m11<M•úo. nuw es.fôrço <!\1;1\o 
Q~ \0~)\S Qil lqUV~J<OS, 0, $,r, \'l'esjqÇqC 
~ \la Jl.~V~Illica. 

llste o meq ~1'\êlo, ê;ltes o;; llWu~ 
'VO\os; o av~9! e os vo,to.s. d;e "l\\iiW, 
c®:t~a no. u::.~rioJ\snw qps ?O.S~9A .p.q­
lll!'llti l'úbli<>!S. ll& ca~~aciqade 1\<!S 
l;U'as,i\e\'!QS, na es.wr~to de ~rate~f11Ç(~­
de c~i~ii.tã ql.\e c~~qçla. o.s no . .ssQS M.os 
e asmn,ç&es. 

Gow esta confiança deixo esta. 
Ca._s._a, e lá e~ baixo, na planície, ao 
contat·) com os que sofn~n~ tl moure­
Jam, hei de dízer, l'epetir e procla­
mar que náo descreio, um só mo­
mento, dos grandes destinos da mi­
nha Pátria. 

Sr. Presidente, como todos sabem, 

Meu prezado curumim, 
Que homem de bem oueres ·ser, 
P1·este a maior atencão 
Ao que te 'tlenho diZer. 

não tem faltado ao sr. Presidente da ·Respeita teus Pais, teus Mestres, 
República o meu apoio, nesta Casa. Estuda, aprende as liqões, 
A&ilm agii~do, não me curvei diante Busca as boas amizcàes, 
do Poder: cumpri um dever de cons- Foge às más reuniões. 
ciência. Governar êste Pais em tem-
pos tumultuosos como êstes, é tarefa 
por demais pe.!tada, até para gigan­
tes. Faz-se mister a colaboração de 
todos, de tõdas as fôrças da Nação. 
para que possamos vencer os obstá­
culos e atingü· as metr\s colimadas 
pelo Govêrno, TI:\ grann:osa cruzada 
pelo engrandecimento da Nação. 
Com e._e,~a convicção, sempre que me 
pareceu estar em jôgo o bem comum. 
não neguei o meu apoio à ob::a go­
vernamental. 

Disse German Arciniegos que "o 
Brasil é um continente à espera de 
que o rede:;cubra:m e o reintegrem 
nas fainas da produtividade". ou­
tra cois:J. não está roealizando o Go­
vêrno f'tual. A esta quase sobrehu­
ma tarefa pôs os ombros de ~i~anre 
o Presidente Juscelino Kubitschek. 
sõbre quem poderá incidir o desagra~ 
do do presente, mas, tenho certeza. 
não deh~arão de cair os aplausos e as 
benções da posteridade, reconhecida 
ao hom0.m que, arrastando dificulda.­
des de tóda sorte, por tóda parte 
vendo. sentindo. fiscalizando, conduz 
a Nação com o entusiasmo e a deter~ 
minação de um verdadeiro patriota FI 
a clarividência e firmeza de um 
grande estadista. 

Além elo RUtis, sua vocação demo· 
crática c sua ação política têm sido 
da maior eficiência no aprimora~ 
mento das instituições, na consolida­
ção do rzgime. 

Cultiva até com excessos 
A jlôr da delícade:xz, 
E tem na mais alta conte 
A probidade e a pobreza. 

Enche bem cheia a tua alma 
De um.a ambição justa e nobre, 
E entre a constância e o otimismo 
O teu labor se desdobre. 

Ante a humildade e a soberba,. 
Pretere sempre a humildade; 
Pratica o mais que puderes 
o bem, a boa-vontade. 

E não aqasalhes nunca, 
Dentro do teu coração, 
Coisa alguma que mereça 
A pecha de ingratidão. 

Nem sigas em tempo algu'fh. 
Oualf}uer ideologia 
Que se oponha à Liberdaã6 
Que negue a Democracia. 

Entre a Justiça, o Direito 
E o arbítrio, a fôrça, a opresslit>,. 
Não vaciles: cumpre. firme, 
o teu dever de cristão. 

A violência, à desordem 
Não dês jamais acolhida: 
Serve à Lei, cultua a Pa2, 
Bem dos melhores da vida. 

Assim à sombra da Lei~ 
Num ambiente de Paz, 

Figura singular de homem de go- ' 1Je muitas e granaes coisas 
l'êrno, o Presidente Juscelino Kubits· · 
chek está, assim, realizando, nfto há O Alagoano é capaz. 
negar, uma obra sem Precedente na 
h1stória politico-administrativa do Sê modesto e generoso: 
Bta:sn: Quando nreciso. viril: 

. . . .. .. Ama a Deus, nma ao teu próximo; 
Vou terminar, Sr. Presidente. Como Trabalha pelo Brasil. 

~ab.em V. Ex!J. e os nobres colegas, J 

assmalou-me o destíno·'com· a marca i Se um dia sorrir-te a glória, 
~~.·· .tr~vadores. - dote Que não aca~~1 ou o poder, que o inStinto assanha, 
t:Jare1 Jamais de agradecer à Provi- Metlita o nad{1. do mundo, 
llêniia; A Poeslá é b '1-efúg:lQ em que Reza· o Sermão.· da· Montanha. . . 

"Assim, à sombra da Lei, 

E nwn ambiente de Paz, 
De muitas e grandes coiSM 

FevereirQ ~~~ 1 ~§~ 

1;\r. P.resid~t\le, re(efiMo-se ~ ~.1-
viliza~-ão por-:.uguêsa de Q.umhentos, 
escreveu Júlio uamas: "Mal das 
naçõen que se contentam com as gló ... 
rias do passado; mas, ta.mbém, mal· 
dos países que não .sentem o le~!tt· 

mo orgulho das suas trmliç.ões, indlS• 
pensâvel ao próprio sentimeilto cta. 
sua continuidade histórica e à pró­
pria perman.lincia da sua unidade 
nacional." E um insigne arqufatro, 
que iluminou, com o seu gênio e a· 
sua acuidade profissional, a arte 
médica nesta metrópole, durante Vá"" 
rias décadas do século passado, o 
grande Tôrres Homem, deixou gra­
vada, na introdução de sua Clínica. 
Médíca, esta sábia sentença: "E' 
preciso andar para a frenl.e com os 
olhos v-oltados para trás," Na. vcrda­
d~. o passado, essa inexaurível fonte 
de inspirações, deve estar sempre nas 
cogitações dos pioneiros e paladinos. 
dos homens que rasgam os caminhos 
do futuro. Assim 1Jf'.ns::t. ~ assim faz 
o autrr de Tikiyrambuéra, o etnóiogo 
Carlos DevinelU, da linhagem n&ti..;. · 

O brasileiro e capaz". vista do cantor de 1-Juca-Pirama_ o 
No momento em que v, J!.'xa. se c.uito escritor pl~nta, assim, uma ba• 

despede, deixa essa bela mensav,em hza neo-indiamsta ~o mundo . das. 
à infância, à juventude, ao futuro do I ~ossas letras, re~l.;t~ndo, ~or s_mal, 
Brasil, dizendo a todos que lutnpram esse espirit~ de ,<_()JO naCI~:maJI~o 
o destino cristão da nossa Pátria e que vem. VItalizando a...,; • a~.trmaço~<; 
vivam respeitando a Lei, num ambi· e os &.nselOs do povo bra~lleiro Ma1s 
ente de Paz. Só dentro .iessa atmo&• uma .ve,~ s_e confirma o dito de Stec~ 
fera poderá o brasileiro ser capaz de ~heti · Nao é a arte. que faz a so· 
grandes realizações em pról da pros· c edade e si~ a soCieà:}dc que fa?.:: 
peridade, do conforto, do l::.em estar 8 artt: é. sua Imagem e semelhança". 
da coletividade. Nobre Senador Eze- A traves da. bm_1de1ra d~sfrai~ada por 
chias da Rocha no instante em que Carlos Devmellt, o movmumi.Q nacio~ 
V. Exa. se desPede desta casa cheia naiista que no setor econômico nos_ 

1 t .d d . deu a Petrobrás aponta·nos agora 
de sau?ades P~ a sua par I a, E'IXR· na provincia das' artes e das letras' 
a_ emociOnado, e certo;. mas E'ssa. emo- um rumo nattvista às nossas crü\ õeS 
çaÇ~ é fruto da conqmsta, _q.te canse- estéticas capa;?. de imprimir-lheç 0 gmu reali.zar, do coraça':! do srus cunho da. or1~2.!!Iidade. companheuos desta alta Cama.ra do 
Congresso Brasileiro. Vai v Exa. Ao divulgar. as diretrizes do neo ... 
tra.nquílo porque, no seio desta Ca.<:.a ind~an'Jmo, declara- o escritor, na en· 
e na consciência do seu povo. con- t~e~1sta-manifesto publícada no pres­
qufstou respeHo, admiração e aplau- tigiOso. vespertino ''O Globo'', em 
sos à sua vida de homem pUblico, de- sua edição de lQ de dezembro Ultlnw: 
dicado às boas causa sdo I:srasil e à "~xcluída a mensagem de coesão es•. 
sua pequenina terra de Alagoe.s. ptritual. ~'Tykiyrambuera'' é, apenas..,. 

O SR EZECHIAS DA POCHA - um renascimento do Brasil infor .... 
· " . . mal. trm reencontro com o homem 

Agradeço as palavras do bl'llaante in natura Neces "dade d h 
companheiro. Senanor Moura Andra~ atenção dÔs escrit~res poi~ct!llar a. 
de; !lei~ veJo a e" trrma JJqndade do ra o tesouro dos "motivos es~~to~~.­
qu~ndo a!-lligo, Qt:J.e ~é. ;nmt,o ron- oculto no sHêncfo Q'-~~ é elegrmt.,. fa: 
qmstou mmha adauraçao e .meu ate~. zer-se em tôrno da <'ultura eqrreCifica 
to,. pelos .seus .gru,ndes pred1c.ados Ge brasileira":". E logo adiante.: "0 que 
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me parece original, na. reincidência., 
é a insinuação para que atentem no 
valor da etnologia e, ã. base dessa. 
ciência, estereotipem, em obras li­
terárias de cunho cíclico, o substrato 
de nossa cultura". Diz maia: "Se 
chegássemos a recolher todo o mate­
rial vinculado ao estágio animtsta do 

·~ DIARIO DO CONORESSO NACIONA'" '(Seção 11) Fevereiro de 1 ""3 

Camargo: "'Fof para. catequizar que longo, flllPedindo-me, assim, de armi' 

i · · · f d t •- Brasil", Intitulado "0 novo lnd!anfs• o m ss10nar1o un ou, sem o pre en- acolher todos os den"lmentos, .. 
~.., mo". Depois de aimUr às dlficuldá_. 

der, o teatro brasileiro, tanto quan- Contudo, desejo ainda produ?.Jr ou .. des da empr@sa, notadamente do non,; 
to é para aliciar os escritores poten.. tros pareceres da maior significação. to de vista linguistico, aplaude~a e pt'tJool 
ciai~. que Devinellí, sem cogitar dis· Reporto-me aos do presidente da Aca... clamai" "Mas isso sô serve para mos~ 
so, maugura na literatura brasileira o demia Brasileira de Letras, .tornalis- trar a urgência Dremente Que temoiJ~ 
te~tro mítico. 1'Tykiyrambuéra" é ta Austregésilo de Athayde, e do Mag... de traduzir num movimento generoso. 
,o_b1:a de emulação, adnli.rável por nífico Reitor da Universidade do B~.t.. oue a.branja tôda a. nação, de Sul ti 

homem brasileiro. e o manlpulã:;,.:;e- varras títulos, e respeitável pelo pro· sil, Prof.- Pedro Calmon. Diz o pr1·.. Norte, a idéia agora propuO"YY.ada. por 
m.os em consonância éom os valores f d "" UI? o e axaustivo trabalho ele pcs- meiro: "Acredito que sacrificamos, Carlos Devinelli. Temos ainda tempo 
formais da criação estétiea. teríamos qu1sa que lhe serve de lastro e dá com o descaso pelos estudos etnográ- (podemos clamar a. todos os brasilei-
definido um teor cultural autócto- to ao au r ~nvergadura para a convoca- ficos do Braail, urna fonte bastante ros) de S..'\lva.r o Jlouco que acaso ain-
ne capaz de medir-se com os mais ça· o dos novo " E d t s . m continuação ao considerável de inspiração literári" e a res e do mannifico patrimônio dos expressivos cíclas da literatura uni- "·nq ·t " b ~ " 1 uer1 o • a erto pelo mesmo gran- Que bem poderia marcar uma origina- nossos fnd, ios. Procuremos defender 
versa!". E lementa: "O despaísa~ d e t· tõ l' e vesp r mo, em rno da idéia Idade maior nas obras de ficção em essas relíquias. 'Procuremos defendê· 
mento do intelectual brasileiro _ ajunta Luiz Edrnundo: f'Q acerv~ nosso País". A seguir, sustenta o au- las, com o carinho, o calor. o amor 
respeitadas as exceções _ é ouc cul\ural que nos l~gamrn os nossos tor da 11História Social do Brasnu: oue lhe devemos - e certos de que 
condena o Brasil 3. exibir .. se, melân~ índios contitui patrimônio original e ''A etnologia brasileira tem caráter nrl~.s reside a únfca contribuiGãO ver ... 
cólícamente, aos olhos do mumb ci- por. isso mesmo, estimável, SU!';cetivel: cultural indiscutível e está habilitada dadeira.mente orig-inal que podemos_ 
vilizado, como pai.<> s3m cultnra ori- a~sim, de ~tratamento estético". Vi- a fornecer excelentes "motivos" às apresent.n..r ao mundo". ' 
ginaL o nos.<:o letrado, via de te""ta nat_o Correa afirma: "Vejo, nem o no.ssas letras". A um cometimento Sr. Presidente. como Brasileiro O 
rlesinteressa-se, por comnleto, doS mawr agrado, êsse movimento de dessfl. nc,tureza. entretanto, era tndis .. "lodesto cultor de letras, não 'POdia 
ftmdamentos da sua própria evolução. p&squisa etnológica ass0ciada à cria- pehsavr1 n Palavra ofir.ial. e ela nos rletxer de trazer também minha 'Pala­
da consciP.ncia colrtiva que R.~sinala ção artística. E' uma iniciativa leu .. ve!ll. do Pro.f_ Clôvis SaJP,'ado, digno '!1t'a de P::::tfmulo ao movimento patri6"" 
otu caracterh>a os resíduos int~gran~ vávei e deve ser apoiada por todos Mn:nstro da E:ducacão e Cultura, que ~;,.,n ,.,ir.i.ado neto ~sr.:ritor Carlos De .. 
es da caü~i.a psicológica re<:non~ável os que trabalham em prol dt' nossa as..'"m flncerra sua mtrevist.a a res- vinellf. a. Mstt convocacão dos novos 

pela. iteracão ou uniformicT<tde 110 culbra". Rf:!ferindo-se aos "resícluo'i Of'ito: ""Paco W)tos para quA 0 escritor valor€'~ intelectuais do país para que 
comportamento dos povos'•. Por fim, culturais" do no:::os o::ilvicola, respon- Carlos Oevinelll consie:a. efetivamente ~.orovettem @.c:<:P. espólio C'\Ulhrral, essas 
sm;+.enta: ''O rtUê pretendo, com rle Gustavo Barroso: "Para a criação criar a nova ment.Alidade impreseindf~ "eserv!:IS pf.nológ-ica.s do Brasil na ela· 
,...T:vkiyrambnéra" é convocar os no~ 1 d,e uma ~cul~ut'a verdadPiramente na- yPl RO bom êxit.o ctê!'lse nobre obietivo, horM§o de ~nas nroducões artísticas 
vos nara o "red.escobrimento" do IC'tOnal, .sao lmp:-e-<;cindíveis. DespT"ezá .. '!>to é. atrair os futuros lite-ratos do eo Utel':'.it·tM. E ao;; louvores que vêm 
em têrmos estético,., mas com apoio los sera o ID€'15mo qu~ i~norar ou des- Pafs n~ra o tesouro espjritual do ho- "<"~nf1tti,d~~ndo o erudito autor de T1/ .. 
na antropologia cultural" fa:;:er 1Hi'a de nos(:a~ bases espn'itu- 'Tlem ~E>lvátlco brasileiro. QUe excelen .. Hurr~.m.hu.er(l .. obra quP repr~sf'nta.. não 

V. d i · nis. Não será t'OSsivel uma arte tlpi- ~Pmentf' se nresta ao tratamento ar .. "'& f'I~"'"'"Ar. Virtoro-'\st mmres:são de bra .. 
. eise ~ , 9~e não s~ c~id~ de um camente, perfeit8mE"nte brasileira sem tístico. nt.,.::P,.Ps da nesouic::a cl~>ntífica ~llid~.n .. TH\ n ... rwincia da.c:: nossas le· 

'mSllUa'np\eiS lC.DlUO O.O Indl::tnlS!llO tO~ a 'f'::lUVCniente ínte1·pretaçft0 dêsse es- ~SC::3 íni~iath•::t é a1t~ment~:~ n~triótica' ~1'~C::. ~PnhÕ innt.aT" ~ meu~ 9.Ula~t50S, 
co, mas como bem entende p''1· 0 o · d' · · t '"' - z ~.- o ao" o ~.utor, da n'xa~áo hi,..jórico

4
n ... icol'~ ~l • m IHnl'>tn~ imortalizou-se e interessa sobremodo ao Brasil". !"I:Pr ~"~ •1*" f"'lllf' fl"O ~orn·a em v?O e .. 

gfc1 do ínflio - "' - ,., o com s~n interpr?.taçs.o romântica.. A I '" "" n::trloc: n~'>VinP1 li aos 'jovem: in .. 
fio pgts>tica .,:;~ C!lmpo ~~ e!a!)0"'".rt~ fn1ort~Itda1e eE-nf'rft. outra interpreta~ Ponho fecn, n estas citações com + . ..,li>ort:H~i.<t ~ nuPm c.nmor.:> lt"vnr . Bs 

ie i ··t . · d ~SSd expr>nencia dts- I"., O acorde cnm . os temoos atuais f> ""! h, • .;";"U"o:-s n"al~VrRs do l:"lcado\mlr.o oopr~"""'c:: f',Jt:,,rPC! .. m~'>TlC::!'!~tf'm PstétH~a. 
o e:s ey-1 o ramaturB"o Jo,ac~ de expan~Ao futtu·a··, 0 inquéritO é ,..,1 'r;J r"'~ · .. ~ - · "111/!lo r::oh,t<> , r"'-t't~t.... ~;.,l, e integrnl .. 

·-· '"'--uç o """~o, e111 atti~o, J?,O "Jot31-~t1 do mente i\ alma da. Naç::.o. 

/ 


